
a PREFEITURA MUNtclPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE U8ATUBA 

LEI 1'11'..."MERO 371\J DE26 DE DEZL\OJll.Q DE lOll. 
(Autõ@:nlfu ri•. 136113, ProjrW ~ Lri n~. 159/13, Meru.. 7}!13 de Ex~vo.) 

Dillp(le wibn • Eatrutun OrpDltacioa1I da 
Admlnis~o DinU do Muntcfplo da 
Fstfndili Wfia. de Ubah:IM, EaUdo de 516 
l'iudo. erfa e u~ cupt - wa1 · fo • 
~ de roaDup o~ à 
implimblflO d••-"• atrutoni .ttmh!istntfva 
e d4 outrel pnJVJdlnciat. 

MAURICJO ln.IMBERTO FORNARI MOROM.17.ATO, Prd:ilo Munkipal do. Estini:la 
Bal.ntílria de L"baruba, EStado de São J>IU!o, l!!W!do dM auibuições que llm illo tmrl'wldas por 
L<i, 

CAPfn'LOI 
00 PLANEJAMEl\TQ MlJNlClP AL 

Art. 1° ·A 4dmini$tnlçle> páhliCl'I dlrelil do Muni~pio de L'batubol, bem ÇQ;na 1111 açõts 
do Govcmo Municipol, em ~t&cia am prieelpi0!.1 de leplid&&;. impeS"JOllJ~. rnonlidiide 
e pub!iddadt, M oricntatlo oo smtido do desenvolvimento do MunieipW e de aprimammtn1o 
dos Jef'Viço$ prestlldo$ • popuJaç4i.l. :mrdi .... tt (l pi&oitja;nemo de :sw acivid.;ks. 

§ 1• • O pi;utejamento dM atividadocs da Admini~ Municipal xd ítitn alr!IYM da 
el.abo!11Ção e an1alimçtt> do* aeguirdd iurumentos: 

1. P\800# de ()Qvc:= e ~(l]vimcnlo Muniçipal; 
ll. 1'1.uio Dimor; 
fl[, Pjfllt(I Pluri!lllwi!; 
JV. Lei de Direlriz.es O:!Çlllf.att.àri.U (LOO}; 
V. Ld do 0rç.a:tnall!} Anual (LOA}; 
vt. P.lano$e~Setorial$. 
§ z• • A deboraçlo e a aeeuç!o do p~trlUJ das atividades muniéipaúl dtverão 

guardar esttcita ooruoM.ncia O(IID os plll.l!t!S • progn.mM do Qnverno da ESlli® e dos 6tgb da 
Adrnln.i~ Feder.&!. 

Art. l" • Os l"lllCl.d de Oi.wemc e de Desen~to Municipal resuli:an'kl do 
eonl\6::~1to objcU'V da ~lidsde de \,OOtuba nn wmos de: probjrma.s, !~, 
{ESS!bllidade.s e po1ntelalidatiel> e <Xlltlpor-se-ao de di~ gem.is de destnv\:Mlciemo, 
objetlvos, metu e polltiçu globftis e setori!Ys da Adminlttraç!QMunicipal. 

J\.rt. 3• • O Pllllll) Din:wr é o ininrwrumt;:. bâsico da pollti<:a mbana do Monicípio e 
integra<> ~ ~ de plsutj$lneDli(I da Cidade eom \ÍSW a garantir o bcm..esw;: 11 
melhuri.t da qualidade de \Íde de ~ lmbiWtte1 f: onkTuu {I pleno de5Cl!Volvimmrto diu íunçtlcs i _,.,,.,. "-' .. """"'""""' _,. 



tllf NEFEITURA HUNICIPAL OA ESTÂNCIA 8ALMEÁAlA DE UIATUBA 
~ :.1to<al Nor<.n 00 E5140<'l -de $ac ?"'''º ""' ~ ,,,, .. 

h~ Uka - O plano pluria.nual, u dlrelrius -0rç1mentáriaa: e n Ol'lj''1!'1entu 
aaual devem incorporar u direcrilí:$ t u prioridll.dcs o;ontld!lll no Plano Dlre'l()r, 

Art. 4~ • O Plano Plurianual csuboelecr:ti 11$ diretr~ os objetivos eu metas da 
Administração Municipal para u despe:11111 de eiipital e irutrlli dtt!lll decorrentes e par111 u 
relativas ws progrtmU de dl.inç.Ao oonti!Juada. 

Al"I.. S" • A Lei de Dltetr:in::s: Orçament.ilriu Htabe!eceTii metas e prioridades da 
Admini5traç.AP Municipal. iooluindo programu de investimenta5 pan o cxell:ícW 
firumceiro subsequente, oriC1ltW a elabGração da Lei ÚrfZlllentAria Anuo.! e disport sobre 
M Wter~ nà legi1!.laçllo tributàrit1.. 

Art. 6° ·A Lei Orçamcntári•Anlllll eomprecnderA: 
I. o orçl:l.IIlenU! kal 1ekrente oos Poderes do Município, teU.s fu:ndo11, e órg!os 

da administração direta e indlm:a instituídos pelo Poder Piiblioo; 
ll. o oryàn)toto das entidades instituídas e m11.11tidu pela Muuleípio; 
IIL o or.çamimto da quridade $0Cia! da Administ~ direta e indireta, bem 

oomo oo fundos inrtitllidci paio Poder Púb!Joo. 

hrignfo ânim" A Lei Orysmtntiri.11 A.nua! do Município M Ubatube. be.m como 
os orç4rdtllU'ls .rekridot oos in<:i:ilOS de.!M artigo dev.rr!o obc:;d-r llOll'. preecitnswutidos n11 
lei federal sobre finMç.as públk:u. 

Art. 1" • Os piam'!~ e pmgl:Ama.5 sewriB.is defixrirllo u eirtrau!giu de aç1D do 
Oa'ftmti Muni>;:lpai no .;;;mJpó dos sir!'Vio;M públ~ a partir dll..'l polititat,. prioridades e 
ittetu fix~ run P!8llO$ de Govet'llo e de Deaenvolviment;:i Mllnicip&l, J)lretcr e 
Plurie.nulll. 

Art. 8'" • Os or<;~IO$ protisW no 11.rti.go ff' desta Lltl Krãc> oornpatibiliz.adM 
<l.Ottl o Plano Plurianual t 11..'l Dirttrius OryamentlÍriu, .tvideruaàtido os prog:ra.mM e 
pclltiea.s do Govemo Munici~. 

Art. r. A elabor&Ção e a t"Xec'IÇli'.> dos p]!lt'.I:(» e prog;ramu do úoverno Municipal 
terio aeompa11hArnt:Oto e ava.!iaçao permon~lelõ. de modo a sar1111tir o seu 6xíto e 
~urar a SUlli <l.Ontinuldade. 

Art. jf. O PtekiUl Mulli.-:ipe.l dtve, atrav45 das Secrete.rias Municipais e Ót'gãoN 
de Aamstrramenth, eonduzir o proeeuo de pliuwjt:memo e induzir o éOmponaroento 
&dministrativc da Prefeitura plíta a aillU(;llçãc dM .teguin!CS ~: 

1. coordenar e integrar a ação looa1 oom a do Estado r a da Uni&o: 
n. coordenar e Umgrar o plaMjumenw em nível munii;.ip!tl, comp11.tibilillndo 

metlU, oqjetiv<H, pl&t1os e progro.mu ttl<>riWs t g:ktbais de. trBbal!m, bem COlllO o~tos 
anual!< e plme>$ plurianulllJ; 

m. envolver 11.tivDJMnte a ci;1n:iunldade no p\11.ntjameut<:> municipal; 
rv. acompanluir e avaliar a <fü:iencia, 11 irlicáci11 e a <:faivid11de dos se:tviçoo 

póblí.oo$, 
A1'1, ti - Todo-s 0$ órg!os .U Adminit!taç!o devem l« 111;:ionados 

permanen\e~nte. li(! sentido de: 
1. wnhteer e~ Pf')blem1111 e IU demutdlU da pop11l'4io; 
IL esludar e propor Al«;.rn11tivu e 'flll 80Cialmente e eoonomi<amenle 

eompall'veia com a realidade!~; ! e . 

• 
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Ili, defitúr e operacionaliur obj~ de aç.Ao i(lvan•mcnt•I; 
IV, ~u:om~r a. execuç.lc de prugr•mo, ptojct<» e atividades qu.e lhef sãQ 

afeto~ · V. 11vallar periodieameme o resultado !k suu ~ 
VJ. rC!'R:r e •tuali:tar objetiv0$, progrMnll! e projct<:>•; 
VJI.artlcul~ e wlaOOt•t com todo~ ot 6f$1o$ d! /\dminlstrl!Çlo Municipal, 
VIII. oompmrnillsar-se com ~ objetivos tomuns ds Administrsçlo 

Munii:lpel. 
Art. 11 " O pla.nej1101cnto municipal deverá adotu eomo pr!ncípim básicos li 

dernoçraeia e• tran$pMência no accsoo às lriformações di1pc;ni;-ell. 

Att, 13 ·O Municiplo busi:arà, por todos os meios ao seu alcance, a oooperaç!o de 
as~iaçOO representati1111S na planejmcnl4 municipal. 

CAPITULOU 
DOS PR.IJ!iClPIOS N'ORTEAOORES DA AÇÃO ADMINlSTRATIVA 

Art. 14 ·A uuaçlo da Mllllklpio em~ lWlstidu pela atuaç.&o da Estada ou da 
UnllQ •r! tupklíva e, $C#lpre que fbr o caso, bWii:at! mobiliz.ar os ~nos huml.'OOS,. 
inaterid! e financeit03 dl$pon!v~ 

Art. 15 • A açlc do Goverao Municipal krá m:rneada p.cku q\]Jntes principias 
bás:í~: 

I. lcgal!dode. impeuaalidade, i:ooralidede, publicidade e ~;;lêneia ronfurme o 
prtvi&lo no artigo 37 d' Ctmstitulç.lfn Federal; 

li, v«k>rixoç.&o dos .:idadã-Os <lo mun.idpio de UM.tuba, cuja •httldimento deve 
roruitituir meia prioritàri11 da Adminim~ Municipiil; 

IIJ, aprimoramento pcnnanente d• prc::rtaÇ.lo dos 9erviçios públicos de 
C1Jmpct!tlcia da Munie!pio; 

IV, entmamento rom o Estado e a UrtilQ para ,a nb1nnç1D dtt melb<'.lres 
resultados na prwaç:Ao de J1Crviçm. de oompereneis oonoortcnte; 

V. empenho AO aprimoramento da capacidade tnstitueional da Adminl31r~ 
Municipal, printipalmCllte atravb dé medidas, visando: 

•)a Mmplific~ e o apcrfci~nto de uon:nu, mé\IJdos e ptoc«aO de tçtob&!bo, 
bJ a coord~ e a in~raça.:, de esfu1"90s du atividadn de 6dminl$1raçlo 

eantraliz.ad11 e dextn1raliz.ada; 
.:) oenvolvimente fw:icíorutl dos servidores póblieo$ municipíis; 
d) o awnento de rKionaJidade das ~ sobre a a~ de ree<llnKIS e 11 

rnlllit.açlo de di~ndio na Admir.iisttaçllo Municipal; 
Vf, dn.envolvimen1n 1l!clal., to;.l)nómico e udminr.ttrativo da Municlplo, rom 'l.istu 

ao fi;irt'!~imente de MU papel no oontexti;i ~ regilo em que e:>lÍ 11'.ituadn; 
VII. di5eiplina criteriosa n'1 U3'0 do solo uTbono, visando a sua ooupsçlo 

equilibrada e harmõm.ca e a obtenção mt melhor qulilldade <le vida par• -0s labiiaotes do 
MunicípJóUI. integraçAo da população à vida Político..adminiMrativa do Mun!clpiu, a1ravés 
da particlpaç!ll de uupoo eomunit&rioo no prôee.'l'O de !eva."!l!lmento e mtbate d~ 
prubleinas :tnéiais; 

IX.. ntlrn11lo à p&rtlcipaçlo da população no p!a.m::jamentu rnunkipal; 
X. fomenm lt particlpaçã-0 da populeçãn, colJl(I 1151,\Ãrio, na Adminiltraçlo 

p\rb!K:a, 11Jravt$ do 11cesso ll rev)$tros ltdminis'lr11tivM e uúorrn..;;l!le!< tobre o Goveroo. 
ob.wrVadu o dispoato a<»: lnciSl'l&-X • XXXllI lio •R"i8* ;§•da Constit>Jiçlo Federlll, ~litro 

- - /J~á;·:_,;!J al" 1 ~~ 
.. ~ .. ·.· t 
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a t;'.,!':~!1:~~,~~~~~I~~'~'~ ESTÂNCIA BALNEÁRIA DEU~.~-~ 
de re1:lamação sobte 11 prestaçlo 00$ !lerviÇGS pUblieoo, averig:uaçlo de denúnciu eo:utra o 
e11:erclcio nes:Jlgeote (!\l abl)!liVO de ll'flrjj:o, emprego ou fu~ e11 Admlttlstraçlo plihlica 
mu.nicipal; 

XJ. av!!.liai;ão pcriódka, interna e <»>krM; da qualh:!ade OOJ oorviçm; pre$tados; 
XII. 6nç.Ro de met1111 e critérios de desempenho, para oo órg.lloo e para m. 

servi®m públi«is muirn:ipaís. 

CAPtl'L'Lú m 
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITL'RA 

Art. 16 • Os órgãos da Prefeitura Municipal de tJbatuba, diretamente 
subordinados oo Prefeito, !letão agrupados em: 

L órg!ot de 11lilC'$$0tament!:l - oom a .responsabilidade de asfil'rir ao Preftito e 
dirigen~ de alt-0 nJvcl hierArqui!X>, na urganizaç4o. na coordenação, nó plDAejatnento e no 
a«tmp11nh$tnenlo e C(lntrole dos Krv)Çi'I$ públi\;9$ m:unicip$Í$; 

n. órg&os 11wtllia.res • sao aquele:l que ~u~am. taT>rl'as sdmlnistrativrw, 
finanetliras, tó.:nlellll e«entamicaa, cem a finalidade de apoiar <>OS demais na cC1nki\:~ dt 
sem objetivos insritucioneiw; 

IU. órgb de admlnistraçlô .especifl.oa • que Um a seu cargo a execuçlo doo 
servlç:.os ronsiderados finRlli!riços da Administração Municipal.. 

Art. 17 ~ A Prefeitw:u M\111kipal de Ubatuba, purtt li exoo~ de Sttviços de 
n;:SpOJl$!1hilidtuie do Munici;rio, em ob»ervbcili ao dispostc 110 urtigo IUlt.er'.or, é 
ooll!ltituída dos !legUin~es ét(l!k:Js: 

I • Órgãoo de 4$9eSSOtBl!ltnto; 
a) CbeJia 4e Gabinete; 
b) Cht:fe de Governo; 
e) Comro1adorit Geral; 
d) Seç:returitt de Suptrintrodtncia em~ Adminimativa; 
e) Secreta:la de S11peri:nle!!dêecía em DesenvQlvlmenlo Sustentii.ve\: 
1) Seere:aria de Supctintendincia em Políticas Socia.i~; 
&) Seeretaria Mun.icipctl dt Tecnologia da I1tformaçao; 
la) S«retaría MunicipB.l de ComuniITTly&o Social; 
t) .~ria d.e !Xsenvolvimento &cie.1; 
j} As~ria de Destenvolvimtow Econômico; 
k) As$emt>ri& JurídlllO Legislativa; 
J) ~ria de~ Federativu; 
m)Ouvidoria Oerol; 
n) Secretaria Municipal de Assun1\!S Jurídico$; 
II - Órg,$96 auxiliare~: 
1) Secretaria Muoicipctl deAdministraç!õ; 
bf Secretaria Municipal de F.uend11; 
IJI-Órg!o$ de administreçlo especilli:6~ 
a) Seereteria Muoicipa1 de Segurançll Pllblica li Defesa Social; 
h) Sccret11ria Municipal de Habi~ao e Pl11J1ejame::ito Urbano, 
ç} Sei:retaria Municipal de Agricultura. Pesca e Aba3tec1menta; 
d) Secretllrifl Munlcip.al de Turismo; 
e) Secrete ti€! Munillipt.1 de Educaçâo; 
f) S<cretaria Musicip!ll de Meµ, Ambiente; 
g) Secretaria Municipal de F-spçirtes e Luet; 
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a ~:';.~!';;'~=~~'::~~: ESTÃHCIA BALNEÃRI ... DEU~':'!~.~ 
h) Secretaria Munictpa[ de Ser.~ e lnfr&e$lrutura Pública; 
i) Admiitittraç.!o da Regional ?>lorte; 
j} A4min.iruaçao dá Regiotl.a.J Sul; 
k) Arlministr~ da Regione.! Centro-Sul; 
f} Admiliitlraçlo da ~gion!!.I ~te; 
m)Secl"(':aria Municipal de Cidw:lllllia e Desen'Kllvimellto Socia~; 
n) Secretarie Municipal de Satide-. 
IV. ~ Conselhos MumcipaUI cri11ui01 por lei e regu.lanicl'ltad03 por Dec:u,10 tJt;< 

POOet E:irex:uti'tO. coMtituem~ órsk'i a;degiadas 6: &1sessoramento;. 
1) Serk> lUbordillados ao Prefeito, por [Jnha de 1111torids,de inWgrlll, vs &gOO; 

da àdmi!tis1ração direta previsws nos incisos I, lI e IIl deite anigo. 
I>) Serio vinculado.s ao Poder Eucutivo, por linha de roordeMÇão, º' ór~ 

colegiados de ~amento, utabel.eci®s mi j.w;j,.,, iV ~ artil'l. 
V. As Comi"6::s 9erté eriad1111 e regu.huneniadas p;ir ~retoo ou Portariu dll 

Poo:kr Executivo; 

• 
'\I ) 
·'-.; 

CAPtrULOIV 
DAS COMPET'tNCIAS 

Art. 18 - O Oabinete do Prefeito apresenta a seguinte estrutura interna: 

l, Prefeito; 
lL Vice-Prefeito; 
a) SecretAria do Prefeito; 
10. Control.adoria Geral; 
IV, Chefie de GAbinete; 
1) Secretária da Chefia de Gabinete; 
\'. Coordenadoria de Expediente de Gabinete; 
1) Divl.slo de ArquivD e PrOIOCOlo; 
b) Divi31D Técnica Parlamentar; 

.-~~ ----~---· 

"1· Ouvidorie Geral; 
vtl. Cnordenadoria de Expediente de Ouvidoria; , d.1 
1) Depan.amento Técnieô ~e Prottç.!o.e Defe1111 do Consllmt ~; 
vtn. A!SeS$0ril de Desenvolvtmer.to Soci&.l; . 
IX. Assessoria de Desenvolvimento Eeeoôm1eo; 
X. A.uesscria Juridioo Legislativa; 
XL A""'"'°ria de Relações. Federativas; 
XII. secretaria Municipal de T«llologia d~ htfnrmaçAo; . 
a) Coordt:riadori& de Ges!lo de Teo;oolog:ia da lnfonru.ç!o, 
1. l'.>ep1rie.mc:n!<I T«:nico de !r:fraestru1ur11; . 
1. :oep1namni10 ~~oo de 51'~ de Tnf~rn:aç!c, 
XJn. Secretat:il Municipal de Comunieaçk> Si;w;ial, 
11) Depart.ainen~o de Cerimonial; 
bj l'.>epattamento de Impren;ia; . . 
e) Departamento de M!!.rk.eir11g e ú;mdio; 
XlV. Chefia de Oovernli; 
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a) Scçretárla d11 Chtlfia de Oovefl'I(); 
XV. Coordenadoria de Orçamento Participativo; 
Xvt Dmrdenadotia de Contratô# e ConWJnios; 
XVIJ, So:ret11ria dr: Superin~nd~ncla de Ges1Ao Adminilltràlíva; 
XVIJ1. Secretaria de Superit1tend!ncln de Oest&o de DC$en.Vll{vimenw 

Susi.enlável; 
XIX. S.Cretaria de Superint:etilf!=ia de Gestão de PotltfCM' S?Sj•iJ ____ . _ 

-.-.'")·-·· - -; -~ . 
SECRETÁlUAOOPRfnITO J ~~::;-~ -.,~{53~ 

1 ••.• _1..IL 
Art.19 • Cncpiff a Secrettria do f"l'ch:lt~ J.,_ ~:'....:..._~-~"'-:f::'o:; 
J, agendar «!Uniões. \ÍlllJ!f1!111 e compromi"°5 u~uml®' pelo Chefe do er 

Exn:;vtivt.1; 
li. wctrolar a &gflida de ooi:opromiDC>S do Chek do Poder F.x~utivo~ 
llL pJanej•r, otganlt•t e JU!iz.ar 1erviÇ04 eu:b:ninístrativ.:n; 
IV, genncltr info~ auxilíAndo na: exei::uçki du ttrcras odm!nistrativu e 

em reu.niõe!I, coordenando e oontrolando equipe.te ativid11des; 
\1. pre'iar auxilio adminl~trativo oo Chefe dn Yoder El!"uti:vo llm reuni&:!!, 

quando solicillldo; 
VI. emitir. redigir e ttttbet" doru1rtei:.t(l$ elaborados tNJ dirw.Jonados ai;i Chefe dQ 

Pmkr E11eçutivo; 
VU. receber -e despachar Wrrt$pond!nçiu de inkre»t do Chefe do Poder 

Executi..vJII. pa11ii::ipar d.i programa de treinamento, quando convocada; 
IX. ex«utar tarefas pertinentes à árH de aruaçlo, utiliU1.11do-se de equipamentos 

c programa~ de informática; 
X. executar Outr&'l tarefas oompatlve1s com as e:ii:lg!ncias para o ~erckio da 

funçlP; XJ. dr:semp(!flha:r todtts u ativld11de8 afins. 

CONTROLADOR.IA GERAL 

Ari, l8 - C-oml"* ao Cottlnl~ Geral: 
r. realizar eontrole rontibil, fiDllOCeiro, orçament!rio, openciooal e 

palrlm.onial dlt$ enlidt11du da Admini!traçlo Direta, lndittlfl e Fundtt:ional quan!-0 é 
Jegalldode, legítimidade. -ooro..leidade e ruoabilidade; 

II. fitealiz.ar e ovaliar e cumprimento das metll.1 previstas oo Plano Plurianual 
do Munieiplo; 

m. enminar ll!i presuç&s de ronw dos agen1a1 da Admlninrlll;lo Direta, 
Indireta e FundaciorW tnpouàvtis pot bens e vaiorc:! ~rtrn=tn ou e.onfildQf à 
Fa.ztndalMurijl.iifptv ao Chefe do El!etutit1> o ~iz.açle dt bloqUCWll de tra.nsfettrn:ia de 
recurSõl orçamcntáriru de órg!o11, entidad~ da Admi.nis'!raçlo Di.rcu, lndireta, 
Fundacional e outru, quando detectadu lrregularldod~ e 1\Uft0$; 

V. aeomplll'lbar e avaliar O$ multado$ dos regiatro~ con!.6bc!s, dos atos e fetos 
relativos: h de9pesiu da Admlniftraçln PUb!ice. a)lll vistas a c!Bboraçlo da preettlÇlu de 
oont" do Municfpio, 

VI.. apurar derní.Dci11S Wrtllai!, 1"!1.atívu a irttgularidades ou ilegalidades 
praticadas cm qualquer órgão uu entld!Jde da Admioltt~, dando ci!ncia .o titulat do 
Poder Exttllli'lo e ao titular do órgl(> ou autoridade eqvivalen!e a q1.1tm se w.bordinc o 
.11utor do oto objflO da denúncia, ;sob pen;i. de r~por:$ebílid.adc wltdliria; 
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VII. propor 1l in11taur•ç.lio de sindidncia r: tom.&d& de COllUl.ll e1pixW, .quan.\IQ 
tt100mendáW!I fac.e i Mtunmi de: irregularidade detectada; 

VllJ. detempenhAr ou1ru atividades afim. 



• PAIF!ITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BA!.Nl!ÂRIA OE UBATUBA 
~ 1.-•to.-al NcM do E~t<:óo de S.!io Pau~ '"' , ~,.,,.,,, 

II. •uMtitWr o Chefe do Gabi~ nu ttíVidadés que lhe fumm designa.d.~ 
IIL rontrolar a fm;utacia. Urias t: demais atividadt$ de gat.ln de pessoal 

lm•d<.>a IW úablnet<; 
TV, romroler 111 milinçio dm vekuloo dú Gabinctc; 
V. ret1!i.zu a gestlo1inanceira: dos rtwrsos e despeM11 do Oablncte; 
YL $1.lpcrvU:!onar 1t1 afividadH desetlvolvidu peta Oi:vi* de Arquivo e 

Prowool;:., u:lw:ido pclo efniva ;;:umprime:nio du dctermin~ do Chc-i'c do G1i1binete; 
VIL supuvision•r.., ttivid!idn detenvotvidu pela: Divisãc> f6!;ni<:.'.I Par!arnenur, 

zt:!ando pelo detlvo cumprimenw du de1ermioaçôl!.'l do Chd't do úablMte; 
VllL desempenhar outras etivid11des af'1m. 

DIVISÃO DEAJlQUIVO E PROTOCOLO 

Art, l .. ·Compete u Chefe de Dtvldo de Arqutvo r Protowlo; 
1. controlar o :recebimento, classi!icaç!a, distrlbulçlc, e M.lda doa proces.ws, 

dOl)umento& e papéis; 
U. protocolar t distribuir documencoo oriundo!'. de órgllol! Clriadu.U. e &derai!I: 
m. prestar infurmaçõe!! .llí!J divenos órglo~ da Preúritura a rC!lpeito ~ 

prooeuos e papéis arqui"ado"- di:tuando o seu emp~mo, medla.tlW reeiho, qµando 
10liciwliV. atender, de acordo e1>m u aorm_, ~111b'tte.:id1111t, M~ pt!di&» do rem«*• de 
p~ e demeis documentm iiób SU11 guarda; 

V. elabotll!t e ~digir ofleiM, menmr•ndóll, cl.rtuJ11e11, dentre oulros; 
VL manar o einecna e oa índices de referêru:ia ~ à pronla eolttUlt& de 

qu1.lquer doeumenrc uquivado; 
VIL e<»t&rir, recortar e •rquivar publtcaç.ões de Lei! e O!!lcre!O!. 
Vlll. m111nter a guarda de leis, decrek>S e pórtarlAS de forma a a:aranlir futura~ 

MN\lltllll e infunn~ 
IX. provideltciar, temp" que oeceDl!rio, 11 triagem ~· doew:nen:aç.&o, 

l~1trvando u de valor adminitlrativo e histórico e inci.nerAndo ;:;s papéis lldmlnbtrat1vm- e 
outrot doou.menWJ. de acordo com u nonnaa que regem A maléfia; 

X.. ~11Jl.ur lW.'>UciL&çõea de compras de tOO.oo º' setot'CS vinculados 40 Oabit;e"'; 
XI controlar o u:w ;jc; material de escrit.6rio utlli.Udo no Gabinete do Ptdeilo; 
xi CM(:lltar tcdoo Oi pwcediroe:ttlO~ de !oglstica pllirá a ra.l~ de vif,ftru 

otiJ;i11i11 do Oal»n-c'«e do Prcl'eitn; - ·-·--------, 
X1'.IL de11tmpcinhbr outras ativ:id;ides afins. : · ·e • '. Õ 011· r e 

DMSÃOTÉCNICAPARLAMENT~:.·· .·.~ ·~--~ 
Art. l5 • Compete ao Cbdt de Dmslo Tksrlca ParUmdlW ! ~ - - -- :j:;c;é::.;;_ 
1. llSKSlll)rar o Chefe de Gabinete e o Coordenadnr de Exped1el'lle; 
u dupacllar dlrrtamente cum o Chefe de Oablulc; 
UÍ. d\lf cnnheeimrnto &0 Coordetlador de Exp~iotmt.e e ao Chefe de G111hlnet11 

das sollcita.ç<'.les recebidas; . . 
IV. adrninilltrar • pub!icaç&i:;. de Leis, Dr!crc10$ e outras doc.lltl'.lt'lllOI, 
v. m4!ller a1ualiz.ado n arquivo diai-1al de 1..cit, í.>«te'!Of. Port•riu. d111ntrc 

outro1; VL em::amtnb•r iudi~ações 00 Legislativo pa:ra OS lcloreG QO'lnpe!tnle$ dll! 

munii:lpaltdade. , . · _,i,doo de 
va. rc:sp<:>l\de:t, por meio de oficies, as 1r.d1~ requexunenw e ~ 

Jnform~6t'$@l&gialatr\o'O; , • • M a1e· al· 
VfJLc1aborar-., mcnsqens li ,.,rern cnv.adu a Cll!m&ta u IP ' 
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IX. 11dmini1rt111r o reeebimento de d()C11men1vs encamilth111dos }>(lia Clmara 
Municipal e z.el11.t pelo wmprimenro du medidas neeessáriu; 

X. pttitl.r orientaç!c p;ua a elab.->niçlo de Oficio& !li demais documentos; 
XL prestar atendimento aos municipe:'l pnmtando as orietttaçõcs ne;:essé.ri&il e, 

quando fut o ce.so, encaminhando-os aos ,.,to«!s competentl!s; 
xn. desenpenhar outras ,UÍ'\idadcs aíi:ns. 

OUVlDORlA GF.RAL 

Att. l6- Compete so OvYldorGenl: 
J, definir e implantar !nttrumentos d.e coordenação, monitoramento, avalieçlto 

e oontrole dos p::ocedimentos deuuridoria; 
JL re«iber, elli!.roill&r e encaw.:nhar reci!U'flllÇÕe5, deru'.i:ru:illl, etitici.u, 

apreci~ «imentériQ$, elogios, pedidos de infurnutÇÕ~ c s~« dos munkipes,. 
enewt1ltthantkl-as 1\0$ ~ compe:tentes, adotando e acomtianh4ndo 11 eOOçltl das 
mcdklwüike:idi:imi:e.r os interessados drui provitlêtwiu adota.das em tazão du solicit11çõe& 
recebidM; 

IV, analisar Ali reclamflÇões e sugegr.ões ~!;idas dot órgãos io.tetnO! da 
administração, transmitindo-.u ao Chefe de Gcrvemo t ao Chefe de Gabinete para o 
aperfetçioamento dM atividlldes; 

V, r"'quisita:r i-o!órmllfÕ<'>. e realizar dillgenciu visando a obtenção de 
infunnaçõcs junto aos setcru administrativw;: rel&eionadu as. solicitações te()Cbidas pel<> 
OuvidorlililGeillf9rn:111.r à Corregedoria Geral do Muciclpio sobre ~l&m~, d<mllnciu 
ou queixa.li q,uc possam dar origem asindichcias e~~ adm!nist{11tivos disciplinares; 

VII. z.elar pelo m.unprimento das leis relllcionod~ "° tlC4ttt'll'J à1n!t'lttuaç5:>. 
VIIL çri11t indicadores de sati$f~; ·i' C~rnar i.~~l''h~pal de V 
lX desempenhar outras ativ'.dadi::s afins. , ?rtí-

COOJIDENADOIUA DE EXJ>&DJENTE DA O'C 

Art. l7 - Compete e Coonkin1dor de E%pedlente da Ouvidoria: 
L as.teDOrar o Ouvidor Geral !X) que lhe fur .«>licitado; 
IL elabor4r e eru::11mlnhar ao Ouvidor Gerllll rclatiirío periódico tt:~tente ~ 

rec!wnaç.:'leg, deofutciu, c:iticu, apreciações, oomer.tários, elogio~, pedidos de iul'O!tnl!ÇÕ~ 
< sugeslíloes rçccbidat., bem eomu os ~us meamlnhamento~ resultados e providências 
pendent41J, manter o Ouvidor Gera! informado de toda a l~IAÇAo municipal; 

IV. mntrolttr o t-blrt'Jento. cl&SllificaçAo, diáttibuíç.!o, e salda dus dóo;:\linenlOS e 

V. elaborar, redigir, p111t..ooolar e dittribcir doeumeu!OO' Niundos d• Ouvidoria 
Geral; VI. manttr o arquivo da documentaçãu recebida e expedida pela Ouvido ria; 

VIL providenciar, scmprç que M<.iesaário, a triagem da doc\l,ll'lent&ç&l, 
reservanJo as de valor adm.lnislrativo t bistórleo e inei!reTando oo paptis administrat:ivw e 
nutms document:os, de 1U1nrdo com 11.S normas que regem a matéri&; 

VDLm&11tet o iistema e oo indiM:ll de refur!neia neces...oários à pronta coruulte de 
qualquer doeument(I arquivado; 

IX. prestar informações aos diV1!1raos órgâes da Prefcitura a r<:t.P•dtu ~ 
pr~ e papt!is arquivados, efu'!l!A!ldo o stfll emprét!tlmo, median1e recibo. qu.an.do 
solicita~ pl'(l$1;.!.r ínfotmaçl'.les al::l!rea dos ~s e papéis que estejam sob sua 
guarda, quando 81'.!licitado; 

XJ, desempenhar an1ras atividades afins. 

-
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DEPARTAMENTO ~1CO Dt PROTEÇÃO E 1>1'.n:SA DO CONSUMIDOR 

Art. lB • Coe~ ao ~ do DlpWtl:mellte Témico (!e Protc;f.IG e Defft& lla 
Co•••midtlr: 

L coordc!'.iflf as ações OOa ótglns mun.lclpais que manW\ham atividades 
ul111ivaa à protcçl<l e 1 nrlentaçlD 00 oons11uúdor. 

lL promover os esclan::cime1110S ~rios à populaçl.c. visando ampilar a 
deld.e da eoononiia popular; 

m. manter o Scen:t!rlo Municípa.I de Ail.1Wltos Jurldieo1 e rui autorid11.des 
competentes iniormados S(lbre os _procedimentus em and&meoto, providéru:ill.! .11.dntadlt'l, 
d<:spaehns e decí!!Õell que forTin proferi~; 

IV. coordenar a po!!óca municipal di:: pro~ .., consumidor c propor as 
mcdidAS n~riu ao 11pnm1.>tamé!\W du atlv:idàdn de pretcç.IG an cm:uumidor oo 
4mbi!G rM.!nicBràftar flten.dimlll'.IW e def~ IK'1l inie~SSIC$ 00$ eruu:unUOOres eonira oo 
abu:IOS dos forne«dores; 

VL receber reclamações, registril·las, anali!lli·lall e encaminhl·lu llD!I órgGQs 
competentes; 

VII, orientar quu.nto a viabilidade de *C:Otdog para aknuar e~entWris _preju!;ws 
ellperimenradt>$ pelos col1$umldure$; 

Ym.. ~r mudoe, pi;squim e fisca!i:r•çlo de preyot, pe1M. quetidade e 
qualidade dos produtos, vall.:Wk de BEncms. de men:adorias e ":rvi)'(ls pmkn à di~ 
do CO!U''Jl'flidot nóS ntrlto.s tetrnôS d&! nonnll!J federais e <.'S'l.aduele em vlgór; 

IX. p~omo~ p1>l<:ttr!!!I, semi.nérios<, .;;ursot ll! cncontroJI, enlte outras 11tivid•de1: 
re\.cionadal com a defe11e do ooDSumidor; 

X. orientar os consumidores sobre o controle de qualidade de bc:m ou produto:i, 
iokrvind.o dit.etàmeP.te qull.l\do for o .:-aso e lll1$ limites de me oom~ttnda. 

Xl, propor e ~de oonYinÍQS e contratos eom óre,llor. póbliws e e11.1idade11 
p:riv11.du. vis&ndo o aprimot•mento du atividadet d.os órgãos lotais de proteção àO 

conJumilill; promover ns ..,..,Jarooim.entM ~ri°' li popu!eçto, l/118.ndo ampliar • 
dehsa dr. eronomia popular; 

XIO, pt(J.por medidlll.ll n~i.u ao apr(moraménto das ftti-.idadeto de ptoteçiu llD 
comumiOOr no âmbi10 mun.icipal; 

XJV. desempenhar outras atividades a.firu. ,-·~---------
; ·: ~f.\),'d f,:,,~,t.f .. ~· d;> 

ASSESSORIA DED.ISESVOLVIME..~"TOsobiAJ,. ~ rº 

At1. 29 ~ Compett u Aue1rorde ~ SociaJ;.: . .:JiJ~.:-::;_:_:·· · 
1. ~rar, dl~ente. o Pnfcitn nas: atividàdcs que lM forem design 

prinelpalmtnlc nu 11tiv:idMtt que visam o ~volvimenlo S(l(:ial do Municfpio; 
li. estabelecer e aeompar.llar o andamento de dlâlogol e parceriiu da 

Administtaç!n Pública Munloipa.J C<'Jm entidlldes governa.mentais, do !ll:IQf produtivo 
v;íblioo e produtivo privado, iruititui~s ~ ewlino, pesquisa e e11:«:tulto, entidades de 
cisnes proúuiocais, entidades sindiceil & trcbalbadores e p&t1onai,, t11tid11de:t do 
terceiro 5e!or, li&ranyai1 oomtirt.ilA.ti.as, fllOYÍ.meDlM '50<:'iai-&, outro$ n:pl'l!sen!.llnte$ da 
meda.de tivil organi?:ada; no que for rele\'anU p,tfa promoçkl do deM:nvo!vimento ~i.el 
do Munli::ípio sempre orit:ntando-JC pelos ?TimipiM fundsmentllis do dlmenvalvimeoto 
SU'lUnitifB; pttstar iafor.ma.ções u entidades parceiras sahre w. p~itt1t:nlb$ eorret~ 
ndmiWa:ralivumcnte e lop.111., para formali7.ii1Ç!o e npcraç!o deo pllrceriu com 11 
Admi11i31raçll.o PUblics. Municipal; 
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IV. prom9V*r o atendimento de tlOlici~ de rigend• com o prefeito 

.requis.itada11 p.uc repreMrt1antes de entidade,, no que ;e rel.!iclonirr ao duenvol'>imento 
social dr.Ml.u1.;•d; • )ver o JiA!ogo cnut a Admlni1traçki PUbllea Munieipd e u en1idadci 
rupru:ltiídu, no que 11e relaeionar ao d-esert~lrimenta 1!Cciat do munic!pio; 

VI, promover a inu:graçllo doo enc:a.rn.inhantentas retiultante!I Wlta da& 
solicit~t registradu pela OU\iidoria Oert!J quanlo dll:I apruet:1tad11S diretamenu: Bíl 

Prc!Cito, Chefe de Gabinete, Cbek de GoV(!:tlW ou 40 próprio Assessor de Dcsen'iOlvimento 
Socilll; VIl. dexmpenhAr juntn o,;:i Flb!do Social de Snlid•riedade. ~jo cargo 1em 
'>C.ocimentcs, ir! prepar•r o kvantGJMto da rc11lidade ~JJ da Municlpio rm u:rmilS de 
prablemiu e rcçurfl)S f!ldw::n™; 

'VID. realiun a le"'tnlA.!Jlento atrP'Vts de oomluões fbrmada.~ ~re esse- fim, 
qUAodo houver a ~Idade; 

IX. acalliar a pwbkmiitlea 90ti&I k<.lanlada e indicar quais ttt prioridade$; 
X. definir a n;;Ua de priuridadc eu medida.'! adcquadu ao cquaeio.namir"to 

dos problemas de«:ctado'; 
XI. auxiliar na elaboração dQ piam de ação do Funé-0 Social de Solidariedade; 
XU:. manter negoc~ eom ófilrul ;aficiait e particul•tt::t para propor t 

canalizar r«:ursos para aUlnditneUIO d&.'! ~idt.des. !ev&tJtãdn. indiçe.ndo u 
prioridalíllt prnmo-ver o interdmbio de serviÇ(I$ entre M recursos m.ls J• ~~tes no 
muoiefpio; 

XIV. divu!jer as atividtdes do Fundo Social de Solidariedade e 611 programu e 
.soerviÇM de aú:ndimento social, inttruindo a populaçlo de «iroo utilizó·los; 

XV. acompanhar a Wquaçlo dos programas em de'!e:nvoi~mento b 
l'lCCCUidadu lc:vanta4u eu mud!lllÇ&S ocorridiu na relllldade soei ai loea.l; 

XVI. levantar reeurws humuos, mattriu, fl.nancc:i!"()! e outros mobihzévcis na 
comunidade; 

xvn. 
XVllI. 

atender Q n.a::euid~ e problemall 91Xllll$ do Munidpjo; 
de11emper1;)u1r outf&!I atividades afiiu. 

ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

Art. 30-Com.peW u A11a•of de Des.mvoMmeuto Econ6mko: 
L íWC"SSiOrar, diret.ementc-. o Prefeito nu atividades que lhe furem. dnignadas, 

pTincipalmenle oas que Yi!llI!l o desenvolvimanto ewn&nlco do Munieipio; 
JJ, e~tabelec:cr e acompa11har o und11I11en10 dJ::; d:4.lo1100 e pen::eriai: da 

Ad:min.istraçlo F'úbliee Municiplll com entidades gowrnam.entllis, do u:cor produtivv 
ptlblico t produtivo privad.:i, instituiç!:!es de eJ111ino, pesquUa e ateruilkl, tfltidadu de 
tllUM!ll profi»ionllis. mtld:•dn llindieals di.: tral»t.lhadorcs t palrooais.. entid~" d<.1 
terccim »elor, lidttllt!Ç!l!l t(!lttl!Aitárill:ll, tn0Yimenl1>11 llC>Ciais, outtos repK!íeA!Jult«:s da 
k1cied11dc çivil orglUlÍDdl.; no qlK for W-te p1111 proll'..QÇIQ do des!in .. nlvimentl) 
«0n4mio;(l do MlJciclpio tcmpte orienta11dc-t1C pek», printípiae fundamentab dD 
de1'!nvCillrulf(IM!#f . e ! .·~ 8.'1 >tntidades pi1rceirAS: i()brt ú$ prooodiaumtos COl't(tôi, 

admiol1!retivm1cnk e \qsi,, penl forme.liUJ;lkl e oix:ri.çlo de p11:recriu çcm a 
Adminl5ltaçlo PUbliea Municipal; 

IV. promover o ~ndimentn de solieitaçõe. de o.senda oom o Prefeito 
teq1.1isitade5 por repN:tiCUtllnt(:l:I de entidade,;, nc quc ~ rcln:ciono.r ao desenvolvimento 
econõmk-0 do Mun.iclplo; 

V. promover o dililogo cn~re a A.dminlstração PUblka: Muni~íp.al e 11!1 en!Wlldlel, 
no que,;: relecionar iw de!l<lrtVolvimi::t>co e«>nômico do Muníclpk>; 

\.1. ~mpenhar outr111 atli'jiict ~s ns. J 

1, -Ji ";? " ··'tf"" º"í$1\,'""<'"·. [;" ;::,.. .o_ ' •' .. ·- . .. . 
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ASSESSORIAJUIÚDICO LEGISLA 
1 i~'ffi",~f:>l'; Trf :•tl· '? V·~\~- -- : 

Art. 31 ·Compele ao All-r- J11ridlc:o LfllfMaa-: '~ --~---··--
L lll!ti3t!~ía direU t imediata llli.'l Chefe do Executivo, HpetWmentt no 

useuor&tnertto sobre SMU!lttli! ~ natunza jurldlca., apte$Cll.tandn 111rulliK e •Vlii.!iaçJo 
enni41ea a respeilo du ~ pclltioo·&dmini!trativv, e seNM tomadu pelo 
E:11:«nti'6;. acompa.nh•r as audiwrW do Ttibuna.I ~ Contwl; 

m. iM;Ompanhar junto 1105: 6rglos d• admini~traçllo as oolititaçôl!ls em!Uladas do 
Tribunal de Cantu; 

IV. llC<)mp•nhar u IÇ6e! junto ao Mini$tério Pílbliro; 
V. .acompanh•r u jualificati"1" 4e q~tinna1:1entoo le'\o'arttado~ e iipontados 

pda Ctm•r• Munkip.U; 
VI. 4CMnpanhàr o& pratni para unçlo 011 mo das lcis :aprovadas pela Câm1ra e 

fNigjr tntMagena aíinentH •OS& :m&tiria; 
Vll. promu...er ettudoa Jegisla(iVO' 'IQbte Ili! ma!tril»' de OOmp:lti!ncia!I d<; ctda 

Seetetari11. 
VIIL verificar a rons.titJJcionalidade e a legalidade de 11.tos normativos o 

administratl vos; 
JX. &Cílmp,anbar e rupcrvirionat tli lrahalhos vinculados à ilrta legis.lativa; 
X. sub$idiar oom intbrm~ pautar e elaborar, se ~. em conjunto 

oom a SeeK!aria Municipal de Assuntos Jurhiicoo, projetos de lei:>, vetos, decmt.0$, 
ponatiAt e doml!is atos adminiJ'lrativOS; 

XJ, mani~r llC<trc.& da constitucionalidade e [~idade du Uis en.;:e.minhadu 
pelo Legislativo para sanç&.i; 

XJI. emitir pa1"Cl't'll llObrt ()S projelOll de lei e decreto$ de AUIOIÍ.a do exçç\ltÍVllj 
XIII. d~m~nM.r outras atividade$ afim, 

ASSESSORIA DE Rll.AÇÕES FEDERATIVAS 

1\tt. ll~C•mP"!'t•o AM?S"'lrde~ F~: 
(, aJ9"'S»r11r o Chclf: do Exec11tiV-O na.t 11tl,,idadcs que \_M furem design11du, 

prin,ipalmen1e aquel&J <il.M! viilAl"D a ma.nuteu~ d.e um.a relaç.Ao republit::llJ'l.ll oom 
entidades dO'!I Podem ExlN:l.ltivo, Legislativo e J11dil;'i!rio das el'!f,ru municipal, .madual e 
federal~ n. acompanhar a traml1açAo de: p~ .internos de entidades dOll Puderes 
E:um!tivo, Lcgistativt> e Judicilrio du eskras municipal, elll.'l<dua! e federal q_ll(!: se 
~!acionem 1 intereues de Administraçlo Wbliea Muuicipal, mantendo o Prefeito 
iufQ('l'f)AdO llóbrt o andai:nenw ~ procesllUll; 

llL xrlicitJ.r, quando ~. ~na agenda de 11utoridade municipeh, 
e3taduW e kdcrais para 11.1end.i:men1.o do CM:fe do fueculivo ou de rtpresentante da 
Prefei1uü(. promQYef o atendimento de ..:ilicitaçbm de 1111end11 eom o Chefe do EKeii:Utivo 
r1.1qui!UtadM por autoridades municipa.il, estaduais e ft:.dcra.is; 

\f, pro!?l(IY-er 1!11paços de diã!QgQ e formulaçllo, implewentJIÇlu, nrortitoramento t 
avalioçlo de pl~os. projelml e atividade;, que estabeleçam parcerias oom cmidade!! dos 
Poderes F,xecu!ÍY<l, Legi$1a1ivo t Judiciârio dM <rdttas municípe!, enadua.I t fedcr.J; 

Vf, desemp=har outru atividade$ afirui. 

SECRETARIA IDOOCIPAL DE TECl'íOLOGlA DA I'Nl'Oll'\fAÇÀO 

Art. lJ • Comptte ao Sec:redrio Manidpal de Tect1ologil 'lia Jlllfvnm.çto: 
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, l. promover'. ~rg~zar e administrar a tecnologia da informaçlo para os 

serviços dos órglos mun1c1pa.is obedecendo :1empre à n=idade do usu!rio; 
. . IL mant~r. sittcma efetivo de aniculaçlo com os dema.is órgãos municipais, 

aux1l1ando-os na ot1m1zaçao d8!1 suas atividades; 
. m. instruir os proceuos de compra de equipamentos e contratação de serviços 

de informética do Município; 
. IV. prioriz~r 118 demandas de l.ecnologia e orge.niz.or a util~ dos 

cquipamenws, com v:istas a atender 8!I necessidades do Município; 
V. acompanhar os custos relacionados com a tec:nologia da informaçlo, de 

forma que seu U'IO seja racional e eficaz; 
VI. acompanhar a qualidade dos serviços prestados aos ll!'luários: 
VII. estabelecer nonnu de segurança da informação e dos rec:ursos 

computaeione.is, observada a legislação; 
VIIL estudar as pouibilidades e conveni~nciu de aplicação do proces•emento 

sis~mático de informeções, priorizando 05 s.istemu que eprcscnlarem viebilidade; 
lX. buscer inicietivu e rco::unos de tccnologie da informação que tregem 

bencflci°' eo Municlpio; 
X. desenvolver ações de inclusão digital que possibilitem e inserç.ão sociel em 

articulação com o Governo Federei e Sco::retaria Municipel de Cidedenia e 
De!!envolvimento Saciei na reelizaç.ão de programas e convfnios; 

XI. coordener e5 açõe9 relacionedu à área de tecnologie de informeçlo pare o 
Município através do deacnvolvimento e atuelização do Plano Diretor de Tco;nologia de 
Informeção; 

XII. promover açõe9 para o descertc correto de equipamentos eletrônicos; 
XIU. iDJtituir grupos de trabalho para tratar de usuntos e demandas espco::lfieu 

de tecnologia da informação. 
XIV. coordenar, orientar e supervisionar 11.!i atividades da Secretaria Municipal de 

Tecnologia da Informação; 
XV. dcsempenher outras atividades afins relacionad11.1 á tco::nologia da 

informação. 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE TEC'NOLOGIA DA fNFORMAÇÃ.0 

Art. 34 - Compece ao Coordenedor de Geillo de T~nologia da Informaç:lo: 
I. promover. coordenar e apoier os usuários nes atividade!! de processamento 

de dados da Prefeitura. orientando e controlando a utilizaçAo de máquinll..!i e equipamentos 
de informática; 

II. anelisar e propor nova:s metodologias de exec:uç:lo dos trabalhos 
administrativos usando os recursos tecnológicos existentes; 

III. manter inventário de equipamentos distribu!dos pelos diversos órgãos da 
municipalidade e dos sisiemes utilizados; . . , . . 

IV. planejar, organizar e coordenar a distnbwç:lo dos eqwpamenws C1l'l~nles 
nos órgãos, com o objetivo de otimizar a sua util~; 

v. administrar os contratos de prestação de serviços de manutenção de 
equipamentos de informética; . 

VI. analisar e propor a aquisição de peçll..!i de repos1ç.ão referentes !IOS 
equip&.mentos de informática utilizados na Prefe_itura; , 

1 
VII. disponibilizar especificações lb;:rucas de equ1pament~s. para simplificar e 

organizar processos de compra. padronizando os eqwpamen1os edqu1r1dos; 

-~. 
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\1Il. tee.lizs.r, em eonjunto cem os demais órg!tls do. Prefeiture, estudo$ sobre 
àqul~ de oovM i«;nofoglq, enTolWlndo llO~, e;ttenciamenm de rede t sistemas de 
oom11nkaçto de da®t; 

IX. garantir o bom andamento du que::ittleJ administr.stivu da Secretaria; 
X. miwter orp.nitado o r~bimenro, elas&~, numttaçlo, distr!buiylo e 

wntrol1: da moviroontaçlo doo doe-umttitos e papt!is; 
n contrGlar 4 frequíncia doo ftmcion4rios; 
XII. 00<>rdenat a e:t:lll::uçln du tan:fas de re.c.ebimcnto, tllllDifiel;Ç&o. guarda t 

CQ?Uetvaç.ào de p~ do<:;Uf!'lentos e eqi.úpw:nenros de inlere~~ da Secretaria; 
XUl,atender, de aecrdo com as nomiu cslilbcltcidas. ISO$ pedidos d{! remeufl de 

pro.:~e demais doc;U:mentos &Qb s1111 guard•; 
XIV. a.oompanher o andamento e garantir a ex~Ao plen11 de IOdos os proje1m1 

relacionados & Tecoologia da JnformAÇào da t'rcf~tura: 
XV. desempc:nhar outr311 atividades afins. 

Art. 35w C<irnp&U ao Direlor do Doparbua.&io Tkn.ko ôc IafnMnttura: 
f, admini<l!trar u e.tn.ituras de rede:'! de e<:>mJ>lllll<Íôfff inlttf!U o u:~rnas da 

Prefeitura; 
li. adminlmar os equipamentQll exis\eote:oi no Date Center munieipal; 
lll. san:iotir a alta disponibilidade o.1e sem~ aos .servidores püb~ e 

munlciplií. orgWli2s.r e direcionar o supone e 11$$lt1!ncia téell.ica a:os wu6ri°"' <Xlm vistas 
à u1ilit~ efic!<Z dos recursos de informática dàprutlveis; 

V. detemri:nat que tej&111 veri~do$ pcrí<:>dicamenie os e<iWpamentO$ de 
informàtiea "..!tilínldos na Pnfidlura, providenciando uma rotina de manuumç&o 
prtOventiW; 11nali$a:r e de.finir com o usuíriõ mi «juipamentos m!nimos e suil.S 
C(lntlguraç6" necessárias a exec~ da3 t11refJ111; 

VII. nrgani~r e man~r a rede de proe.cssl!mentn dr informaçiões, Vl:!rific-andn o 
furu:aonamrnw d<r! equipamentm: utifu:ado1; 

VIII. manter oi equipe.merttos do!! prtieeiisamtntó de dedne em P"'rfeita.s: oondiçõel! 
de uso e oprraç:.lo_: 

IX. detemP'f'ob.ar ou!riu ttlvidades .úin!. 

A.n. 36 " Compete llO Dlncor do ~artam.tntu Tkaico de SWVmu 411' ........_, 
I. manter o ~fvime.iro. a doeumelll~ B a mRnUteoçlo dos sisiema.s 

Wormatizadm própr~; 
ll. a.:;.ompl!Aha:r e fll'Calizl!r o fuocionameoto e ;i 11tiliuçlo dos sirttma.s 

irt.fumurtizado~ de ttteeirm; 
m. p&dml'IÜ:ur a lin@'lqttn de pr-ogram~ o gcn::n<:iMriealt) de ~ de 

d&do$ e a metodn!og:ia de dmc:!lvotvimcnto dr lislcmas; 
IV. man1er Olglmizadaa st h11scs de dad011, bem eiomo atuaiiZ!ldO$ diariamente ns 

backups dos rcs;pe.:tivos dedos; 
V, rea!iur e:<1rudns dn!i métoàos 1t11aia e- alternativos par• simplifieaçio, 

r11Cionaliv;ç00 e mecaoizs;IQ dos sisumu admin.istr11ti\ló$ô 
Vl. elaborar rotiou e ptm:edim<:ntO! visando e 11ti:ia:11flk! de equ.ipamemos de 

pr~oto de dados pata exeçv1I: "'Mi i4ni11 ·d·iuitt'i*i••l!s.: 

1
. :: :.. ··-·-a· 1 •• .,,,~.,"~' ::y,iyi il I 
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VII. preparar manuals. ÍllBtruç.ões de ope:a:çio e normas de proeedimmtoa, 

vitando a ímplantoçliv de 00V01111iltem&t; 
VJll, promlM!r • idcntificllÇÍIO du n~dada de tn:ín~to do pessoal da 

Prefeitunr. oom rd;s,çio a pro11rama.t e sbu:mllS de informá.ti e.. 
IX. desemp::nhar outr&t ati~idade' afins. 

SECRET AJUA ML"NICIPAL DE COMLll>"JC,AÇÀO SOCIAL 

Art. 37 ~ C-0mpta ~ Secntbié M•nldpal deCumu111U~t1 Sedai: 
l. ll5SCS110rar dlu1amenk o Preftito, Chefe de G1.1 .. 1:rno, Chefe de Gabinete e 

So.;reu\rios no rela.cino&menm (()til ~cu!D11 de oomun.ic!IÇAQ .$0eial; 
ll. manler rc.!!IClOn!UU!l:niD oom vdi:;n4>$ jnrna.lísti~ publiciúirios I! D rei~ 

piibl~, re!pondenda u dellW'.ld.M dewtes Yekull.'$ e &IJlieitandn «.<bertura. p\l.bllciu\ria 00, 
aios rcl""a1>tes da Administraçit.> Nblica Municipal; 

Ili, coordenar a cobertura informativa e jorntdírtlea dtts wlerudadet e atos- de 
cará:ter :rUbtioo do Prt!âll.o e de seus allXiliaru; 

IV. des.eoro!ver a poUtica de com11nié~ $0cial dn Poder E!U:Cutlvo, definindo 
U diretriUB bAsius pare o alinhameutt> da sua lnu;gem perante• npluiko pü~; 

V. p~mtm:r ou arompanbar pesqWsu de optru&G póhlii.:a e interpreu.r os 
ttsultado5 no qur se "'fere a itnagfll'l da Admini11raç.5o Púhlic& Muni<lipal e do Chefe do 
Poder EH.ut•rdet1at o cumprimento do prosrama de n:»ill!I estah«e<..idr:i no Plano 
Plurianu1! de Governo pMll I. ire a de eomunie19lo !IOC!a!; 

Vii. coordenar a programaç.ao e e:teeução du atividades relacionadas é 
imprensa, rádio, televfdo. intern~ e ;outras m!d1u, para di\-Vl&*Çlo das alíridadn 
A<Jmilliatr&Çlo Púhfüm Municipal; 

Vlll.pankipar de cãmaru e pJ"OjelDs in.1ewe1nriais. que cnvol- o G~mn. 
ooeicdade civil orgenizada e Conselb® MwUcipalt com int.erlace na Comunitb.ÇJlo Social; 

l'.X. «>útdenar o. elab<>rt~ de produ101 de comunieaç.lo ..:xjaJ par$ u divulgação 
das a ti vida®' da Administraç.lo PUhli~a Munl.;:ipal; 

X. (ornectr material infuw:iattvo é S«:retaria Municipal de T~oSia d• 
Infotmaçlo para al!metttllr o eonte(i:d;) do portal e!etr6uiço da Prefeitura; 

XI. ddi.nir u /~dó poria! ele1r6rll«. de P?efeitura; 
XJJ, 1mOnko;i.r o t)Cri;tiú!)ial de evirotl:>* da Adrninistt~!u f>ilbljça M:J1;lcipal; 
XIII. tie1c11volver l)t.lffU atividades afim;. ' :. 1 , 1. ~ ·•• .·~ t ;;.il ~ff 

DEPAJlTAMEJ'ITO DECERIMOJ'ti'l.J "'';;, a~y~ ~ :i~ 
!<"•'·•-is-- ·-~-n ~ ~~-~- ~ ~'~ 

Art. 38- Compett ao .DJrttordo IUp1rtamento de CtlJ'bdmrbEt: ---- .. -: 
I. programar, coordenar, ~upervitlWnar e dar ~prirtll!lnto li rcpresen açlo 

rivica. socio.l e protocolar da Adminímr~ Municip*1, seguipdo oa: procedimentos par11 
org•ai7eçto de atos ~ ou eotnrmor11fõe:I públicas a partir das "'.gr.u e 
cncàmin!Hunen~ dos upeews formltis e protncolare•; 

ll, organizat t<XIM os cvenm p:romovidC>li pelo G•binetc do Prefcito; 
fil, ª'!lellSOrar o Gabin.etf: do Prefeito e vs Scc:retá.rins ert\ t;odu AI quttttles de 

oo-rimonial rcl1.tivW1 !s autoridade' civis, militarts t religiosas; 
IV, e!11b<>taçlfr do Ccrirrumlai e ProtQooln; 
V. conduzir u CerimMiu Oficai! ~ Município, ta.ij oom:o: abertura dt 

oon~aSô:l\, ebenura de seminé.riM, abertura de feiras, po!1!1C5, in1.uguraçlit;s,. euinaturas 
de wnvtnk» e aulu i11=gutaii; 

VI. organizar c ucepç&o de autoridades ern noSSQ Munic!pW quando )()licitado; 
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Vil. oonoriuç:ao du Cerimbniu Oficiais de meMr poro:; 
VIII. pro\>ideru:i1r o •ruhmento e oon\'l.u:s dM ~lmõruu e eventos; 
IX.. prover oa materiais e «j_W.pamento$ de ll'l<lritório n«:e111lri01 ec 

.:kse11volvimeow d&0. Cl!rim&niu; ,__ ·----·· , 
X. de'!lempenher outr11s ati..Wad« a.fins. : ,.. 1r , ••• • ,. • ~,· - m '· · ~ t 

DEPARTAMENTODEIMJ'RENSA'. :-:~., 1foQf-·~ ~~: ~- ~. 
Art. 3'· C-.pt11Mi .o D~ do DO!p#rttmaato de~-:·----
L apoiar o Sec;re!Ario Eape-:1t.l de ComunkllÇ!lio Social no ,,,....,.,ramentó &a 

Prefeito. Chefe de Gove:mo, Chefe de Gabinete e Se.:rclârios no que 1~ ao 
relaclcnamento C-Om Yriculo; jornt.l!ttlGm; 

n, apoiar a Secretár~ Eipecial de Comunica~ Social na ptnduy!o de 
respostas a wlidtaç.6ml de vel'e\.ll0$ jornalfstiros; 

lIL orpru:tar li eoberturll informativa e jornalística das $Olen!dades e ato! dt' 
>;arA~r públioo dó Pre~m e de xns aw:Uh:intt1; 

IV. promover a ciucuçao das atividadet1 jomali&!ieu ttlacionadu à impren'a, 
rádio, ltlevis!ó, inkrnet e outras mídias, pari divul~ dM atlvidadei Ad:nlnistraçfto 
Públiç;l Muaicipal; 

V. acompanhar e arquiqr oot1ciu de Jnte..- da Administrtflo> P'l.l.bliw 
Municipal veículada:i no' ór@lln de impre11$!1 loeai.s e regionNl:; 

VL produzir nolli:iu vo!udu pera 11 divul11açãg du atividades da 
AdministraçAll J>úbtic• Munidpal, iútluindo a ptódllfAo> do mltcrial infomulltivo 11 ser 
veiculado no PQrtal celetróni«> d• Prefeitura; 

VII, dea.envot~r out!"all atividade! afira, 

DEPARTAMENTO DE MARKETING E ESTÚ'DIO 

Art. 46 ~Compele .. D!ntvr do Dt1J1al1ua'ftlto de Matbtioc • Eltl!.dl&t 
I. apoli.r o $t(;retàrio Ellpecia] de Comunk:~ Soci-1 no q_ue lhe .:-0mpe1e; 
ll. apoiar o S1111:ret&rio E11pecial de Comun.inaçJlo tl{j de$Cnvol'>'lmen10 dos 

Mpeews de marketing da polftica de comunkaç.lo social do Poder Ex.ecutivo, dclinindn M 
dirétrizes bÃ!ricü para o B.!in.ha.m.lmto da llUl lmáiem perante a opinilo pilbliea; 

DL aoomp11nhu pe11q11isiu de opinião pliblica e interpretar M resultados ao qllC 
se refere a imagern da Admini1traçlo Pübli<;& M11niciptd e do Chefe do Poder E;4:rcutívo, 
propondo ações de marketing bB.lilla&u nos re~n.dtadt» datas pcsquiw: 

IV, pTodu:tir lojornarcu, Woe= e Qlltws produ!D'l publicitários pltt B 
divulgaçlo das atividadn ttlevutes de Administraç!Q P\i~!U:a Municipal; 

V. definir o layuw e a id.entid1tdo villual do penal eletrônico 411 Prnfcítu.ra; 
VL jii)tenciar o <k#em<olvi.mento e imp\fl!laçlo de planos. programas e pr-0jl'tO$ 

de 1ru1rketing int-cgr«ndo a ~idad~ du Se>:rntarias, Autàn:juiu e t•v.ndaç.ões 
Municipais, em espcelt.l u dll5 Secretaria Municipal de Turismo, Sccret11ria Mllflillipal de 
Esporte e 1,amr e Fuad~lo de Arte e Cu!1ut11 - FL'l.TIARi; 

VIL ~nciar a elaberação de diagnósticos, estw:ll», proa;nóstkoo. a criaçlo e 
manutcnç.lo de indicadorc~ na 11e)tlo da Com11iticaç!o Soeia.l do Murtlclpi:u. 

Vlll.produzit lnlteriaJ pubJicitárlO, sráfito UU digitlll, para divuJg&ÇAô de atos 
releva.nies da Admi.aittraçlo Pública Municipal; 

J:X. OpC'l'llT 11 ptodl<Çlo a11diuviaual pari! divulgaçll:< de atO:! relev-.n1es da 
Admini~f.f.(l,Çlo Pública M11nkipal.; 

X. dt3CmpenbJJr outru atividades afina. 
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ÇH'.En.A DE GOVERNO 

Art. 41 ~ C.mpftl a11 Chd• dll Goowuo: 
I. planejar 11 ees!la e promover 11 intcgraçlc i.lc todo o Gr.vetoo por meio dali 

5(1o:tctarias de supcriotend!uias; 
U, coordcnaf 11 c!abor~ e t1 cxccui;:lo do pia.no de úovcrno. 
UI. candurir e rc:acionamen10 do úoverno l<-fulticipàl com ili> poderes 

e>teCutivOJ, lcgWativcs e juridiros du esferas federal, ffi.lldu11.I e local e t11mbél'l'! eom 
imtitui~ da 90eicd11dc ciYil Cl.'g11niz11da; 

f\f, 1WCs.tOr11r diretamente o P~cito nos .usuntos Cómpreendldoi; e llCOl!lp$nher 
11 tr11mltaçió na CJmar11 de projetos de intcre!llle 00 Exei:u!ivo; 

V. aprovat t: t.ubrnctcr à lkci$6o final dó Prefeita, quando fot o C&SC. pia.nos, 
progrf!ti:u:is, prc.jl!'IOJ e f!tividades~pcc!ficas 4e G<;.verno; 

VI, propor ao prefdto 11 no~ ~ou e11cmcraç!o de titulares 4e CUiJQli de 
provimento em eomisdo, par& a estrutura administrativa do Governo Municlp.aJ; 

VIL desenvo!w:r Wici•tlvu de11lina.du A obtenção de recursos pelo: Admirristraçi(> 
J>úhlica Municipal oom vista# a.o dl'>Slmvol'limrnto e aec1,1çJID dos programas r praje1Ds de 
governe. &l~m de zclar pela CQrreta ges,!Jo do. r«:ursos. obtldmi e administra&<» por ca® 
Secretari•; 

\.'Ili. decidir, quando julgar ;.".Ollvenientt:, qual>tuer matérla administrativa 
<ncJulda na Átcil dt' eompel!ocilí do: Chefui de Governo; 

IX. ptomt!V!l!r 0$ a.>eios ou medidu ncce:ssàrill' 011 indispe:advcis lW pleno 
funeíonamenlo do Goveroo Municipel: - ---~ -~ 

X. d~mpcnhflr ou!ru atividades a.finiL ; ·'.,-;,.-.-,~,:: t.~~-,~~r"' ªIf·~ ; -:. 
SECUTÁRIADACHJ:nA.JlEGO~?:~;~~ .1:~,--~ ·-

Art.'1.·Compekt1SetrttáriatbCbdlf!JeGovcmo: '------ -·- --
L Usesl!OT&r diretamenUI o Chefe de Oõ\'l!mo no q1.1e lhe for solicltadG; 1. 
If. ageodílr teun.lões, \'iagm9 e oompromísaos ll!l'lumidO$ pdos !ltrvidores 

lotado; nu Coordenfldoriu e !llli. Superlntcmdinl:W; 
Ili, t:Qotrolar & qc11da dt> eomproini.uos dos scrvidore.. lotados llll3-

Coordcnadorias e nu Supcriuttnd!ncias; 
IV. plaruijar. õrganiu~ e rMlizll: 5<'t'VÍ~ .sdmillisti:a:tivos; 
V, sercnciu inforrn&f{lts awu1iando na cxccuçãc das tarefiu adminh:trativas e 

em nuniões~ 
VL pusw auxilia Adminlirtrativo liO Chefe de Guveroo, as Coordenadorias e !U 

Superin1cnd.anct&'.'I :rcliu::ionadu; 
\.'II. emitir, redigir e receber documento~ elaborados ou din:eiOl!.11.dos IW Chefe de 

Governe; 
VIJI. receher e \ll;fptl(:hs.r cnrrMpoodb>du dr: intere$$e dos servidC>:rm: kit.MI~ nu 

Coordenadoriu e ou S\lperilltendtnciu; 
0C prnmOVi:r o n:gistro dos ootru:s, enden:ços. ll!llcfu~ e e-mails du 

autoridade!! mu.nicipa.i~ e de nutru esfers.5 de Oovtrao; 
X. pat1ic.ipar de progrfl.ma de trrinamtn!O, qaando oonv«ada; 
Xl cxi:eutar !ar<d11S pertiattik!I à ~a de lt"Vão, utiliu.ndo·sc de eqWpsmcnlO$ 

~ programas de infonndtlca; 
Xll. «mecntar outru tarefa:i compe:tivcis com u el<>gi!n.:illS para o e:io:are!eio da 

funçllu. 
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COORDENAJ)()RJA D:t ORÇAMENTO PARTICl:J>ATIVO 

Art. 43-Co..,_ ao C~adar de Oitultnto P.nkíp1tiv11: 
J, i!~t•r o Chefe de Governo e coordenar o desenvolvimento das: .1.tividade1 

qJK lhe forem solicitadas., e:ipeclalmcni.e u relacionadas ao orçamento participativo; 
U. propor e QQQfdenar m; procedimenios e a sis1tmátiea pera futura nelizaçAo 

da arçll..l))l!nto p11rticipatiY<>, oom vistas a g11r11ntit uma efetive partici~ popular nll 
apresent&çio da pro~ M Ui Or9J1mbítiiri• Anua.!· LOA; 

m. propor a.ltcr~ DC1«'$l1Íriu a.o poojeto de Lci de Dif'ltrizes Orçamcntâriu 
• LDO. de eeordo com o eitçn.meato panlciptti'>o; 

IV. propor e coordeuar a adequação do projttt'> do Plano P!uríanual i 
sistemática do o~ento panl.elpalivo; 

V. discutir as dir11riiea e coordenar a implaot~ do orç,tmcilto panicipativo: 
VI. orientar, organi:ear e oonrdeTU1r a ~vocação e deilitnvolvimen!o dat 

reunllles da Coordrnednria da Orçamenlo Partietpa:iy.:c,; 
VtJ. solicitar A &lcretaria Munioipal de Fazenda, ttlJ Chefe de G1Jvett10 e demais 

SecretariM f'lll infurmaç<'H:$ n~riu en pleno de$e"Qvolvlmento du etívidades d• 
eot;rden11doria dõ Orçamenlo Partil'lipatl!io; , · ~----~---

VUI. desempeohar outrll.t atividade& afins; ' "..).1a·a 1,' J't-t:,o'ilt :i , '!' ~'i~ 

CO()JU)i';NADORIADECO~TOSEC~~o~ n~ """' 'r 
Art. 44 ~ C-pdC M Coonkaadar dt Cntntot e Ccovht'iÔI~ - • -
I. 1Uperv:í:Uonar 1' el•bonção e o udameiito dç oootratos « oonv! 'm, 

televan~s pua -0 ai~ do$ t;bjetlvos .eruau,m de AJm:inl$1t~ ?Ubltc. Municipal, 
celebrados entre o Muni()ípic e entidades de d:iieitn ptlbliw .:.u privado; 

O. wb,idiar o Prefeito, Chefa dc Govemo e Chefe de G11blncrtl!, qua.rido 
solicitado, ~ relatórios wbre o a.ndaGHiJrto dos contra!Nl e uinviníos. cekbr•dns pela 
Administraç.!n Nbliea MunlcipAl; 

nr. monitorar o cumprimento dos pr.- de vigênçia dM rontra1ot e o:mvtnios 
e1ttat<!'gicos, visando 11 ptomoção de tllA'l rev&J.idaçõe:>., termos aditivos ou reseislo dentro 
dos patAmetros de $118. v!~ncia; 

IV. manter arquivo e guarda de ç.ópias dos C11ntram e convêni01 ellratêgi005., de 
acordo C1Jm at definiçõc1 du Chefe de GovtTnõ r:;u Chefe de úabinete. eelehrado1 pela 
Admininr~ f'übliea Municipal, 

V. oolieilllt à Suretaria Municipal ~ Adminfstraç4o e demais Secrtt11ri1111, 
qu1ndo l!rl!l!eSsãrio, esclarecimentos oobre con1raw e convênios espeetficas. 

VJ. mol)itnrar e t.elar pelo eumprimenlil de todos os conttal0$ e convtdmi 
c.ekbtadOl'l pela Adminittt~ Pública Municipal com entidades da ~r C?ttct1tivo 
Federal flllitadlndrlistrar (» mtemas dc get\'.lo de contra!Ps e convir:ii» intetfederatlVOS. 
protegendo ot lnttrene~ do Município no qut1 .'!e- refere~ Chefe de Gabinete; 

vm. infonn•r Mt CMf11 de O\Yf<"emo e respect.lvu Sco::ffi•riu sobre re<:urS06 
ftderals ou f:lltad-uals dlsponivq, pata u m1Jni<:ipío, propo:>udo a c.eltbraç:&o de noYM 
con:taw e eonvmot; 

IX. monitorar o udamen1o do& trultratos e OOllvfnío' ji ""1ebr•dus pela 
Admin~r11-çl<: NhlK!a Municipal ..om o Poder E.«icutlvo E.sudua! ou Federal, alenMdo o 
Chefe de Go~nw ,abre o ei.unprim11nto de prilll$ para ektivay!o 001 objt"los oontratadoi 
uu oonveniados: 

X. gerir 01I «A11$tros de repn:sen111nti:s da Administcaç!O Pública Muni~irial 
neste' sigwmu de geatlo de contratos e wn118ni1Js interf11derativo,;, 
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XI. d~rnponb.at outr&.!I ativid11des afim. 

Ar1. 4S ~Compete ao Secntário de SoperintmdiDCW de Gestlo Admiabtnrtv•: 
t plllD(ljar, dirigir, coorden11r, ooutt-0!ar e fucllilzar '" atJ,,'idadl!ll das 

ser::tetariu, empresm;, autarquiss e fundaçõell mun.icipai.$ que promovam c/O'.t 

regulamentem 11$ atividades intiifll.W> tla Administr~ Pública Municipll.I, a saber; 
a} Seemaria Mw:ricip-1.de Faunda; :-----·- • ..,.__ __ 
b) s.orew;, MW>l<ip'1 do"""""'' J,,.,;,.,, ;c,.,,.lif_"'. 'rnJ11.;~ : 
e) S<:en:tí!tlb: M:u.nlcipal de Admlcistr~; f ""',~J _, , 
d) Secretaria Mur.lleipal de T~110!0$la dn Inía~- -- t: , 
e) Secret11ri• Mmticipal de Cumunic~ S.-:.:ial, , -.'~_=::;:_:,,.";: ;, · 
II. promover o plil.llejainento e a intesração entre M Secretarl411, emp ãi, · 

aut11rqu111s e fw:tdaç.Oes munlcipais que promovwn e/ou regulamentem wi ativida s da 
Admlniiltração Públlea Munlc!pal., supr.eeit11das, 

Ill. zelar peto bom áúdainento do flwro de comunicaçAo entN:: o Gabinete 00 
i>refcit.u r: as $«'/etl!.fia!l, empresas, a.utarquiu e funda\)Ces mwicipa.is rel11t;ionadu à! 
áress de oompetência desta Seer«aria de Su:perlntendéoci~ 

IV. "i'W'llt!rar diretamente o Cheíê de Ouvernn e o PrefdtQ ll!J5 aswm°" 
wmprwndid~ nas~ do eompetêncio dme Secretarie de Su~tinte~nciu; 

V. aprovar e submeter à d~idô final de L'hetê de GoV!:rno e lW Prdeikl 
quando ::!«>:sslrID, plmos, prúgtát!la.i, projetíl!' e alividades de Gowrno nu ireu de 
compctê11cia dem S~retaria de Su:perintl!:ndêcci11; 

Vl. mun1er relacionamento permanente cnm empresas, fundaçlles ou autarquias 
estllduois ou federais que prestem serviços no território municlpo.1. !!Obre ll.llsunto$ 
pertit.entes (l.s á)'(mll d(' oompe!Cncia desta S«:retaria de Supçrintendência; 

VIL manter :relacionamento cem a sociedade civil org1U1iu.da, promovendo 
diálogo permflilente :sobre o AOOl'llpanh&Jnento da exoou<;ão da.!: atividade!, pIOjetos e 
planm; d&<! ~N'tarias., nnpresas, autarquias e f.ind~s :nunicipais que pronwvrun c ou 
rcg'Jlamenwm u atividades ínterl16.!I da Adminisuaçlõ Pi.iblla Municipal; 

VIU. promoYmr o aaompaubamen10 do procemo de formt1liuçto dos alo5 
norm11ti'o'-OS municipa.11 relacionados U it:ividaW lnltrnu da Admini!tr~ Pública 
Municipllt. p;ow.wer or. meios ou medido ne«1iWiu ou ind:spe:nsáveU! 6(1 pi~ 
funeionamenUl dRY !JCC!Ctll.rias, empresw;, 11ut11tquiu e f.indaçõe:!t municipais q.ie 
promovam e 01.l f'l)gu!11.men!em 115 atividades. intetn11s da Admínistraçtlo Pública 
Municiplll; manltr dit!OQO perm11nente e interun com as outtl!.S Secretariu de 
Superintendênciat, uland-0 peta inltgração e otimiu'91o das ati\idadcs da Administração 
Pi\.blicn Municipal. vUandn o lllcll!!ce d0$ re$ul<ados espemdoo, eonwmindo n mlnimo de 
tempo e recursos ftnunceil'tlll e ltumllt!OO e orientados pele visão e objetivos construído' no 
Plartejarnenro Estratégico dli! Admittl!traç!Iu Públiila Municipal; 

XL subsidiílr, sempre que !!Olieitudo, a Steretllria Municiptl de Comunieaç!o 
oom infurrnl!ÇCe$ rolevantes sobre u andamenro das atividade;; estr!!!éfieas ® a~. 
dentro dà.! áreas de eompotênciil <»sta Secreraria de Superinteodénci~ 

XU apoiar o ~de Governo na ;:xee~ dll suas ntribuiçik:f; 
XIILde:lempenbar ou1!aii..etlvid11des afins. 

SECRETARIA DE SUPERINTEl\jl>tNCIA DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 
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Art. 46 - C1:1mpec1 .,.. 8«1 dirfi> lk Su:pc:rilltnJdMdi de Ga1lo dt 
Dnmv&MIUa&o Sutm~I: 
J, planejar, dirigir, coordenar, iOOutrolar e fixllliur as atividadel du 

llCl;rctaria-, emprnu, 1u1arquiu e Nndl.Çllet munici~A que promoYam e/ou 
regulainentcm <1 &e:;.tnvolYimento Birico e ('!Orln6mit:0 do Mun;clpin, a saber: 

a) Scetetaria MuWcip&l de Habitaçlc e Planejamento Urbano; 
b} seaetarill Mvnícipal de Meia AmWnte; 
e) Sd;mar!a Mwncipá.l de Turllmo; 
d) S«retaria Municipal de J>~a. A41rieult11ra e AW«!cimcnto; 
t) secre-tarin Mvnicipa.l de Serviço, de I11ftaestfutur11 Públit.\; 
1L promover (> planejamenW e a il'ltegrBflo entre- 1n Seicretariu, empreJM, 

autarquias e !undiurllod mWllcipals que promi>YIM'll e/ou resul&JTienttm o df2nvolvimento 
fisirn e IX»UômK:o do Dl\lnlclplo, mpriu::it4diu; 

llL !llt'lar pclo bom &ndamento do !luxo de comunica.ç.ào entn o Gabínett do 
Pnrl'eitu e u sec-retariu. mprtsu, auu.1qul4$ e fund4Çllie$ murucip-11 relack>tl•diu .U 
Areu de oompeiêucía <k$ta ~reuria 6" Superintcndtacla; 

IV. ª"' •fU dirtt.omeate o Chefe de Governo e Q Prefeito nos 111$Ufl.tm 
compreendidos nu mas de mmpe~ncia de,ta Supetintend.!ncia; 

V. aprcvar e 11ubmet.cr li deci$11o final da Chi;fe de Oovmma e li(> Prtfeito 
quando neces.!i4rio, pia.nos, programas. pt<:)jflo' e 11ti~dade' de Governo nfl.! •reu de 
oompct&ct. desta Supoerintmdbxia; 

VL manter mi.:;ionaníe:ruc perm•ni:n~ wm empre$U, f11nd~ ou autarquiu 
emaduail! ou fedenris que ptMtem Sl!f'Yi;:.o$ l:t(I terrltõrio municipal, sobre Ufl.ml0$ 
pertinentes b !nu de oom~n.cia desta Secrmrla de S1.1pcrin~e11d!nci1: 

VJl. manter relscicnamento com a socledade civil org&n!iada, promovendo 
díAlogo permanente sobre o ac.ornpanh&mento dfl excc:uç.Ao das atividfldes, projetos e 
plano11 das Sooretarias, l!UlpteSM, autarq1.1lu e fund!iille8 municip&i' que promovam e ou 
regul&mente o desenvolvimento lkico e oeonõmieo do Municfpio; 

vm. promover o ac.oinpanhameato dú próCeSS!O de furmal!UçA<> doa ª'º' 
l:t(lrma11vos mUD1eip&is liga.dos oo desenvolvimento t1sioo e ~íro do Municipio; 

tx. promover os meios ou medidM neecssiri.u ou !ndispelll.livei!I lõ p!Mo 
funçi1'111amento das s.erretariu, empresas. autarq_aiu e fu.ndaçl)e:s mulllcipaill que 
promovam: e ou regulamente o d~volvimeot:o fisko e oeonõmleo do Munie:lpio; 

X.. manter diilogo permanenle e il\tenao com li.li 01.11t1s Secretari.at de 
S1.1perintendilncias., mluido pela lotmgração ;: otimização das ativl-Oade' dA Adminls!r$9lo 
PUblka M'Jnielpal. l-"Íil&n!ÍO o l.leance dos m'Jlt.tdns esperadoa, «in!W'llindo o m.lninto de 
tempo t re<:UrOOC financrin:l$ e hum MO$ e orientados pd11 vi$11o e objetiVQIS llOM(ruldM oo 
Planejamento Estratéghx; da Administração l:'Ublica Mllftieipal; 

XI. subsidiar, .tempre que eol~itado, li Seeret11ria Mo.inic!pal de Comunieaçto 
com informa91'les rekovanfi:~ »Obre o andamento dll3 atividades ntrall'lgicas do ÚOVt!rt!U, 
dentro du árell8 de compctanQi.t dt:ista Seetetaria de SnperintendanQia; 

XJJ. apoiar o Cbde de Governa na exoc~ de SUll5 atril:<uiçtl6; 
XlJL dQC"J!lp!!AhllT !'.!l.ltra:s atividade!l llfins. 

SECRETARIA D.E SUPERINTENDt'NCJ.A DE GESTÃO DE POLlnêAS SOC'IAIS 

Art. 47 • Colft~e ao Secr~ de Sup.rinll:ndl!nria: de G..uo de Polltlesll 
Sotlflb~ 
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t. plllllejer, dirigir, coordenar, controlar e Ii&;tlillr ll!I Atividadt:& d:as 
S«ttiarias, cmprens, Autarquiu e .fundações municipais q11<: promovam c/011 
regulamentem !U •tividl.des ft'lfl(:io.nadas b p<1lttícas e ;,itrviços soçiwis, a S4ber; 

•) SecRtaria Municipal d< Cidadania r D<.:scuvolvímcnto Social; 
h} Sccrct•rl• Municipal de Edúcaç!P; 
e) Scc~ria Municipal de Esporte e Liuer; 
d} Scerctari11 Municipal de S.ude; 
e) S«;retarla Municipal de 5qunu1ça Públu:.a e Dete:m Social. 
[I. promover o planeja1r111•ntú e e. intqraç&Q entre u Secretarias, empr.uu, 

autarquiu e fundaç&s mullieipais qM promOYa.at e uu tegulllllttntcm u ati,dda.des 
ul~ionWas b pollúc.as e xrviç.oo 10elals, 1upracitad&.'1; 

JII. u-lar ptlt> bom and.1memo do íl.uxn de QOmul'licaçlo entre o Gabinete do 
Pret'cito e as ato::re1ariiu, etnpr-, a1.1tarquiu e t\Lndai,,&s mur.icípaia rc!acionadu h 
áuu de o;:ompe14ncia dei;la Su:rctaria de S11periuícndêucia; 

rv. !UMtwrar, dlutarnenltr, o Chefe de Ooverc.o e o Ptmi1n noa IW'Wltn:>. 
rompreendidot nu •reade compe!&tcia desta Sm:rl!ltaria de Superin1endência; 

V. .aprov4r e subml!lttt à deeillo final do Chefe de Govei:na e !W Prefeito 
quando necetlllAtio, plMos, prnar•rrtu, projttos e atividad<:.:~ de Om,:n:w nas éreu de 
oort1pc1ência deita Scçretaria de Superin~ndtncia; 

VL rn:Anter llllll!liona.mento p::rm.11.ncnk: oom empreres, fundações Gll autarqulu 
c11t11duai11 oo fedt;rals que ptcstem M!rviços lliG t.crritório m11nicipa.I, sobtt usuntot 
pertinentes U li.ttat de compctttu:!a dl'lttll Seeret111ri11 dt Superintendencia; 

VIL manti:r relci:k»'liunll!ntg com 11 IJ()Çjedildl'i civil orsaniz(!da., prgmove.ndo 
&A.logo p::rmanente JObte g ..:ompanherncntt> de exeeuç.L'l du atividadt:S, pro~tcs e 
planos dss Seereteriiu, tmpresiu, auta:rqQiu e ftmde.ç!'íes municipais que promovam e ou 
rcgvlamentem as 11tividade11 :rda.;.ionadu às polltlen5 e si:niçm; 9Xill.i:s; 

VUL promOYer a acompaul!Mitnto do ptOOll:!lllíJ dt; fnrroa1l1açlo ®$ atos 
norinativ<» murtlcipai• rdacionadas h atividadet n:l~ínn.adu i$ poüticu e llC:rviÇ:OS 

sociais; IX. prnmovtr os rnek» ou medidu D«tmrias oo ln.disp:wávei:i !W pleno 
funcionamento dti Secrei.a.rias. emprem, autarquiu e flindaç&:s munlcipals que 
promovun e ou re~..-a«n» u ativid*<k$ r'1'11;ion.adas 4IJ poJ!ticQ e :toerVip llllciaii; 

X. man{et dilklgo pennaru:n:te e intento eom u nutras Seicrctatiu de 
Superintend&nciu., utanOO pe}J lntl'igt~ e otiroiztl(ln d11.S atividades da Admini11trll.Çlts 
PUblica M11nicipal, vi.MndG o alnance dm11 t'c$ull&.dfl!l esp::radn1>, oonsumindi:i o tnlninw dt; 

~lllpo e T«1J.t$0s finaneei103 e bWUM.O!I e orlentad<Js pele visl!Q e abjetiVO& oomtr>Jldns no 
PJ11n..,jame.nto E'tra~oo da Admi.nmreçto P'Ubliea Munieipal; 

XI. Sllbsld.iar, sempre qi>e to!icil!ldG, a Sccretana Municipal de CnmunicflÇ!o 
ct.m in!orm&çllm ~levante& J()hte o o.ndame.nto du atilridadcs cstrl~ do Governo, 
dentro du ãni'U de ~mpet!m:da dtsta Sectetaria de Supcrintllnd!ncia; 

XU. apoi&r o Chefe de Go~no ua eitecUÇfo ~ auu atrlbmç.ks,; 
XIII. deumpenhar outtllS atividadtt afi~ 

Art. 43 ~ Fica vineulado 11 ~ria de ~v.;ihimento Saciai do 0<1.bir.tt.! do 
Prefeito, n Fundo Snclal de Solida:iedade, qlle ttm pnr 1,1bjeíivo mobiliza: 11 comunidade 
para 11.tendet U na:.e$S:Ídadcs e pmbl~AS so.:lais k<'.Js. 
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Art. 49 • A Secretaria Municipal de Administração apresenta a seguinte estrutura 

interna: 

1. 
•) 
1. 
b) 
1. 
l. 
3. 
<) 
1. 
d) 
1. 
l. 
3. 
4. 

' Funcion'1; 
7. 

•• 
•) 
1. 
l. 
3. 
4. 

'· •• 7. 

Secret6rio Municipal de Administraç!o; 
Secret6rio Adjunto; 
Divisão de Br:pediente; 
Coordenadoria de Controle de Ativos; 
Divisão de Acervos; 
Divisão de Patrimônio; 
Divisão de Serviços Gerais; 
Departamento de Almoxarifado; 
Divisllo de Controle de Estoque; 
Coordenadoria de Recursos Humanos; 
Departamento Pessoal; 
Divisão de [)oçumentaçlo e Pessoal; 
Divisão de Controle de ProcelSOS; 

~-·--·---·-------· 

Divisão de Folha de Pagamento, Controle de Frequência e Ponto; 
Departamento de Medicina do Trabalho, Trcinemento e Capaci!aião 
Divisão de Perícias Médicas e Atestados; 
Divisão de Capacitaç&o, Acompanhamento e Estágio Probatório; 
Divisão de Atenção ao Servidor; 
Coordenadoria de Suprimentos; 
Departamento de Licitações; 
Divisão de Editais; 
Departamento de Compras; 
Divisllo de Cotação de Preços; 
Divisllo de Custos; 
Departamento de Controle de Contratos e Conv!nios; 
Divisão de Controle de Contratos e Conv~nios; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ar1. 50 ·Compete 10 Secnürlo Munk:ipal de Admlallltnçio: 
1. supervisionar, definir metu e dar diretriz.es de trabalho aos órgãos da 

estrutura interna da Secretaria; 
li. assessorar o Prefeito na formulação e implantaç:.llo da Política Adminiscrativa 

da Prefeitura; 
Ili. definir métodos e procedimentos de recursos humanos; 
IV. definir métodos e procedimentos de aquisição de benJ e serviços, 

armaz.cnamento, distribuiç&o, controle e padroniz•ç•o de material, equipamentos e 
veículos;". emitir pareceres cm procnsos, requerimentos, memorandos e outros 
documentos relativos ao pessDal; 

VI. promover, na Prefeitura, a implantaç:.ao e valorização dos programas de 
classificação de pessoal e promoção dos servidores; 

VII. assinar os editais de concursos públicos, designar nomes para compor u 
comissões examinadoras e os fiscais de provu, e submeter ao Prefeito os resultados dos 
concursos para a sua homologação; 

VIII. propor o provimenlo e a vacincia dos cargos da Prefeitura por solicitaç!o 
das demais Secretarias; 

Av_ Dona Mario AI""" 865 . Centro . f !e61).00ll. Ubatu ba _ SP. Tel 1121 3834 - !OOll 
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IX. t"tàmiullr e opioar ilObre q~ relativu • direitos, vanl41C'1U, dc:vtte$ e 

reuporutahílidade do 11ervidor; 
X. aplicar penalidades aos servidores que descumprirem as s11u obrlpçõcs 

con.'ltantes :iaa lei$ rr:ftret1te$ à pessoli; 
XI. :oalicitar aos demais Secretárifl' que &ejo.m elaboradas u esetla de feriu 

anual dó& se rvido.r!!:!l ~ .cada Wlidade d.li.li Secnta.riu; 
XII, tomar u provi.deru;Wi n~riu para que "1jam mantido~ em dia 

recolhimentos drndos; 
XIII, promover a fii!Çatiuçlo da obtel'Ylncia lrs obrigaç.õe:ll inetente:ii zu 

Coord.t1U1dor1u. Departamentos e Dil-"ÍllÕe! da Sn:r1;t:ei.ria Murucipa.l da Administrt1çlu; 
Xl:V. prum~r a fifrc:aliz!Lf;lo da ob:Ktf'!fbti• b obri~ oontratuais :usum.idu 

pot terceiros >:m T'l'lsçlo ao pauimõn!o d4 l'~fei111ra~ 
XV. determinar as pmvidancil!!.ll para apuraç&; de davius e f&.ltl dt ml;!teriais. 

quando fofo coo; 
XVI. upedir normu: de ~mento, registro, distribulçio, guarda, n:proouç&o e 

«>rtKrvaç!o dc: p~. papéb e 011tW11 documentos que intt«:sJem à adrnioistr~; 
XVII. prolllOV'er e5ludos !IDbre as normn:, ~ e pm.:.edímentos dt 

trabalho da administraçlo municipal; 
XVllf. aoompanhil.r os processoo iidt.atórit:!'ll, eontra!QS, o;rnv&rim celebrados 

e pedi doo de compra.i fwrou.lados pelu $tt:rt!uiu; 
XIX. de:Kmpcnhar mitru 11tividades !lfim. --------

I ::;,- ,, i . ~i ~ ,,.. ,. ••s;à,[· ,~' 
SECRETÁRIO ADJtMO :-2...::,_@~; ' I 

An. 51 ·Compele •0Scc1el:irio Adjunto d• Adn:tiniSmtç:lo: . 
l. substituír o Se<;:ret.IÍrio Municipal am st:llll Impedimentos Iqj:ais ou efu ru.ki 

dll: au!l&leia do tit1,1!ar; 
II. representar o Secretário Municipal nu progtàll'l.&çõc:s intemas e ntemai;. à 

P~feltura. quando indi~ado; 
m. ecUiborar rom o tirular da Se<::ret.ari• 11.111 dlreçãõ, orientação, coordenO'flo, 

:supe1'ido. e a\'aliaç&:> l'I eontrnle dll óri;ltl e de suat unidades, exercendo !IS a1ribuiçõc~ 
que lhe forc1:1 sollcitadat ou formalmen:e delegadas; 

IV. ular pelo ctbtivo cumprimento das d<Jterminllçôes internas do Secretario 
direcionadas ~$ demu.i:s rMmbws da Secr111t.arla; 

V. rontrol11r C>i Ulluntu:t perukntell de dllli;;ido do Se.;:ret!rio p11r11 informaçlt! a 

outros órgãos e aos mnnlcipes; 
VL atender, orientar a em;amlliliar as !)'M!OU que procuram o titular do óflAr!, 

quando indicado pelo 5(Cretirio; 
VIL reaber, quando devidamente irutruldus e Wfürmtdos, ~querimentoS e 

demais papéis. apR#Cl:ltlUJdo-<» ao útvlat do órgllt> para an!lise; 
VllL mamer cnntaW11 e.em ór~t e eu.tidades pi.iblirals e privadu. preMU!do Q\l 

soliei!ando lnf<,Jfm~ de htlereut da Sre~11ri11; 
IX. 111iacilíar o Seo;relirio n111 t00rdeMÇID da ex«uçAo dt atividades da 

Secretaria, quan.do ~r. definidu rta estrutura organi:tacian&l; 
X. dnempcnh•r outrllll atlvida~ &fins. 



a ~~:~::;;i::,~,~~~~!,"';,~,~ ESTÂNCIA BALN&ÁRIA DE UB~:~~.~ 
L ::nanler t>rilanízado o recebimeuto, numeração, dlstribuiç!li> e cunttok da 

movimentação dos documentos. pap& e 001respo~noias remetendõ-OS oos selares da 
Secretaria Municipal de Administraçllo; 

J[, atender, de &cDrdo com M normu estabelteidM, aos pedldrul de remeã.'111 de 
proc~ e demais ~tos que estejam sob sua guarda ou encaminb.6·100 ao :ietor 
oompetente para<> ~umprimen:w. 

m. providenciar, ~ que n«:essátio, a triegom da documcntw;!o, 
1-rv11:rtdo !l.i de valor administrativo e hi~tllrieo o in.cinenndo os papéi~ administrativos o 
oUtroll documentQS, dc:i acordo oom wi 09tmM que regem a matéria; 

IV. manter o sittem11 e os lndl«ts de referência i:uere~rios à pronta ~MUlÍlil de 
qualquer doo11mento arquivado do expediente; 

\1, pwst11r infurmllÇ6e$ 11ce.rza dQJ proa:ssos e papéis que estejam $<1b sua 
gulítda,. quando solicitado; 

VI. p:esui.r infurmaçaes JObre proceffi!Oa e d<leumentot ami resptctivos 
int:eT<:-5$IMlll; estudar e propor medídas que vi!llml melhorar o atendimento Wl publicn e 
otimizar a traml1a.ç!ID de papeis; 

VUT.deter.minttr & emlnio e 11 rotep;;ão de ccrrespondêncla, utilizando 
ful'rt'!ulários e cartõtt aptopriados; 

IX. respot!"bilizar-se pela circulação interna de toda..- cwoo11!l!Ulfiêncla oficial 
da Pn:fcitura; '. :.ftma•zy "'-"' t·;l~ --:-··-~w -1 

X. desempenhar oütl'as atividades afi11.•1, } ,,, ~ ±·• ; · •"~w. 
' f,-, l'I" ' 1 

; "') "B -• ~'·'n.< ,, ' 
COORDENADOlUA DECONT.ROLE DE i.JIV05 ~------~ .'.:::..: 

Art. -53 - ComJ>tta ao C&Ofdtimlo-t de Controle de 1.-tfvM: 
1. coordenar, Qricntar e controlar u atividadl'S refi:Nntes à 11qullliçlc, à guarda 

e díS1ribui~ de material. pt-rmanente e de COMUmo e eontrat&Ção de sc-rviÇQI>; 
n. pmnwve:r a padrnninlção e enpecificuç.00 de materiais permanente:s, 

equiplllnentos e mobillMins; 
ltl. fiscfllizar o funcionemenro dos serviç-os: di': tale!onia nos p1edio~ públicos; 
rv. oo-nsolidttr a progrlll'llaçln de <;õmpra; no material de e<:msum:o para a 

Prefi:ltuM.: orientar os órgl!.tls ds Prefeitura quanto à mane.ira de fonnl'la? reqni:!iç&s 
de material; 

VL promover • _guarda e a conservação do t-stoq11e de material de eon1umo. 
esta~ norma' e controles de clusitkaçlo e regu:tro: 

vn, estabelecer ncrmu pata ll d[Stribuiçki de mati::rial, imtituind(I eontroleg 
!IObn r; ronsuruo, por espécie e por unidade administrativa, para efeito de pn:"is!o e 
oontrole\JllluMqlenar, oricntbt e oontrclar u atividades refetenies ao registro, 
tombo.mente e oontroli; do wo dos bens patrimoniais do Municiplo; 

IX. coordenAr o rerolhimMto do material imervlvel úú em de!1U$> é 
providenciar sua redistnbuição, recuperaç!o nu ell-en09io, ronfor~ o euo; 

X. coordenar o tombamento e carga dos OOrui patrimoniaJs do. f>refeitura, 
nuiotendo'os devidamente clUIUttadm; 

XI. coonlénar a manutJmçilO, em forma ulualizada, dos re&stros éo p11trlmôllio 
municlpel; 

xn. eonrdtnar a elabot"'9lo dt normas -para cJllS$Íficaç!o, codifitltÇào e 
informatlmç!ô dcs ben$ permanente!!; 

XDL manter atwí!J.Zado o in'1?0\/lrlo do p111rimónio mubi!iário e imobiliário da 
f> rcf-citura; 
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XIV. elaborar, periodicamente, o d.i:moratra1i"o sJobnl dt ben:1 mó\"\:U e ímóveis 
da Prefei1ura; 

XV. 11(1(1fdC1nar visitas Jl"riódicas de in1peç.&o para ronferir a. C•rP. dos bens 
perma.ntnle5 nas di'nótW unidades '4 Pro:feiturlli e tc:\I estado de COl'l9«!tvaçAo, tom11ndo as 
pro\ridfncia:s cabivei!l llOll ca50!l de dewio ou Í!lt.6 de bens tl'Vll!ntua.lmenle verificados; 

XVI . .coordeur. organiur e 1iupervision&f 11: oUm:uç!o du ativídAdt$ relativas á 
limpeza, S:'ll•tdA t toMttV,a.çlo de mó"~' e in:1t&l&ÇOO da Pn:fcitu:a; 

xvn. e.pojar a Comitdü PttmAnentc de Llcita.ç.M; ... ~ ·---· -·--XVIII. destmpenhar outru atividades ll.fi1111. 

DlVISÃO DE ACERVOS 

Art. St ~c-r 111 .. Cheteiie m..uAo • ~m: 
L manter a guarda de leis, dc;;;«:tot e portAnu de form& a gvantir futuras 

001\i\l!W e ittfürtnAÇôe!; 
II. manter o~gsoiudG o rect'bimHi:to, auarda t controle da movimomtação dos 

p~ ~Amjnhedos pele Secn:tari.u, 
m. euo::utsr t&rtfl!.$ de «>~ ÓI:>$ pr~ papbis. livrtd t outros 

documemos de lntercs:sr da adminJstrbÇãõ; 
n·, oteoder. de aoor4o Ct>ftl Q oormu esabelecidu. ao'.!:> pcrdldils de remeua de 

processos e decnais doeucneotm ,.;if) ~ua suarda; 
v. providenci11r 11 busca de documuitos e dadal: para o farneei:men10 de 

certidões regularmente requeridas e autori:i:11da• pcir quem de din::ik>; 
VL providenci11r, ~pn:: q~ ~rio. a triagem do doeumen1açlo, 

renervando as de valor adminis1ra1ivo e bÍ8lóriw r incinerando O$ papéis adminil!tlatlvo' e 
outros doçumentos, de acordo oom llll norm.., que n::gm a maUtla: 

vn. manter o ~ll:ma e os lndieet de referl>neia n~rio$ A pron.1a consulta de 
.qualquer documento arquivado; 

VIIl.pn::$WT lnformaço'let ~ diversas órgãos da P~efei1ura a respeite de 
ptoce:s505 e papéis at.quivados, ef1nuando o seu empr~stimo, mediante recibo, quando 
ooticitadiJ,. de$Ct11pellhar outru ali.vidades afins. 

DMSÃO DE PATRJMÓ!'ti"IO 

Art. S5. e~ ao Chtfe<le Dlrlfh dt Patrlm8niu: 
J. ext'Xll.lllll a etassifica.çlõ e numeraç:!o dos bem permanenteos, de a;;ordo com 

as normas de wdlticaçtlo; 
II. manter atualizado o a~ei'l'9 de dooamentos de inveatário c.om o registro dos 

bens mó~i$ e imóveis da Prefeitura; 
nI. pr<Wilknciar a oollfecção de pla<juew ou outro ~ de identifitaçlo dos 

bens permanentm; 
fV. prn'<'idem::iar o 1trmo de tCS90N4bill.:1adc, a ser ~nado pelu cMl'ia$. 

re'.ati.,.-u !$()$ benz ~NnMe11-1es; 
V, providenciar e ru;;ta de tr~éncia de bens pll'lrimoniais em caso de trt:N:a 

de materiaíi entre !IS 11t1idedf:s admlnlstratlvM; 
VI. cJaborat mapas rcl&tl\11)$ a cada unidade da Prefeitura wm o ~m<:n(O ~ 

ineorporaç8':1 de lxn' móvci11, o saldo du mêi; pterior c .u baiMS cio:ísten1es.; 
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VD. fuer o ln>anwnent!} ?(riódico dos bens móveu; do Prefeitura, 

eru::IJ.tl'linluwdo-o a.o Secret.ãrio; 
VfD. promoVCT n tómbtmenlc e carga dos bens pa1rimunia.is 41l P~fdtura, 

m11ntendtK1$ d~da.mimte ca.daJtrado! e erun !leUa nisiatros at11aliudos; 
IX. determinar, Muaime:nte, o invt:ntário dos heM" móveis ;: imóveis da 

Prefeitura, e providt:nciar a ooofe~nc!a da carga aos Ie:l:pQ;:tívos órgJos., tod11 vi:ii; que 6C 
verifl(:erem mudanças nu direções t: thd'i!U; 

X. proYidimeia.:r medidu !!idmln.istrativo para aquisiçló e allef'laçàõ de bens 
patrimoniais imubiliirios; 

XJ, prnçeder à ronfetência dos beM patrimoniais no' retptctivcs órgll.or., per 
m<'iO de visitas de !nspcçla, tnfutmando a Coordenadori• de Con~role de Ativos (!UAl!to 
aot desvios e faltu evtrt.tualmente verificad<»; 

XII. prQm~r o rco;:olhlmento do material inservi~] ou em desl,l$() e providenciar 
a'\;ª redlslribuiçlo. recupcraçlo ou alie~aç!o. con.f-0rme o cqo~ 

XJJI.eomunú:ar à cb.efia do Deparuunento a distribuiç&o do mat1:rial permlWtll!te, 
p•ta efeito de carp.; 

XIV. elaborar e eatniaat à oontabilidade e llD Tribunal de Cm'.l.UIS, qu1.11do da tua 
vi$ita, G io~ct!riu .nu.d dr bens pctrimoniait; 

XV. solic:tw cverb~ oo Cart6rio de Rcginro !mnhiliil.rio de cartas de 
adjud~, eanas de sentença e drmait docwnentM pçrt:ioen.U$; 

XVJ. ttt.eber para oo~nto e pt;;t.id~nclu, lcis e decretos que díglllU reapcitu 
a ~~ McJarações de vtilidades píiblicu de imõvma e dcnominaç&g de ntllil; 

XVJL aerir e avaliar a reccbimmltc de do~s de bens patrimoni&is; 
X'\'Jil. d~penhar cutres atividadt's afirui. -· --· --------·~ · 

·: .' l'l' (< ''"""·(. j.'41 'l<l' y~ il·_ 

! ~,I. 
llMSÀO DE SERVIÇOS GEllAJS; ~ :~J~~ ~~::;\"> ' 

Art. 56. Cumptte •11 Cb•ft M DMd" de Sfni.tu Gtnb: 

_, __ _ 
J. promu11er a eu.;uçlo da limpeza e GUnKrvaçlv du iruitaJaç&:s dt. Ptefeiturll, 

fornecer e controlar o matcríaJ de limpeza; 
II. programar e otg8l!Í7.ar as atividades de pot1aria, zclM.do {)da vigilância das 

irutaillÇÕCj e dnll própril)$ de Prefeitura; 
IH. estah-eltttr a,, no-rm.u relativas à entrada e à Je!<la de pe"""" ou ~ 

mu.n.impil(. supervili\'Wlat 11. 1.pliooç&i de medidas de prnl'nçlo rootra inefndi{lS nas 
Wta!aç&$ municipal:i.; 

V. providencl11r o hasleamento e" rec-0lhimet1to de bandcifa!I, de ll«!tdo oom o 
calcndil.rio ofwiti e ordcfl.i Rperio~s; 

VI. propor u ~.u de SltlViç.:i pa.r11 Q atividades de penaria, limpeza e 
manute~ SQJ!eiUf que !e]li !etl.l! puiodlc;tmenk imi~lL.) nos púdioo d11 Pre!eitur11, de 
filrrna q~ seja 11Yen.Uild1 a neccuidade de ~l'\"aç.lo ou rcouperaçlo du lnstallLÇões; 

VDl. ptogramAr e tontrol11r os serviç.oo: de manutenção dos niõvm, máquinas, 
imtel~ clttriCll.!I, bidr!ulkaa e- sanlt.áriaa da P11:feill.lra; 

IX. programar, orpnizar e !lllpCrviJ.iooar a cx;cuçto das atividades rela!lvu a 
portaria, limpeza, copa e oozinha do Paço Muoitipat, guarda e WllM!f\<IÇ!o de mó'rlti!I t 

ín~<alações da Prefci1u1a; 
X. d~penhar outru lilividades aflos. 

Dt:PARTAMENrOllEALMOXARLFAOO 

_I 
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Art. s1 - ê•mr• &é Dintordo ~-tu is. Almourifã: 
L prográm!lr a exeçuç!o das aú-.idadcs de ~bimttlto, «>nfet4ru:il, 

armazeoamento, lnveruárlo, distribuifão e wntrole dos ma!erieis utiliui~ mi Pni:ftitura; 
lL promo\'er a guarda do material em ~rkilll ordem d(" Al'ftlllll'l:'WttMnlo,, 

Ww.el'VllÇln e registro; 
m. ~tecer estoques mínimos de qurimça do> materiais Wluados na 

Pfefi:itull\!. promover 8 mimiiteni!O e:rualindl> da C$CÓlurt:J;Jo rekren~ M movitm!U(I 
de entrada e saída dos m.teri&is; 

''· pl'()mtwer o recebimento dn material remetido pelo:! fu~n:"J e ronferir 
li! 13pccifu:aç.lles. qualidade, quantidade e fn117.Q" de eotregg.. freot<: fW:.1$ <;Qn<ratos 011 
otdem de forn<!>eimen1os e:ii:pedid<Js pela Prefeitura; 

\<1, Sülic:ita.r o pronuóéiameu10 de órgla$ lá>nkos da Prtlritura ou dt: uutral 
imlituiçOO no eMO de e.q11isiçJl0 de material$ el!QuipamentoJ 1:$~ialinllií1$; 

\Ili. funnal.iz.llr 11 Je,;ler~ de recebimento e açeiteç!Q do matt'rial ov fe!Nií'f), 
qv11ndo dtt:S fotem veri1kados e ccmidcrado:s mti.:sf11tórios; 

Vlll. prep11r11r cmtratos do nmvimento de entra.da e saída do maletilll, na 
periodicidade determinada, enviando anu!!.lmentt o invenl.áO.. A OOOlllbilid11de; 

IX. ~tabelecer normas, procedimen:os e fluxo de inform~ par• os 
almaxarif.11dos C!Úllten!.es na e.:h1c"ÇãO e n.a sao.íde; 

X:. desempenhar outras atividsde:s Bfins. 

DIVISÃO DE CONTROLE DE ESTOQ:lJE 

A:rt. 58. C.mpete •o Cbde de DMdcJ dt Coat:rok d.e Eiitnque: 
f. executar atividades de recebimento, eonferência, arr:nv.enamento, 

iTlvtnlário, distribuiçlo e COlltrole dos materiais utilizados na Prefuiturrt; 
ll manter o estoque em cond~ de atender aos ÓfiJI;>~ da. Pnfeitura; 
UI, promover a manutençlo atualizada da escrituração nfen:nte ao movimento 

do t11toque ex.ist.cllte; 
IV. p~der il.O .abastccimeoto doo ótgk!~ de Prefei1ura e oontrola.r o oomunto 

de material por espa;ic e por repaniçJo. para prl!VÍ.s!o e 001:ttrole dos eusi05; 
V. pre~rar c.rtratos de COlltrole do estoque, na periodicidade dmrminadil., 

enviando-os ao .coordenador de controle de ariVQ~; 
VL d:l..lbeleci:r normu., proeedimentos e flwco 00 efl()qi>e, ínelu.!iiveo das dtl'!Ws 

Secreta riu que eslcjam 90b X'll Wn!role; 
VIL dffempe.nhar outras 11ti,,idadt11 afim:. 

Art. 59 ·Compete ao C~r de Renlrwt Hamano.: 
L diri~t, su.ptcMsionar e orientar JU a1ivi~ «!ativu li.D dt:Sempwho 

pmfission11! de rodos servidores 00 quadro da administração pí1btie&; 
IL dmrrnina:t a publi«ção dos editais e in.form11.ç&!. 'Klbre ooornrsos rllb}ko,., 

anim como dO$ respcciiVO$ retultadM; 
IU. aplieat os ii.ens i e ii oom. rcl~ a contratação dt esl~ Mm QOmn il.ll 

dls~ ~guin- seguindo os critérios regufumt:ntadrn em lm própri•. 
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rv. en.:;aminhar ao ~táriô, para homokigação do Ptcl'eito, 1$ mllltados do~ 
ecneur- públicl'.3, 

V. emitir portarillll de nomeaç&o 00$ ~dores, vi:rõ.ficando as documun~ões 
neces:Wriu, que deverão ..:;r ct1e11minhadas; 

VL ~ri(icar li cxlttt!ocia de carp ef~VO!! e comis!liontdoo, oom o wu 
quantitativo, de fornt!i, a sl<her, qua.ntu vq;u que se e!l®!ltrsm oeupadu; 

VJI. oontroiar a rnoviment&Çlü de pessoal; 
Vlll. providenciar os levantamentoa setarilli1 anllllis ~fll o plana de Jol*Çlln drn; 

órgãos d11 P refritun: 
IX. pro,·idc:pelar p.r11 que :iejam mantido$. 11~quivos de lcit. decre1os e outros 

atos oormativt>t de i11tereMC pata a Mca de rt-Curoos ?'lumaooa; 
X. pr~r anunJmente, a."!kll da elabó~AD da ptúpo51:a O:r{'llJtlel!.târia, o 

levanla!tlento du ntcdlsidad\1$ de 11Jttraç&Q n<> qyadro <ti:; funcí-:inAriO!l dia diversas 
unídedes da Prefeitura; 

XL realiuir estudos, em artlcul&Çlo «im oo servidores municipais. e o -Orpo 
t.:>presentativo do9 ml:!ll'ID'll.. paa impl•nl&Çli:I de medidM qne propoí'Cionem melhores 
condi~ <k lr•balbo e a «>neeSl'lllo de ~ffi:im; 

XII. reatiur progriuna Je írci1:11uncn\Q p11r11 os :t1:Mdores, de f<;irm• a pi:omover 
eapacltaçio çonlinua; 

X1Il.dabor11r progt•min de trabalho que visem 0.:fundir a v&!orizaçli:I dw; 
ticnicu de ~"nos humanos, oomo furmt de melhorar o nM:I do efici!ncia do~ llel"'-i9t'S 
públicos munk;lpa.is; 

XIV. rontrolar a eoneeülo dos beni:tieio1 aos servidores; 
XV. ~lnr ptlo fiel cumprimento das leite regulamentoo ep!ielwei! $0& wMdol'C!I; 
XVI. promowit o t!JC.llminhl.IJtM:nlo de <!tl'Vidores il 1rt5peçl0 médka, pare 

admissão, lieença. apo,s.ent1doris.e ou1ros flllll lepi$; 
XVU. llllinar Mestsdos e de.::ltr~ divien.es, bem como certidlliet de 

!empo de se~ do! teo'idnn:tt municipais; 
XVJll. cwnprir <; faur cumprir ll$ regru estatuldu ua &1Jn:soli~ du lei.!! 

do trabail» e no CStltUtO dos senid<lreri. públm do Município de Ulmtuba, ohmnAtldo os 
resp«iiV(l:i. víncltlo$; 

XIX coordenar u •!ividades r-elativas aos serviços de medicina, higiene e 
stgurança do trabalho, bem como ao bem (!l)tar dos !!er.ldores F"niclpei•· _ ~ 

t ";,- l-::rl /ç, 

XX. detien:1P<lnhar Ollttaft atividades afins. 1 ç •, " jf~ r. _' l', ~~' -,-~ ! 

DEPARTAMENTOl'E.'80AL · :: : - ~-~~--~ 
Art. 60 w Competa u Dlrttor do D«p;lrtua.eoto ~ti: 
1. orgenluu, gerir 11 mt11teI at11aliudo i:adastro geral dt lufom18Çk'l 

funciruWs »obre o p~ da Prefeítura; 
n, (Xll'l.trolar o pagamenro dlU van1agen' dos 11Crvido«tt previstas flll tegi!il~ 

em vilJ(>r; 
UL elaborar, na ~peca própria, ' réla;lo nominal dos stIVidores que estlo 

lajeitos BO de5.c\m10 do impot:tO de ~da na fonte, bem eon:w 11 n:laçãi:t dos rendimenti» 
P!il!O$ para inrtfl.!ir a declaraçin ~imposto de rtl'.lda, 

JV. prQmover, meua.lmente, 11 dabor~lo du rela~ e guiu ~ ~lhimcnto 
das importâncias. devid:u pela Pnfcitttta iws Ól'giin prtvidenciilrios t lto.bllbistu; 

V. in(ormar 11 Coordenadoria. & tkcutl(>$ Humanoo a movimen~çl.6 de 
ptt&Oa!; 
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VI. informar a Cou,de:tladoria d(' R!l>Curs1:1s Humanos 90bre procediment05 

dikiplinares aplid.w:i!i aos seJVitkires; 
VJI, emitir pattee~ em pro.::asos, reqlHlritnentas, mcmQr&ndos e UUUdS 

dixumtnW relati voo a pçsooa.!; 
vm emitir cettldOea de tempo de serviço e dcd11raçõcs diversu; 
IX. foroecer infor~ aos Krvidores sobre qw:slões rela~ivu a direitos. 

venúigens., de\~t e responsahllldades e outros upeeto~ do resime juridíco do peuoal, de 
a.:tirdo com as orient&Çõet normatlvllll em vis;or; 

X. fumet:l!l' informações &01! Sl!nidores quan'!o à tramilaçJW de e~pedi~te do 
seu intf:r-, 

XJ. efetuar t<>d-.. u rotinas neceuáriu rcfeN:n!C$ l folha de ~to do 
J'C'~ da Prefeitura; 

XIL regi:ruat .u pcna.!ldades ooS servido~ que: dt"Seumprirem u SUM obriaa.çlle:! 
CON:tanleJ nu leU: tclil!rcnteJ à pessoa.!; 

XllLdesempenhar outru atividtid« áfiiu. 

DIVISÃO OI: !JOCUMEN1'.v;AO E PESSOAL 

Art. 61 ·Compete ao C'"'11 de DIYldo de QO(utn.flle&çlo e Pessoal: 
J. m;int;t a guarda de ieíJ. decreto!! 11 Port•riu & fllrm• a pr&11tir fí;ifutas 

~ul1u e infurmaçôe5; 
U. manler organiza® e recebimtn:c, elus:ifie~, o.umeraçllô, dl!tribuíç:So e 

oontrolt da movim'!lntaç!o dos dooumentos t: papéis juntn ao prontuáriu do:i servidor; 
JU, manter regi:!ltros da fOfmaçAo pro!'luional dos funelooârio$ e :!lllll t:voJw,:ao, 

manttndo-os pata consulta em ilCll pro11tul1rio; 
IV. coordim•r a ~ daJ tarefas de rcctbl.mtn!o, eltl.SSÜkAÇão, guaro.a e 

WD:!lt'J'Ye.ç46 de ptOC1!$1Cl!, ~péia, Uvr011 e outros doi:\ll!'lentos dc: in1ereue da 
11dminisl'Vlçka!ender, de &Cl)t'd<:> çom q fIDtmH <:o1tabdecidlu, 11U$ pedido9 di:o rvm1:tsa dc: 
proe.esso5 e demai' &xumenm 50\> $'11& gu.&td11; 

VI. providenciar a busca de docu.me11tc1 e dados pera o furnecimwto de 
oertidlka Kgularm.enle rt:queridas e olltotiiadas por quem. de dircito; 

VIL proviiklleiu, sempre que nor:.es8'rio, a triagem da doculhen1aq.ão. 
rncrYando 1111 de ~·.ior admin.istr&tlvn e históriço e incini:onrndo D!l papél$ adminiatrativos e 
mitros documm1to:'l!t, de ai;.ordo com a& normas que regem a matéria; 

\<111, m11n1.tt o ins-a e oo tndi«s de. n:fertn<:ia necessários i pronlll ÇQntuia de 
qua!q'llCr documento erqi.ii•tado; 

lX. prestar inlbrmaçlle5 &e.erca do~ p~"™KI~ e P."péit rp•e cwiíam s®.Jli&. 
gi;iarda, quandu saliciado; 

X. dnempenhar <1Uti'a11 atividade$ afiru. - . -{~ ~ 

DIVTSÃODECONTllOLEDEPROC~ :i{_~;;J 
Art. 62 • Co!DJW!U 10 Cbfte de Divido de Collh'llk dt Pmteuo.: 
J, re&lizar atendimeulln aos ,çrvi.dotn, orien1aod~ t toc•minhimd\Xlll aos 

órgão$ wmpe1.tntn para cone~: ••de apox:!!U:dorillll; 
IL realizar 01 prix.tdimeok>$ nccessé.ri01 para a oonee'sllc de awtilio ~ça e 

iíoeniyu deç0rrentH de matetnidadc e Adoção; 
nL realiur ot procedimentos ~rios p;1cra o prcenehimenlo de formu!âri<;>s 

referentes •o in$lil1,1to nei0tt&I de segurid11dc !IOCial - inH; 
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J\.'. reld.izar rotin.u l"Clativt• ti eml$81io de doeumentm: oonlcJ)dç info~ 

»Ohlll as atividade1 ex.m:idat pelos senióoNl!I em oor.id~ cspctdais., junwneriu cmn o 
Depe:rtotmento do:: Medicina do Ttablllho, tttínam;:mio e Ci4pllcitlllÇAo fillléional; 

V. forneur inío~ aoi wrvidores qww.10 à traml~ de ~te do 
seu iotert1;1Je; 

VI. de$<:1Dpcnhar outtu ativid>J.des &fins. 

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAM:!NTO, CO?ti:'TROLE UE F:R.EQlrf:NClA E PONTO 

A.rt. 6J ~ Compctr #ll CMre de lJMdo de FDDM de Piqpmeato,. Çol1U'i)k- de 
F...-.q~ e PGlltn: 

1. oontrolar 11 p«1ar1m1çll:o do perlodo aquisitivo e concessivo das f.!rias, do 
reeebimeato dt> abono pccl.U'.t.l!rio do adicicold. da férias; 

IL verificar o praz.o p•r• pq:ll!ttento de bene:llcios em geral, cAJCld1r Q:1I avos 
adquirido.!I pelru servidon11, c:amo tM:ibtm apurar os t.ileulo5 de 'lariàvrris; 

UL pn:parar e manter atulllízada oo registl'óS finaneciros iudividuuis d0$ 
1JiC:rvidorW,. executar e averbaçlo e• ciu!l.Íficji.Çla dos de!ieou:QoS, o eontrole e 11 liqvidaçl:o 
dll!I co011ign~ de !.C!r~ws e outras alteraçt'la afina; 

v. e=t•r as folhas de pagamentos mensais; 
V1. Cll:teutar e controlar o pasatttenw dôll ptovcnros de ap~tados e 

pen!lionist.u, Jl!lii.lS direur11nente pela Pre!e:!tura; 
VIL tlaborat ll.!!I rescial.!es t:Ontratui!i!; 
vm, fornecer lnfonnações 110$ !ll!l'V!dores tobf'{I lotaçlkl, a.lkr~õe~ de funçlkl, 

l!-l~ra~es na carga. horária de tral>alho, e11ru:es~ -de adiciou.i!, prcvistru ne lef#laçlt> 
em risor; 

IX. cadastrar nu sistcm• informatit11do de fulha da pag&men10 o~ dad0$ dos 
krvidores CQntidn$ nas tkhu de admis.tlo~ 

X. realizar 05 contro!M e eml,sões de fnq!.linclu, rontrol~ de compensação e 
prorrogeçJo de OOra;i, Adicionah o.orur!U}&, faltas, atraws e Sllldu Mtecipedas; 

XI. inciUir as infarinações COMl\Qles uu fichB.ll de admi$sllo d>:l$ servidores no 
boletim de frtq_uência mennl; 

Xll. eferuar levantamet110 e co,nt;vkl da asaidUidadeo 00$ seMdores; 
XIII. oo.munieat ll05 órg!es oompeienici o histórico de ftequencia dOll $en>ldo~; 
XI'\'. comunicar 8'):S órg!m: oompctentes ot senidnres MM siluaçlô de 11J:andot1n 

de emprego e os cas(l$ de inaasiduidade h&bitual; 
XV. d'ctuat controle de falw e OPiduld.We para aq:ui$lçlo de bent!lcios, nos 

molde5 do t'Gtatuto dos se:rvidore' púb!ÍOO!J municipal$; 
XVL atender o disposto no fut.atuto dos Servidore• Púb1ictl5 Municipaü ~ 

rei~ ws direitos e deveres telAtivot • freqatncia, e.uiduidáde e p1mtualidade; 
XVII. d!M!empenbar outrli$ atividades •fillll. 

DEPARTAMEXl'O DE MEUICINA 00 TRABALHO, TltEJNAMENTO E 
CAPACITAÇÃO FUNOONAL 

Art. 64 • Compek 10 ~ dli Deparam111W de Mfd:ldaa d!) Tn1bllllte, 
Tte1..a11nwmo *e~ Fi:urriolW: 

1. determ!nor a utilimç_J!n de -tqul:pt.mel'!lOS dn pràte<;lo individu11J, quando 
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n. e•iair cuidado• Hpecilli:;; ..-,, Mtvidon::i e,;p<atos il íwe/uhrid-ade, 
dt3e!Wolvendo plMM de~ e eliminaçãn de ril!OOS no trabalha; 

UL promover • CMC:utar ,a,s medída nec.tSllá.rru para il<'rantlr aos ll':'~i&:ltcs 
maior $(!1,urunça pcü!Yel oo mr;ercfeio de JUllS fun~1111; 

IV. wpervisionar a inspcçfo mfd!ea dos servido«:~ da Prefel~ura patlll efeito de 
admit!!lo, disperu;a, demlliilo, ~a. aposentadoria e outros fim !é&Ais; 

V. "1?Ctvi$ionar a a«uçlo dll.'l perfciu médiclll! mi sc:vidore!I da l'rcfeiturn; 
VI. t.Upervlaion1r 11. M(etUÇÃô dos exmes medicw. dcstin•dos à seleçAc de 

(:A!l,didatos a eergas em Gcup!lÇÕell defutidar, baseMdo-se no.s ~~., psicommAticu 
das mni:YU; supervisionar a claboraçlo dos laudos prricilli.s r;obn: «cideotes de 1rahalOO, 
doenças profluionaise rondiçõe$ de innluhridmle; 

VJO. mant-'r o rontro!e do Absentelsrno. dirigindo e dcuavolvendo tttudu!l para 
identií~açlo e eliminaçlo du eausu; 

lX. analltar os examu efe1u&dos ntl!r tervidon:s. cti:telaeion111Jd11"\'!$ iíl 
e . .:igênciat !)<;up&eiO:llo.i.l!, OOJDQ rderrntt:11 à aptidlo.. condições ambienl.IJ.1 e materiail e 
eqvipamei:itrn utilír.adQt. P41r111 cslahek«:r G nmto d!i çav$6. e o efeito e=1re o 1enidor e a 
ocup111çid(. promover a avlllillfll.O da c11p#cidade labor11tiva do scrvido-r, eu.miundo 11 
ooupaçirl, idtdc, tempo de acrviçc e ou1ros dadoo; 

XI. prr;Ifl(M)T treinamemiJ$ de primcirm soovrr..-.s am: M-rvidQrfl; 
XIl. iupervllkinar que 1W$ cuos dctemiititdos e quando !!.lo for pctsl~I o 

euri;(cio dat 11tribuiçõa ioeKnte!I a,o '4rgo, mellmO que QOm m:~ m Kf\'Íôntn 
tcjam re11d•ptadoi par11 ca:rgos que ~ QOrrdeçk; eom seu anterior, bel!! «mio 
wja oNcNada a aptidão fi'1ca t labora.tiva do senidor !«tadaptado, rMpeitld• a 
habtlll&Ç6o e os requ~it~nigidos pata o novo~; : -··- · -

Xlll. d=mp<W.M º"'ra' '""'""'~ """'· /e;,·'"' ·•· •:"" ,~, I 
, "'r;:.J iÔqt n· f 
' .;>, 1 

DIVISÁODEPEIÚCIASM'.tDICASEATEffili!f;f __ -~ "··-~ .... J 

Ar1. 65 • Compete .a CM!t dt: Dmdo de ht'kiu Miklku e Amtlicktt.: 
L realizar a in.tpeçllo ntedica dos wrvidoru d11 Prm11ura para l!fllito de 

adminlo, dl,pen.sa, dem.1$$1(>, li~ •po.itmtadoria e outrCI$ liru. kgais; 
II. rt4li:u1r ~e.mos médicos \lestirw.101! à li':'!~ de candida101 a cargos em. 

oeupaç<lct definldu, b11~ nu exigancliu: ps:ieouomáticu dll! mesmu; 
Jll. ele:borat laudns perici<bs sobre atJdcr..~ de trab4lbo, doellfll.S profi.Wonllis e 

condições de in.~a.Jubrldedc eem.itir pareceres; 
IV. sugerir q\lC nos casos deterw.ioedos e quando Dia for pnnlvcl -0 excrclcío da' 

ntrib~' increntes !LO carso, mesmo que oom restrições, ot Jtrvidorc:! 11Cj.t.m rtadaptadO!ll 
para. c111rgQ5 q1;1e mantenba.m çorrelação oom l!C!U anterior, bem COl!!O pja observada • 
11p1idllo tisica e labor11tiv,a, 00 servidor readaptado, respeit•da e habilit!llÇ!n e IJ$ 1tquisiro, 
exigi doe paru o novo ca:sn; 

v, realizar anál.i.se do$ re11ultados doa <ttames ekrutdos nos servidores, 
corn:l..:iona.ndo-GS Is llltig&lciü oçupaeionais, çoma r<:fl'rentet à aptidll:l, eondiçõ.:t 
ambienlai~ e m•teriais e equ:lp.uuentoi; utiliu.dos, pii.ra e111abelecer o l1fl'IW ià tausa e <:> 

ckí.10 entn: o servidor e a ocup!l!Ção; 
"'L Ullliur a avalí•yl" da eapac:.ídade !aborativa do riervid<.lt, uaminando os 

informes objetivos refeteúUIS àooupaçllo estudada, à idade e a 0111ros dados pr!50.\is; 
VJJ, ~mper..har vutru at:iw.l111dct efiell. 
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DMSÃO DE CAPA.ClTAÇÀO, ACOMPAllfHAMEJ'rllO E ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art.. 66 ~ Compete ao Chefe de Dtvlllo de Capaclnçlo, Acompaabt1mento e 
E.ui(&o Probat6rto: 

J, cumprir e fazer cumprir !Ili determiDll-ÇGtt do SecretJ.rio Municipal de 
Adminisuaçac; 

IL ptomov.er treinamento par& ca~taÇ&o 'ltmi 5Cfvidcr«; 
m. d.OOrar programas de trabalho que vUem difundir • valorização du 

W:n.icas de recurSO!i hum!W!R. w:mo fonna de me!hor&r o .n.1-.el do ciicifntilll do! serviço! 
pilbliOO'J m1,111lcipals; 

rv, divu1gar cursos, palestre e 01.1tro:1 que> vixm 1 Mnpliat o rol de 
ronhl:'Címent<» dos fi.mtiOl1árl.M; 

V, rt!JU!tet rcsirtros da formaçto ptvfmioflll.l do• ful\Clnr.ilrioc e rua evol~ 
po!Mbllitaruk. ooru:ulta em seu prontuário; 

Vl, promovn trtintmtllU.S vísanOO prioo:ipalmenle à il«1S1'tat1ça dó trabalh<> e 
U$C de equipamentos de 111qtUnmya.; 

VII, emitit rclatôrfu de 81!Glllp>1"h&I'!l<:1Jto; 
vrn. promover a aplieação 00 prO«SSO de avaliat;lo dt: d~nho junto aos 

Orelwl da admini!t!raçlo; 
lX. promo\'er C$Wdo:$ para que seja DOmcad:a C()miuJll;> *"lpct:ial de avaliaçio; 
X. oomunkar o xrvid-Or quanto ao início do procesro de avali.tçl.o de ~o 

probatól'i<:>, informando, iochJSivi:, os perfodO* de aM.!ix e U$ eri1~:i0$ q,uit ktlto a.dotadot, 
nos ietmoa do esJatuto dç.s servidores püblico!> muníeípllili; 

XI. orientnr o a;e,...idot, quando ci;te dlliejar apretitnta.r pedido de 
reconsideraçilo do oonecito de avaliação semestral para a eomi:ulki que u avalioit, deotro dv 
prno prDbtltiOtdiolar o cumprimento do estágio probatório por parte dos Jervfdorn. por 
meio d.u avuli!l.Çôea aprex-n!ádas pela oomisslla nomeada. 

XIII. prestar ol'ieDta\)Ões qu11nto 11.QS lll!SllDIOS pertinentes• avallaçilo ;xffidltral de 
dm;cmpenbo para a«1mil'llllõ f:ilpecial de avaliaçlo. 

XIV. prorideoci11r o deVidõ arqll.ivament.o du an!iaçoe~ de dtMmpenho jun10 ao 
prontlillrio indivldoo! do sel'Vidor. 

XV. edo1at u ptovi&neiu admioiflrat(v.u neoaJllÍriu para 0$ a.sl!s de 
aooereçlõ dt seJVidoc em estágio probatórin. informando A S<Cret11ria Munlcipa1 de 
AdminímraçM, Coorcknadoria de Re.:ur$os Hu~lmfl~ e eM'fia imtdlatl. dp !!mluw. 

xvr, n&liznr mi.Idos visando a atual.iuçllc ptriôdii;.a dG$ plano! de .:argos e 
eatttiru da f'nfeítura, corvo Ullllbém a and!iw ta de$cri~ do$ c.lfjns; 

XVU. acompanhar o desenvolvimca~ de SQôe$ d..,.m •. .,. . .., _____ -; 
XVl:D. del!ie!Dpenhar outras ati vid&d~ alin!. : ·'.;' ''"'''" ,. t:'-'- • "'' ''° L;;:;;;,-.,;.-.: Í . tf· .1.<fl 

DJVISÃO DEATENÇÀOAOSERVIDO'tt, h ·-..::.;:-~·~· --J.~:;:.; 

A.t1. 67 ~ ô:lmpdt ü Ché de Dhiah de Aln~o ao s..idor: 
l. cumprir e fazer cumprir u dctermin~ do ESlaluto dO!I FU11eíonàrios 

Nblieo$ Municipais; 
U. f.(lllfroiat a dis1ribuiç!lo de .;estas. b!s.icu ªº' KTvidorea a1ivo:i., apgRJiUldOS e 

pell$\Onimu~ 
IU, controlar a distribuiç!lo de vale tran$porte ªº' 111::rvidore5 ativos; 
CV. emudar < propor melhoria~ nu cond\çl'lell de trabalho e !loegl.lrMça dos 

servidores; 



~.~ 
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V. estudar e propor o forneci.mento de equipamentoi e vettuàti.:.>!I AO~ 

Krvidores, wmo meio de identificação e 11ten9Ro e.o servidor; 
VJ, C(lntribuir pata o fornecimento 11.0 servidor de apoio ª'ªi'tenoial, p:li«>lóg:ico, 

clíníoo, odontológioo d.entre outro!i., qu11.D.do i;olicitado; 
VlJ. ll,M;tililar 11 utillz•ç•0 de equipam<:ntos de proltçio individual• EPI's; 
vnr. emitir relatórios JObre a :se.lubridade do' ambicates de trabalho; 
lX. promover i;;ur110s de 11t1111limç11o 'VÍ$1U!.do ! metboria laboral do trabalhador; 
X. propor reformas e benídtorilll pua os ambiente!: \!e tr1batho~ 
XJ. fisealiur u m.i.mprimeuto de rwrmas de llelJilflln'(I!. de lrlbt\lbo junto u 

empau,, de $0rviços t.erccirizados; 
XII, dettmptnhar O<JtMIS atividades. a.fim. 

Art 68 • Compeq ao Coentmadorck ~at-. 
L deiittlr e gerenci.er métodos e proeedlmen«» de supri menti». 
n, cumprit e fa:ur cumprir .u ~i~ da S<.:rt:tírio Municipal de 

Admi11i!Jtte.ç&o; 
m. mactrr arq1,1lvo atualiada de •o dos os wntrlll0$ e eonW!ni,.,. ~radoa; 
IV. \XM.ltdeoat os prazos,, eu:c•V"o dos obje(ivos e desembolsios contratuais 

prcvi11oj(, infbrmat °" smtareB dos contre.1os e oan.v!nio• rom anlec.ede:ru::ia sobre a 
d11111 de t~rmino dos mesmo~; 

VJ, aupcrvisionor, orientar e controlar os prooedimentos tefercntet .U atividade! 
de compra9, es.11.lque,. controle de c.ontratall, pubiicoç.ão e p11trirnOnio mobilWio da 
Pref11ituN(J. acompa.nhar à fupooibilidade de suprimento$, $Olleltnçõcs de compras., 
elaboraçtlo de editais, orçamentação, dispotúbilidade \le dotaçtlo, publicidade e • efelivoç.ão 
da compra; 

vrn. acompanhar juo.to à Secretaria M-unieipal de fuend11 os de11tmbolsos 
efetua dei parti que v1l.o xja ultrapassadQ o u:to contr.11tual; 

IX. cumprir e fazer e·Jmprir o \llspos!Q na !egis!a~ão vigente e ltl!íclr.oada as 
tua~ ativide.\les; 

X. man4r u cootrolc de estoques e sua comp111ibiliuçlo com nov4ll rorn.pr.!.! ~ 
pr.um: de valtd4de dos produtos adquiridus; 

XI. 1>!1'b<.tar dadM esta1Isticot 5Qbre aquisiç.&o e OOllsu:mo Yisand;:,;:, melbõt f'.uxti 

... . M:·· r;q,·~ 

DEI' ART AMEl<TO DE ucrr AÇÕES~ •• ...:..::-:3;?~ ;;,,_.; ;'?~ 
Art. 69 - Ccwpo.;.e ao l'timor do DqattamN&o ~ ~: 
L p.tom\'JWr o con1roH. do:s p~ li.clut6rtu$ em uda.mMto. clab-Ocrmd-0 

relatórios :iemen.a:it dQ!I trlimjU:t dos memios; 
ll, analisar as solicit.aç6cs CJM;.-.miol!•du par• abeM11ta dos p.tocesso5 

lki1at6rius,. vcrifü:Ando .e está cm corúarmidalk wm a !egísloç.ão V'iJ!!inte, inclwi\"I'! 
oorniideranda o monta.ntt prt'V:isto; 

lll. rcvbar fCJl:tos reimtidos par11 public~ e <iutros, qua.nda boúVCt 
neee•nidll'c; rt:'l'ill&r editais; 
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V. emitir p11~ ll()bre os mlitlli• de \Witeç!Q para fins dt •bc'rtura da 
pr?Cedirotrttô do certame; 

VI, emitir o "ttifkado do cadutro de furoeçedore:s, 11ru1lin.ndo • dooumentoçk 
apreM:ntad11; 

vn, Apl:liar a Com• e~ httnall("nte de Lmitaf!O desde a publie&ç.Aó e afixaçlg 00 
edital e afu:11çto de avlSP de abertura de wnviw até a ham1>k!g&ç.lk> do procedi~«> 
liclt11t.ónWII.gcrenciu os atos pcninentm ao cerlame, como atas, pano:!~. 
homologações e adjudieaç.'St:s; 

tx. geltlneiar a claboraçào de, 0011tr1110a e oonv!f\i09 adminimrativ""" segundo u 
orientações e prirn:!piat da !c:i .de !ici~ e 01rtru •plicãmJ à i:spi!cit; 

X. orgni.itat' e m&nkr atu&líia® uqu!vo dus ooatTa10$ e .:onv&lit'l$ firm•dOll 
~lo Municlpio; 

XJ. elaborar p.1111.nrt a.rtúàl Plltll ammpan.bi!m~to e roo1role dt e<mvf:niw; do 
Poder Eueutivc Municipal btm romo fiscalizar o seu cumprimento; 

m. geu11ci11r o p~ ~ Uiexigihilídade e dispensa de lici~ de bcfl$ t 
!let'VÍÇOS; 

XIII. orientar u opcraçllm descentro.li:uld11.1 de guàrda de dl)Cumen1~. execuçlo 
fldoo-fírumccini e eumprimento de pram11 de oon~nit.>1.; 

XIV. manter infurma.çllc~ cmtra.lllld.u e informttizadu qw: permitam 
acompanbg.r, monitt>ru, em1tro1ar, ~iuf, ant.ltur e ir.llliar cumprimento de oon"~ 
d~ a wilrinatura atl N• pttnaç&o de em1tu; 

XV, pn;tt*" in.furmtç&s ao g1<bine1e do !"~feito :wbK n enhdad$$ «m~niadas 
cem & Poder Ex«eutivo Mtutlcipal, em •rtieulaç!c ecm os órgloa que os ge~ncien: e 
cxeeut.atCVLorienwr, !JUpc.rviMnar e a;cllliar o trabalho. dos órglot da adm!niir:r~ 
direta. qu11nto iw gerencillmenlo eexcçllÇIQ de «inWlnillll; 

XVIL mlar pela eonservaçltl dos equipamentos sob sua respo.ual>ilidade; 
XVIII. der.empenhar outras atívidedtt: 1fint. --· · ,._ -· 

' , :::~'"ª"".-.~""",o~ ~$ ~~·· .... 
DMSÃODEl'J>ITAJS !<>rt., Jli •e-ti~! 

1 <,.,.:;)!(__ . , L 
Art. 70 ~ Compett-u Clwfe de Divido tkKditait: · ·--·-·--- - .. ,,~ 
l. plB.llejar. iktalhar e elaborar o Mital da licita~ em conformidade com u 

necessidade~ da Sec:rerui1 requi,ítante; 
ll. instruir os llcitent.es participantell J.o citrtame, ocientando.JJs sobre po"l~i' 

dàvidiu óriuadas da lnterpretaç.Aõ dc-s edi:ais; 
lft et.borar atas, pareceres, homoln~ e adjw:I~; 
IV. acompanhar o certame em todo:s ultitt'iottt1 termos; 
v. desempenbar OUllM 1rtividadC$ .ll.Gna. 

DEPARTA..'IENTO DE COMPRA..'!. 

Art. 71 ~ Compete ao Diretor do Dep.rtamcntrJ de CGIPJlru; 
1. gerelWiar os proeedimi:ntos utiliz.adôs para wll1pr11s diretu., orientudo u 

tll.Tcfa:> de fbr-m.a a atender Ã legi&l~ em vigur; 
n. cumprir u detetmina~Oes d& Cnorden111doria de SuprimeotOlll; 
Jll, orientilf n atividades de aq11isiç"' de bem ;:: S'.'NÍÇ4'1 pi!Tt o. 6r11&os dt 

Po:feilura; 
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IV. promow:r a padron.i:uçlo e e11peei~ de material! p1:rm11Ae:ntes, 

equipamentos e mobiliári~ °'diversos órglos d.ti Prefeitura; 
V. con.wlidae a progr11m~ de çompru pfllr$. tod& a Pccf<rit11ra~ 
Vl. solieitsr parece! t&.nk.o nos p~s de aquisiçto de materia..is e 

equipamentos esipeci&li.7.adoo; 
Vll. orieot11r 01 órglos da Prefdtur• quanto à m11.neira do: formular re~ui~ 

de maten.I; 
VllL s:upervlsionar e promover a organil'.Açlc do cadastro de iOl"M".lCldore:t; 
iX. expedir autoriuçlo de !omeeimenta, re'pcrit11dos os preço1 (:ru:ltratadi:>' e u 

devida& pmvid!ncias df d!&ponibilidMe fin11.11C4=lra; 
X. desenVQIW!t proRdi~n@s de oompra visando melhor qualid11de e menor 

eusto; XI. .111.1tuar, couelui:r e dctcrmin11r -0 arquivam=«; dO!l pr~ de «impra; 
XJL estlmar o monu,n1e de requislçW de çmnpras, cem Use nos dadot do 

eadàlltto de p1eços, para fim de lil'li1*#Q; 
XIIl. providem:iar, jYnto 6 Midade oom~!e, o empenho dfl.l despcSU à mnta 

du do~ orçamentV:iu de matetid; 
XIV, deseovotver todOli ili proeedi.menti:>a ~os para a rea.llllçto de 

comprnSJ:'\'. epffiar a Comi!ISl'lo Permanente de LkitaÇ!o; 
XVI. zi:,ll!!r ptll!! canscrv~ do11eqW:pamentut !IOb sua rnpontaMlidade; 
XVlL de$1hnpenhs.r outNS llti.,idadm afins.. 

DIVISÃO DE COTAÇÃO DE PMÇOS 

Arl 7l • Compm ao CWe de Dtvido de Cotaç6o de f'Nçol: 
1. cv.mprit u dctcrmin.aç&ls do Departamente de Compras; 
n. efetuar rotaç.at; de pre901, bem como indi(ar te os mesmoo estio na ~a ee 

meroado; 
ffi, elaborar quadro COmpa:ratiVO de pt~ visando melhor qualidade ili! O'ltllOr 

cwu.n; I\'. OfQIU!iull' e manter atualizado o .c!ld11s.tro de preçi» çorrentes dos ma:triais 
de- Mtpr.:go mais frequente; 

V. <1rganimr e manter ;;irganii:adu o cadutro de fornecedores; 
VI. óesempenhar outras 11tividadei: afins, .. ~ ~-- ·-··-~ 4 • 

An. 73 "C11mpett ao Cbtfê de Dtvia.lo de C1nto1: •-
1. .::umprir e fUM cumprir as deu.rmlna~es ,X, Departamento de ComprU; 
li. mllnter e atualiair arquivo de cu$10$ para otimização dO!i procedimentos de 

oompras e fu.:ltaçilell; 
m. <ll»lfetlr as eo1:aÇ{lcs afe:re.::idas pelas diferentes u:i.ld.ades nu solici~ de 

Çlll'l')prns din:tas; 
f\'. conferir a compatibilid11de dos p~ contr11tadns oom 0$ p~ furne<:idm> 

para o pr~sso llciraWrio; 
V. tr!llú~r atua!izadl!!$ *li t11beW de preços para obras e 1ot:fVÍÇOO à di$pOliylo 

das unidades administtativ4'! a quem cabe a utilizaç.to; 
\:I.. acompanhar a evoluç.IW <k pr~ em aw de regís1ro de preços de mitru 

irnitltlliÇÕM do governe Est11dulll, Fedeta! e/ou su.a.s auta.rqui1111; 
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VD. mantt.r dados dtblinleos q1.1e permitlfl'l aYal.iat a evolw;li:> <irnJ prtÇ-05 dos 

ptine!pait lum~ ®: e.'JnBllllí(! da munieipalidadt; 
vtn. opinar diretamente nu 1'0licit4çoes di;o rt\llinhamtnto de pteÇCJS, bmi como 

nall oo:r~e:i contratuais $C!mpre nspeiiando M dispooitlvos tct.t.11 e em artle~ eom a 
Seercterla Municipal de Aswa!Qs Jurfdlcott; 

IX. distribuir tatd'a,. para seus eomandadas; 
X. 3'.\0mpanlar o dtMmYl'.i!v:i~nlo de~ de sua DivislQ; 
XI. de~~nhar ()utru atividade<:! a!IM. 

DEPAIITA.~'loTO DE COf'io'TltOLE (}('.CONTRATOS E coNVtMOS 

Art. 74 • Co~ ao Diretor do i>4'p...wne.to d1: C.ollb1:ilt de Coatr..to1 t 
Con""'™": 

I, zelar pelo. cumprimento da lcgislaç&t em vigor e instruÇ(le1 do Tfibunlll de 
Contu do EJtMlo; 

U. anéJill&T a pot11lbilidu4e, juntamente !Xlm a Secretaria M1111icipal de 
Absunl.0$ Jurídlcos, de $d1tamentô$ e pro-rreigaçOO de pr.iw:tt dos contr•tos e convi!:niQ' 
mediante '°licitação e interc~ dall Seeretariu; 

IIL eootdeur a ellboraçlo de minutas de t:0etrato11 e con,.,.f;nioa e subt'Mter & 

apretlaç!o da Seereta1it1 Mun.ieipal de Al&untoJ Jurídioos; 
IV, e\abofar relatóriQll liObre a excc~ dos contratos e oonvfnioo; 
V. aú:ruar o c.ontrok &.ia p-r!IZQ!I a exccur;:Jio dos oontratoa e oonWniOll firmadi:ls 

pela Preltnturn 
VJ. supel"Visionar a atuali:uçllo do irquivo de contre:tos e cot1vtnio!I firmados 

pelo Municipio; 
vn. nlar pela tónMNllÇAD dôt ~uiparnenu.s :sub sua re'l'f> 11riii'id•dc:· ·-~-- .. 
VJJJ. dCliempetthar outrllt atividodcs afins, - -:..~ , •• '• - • ~,., 

DMSÀODECO•nOLEDECO-=TosE !~~:. :._~
01

,,, 
AI"!. 1'5- Campeie•• Cbitre de Dh1do de Coatrok lk Co111t11itos e Coavfnlm; 
L pr()mover () oootrula da ei<OCuçlo do1 contratos e com'!t!ios firmad.0$ pela 

Prdeiturlí. 
li, Otj!llni;i:ar e manter o arquivo alualiiado de todoo 05 CQntretfl$ e 0011~ 

«tebradi;;s; 
III. acompanbar os pru.:is. exo:uçlo dos f!bjetivus e d<si:rnbol&OS contra1uais 

prcl'Í$tl>S; 
IV. infurmar (!$ seswres dos <;;<mlrau:ii e ronvtw.011 com 4ntcced!ntia sabn a 

data de t<rmino dos mu.mos; 
V. acomp&nhcr perani& a Se.:ri:tarla MunlclpW de fuend.a °' dntmbo]OO$ 

efetuados rara que nlo !ltja itllrap!Uff.do <> iew Gantratl.Ull; 
VI. elaborar minmu de erurtratos e eonvênkni e submeter 11 aprec:iaçlo da 

Secretaria Municipal deA.uuntos J.irld1tió$; 
VII. encaminhar IWS 6r@b com~entu "6piu dos contratM e eonvfnios 

firmados pelo Munieípio: 
VJII,tu.bmetet a aprecieçlo d.& Secretaria Municipal de A111untoa Judd!cos 

evcn!Ual5 req11$rimeniot e indag~ formulld.u pelos Inter~'; 
IX.. receber uotu !isctús provlrtl.lentõ de oontra!ô!; 
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.., L1to,a1 tJo-re do C:'istado oe Sao 0~~10 G.~• .,.,,,_,, 

X.. realizar o controle de saldos eontratuW; 
XI. ef~uar pedido de retel'"-'& oJç..menU\ri.t e pedido de empenho. quando 

.,~riM. ptt• oomphm11m1aç1G de saldo ÇQJttr•tual ou 111t;1tme1:11m;; 
X!L ootificar u empttW quando nA<> houver o SO!'TI:lo eumprimen1u dos 

·, contrat0$ e mnv!nlos. 
XIJL d<Simlpenhar outras aúvidadtt -.fim. 

..,.,m 
I>A SECRETAIUA Ml.'NICIPAL DE ASSUNTOS JL'RÍDICOS 

Art.. 76 - A Secretaria Municipal de Al$unt.os Jurídieos apresenta a :ieguinte 
e$lrutura interna: 

'· o) 
b) ,, 
n. 
•l 
!. 
ID. 
(V, 

•l 
b) .. 

Seeret.ârio MunicipaZ dt? Assuntos Jur!dic-0$; 
Secretário Adjunto; 
Corregedoria Gera!; 
Departllnlttltt> dt Auisti!ru:ia Comun(tárit; 
Prneuradoria F!lU!ndária; 
tí<:J)>lrtammrta F.ezandârio; 
Divisão dt Expediente F azendãrio; 
Pnx:ur11dotie. Administrativa; 
Pr!Xiuradoria do Contencio;io; 
Dcpartamenlõ Tknieo do Conten~ioso: 
Ikputamento AdminUtraiivn Jurldico~ 
Divi$1o de Expediente e Acervo~ . 

.--·-·-----.. 
j ~~:l·_'·_··".o"·~e,,íc, ·_· 
1 ~.,, ·~-~-3}. --

SECRET ÁRJO MlJNICl.PAL DE ASSUNTOS Jt'RlDICOS 

Art.. 77 - Comp.t. ílO Secredrio Mullldpl de Alftntn Jvrfdk09: 
1. ell"e!CU a ditf!Ç!o geral. ptojµ'IU'IU!f. crlentar. coorderui.r e fl-11.mr cs 

traba!Ws du imidadH q\10: lhe .do dintamen!C 111bo1dlnadas; 
U. ext;R'er llllpervls&o !Ceniet e ootmativa tobu os anun\0$ de competfocia da 

5ecre1.11ria de 11$$UUtl:!I jurld.itú•; 
m. promover o est!ldo e a eminkl de pare-oereJ sobre a aplkabiUdadt de 

normas j;;irldicu C$1.ad11al1 a federais no M11niclpio; 
IV. pro-m.ovet a en:úalo de pari:ee«s sobrt n:uoutiu de 1111.U:proje1os de 11w1 

oorm11tiV011, ou emiti-los pesso&!meote, de o;onfoonidade com o ordenMDento jurídico do 
pals, em r~ da. leginllÇ!kJ municipal em vigor, quando JOlicitadõ; 

V. promover o cootrole dQ aodamento dos pr(loCCg()s judkl.J$ e du 
providênciru tomadu com relaçào aos pnxc5.'IO&j1.ldi<lals de sua compet~Dcia. 

VL aditar oo pan:occrcs l'Mitidl'.:lS pelu unid•dos JOb tua subordinllf!C, quando 
di,,-ergír ou emende! ~irio o cselerccimento dt suu eooelu:SOes; 

VIL inspecionar~ trabAJhos elaborados pela 1l.u.id&des ifiU:grentes da Secretaria 
~unkipal deA!mm:tor; Juridkos, iotroduzindo as modlfi~ que julgar n«-esMrl11$, 

VIJL ptvml()Vt'.r * orientação dos difi:~us órs&os mur.icip&ís, q:uanto 30 
cumpriuieota du deeut!eJ e !iéDtt'~éS judiciai.11; 

IX. orientllf qu&ntn à reprQent~ t províd&m:i1111 p11ra defender cm juiz.o o 
Muoic(pio; 
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X. real.Lur estud<lf sobre mattria jurldk:a de internsc geral do Município por 

determ1n4Ç1o do Pttfeito ou t(;liciiaçio doa Secretátiõll Mu.nicip4.i1; 
XI. proma~r a el.Abora.çtD de m.inutu dt projetoo e • ~gu!IU'!lentaç!a de 

dhporitiV05 de lei, anlç>J1Mdo-11e oom 0$ ~fdot eompcteotes, d<" ll<:Qrdn com. o interesse da 
adminlstraçlo pUbUee e a solkitaçao do Prri:lW; 

Xll. 1ÚUIÍllt (! com.role dot prU.OS para SG.nçlo Oll veto dU cis lpt"-OValfu pe)a 
CÚl'lara e ri::digir n:ietu&,&ent. alinenb::s • «P o:ialéria, 

XIII. apr~ntar estudos tobre medidas que- Jbe pareçam n:tl.ttn.adss pelo izi~rftl~ 
públiw ou ptla boa aplic~M da legislllilO viget11e; 

XIV. participar da elab<>raç.lo de trabalho& e do.eumcntos em que sejam rclevMteS 
'"OOôllidemções de l'Ul:tlll'.1!Ull juddWa; 

XV. promtNet, juntamente com as Proeuradoriu oompek11.kis, °°' ~d® 
~rkis para u ~prnprifl91'.\ét amipveis e judicial$; 

XVl. aeompM1har a exeeuçlo da dividt: ativa e demais c!l!ditos di; Munleipffi 
oohtávru u~utiv.a.mente; 

XVlI. fomeeer ao1- demais procuradores da Prcfeilurn as c.rientaç&s geraí~ 
com respeito à defe!la d~ int.ertsses do Município junto ao Poder Judiciário> 

XVIU. dt:lipar os demais procurttdores para representar o Muciefplo 
perank qua.!,q<,Jçr fórum, !nsl!ncla ou Tribunal~ 

XIX. !upervilirmar a txto::UÇlo du ativtdtldi:;a: de proteryão e det'tu do consumidor 
no M unicipW; 

XX. atender as auditori!li do Tribunal do Contas; 
XXI. atender a&~ junto ao Ministtrio Pilblico; 
XXU. raeomeodar a anui.ação ou correção de i,;:ios. cantrériO!! i JÊ Qu ili 

regras da bon adminiS:ração; , .·,·., .• ,.. .;• _-, ~~=· · ~. · 
XXlll. dc:1empcnhar outras a1ividadca a.fins. ! • ~. '" - · M " ...... M • 

SECRETÁRIO ADJ1l!'ITO e •..:..::;t-~. Z-: 
Art. 18 • Compd«! ao Seu afjrin AdjuJUO de~ Juridkiot: 
f. sub11tituir o S«rcthr:io Municipal de ,\saun(<» Jurídico$ wi SC!UI 

impedimentos lesais e temporã.rios., bem romo ocuion&i"> 
ll. repres;entar o Sei::retArio Municiptt.:. nu programaçõe:s ln~rnu e t•irtcrnu â 

Prefeitura, quando indicado; 
m. representur o Secretário Municipal junto a autoridude$ e órab, quando 

indicadl.'(V. "•seswra.t o Secrer.áric- Munlcip,a! n<; .k:ttm.penho de suas fu~; 
V. oolaborar oom o titular OU. ~afia ua dirt.ÇIQ. ori(:ntaÇk>. .::oordeoarylo. 

SUpet'Vlllão, e aveliaçJQ e controle do õrJ!o e do $\iti uni~ a<~ u atri~ 
que lha forem solicitadas uu futma!me.111<e delqpldu; 

VI, ular pelo efetivo eumprimeulo du iktcrmin~ internu do Secretirio 
direeiooadas aos dem$Í.$ metnbro• da Secm.ri•; 

VU. controlar os 1W1u.ntos pendentes de d«:islo do SC<ln:!Âri-0 pltl inform8f!o t 

outros 6rg&os e aos mun.fcipes; 
VIIL atender, oricmt.ar e encaminhar as pcssou que procuram o titular do órglo. 

quaodo indicado pe3o S«:reário; 
IX. r~ber, quando devidame'r1te ifl&truídttt e infcrmadrni, "'4;<.Krimcnios e 

dem!Jb: papeis, aprescn;and- ao titular do órjlin p•ra an!lise; 
X. manter eo;;uif.Os com 6fglo' 'I' eohdades pliblkti e privldeJ,. p-restando nu 

50j(çiUU1dn infonnaçõõ di:: ime-reue da S«retaria; 
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Arl.. 79·Co•pN10C~\>fl'fll: 
I. orientar, acompanhar e fi.tmtliU!lr s coruluta funeinn.al dos servidores da 

Administraçk; Nblíi:;a; 
R. iMtaurar, de oficio cu 11 pedidv. Sindlt.hciM t P'toceSllOi ApuratiW»; 
lll. instaurar, dt oficia 011 a po::dido, l'ro~sos A<:!mini:c!ratlvc Dl$:.lpllnares, 

pr~idos ou JIJQ de Sindid.ooia; 
IV. indicar, para efeito de 11oo:1eaçAo, os membros para a compo&i~ das 

Comissões ApuratiVflS, de Sittd.ictncias e Dillciplinures, que serão nomeadmi por .oto do 
Prefeito;\'. revl;ar e redisfr minutlls de por111ri"'1i :relati'>u às Comi•~; 

'\>-,, analiwr pedidos de 'ubstituiç.kl dos membros que compõem u Cumissõel 
Apur1tivu, de: Síndicàadu e Oisclplioaf'!s; 

VIL presur •-ria ~ à ComiJJ!'\es Apuratlvu, Sb:idketeJ e 
f>roçr't:llJU;wpo::rvimn.r e ori1mta1:. d!! $00rdo oom a legisiaçAo em vijcr, 1 an:Alile e 
t:mlss&o d~ pareçera relati- a :mttéria disciplinar; 

IX.. 1ntditlat o relatório final cooolusivo eJWorM.Jn pelu Com>~ Yfiif'it:udo o 
cumprimento das r11qvirduis !.;11aiS para que o mamo seja submetido li apre<:~ pelá 
autoridade comJlilllentcr p111a aptii;:açto de eveutuaJ Jlillna.lido.de; 

X.. supervill.ionar .u atiridade11 eorrecionWs e diseiplinare11 nos ór1lo5 da 
f'refeitu6Q. •5!ll'!ltklfat u Chefias e orientar 01 M:rvido~ tl1'l ma16ria di!M1i plinllr~ 

xn. receber, avaliar e, quando n~, apurar u denUnciu Jele.cion1d.,, M. 
euàdu1as funcillnai1 e inesularidades evcotnal.mente oommidu no $'!"1'vi9') pilb!ieo; 

XIII, ll$lrtlli:'tar e KóJ\Selbar o Cbde dn Executivo sobre a atuaçli) dot tervi®res. 
pUblicos municipais, eru.Mdo d!! forma pnventive e oor~va; 

XIV. pN$1ar oonsultoria á Admlnl$<r\iÇ!n rtiblko. sobre muntíl$ ~ü"oo à -
cnmpetbcla; 

XY-. prester iníorme.ções 11J:ccssérias li in.nruçlo de ações }lldicials leleti'-"" ., 
q~tõn disciplinare'; 

XVI. ~mpenhflr ;;iutras ativido.dn llfirni, 

DEPARTAMENTO DE ASSISTtJiíCIA COML'lliTfÁRIA 

Art, llt , Cfl•pete ao Dirdtn' do .P•ptU'1llmC!nte de Aà:IH!nd• Cnmnnitâril: 
I. <;:00rd<:Jl8r e implementar açõe$ pt.ta nrientaçln quanto w atc:ndlmento dos 

eontribui.nles e, qUAndo ~rio. encaminhamento - setore,s eompeientes; 
IL •MM$1i'f8f o Si;cretârio Municipti dt AHUOWS !urfdioot na e!Alxlrt.Çlo de 

tnpostas e e,.;la,r«:immioo iw Ministério Nblioo Federal e Es1ad1al, Podeç Judiciário e 
demais órgão:l dos Ptxlere11 oonslituldos~ 

m, receber, eru:.ruttíollat e aoompanhar o trimite dõi inqu6rltos, o!kws, 
tequi!ii;:&::s e ri:«>mcndayôes formvlad11$ JlilllO Ministerio PUl:>llÇQ Federal e ê$tl\d11al, Poder 
Judiciirio. e demllis entidades públicas e prlvadu jlillrante os ór!llOI e~stentes no 
MuilldpliY,. prettllf avxllW 11a wrific.ação cüiria das publii::ações constante' na Imprensa 
Ofldal .:li; Estad1J e da. UltÍ!ll de inter.i=sse do Municiplo; 
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V. lSSCPOrar n11 atnalim;:llo dos arquivos de p~s paralelos existentes ne 

Seetetaria M1Jfdcips.I de As.iU4to$ Juridiow; 
VL auxíllar e llS$eMOfar na manutençl(; du infor~ ao Sec:ietârio 

Municipal de A!!lluntoo Juridicos e as autoridades eômpetentes lObto o andamento dos 
processes, providêi:ciu adotadas e d«i5Õe$ que :furem proferidas em feitos dé competência 
Jo tlepall(Rn!p!IÍll<ffit uses110ria nos assuntos 4e sua competência ao Seclrtário Municipal 
de A!suntos Juridieós e demfl.i~ S«retarias Municipais, quando to licitado ou dosi(PWl.lo; 

vm, asm110rar no akndiment!J das neees!lldades da Sooretaria }.iunicipt.I <k 
Alllluntcs Jurldiwi;, realimndo taI'(fU que envolvlifn a autuai;:@, tramitaç.ão e a usoluy!o 
dos pro0<'$00$ administrativm; 

IX.. coordenar eSJudos e r.rompanhat o do!ICtlvo!vime1110 de projeto~ tk 
cstruturaçllo e :ootganizsçllo dos u~. objctivà::ldo maior dinamização d.» ttabalhos; 

X. defflmpennar nulrtlt !ltividades Wt, 

PROClJRAOORIA FAZE.'IDÁRIA 

Art. 81 -éom~ ao Procul"lldM" :hrmdírio: 
I. presíllt U:3istl!ncia jurldica tributária em pr~ ;udícíais de t:Kccutiws 

fiseals ~ odminirtratlvos de divida ativa que na.o l.ellbr.m llldo atribuíd.:m às demais 
unidild« da Secretaria Municipal d<'i Àffll!l.tos Jurídica$; 

ll, representar e defender nt ilíU:tesse:s da Fuenda Municipal nas AÇ(!es e 
proce!1$0$ de natureza tributaria; 

UI. promoi.-er a execuçlo da Dtvid!i Ativa e demais créditos HeeUtáveis \lo 
Munie!pic; 

IV. mantct o Secretirin Mucicipn! de Asiuntmi Juridlt-0! infurm•do dos 
p~s de wb1ança da DJrida Ativa e demaís creditos do 1-{unicfplo, da providênciM 
adniadu e do$ de!!pl!ehOOe decisõe!:I proferidas emjui:ro; 

v. oontrolar og prcos e as providências wmadas cm relaç&i &OS pz~ 
a juiz.adas de cobrança da Divida Adva; 

VI. promo,.er Q estudo e p!Qpor a reYl.d.ô, quando nt(:...S!IA!:Q, da legülayãc 
tributátio·fisca! do Município; 

vn. promo'\let o estudo e a elaboração de pareceres técoiw-jurídicos SQbtt 
matéria 00 11ua competência; 

\'Ul.assti!50rar os 6r11!os do Munlclpio nk intetpreta{ão da legislaç.IQ, nonnal! e 
dec~ referentes As questões tributárlllli e fiiro&is; 

IX. repr-nt1rr o Municipio em juJm ou fora dele, ativa e ~vw.me111e, 
promovendo sllll defeum oomo a11t\:lf, r6u, llSllismnte ou cponenle nll.ll 4çOd ou fuikti 
disçutidoG em toda e qualquer açlo; 

X. promover a ctibrençtt judiellll e extrajudkilll da dív:icbl •ti"U e dO$ demai1 
.::reditos do Município; 

XI. pre:i.tu.r .MSeSSOria jurldii:a h unidada admíirl1!ttativaz do Municlpfu, bem 
C\lmO e!l'Útir parooent:i. em preee$$0$ admÍJ!imrativoi:, que V!;)flWml sobre contratos, 
convfnioo, eserit1.1rns, uso da propriedade e posturll.! rnunie!peis, cone~ 011 p.'!rmi~ 
de servi,.os públieos, submeti~ à ~ua oon,id~; 

XIL re"iilat e redi11ir minutas de projetos de leis, deeretos, portuiiM e outros atm 
administrWvm; 

XIII. 11precia:r p1eviamente os: p~$ de lk:itaç!o, ..., m:inut11S de ecmrotos, 
~on"ê:aios, acordoo e dem"'1s a!Qs relativos à obrlgaçõc:i. auumidl!S ptlQ f..i:unicljf&, sempn: 
que .wlicltado; 1----------

· r, ",~' >· • • ··~ ''"···' ~~ ,, ! ' ' 0 ' - f.'A"::}" 
; < ' Qll'. ' ' :d'- ' ,. ) . ~u /~.--
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XIV, préstar •s!l:ii>tência lk> Muule:lpin Da negociaçlkl ~ oontratns, wn'1ênlos e 
acordos wrn .mtidades públk.as ou privad05, smipre que JK1iiciL11do; 

XV. apreciar todo t que.lquer atn que Implique itl\enação do patrim6nill p(lblico 
munitlpal, bem oomo aumriii:itção, pilrmiu.Jc e eot11:esslo de uso; 

XVI. S"Jbsidiar u unidades adrninlstrativ1111 do Mur.ieipi.o em l!SSurtios jur!dicos e 
de~penhar outIWl atividades atintntes l!l'l e11rgo de Procurador Mu11icipal; 

XVU, oon1.ro!ar os pl'IJZDS e &> pre-vidência:i 1.Qmnd~ çum relaçio arn 
p:o~-j~diciaia nos qulli11 o M-unie!pio lll:'ju parte llrtHessada; 

X\-'IlJ, promover a ei4bo!:'llÇl!o de minu.ta:s de ccnvêniô$ e (l{)ntraws em que o 
Munidpio seja pana inkresst.de, quando submetidos à sua ci.>ltlideração; 

XIX.. tevis11r e propor mOOific~ no& termos de çol'N&rios e ix:>ntraloa 
claboradus: por outros ótgAns e entidades a serem firmados pelo Municlpio. qull.!ldo 
solicita~ promover as desaprcpriaçõe~ de intere11:11: do Muniefplo; 

XXI. manter o Secre!Arlo Municipal de A.ssirow Juridioos e as autoridadts 
oompetcntes informados doo pto~oo judicie.ili em ll!ldw:nentó, dll.!i pro>lid!ncias adotadas 
e dos despachos e ~l.$&s q~ furem pmfi;:rid0$ em juízo; 

XXJL ptorno~r • defesa do Munleipk< nas qlle!ltões propostas pel01 i>ell.ll 
senidores; 

XXHL protl'.l<Wef o exw:ne e a eJaboru~ de parecerei tknico-jurldicos SC>bre 
ma.tê ria de sua ç.ompetêncla., quando .iJ;bmetidos A s1111 oon:sideraçla. 

XXIV. ~peahl!r atividndes e.orno Procurador Juridico, ÓQ CQntcnciQW 
nu Administrativo, quando de:si;gnado ou $0\icltado; ·~ "".,,.,.,, ·--·-··-- ~-- __ 

XXV. dwiempenbar outru atiYldades rdlns.. j :~:citi:ffi..::.D.i• ;< ..:~""5.;.x;. 
DEPARTAMENTOJ'.All.'IIDÁJUO ;~~:~ 1 .~:·~, 

Art. 82 ~ CtJnapete ao Dbvtor do J)tpariamelrio J'u.cndá:rtót··....;.::.7"_-:;:-:-·::'. .. '_ ~:-:~ .... · -

I. auxiliar a Proc-uriidO!'ia Fw:endAria = controle das pr1UO$ e das 
providência~ a !ll!reffl. tomadiu oorn rel(!ÇIO bCi& procem~ judieillf~ de exceutivos fioo&is e 
admitri'1.ra1iyos de dívida ative em que o Município seja parte interessada; 

IL auxi!!ar a Proct::radoria fiu:endári1111as lrtlridades relaclonadas oom a defi:Sll 
dos intentSSeS da Municlpio; 

IJL realizar servi,..,s de proUXolizaçõK dentre u diversas eskr1s de governo e 
órg.ãos pilblloos em geral~ 

IV. providenelar tiraílern di.: foioeópi03, C$CJl.!UOUne11t(I, tr11nsll'.li:t61o de petições 
un line e de cerllfw!IÇ&o digital perante as fórl.ll\S e rep.aniçiles p(iblk:u em geral: 

V. a\lXill11r o Proi:ur&:\Qr Fazendário na promoçllo da deima de Mttnicipio nu 
quesli:le~ de 111.1..2. natu reu; 

VL pres~ar auxilio no txlllM e na elabor~ão d.;:- pareceres Uenk"Q-jurídiros '105 
.:uns oem qne eouber; 

"\-'IJ. al,lXiliar na mauutençao d!l.I! informaçõe~ ao Setrtl&r!a Municipul de 
Ass:un!os Jurídieo« e as autoridadeN eompetentet acerca do ar.damento doo praees!IOS, das 
p1avidênclas adotadM e dwi detisõe:B que furem pl'Oftridw em feitos de sua competência; 

VIII. desempenhar ontru atividades a.fins. 

DMSÁO DE EXPEDIENTE FAZENDÁRIO 

Art. 83 • C~ ao Chdti P DivisJ<> de Expe41f:ttt.9 Faumürlo: 
I, re~pntv1ebilii:u·se pek> ,,erviço de ex.pediente da Procuradoria Fm:endária; 
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II. exoeular 1LS tatefu n~ess&ríu p&r11 o cnTio, recebimento e org•,.i 1 oçlki de 

documentos e oorrespond!ncias; 
DL ooordtiur o bom atendirneoto ao públioo; 
rv. manter n Proçurador Fucndário informado dos p~os cm 

anda~11tn e dll.ll pwvidtneiu adoad.u, gmpre que wlieitado; 
V, respomahlliur•H' pele ençaminha.mento e ~himcnto de docu.mcnlos, 

~elites e procenoi que 11amltam pel• Pnxuradori• Faundarla; 
V1. inttitllir e supervisionar SÍstlm:la de protocolo reltitivc à Procuradoria 

}'8.Undillil. aW!iar os procuradores em BM11n1os relativos !!O ei:~ie:nte e pcsquiu de 
k:gislaçàG ~ria .M)J est11do$ de11en\.'nÍvidos pela Pr«t1t1doria F~dária; 

VJU, acompanhar 1111 publica~ efetuad&.s na imprM'.\U ofu:iil e clero.ais vcieulos 
de GOmuni1:açlo fftrila., referentd a 1W1unto1 de oa1urcz11 odmiru,trativ11 e ;udleia.1 de 
intt:t<!ihe da Município; 

IX. p10Yidellci&r tiragem de fntoi;ópill$, eM:IU'.!C4imenlo. transmisll&i de petiç&s 
on línc e de eertifieaç,to digit•I pe!ante 01 !3runs e repartiçõcs: pú!ili~lli em Ft.i: -~--~ 

X. desempenber outras ati•1dadts afiru. ; e"'""~ 11,~ •• '"G.t<.· -::e 1;;:..a,L,_,;; 

PROCUJWIORIA AD"1NISTRAT!Vl ~:~;_<[J~ '~. 
Ar't. 84 • Coatp• .. til Promndor AdmiD!ltndv.x •· ·---·- - · -~· ·- ~·~· 
!. prestar a&.1itt!n>:i11 jurld:ica oos órgh municipai1 em P1' !!. 

admlnístratlwis. que na.o V.:nharo sido etribuldo' b dereais unídades da Secretaria de 
A»untollluríd~r e emitir pareceres em proceuos adrninie1rativus eomo oootratos, 
G(ln\"!tiirn;, escriturll!I, l,\Olt(:Drrêneiu póblieas, \lW da proprie<lade e postura.t inunicipWs, 
<;li~ ou permi»ÕeB de scl"VÍÇQ!l públ!cos. ou iObte u relaçlJes do Municiplo e<im os 
~~1 5el'Vidore~. quando solicitado; 

UI. thbar11r mi11.uW de convluiil$ e oontr11t.o1 em que o Munroipio 11tí11 parte 
interessada. 'JU!lndo solicitado; 

IV. 111scs110rar juridic11.mcnte u Comissões Apurativ.u, de Sludie&nci:a, 
Disciplinares e de Lkit4'Ç!o quando tubmetidos 11 sua apr«i!IÇIQ; 

V, acon:rp111nbar li eJe.1xJr111çlo e pto'l-id!m:ia:a not proordimen101 refll'nmt« aa 
Meio Ambiente; 

Vl, c:ii:ecut1rr (fllbll\'!os GUC tTI'l'O!vam a intell'«tllçào e apl.i~ d.a, Jtill em 
vii;o~; VIL 411:()mpanbar e asRSSOr•r Qll proi;cdimeott>! emanldD$ do Mini$tério Nhlioo; 

vrn. repres.cn111r o Munldpio em julio ou fura dele, ativa e passivamente,. 
promovendo sua de~ oomo 1u1or, réu,. ~nt< 011 oporum!e Blit lções nu feiu.i 
discuti.dos em toda e <;jualquer llÇIQ; 

0C promoYer a cobrança judieiAl e ntn}udicio.1411 d!~ida ativ.1 e dos dem~s 
crêdítos dn Munlcipio; 

X. re-.iwr e redigir m.ioutw de projet<Js de lei:!, decn!tOs, ponaril!l e 1'1Utro' mn 
ad m:ioistr 11 ti vin:; 

Xl. apreciar pttvi1UD.ente os ptoeesst1i de licitAÇâo, u mlnutu de rontrato&, 
000~0$, !liCOrdos 11 demais au.s relatiVO!J M óbrigações auurnidu pela Preleitur-a. sempre 
que wtieite.do; 

XD. premir assístànd& ac Mun.icipio na nego.:i4ç4o de eontrat11s, w~nÍOll e 
teer<los com entidade1 pUb!iu.1 cu privadas, Almpre que 90liciu;do; 

XIII.11pteei11r todo e qualquer ato que lrnplique eJien111çllo dn patrimônio p;ililieo 
municipal. bem romo 11u1oriuiçlo, permiu&p e ronett51o de U!JO; 

XIV. wb!idi11r M ucid111des Mmin.i,1rativas do Munielpio em -untos jutldioo' e 
deJ1empc;oh11r ou~ra~ ~vidadns atinente;'! ao cargo <le Procurador Mu.niclpol; 
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XV, tev'.aar o propor modificações nos t~rmos de oon~nlat e ro11tr11tos 

cla~tlldtt! por outros órgãos e mtid11des & 1111rem firm11.dos peki Municlpiu, quaodó 
!i0lic1t~. promow:r ü dcüpropriliÇ(la de intere~ do Mualcipia. 

XVII. MM!er o Secretário Munkipa.J de A.!Mmtos Jur!dioos eu autoridada; 
oompeten~e~ infurmado! do' pt'O"T5Y's judiciais em 11nd&menlo, du provid!ni:iu 11.úo1Bdu 
e dos despuchos e d~ q~ forem pr1J.feridus em jf.IÍW; 

XVlIL desmnpenhar atividade' wa-w PW!C1Jtador Juridieo, F4l.llnd.lrio, nu 
do ContmciOO'>, quendo dnig:nadn e/ou !IOlicitado; ..,...,,,.. .~ __ .. -. .;.~ ... _ -"' -.-.,_, -- ~-.,,.,.,._ .. u:ae"-'f"' ..... ar outru ati~w:au= ..... m. • ·-· • 

_,_,-~-~' . 
PROCUIWJOIUAOOCO>m:Ncioslr'' Q1r ''.;zr-11 ' 

AK.8-Cempde1o~do~: :.~~~-- --
t. preil4r asslst!ocia. jurídica integral aos ó~ municipais, ;;m·p · 

;udtciil.is c1vtlt e trabalhistas que não tenham sido atribui®' b demais umdtt da 
Setreteóa de AU1111tos J uridiw~ 

lL representar o Munklpin em J\UZll ou fura dele. anv1;1 e pAIWvamente, 
promovendo sua ~ «imo. autor. ;tu, 11,simnte ou opuoeutc tll!.l IÇbea eu kiW!I 
discutidos em toda e qu.alqill!:?" s.çlo: 

m. promover a Cflbrança judicial e extrajudicial da divida ativa e doo detnrais 
crtditoS dô MW1i<:ípio~ 

IV. p-rHl!:lr 11i!t$$0tia juridka às Wli&ldes admi.Gistr11tiva1.1 d• Prefvitv.ra, bem 
como emitir pe:recel'C!I em proec:ssos administr11tivo:s, que veniem .obre oontr11tos, 
Cflnvenm, CM:ritutu, US() d.li propriedade e polltUrllS Jllunidpe.is, oon~ ou penni~ 
de :ierviÇ(ls püblic:o:<, $Ubmetidos à sua ronsideraçlo; 

V, revi$ar e redigir minutu de projetos de leii, deerelos, portariu e 01.1!roa atos 
admlnitttativoo; 

VI. apre.;:iar previa.menu.' os proca.50$ dt lieitai;:lin, ai; m.inutu de contratos, 
converuos, acordos e demais atos relativos à obrigaçl!e 1.1:1sumida$ p<la Prefeitvra, llf:t!lprc 
q~ $Glieítadô; 

Vll, -Ílilit a Prefeitura na llC'gociação de CQntrawt, ronv~o! e aewdos eom 
~tidades púb!icu ou privadas. Kmpr<:: que 'l(llicitodo; 

YilL ap~!at todo e qualquer alo que impliqtlll alienaç4o 00 patrimõniQ pú.blioo 
m1.1nleipaL bem eoo:to autorinç&o, permisslo e oonee!i31o de uso; 

IX. sub&tdiar as uttldades administrativll da Preftirura em mu.ntrn: juridii»s e 
dc11:mpenh&r nutro 1itivid&de.l ati.ne11te111C carKQ de PrQCUrador MWcipal; 

X. eontrols.r cs pr.uos e u provid!oeiu tomad11s cem relação /ltJ$ pr~ 
judicimt nM quais o Mwlleipio v.ja pa~ interessada; 

XI, promt>VU • elaboração <ll mínutM de ~nim e rontntos em que >í 
Muttlcipki Joeja parte illkrtuada. <f•'•rnlo submetidM à sua oonndcray&o: 

XIJ. revisar e propcr mt>dilkaç:õe! oos termM de eooWAioo e wn1r11tos 
el1bor&dc1 por oulr!IS órglM e entidedes a ...:n:m firmados: pela Municlpio, quandn 
$0!.iritad&IJJ. promover u. deJapropriaçõei: de intrre111m do Município; 

XJV, manter o 5e.:ttlirio Municipal ik AA\lfltoS Juridieo& e iu 11utnr\dadei> 
«>m~1entes inlbrmados doJ p~ judiciais em aodameow, d.u vrnvidtneias ldmadas. 
e do.!! óespach!;i;: e d~ qu.t forein proferidos.em juiza; 

XV. promn~r • defe;:a do MunicípÍQ l";A'J qurstõc$ prt>poSW pcln• se\IS 
servid-OrMYI. promavcr o e.:e.me e 111 cl111boraçlo de pi<reecre11 tecniro-jutídioos J>Obre 
matéria de sua çompet.!-neia. quando submetidol à !Na constderaç&o; 
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XVD. manter rdaciooamento e inlflrc.imbic de infur.m~ oom. 0$ demais 

órgllcs in~grante, do Si~m• de Proteçio .., CQ"uml.dor e divul911r ,u Mrtn115 
regullllllent11m p:ertincnt~ 

xvm. düempenlui:r outras atívid.lidei &fins, como de procurfldor jurld\oo. 
fl!RfldA:rio Gil admini!ltrativo, quaodo designado e ou wliciwlo. 

Art. 86 ~ Compeú-.,, Dirnordo Depmhlmam Tkoleo do Caldcn1 i w 
L auxillar a procuradoria no contmle ®s pf&ZO$ e du provióh(;iQ a sen:m. 

tomadu ;;Qm n:l~ llOS p:l'm"'SSOS jwiicillÍi em que o Munkípio wja ?*rie intcraud11; 
lL aw.:iliar a Pro.:u:r!idóri8 do CootencmliO nas 11tividade:> rela.::tonad&S oom a 

dllfeu ~ iniert:HCS do Muai;;ípi-0; 
m, relllizar ~ de pro1ooolizs;õts dentre as divettu esÚltll!ll de §l)Y'ttl:IU e 

órgãoo: pUblU:os. «n ge.r.t; 
IV. aoompuhar as p11blie11~ detuadu na impreDD ofiçifll e deutW 11eielliô$ 

de oomunii:~ escrito. rcfer<mlcs a IL'l9untils de nucurtta admlnlJnrativ4 e judk;ial de 
tntereSíle 00 Munldpio; 

V. ptnviden.::iar liragem de futJXópiu. ncaaamento, tram1mlsslo da: p:eriç.Oc 
online e de çertificaçllo digital per11nte-os fóruns e repuni~ pUblieu em geral; 

\'1. manter sob a g1l.!!lrda a coietl!lea de leis federais, estaduais e munk:lpai1, 
livros e d1Xumei:iwo.; 

Vll. auxiliar o!i pl'IX\lradores na promoçlt) de; dcfe:111 do Mttnlclpio nu questões 
p.fQ.fX!'tu pelO!i !lt!us servidore:i., quando solicitado; 

VIII. realizar anililiv diu minutas de editair. de liciuç.lo, bem eomo dos eontratns, 
acordos, 1;1>n\l~lli(ls e demais atos relativos à obriga.ç.ões. 8.$liumÍdu pela Pret'eitur11, dentre 
outros, submetendo a rariflcaçJ.o do Sa:retário Municipal de All$11ntos Jurldiuos; 

IX. prestar auxilio no ao.me e na elabooraç.lo de pareceres t.éçnico-Jurldioos nos 
cuos em que ooubér; 

X. BUJl:i\iar na mállúteJlçAo d11.1 informrtÇOH 80 $cç«:d.rlo Munkip•l de 
Aflunt0$ Ju.rtdí«is e u autoridades oompetelltes. illformarlos du wdamento do~ p~!, 
du providanciu iulot.ad&t e das deci56cs que forem pxvferidat em fd.tos de SUB 
l';Omptt!~ auxiliar ru pmcurlldores na promoi;:lo de cmi5&!o de per~~ em pro~s 
administrc.tivoo qut 11er.ie"m sobre dir1:Íl0$ e ~ri:'!! i.kis $CTVidorM; 

XII. desempenhar outra! ;atividades afins. 

DEPARTA.ME'i'I'OADMINISTllATIVOIUJÚDICO 

Art. 87 ~Cn pau .. Direcor do Ikpsx1t=t:Jrtt Attm.il'lbJntth'o Jmidko: 
J, orirntar e aootópà11har a distribui~ de ~ na ~ria Municipal 

de Auuntot Jutldlcos; 
n, 11wúli11t o Sectttári;;i Municipal de Mwntos JurídiÇ(;S oo aoompnh&menw 

da p:ropositur11 de aç&s judicill!; 
UL u~r o Secrct.ério Munici;ud de AuW'.1.tm Jurídioos na eoorden.,,ao. 

4oomp!lllh11men10 e controle do cumprimcnW de prams judiciaili; 
IV. "t!llMW!!!f o SectttArin Municipal de Mtunto& Juridloos na eoor~11 g,çlkl e 

distribu~ equi1ati~·a entre os Procuradores do eni:a.:r110 pelii defesa 00 Municlpfu em 
~judkiais; 
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V. liSliCHOts.r o S<ietetirio Municipal. de A.$.tt\lllOS J11ridioos nl coorlkú~ e 

diittibuição eqoitaliv« enl!e os P1ocuradoret dn eucargo pela re~ de audiências 
<koorrrntes de aç&sjwlicials em que figure eooio pam o Município -0u iw .teu intenue; 

\<1. assc=orar cm petqu.i5U legl!ilativu, do!l(riolriu e jurisptudeDciais 
neces.sárlll.$ à instruçlo proceliUal; 

Vil. prestar IUBCS$(lfMl'lenco às Secretariu Munieipa:i~, quando ,.;iliciu.do; 
VllL asfl("°rar na redaç.lo e na revi$&0 de Projetos de Leis e minutu de Decretos 

Munh:lpais; 
IX. manter o Seetttârifl' Mun\cipa.l de A.llsu.ntos Jur!dkos infurmado das 

atividades de .cu Dc<partamen10; 
X. propor &{> Seetttãrio Municipal de ABuotas Jurídi10C$ mcdl.du j»l;• 

aperfe:çoament-0 e efli::lllnma du atividades à cargo da SecretariA: 
Xl. ~utar outrn Atribui~ que lhe furem delegada.t pelo Secret!§rio 

Municipal de Assunros Jurldle0$; 
XJl, scompanhar u publicaçllc efttuadff.11 na lmpren.u ofici41 e ®ma.is Vl!:iculo~ 

de oomunicação escrita, referente! a assun1os de natureza administrativa e judicial de 
inltte8R do Municlplo; 

XIIL manter JOb a guarda a co!et~a de !ris !Cdtráis, esUl.duttls e municipNs, 
livros t' doc'.lmen~os; 

XIV. arompa.n1'14t t orienw: as a~i\'idàdes dcseu,1olvidu pt'la DlvUlo ~ 
Exp«!ientes e A«l'VG$; ,---M-------XV" desempenhar ')utru ativ;dlld« ~ns : r.; '~·-t• . 

DMSÃODE EXPEDfENtt EACERJ;~~ ~. '•ow;;~~; 
Art. 88 - Campde •o Chcf«" de Dlvblo de [xp«Untt e Aarvos: 
L reBponsa.bilil:a:r·te pelo !ierviço lk ~f'M:diente da Sec.ret&ri• MUJ'1iclpal. de 

Assunto;: Jurídi«1$; 
II. exewtar u 1.arefat ~riD par• o t!Wlo, recebimento e OlJlllliz.açáo de. 

ducumentM e oorrespondhciu; 
lll, roo~d~r o attndlmtl'\10 oo púhlleo, realimrnlo a triagnn ~a; 
rv. manter o Seentário Muciclp6-l de. Assu:nw:> Jur:dioos informado sobre os 

procedimcotas em andamenw, das pmvid!ncil'H adotadu; 
V. respons11biliu.r-x pc:lo cnç11minhamen10 e teccbimenlo de documentos, 

c11pc:die.nres e processos que tr&mitam pela Admiuiitr~ Pública cm geral; 
VL 11uxilia1 a tr11mi1AÇIG d.e procedime.ntos refcrenus a<> :Ministério P<lblico, 

Poder J1.1diciãr::Q e d~ais órp do» poder9 >lt!M'Ulu!dos; 
1'11. iMtitWt 11 tupervisioiar o iriitema dé prottX:Q}IJ rclalivo à Seeretaria 

Mun1eipal de Assun!os Juxldli:M> 
VIII. eip;;ili•r Oll Procuradores em tl.UIU\IM rel•ti\>1.)$ ao expedknit e pnquiü de 

Jeglr.l&Çlo necasãrle ao' e&tudos dese::ivo!vld<ii fl'lll S«:ret11r:i11 Municipal de A,uun11'.111 
Jur!dlcos; 

IX. manter a au11tda de Jti:i., decretos e pt:irtt.rias de forint. a garantir futuras 
oon&u!tll.'l e informações; 

X.. manter o!g11niz1do o recebimento, ;:;luslfkl.çlo. r.:umerlllçlil, distt:lbuiç:lo. 
guarda e control' da movimor.ts.çAo din 11.rquiYOJ11 d11. Stttet11.tia; 

XI. manter e ôllJaniur o lt'<%bi.ll'ltlnto e cru\frote da movimf:nt&Çlo dos pro~ 
eiwuminhod<.1$ polu ~i:tari.u; 
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XJJ, exet:utar tarefiU de conserva;;Jo dos p~ papl!U, livra!. e 011JKJ3 

di:xumentos dtf lnltrent da Administração; 
XJil. atender, de 11eordo com as mirm~ estubelecidM, aos pedidos de informações. 

e r.;;mntt de processoJ IJ dcma.Í$ documentos; 
XIV. provldeneiar, !llCtnpre que- 11eeesshio, a triagem da documentaçio, 

res:trvondo IU de valor tdministtativo e histórico e inciner1111do 0$ paptis administrativos e 
outrot d(ICument()S, de acordo oom a~ normw: que- regem li m11.ttria; 

XV. manter o sismtia e os índiees de refel'fneia nec.e!OOrloa à pronta consulta de 
qualquer dix:nmenw arquivaoo; 

XVT. catalOjlr e an.uiliulr o llC>en'Q j 1,1ri4ici:;i; 
XVII, desmipenhaT outras ativic!W~ a.fins 

..... IV 
DA SECRETAR.IA M'U?rl:l.CIPAL DE CIDADANIA E DES'E:I'iVOL\'lMENTO SOCJAL 

A.rt. 89 ·A $a;:nrt.11ria Muní<;.ip.J de Cidadania e o.:..envolvtimmtt.l Séclil apresenta 
a seguinte C$ttutura lntern&: 

J. 
•) 
b) 
J. 
<) 
l. 

•• 3. 

•• '· '· • •• 
•• '· , •. 
11. 

"· "· ... 

Secrctliri!) Mutlicipal de Cidadania e Dr:smnolvimenlo Socld; 
S<:<.:retário Adjunto; 
Coorden11dorl11 .V Prate.;:!o Social Ell~ial; 
Div'.allí:; do CREAS; 
Cootdenadoria de Proteção ~li] 8"3iea, 
Dlvi!ili:l do CRAS; 
Departamento Administrativo; 
Divislo de Planejamento e Orçamento; 
Dcpartme.nto de Gest.10 do SUAS; 
Diviblo de Gestão de Convênio' e Parcerias: 
Di><Ulío de OdtAo da 1nft>rmaçla; 
Divi.são de OeMão de Fi:;rmaçà!;J Continuada; 
Dcpa~mo> de Apoio .ws Conselhos: 
DcpArtamento d.e lnclusão Produtiva; 
Divtslio de BakOO de Empregos; 
Divisão do BaDC0 00 Povu; 
DiVl$&0 de Economia Snlidária; 
DcpAttamentu de Cadastro Social; 
Divisão do Cad!Ut:ro I}nico de &ntfrciw, 

SECRETÁRIO !•Uf~'JCIPAL DE CIDADANIA E ~N'VOLVIMENTO 5()ClAL 

J. 4$$é$$0tat direiamente o Cbe-fe do E>:eeutivo Mil- u'un:os eompreendidos na 
áree de competência da Secretaria; 

n. arcieular-s.e llOS demais Secretários, oom vittllll à adoç.la do medidu 
neces.'Mlrias para o do::111mvOlvTI:!:lento du ações da Sec;retaria; 

UI. dirigit e supervWonar a elaboraçao d.o$ progra1XU1.S da Secretari11, lixaado os 
objetiv03 de açAo lkntro du disponibilidadei: de m:ursoa e da re.iidade toclli.I d.o 
Muníc!pío, 
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J\t, olien1ar, acompanhar, e eoordeaar a exeeuç!o dos programas de a»i.Jlincia 

social aprovadot oo plaoo municl~ \'.k asAA.!ooia soe.la! pelo~Jho; 
V, t>Tientar e!!ludos: e pesquisu para a idi:11tífle•.;lo d11< índieado:ro sociais do 

Municlpío; 
VI, 11r1ie11lar (1 en1rosa.men10 d1t rede de prot~ e in<:iu.W riocln.I do Município; 
Vil. promo11r:r, junto às autoridade$ oompt:tenl.Cs, a cc!ebrllÇ!t.! dt ci:>n\rtn.iO;S, com 

entidades pUbl.icas ou privadu, nas !reu de 11.1uaç.lo da Seç~t•ri•; 
VIII.promover, de acordo Mm normas própriu, a fl.5Clliizaçlo da aplk~ de 

11wull9' e $ubveni;.tlct a entidades e obru jl,)Çjais; 
IX. ooordenar o .,,.....,ramento a movimentoa ctimunit!rios, llS!ilOÇÍ~ de 

bili rrcs. ill'ltidadf::t prnfl&Monal.izantts t: ol.l!ru or11ani?.&Çõe;s sociW; 
X. proar11mar a di'.ulgaçAG 4e tr11balht» tóeio-educatiVQS, o~jrti,,&Ddo 

cemcienúnr a oomun!Jade de 3eUS deveres e dl~f0$ '1.lClll.i$; 
XI. proJnovat a atualiuçlo do 6i&g!IÓ$tim wbre 11 problernitiea sooiW: de 

eriattÇll.$, adoli!i«:o:t6, delicien~ idows e dtumpar11d01<, hem tomrO apttse11tar 
aliernati\'411 de wl~ q~ tomjam ao alcanu do Mwtk:ípio; 

XII, crg11niza1 e coordenar a realiuylo d11 5(\l'flinArios, fóturu1 e ~ias, 
visando Jbrmular 11 ave.liar a politka munkipal de uilittMÍ• social rm ,eu âmhlW de 
at~;Xlll. provi<.koolar, periodk.amcna, o mor.itoranumto 11 a evfilleçlo dOll projetes de 
-:istêrwi:e oocial a cargo da Secrewia e, ;e o Cl!.iQ., Sllgtrit ~didas de oorreçào- e 
roolhori:CJV. reunir-se pcriodícamen:e oom os subordloadQt,. jíãtl" l\1lli!Ç&tf <for -
trabs.lhol';v, desempetlhãt ou1ra~ atividades afins, 

1
-- A\111~& l<.-~w_,._ C·l'.'<li '.l~<!._ t;_~ 

ºr" ~ rl->!: ~ 
SECRETÁRJO ADJ'tP.'rO ~ º·~-~i~~::::..::. :.~/--:_ 

Art. ~l • Competi!" 110 Secret'rio Adjunto de Cldtld.obl • Dtfitavolvim.l!llto Social: 
1. $Ub!llltuir o S«rellirio Municipal em seua impedimtntos legais ou em razio 

dii 11\ls8uçla do 1itular; 
IL repre!IClnt11r o Secnitário Municipal nu programações in1ernu e CXkntall J. 

f'refe!tura, quando indicado; 
0!. coltibotAt com O titular da Sectc!llfÍll 114 dir~, Orientação, rootdenliÇlo, 

s-u~rvl*, e avJiliaçlo e oontrGlt do órglo e de suu unidadea, e:11erando 63 11ttibuiç&s 
que lhe foiem 11oticitadas ou fonualrnente d~du; 

rv. u:Jur pélô efeliw; ewnprimeniO das deiermil:uçõot1 internas do Secre!Ario 
dim:k.nadas 00$ de!Jllli!I memhro1 da S«retaria; 

v, oontwlar os an>mk»- pendent« dt d«'i$1Ll dn Sec'Mirie para iMonnsçan a 
outra~ órgins e - mui:1fcipe$; 

VJ. 4!etukr, orientar e ellCJlminhat u pesv>a> qi;w procuram o titular do 6tglo, 
quundo indic:adG pelo Secmário-; 

V1L rn:c:br:r, quat1do devidamente insltu!doti e informlldcs. requé:rimen1M e 
d em ui:< papeis, a_ptet.entaad<:i-o!I ao titub.r do drgit;< plifa a.r1i.lix; 

VDL ntllJller wnta1óS oom órgãas e entidadllis públíc1111 e _privadas. prnt&ndo ou 
soli~i1andó lnf-0rmuçõot1 de internse da Sec;ret&ria; 

Jx. uwtiliar Q secre!AriQ na coordenação da C)(tcU~ de etividades da 
Seeretaria,. qull.lldo oouber, dtfinidu na estrutura ors1U1iuciona!: 

X. <lesempenhar outr~ atividade:; a.firni. 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO SOClAL ESPECIAL 
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L plaru:;jar, exceutar, monitorar t aYüiar os terYi900 socíOMSitenci.U de 
rroteç.&o 5CK1Al cspecilll da wisl!ncia social; 

Jl. aoompt111há'f e wntribuir na ~abo:açlo do Plmo Mvnicipal de ~ia 
S<:icis.l; ffi, eoordenar tndas u aç&s da Divido dP Centro dt Reíutneia Espccia!iuida 
dt As11i11!ociu Social - CREAS; 

fV. exercer li t.óOrdenaçJo jltr&l dos iwuntoo tafttcnle> às açtles de prGttÇlo 
~ial C$peçial; 

V, participar do pt(ICeSSO de el11borC1.9lo da propos!a orçameoúrla. diretrin:s 
Qrç11mentáriaa e plano plurianual em ç.o.njunlP com oa demais: se.tores. da Secn:taria. bfm 
eamo o acompanhamento de sua execut;Ao-; 

\'l, clabórar mensalmente relatório• riobre os progr!lra.llj t seniçvs de sua área 
de cornpetaneia, enciuninbando-os ao Secreté.rio; 

Vll, coordenar o de11e11volvlmento de ações de proteçAQ JOCial cspeçial de fofma 
integrada, com a rede &t<:!ol!!sistencia! e demai5 politicu sociais; 

Vlll. informar ao Scett'iãrio qUAn!o U M!C.ell!lidades detectadas para a viabilizaçlo 
da infrae!trutum pafn garantia do funcionamen!O do1 progrnma.. e seniÇO! afi:tm 1 s11111 
ma de atuação; 

IX. emitir pe.rttert!i e documen1Ct d<: t11a 001rtpet6neia; 
X. supervisionar e eonrden•r u equlfl"'S dos progr11mu e ~rviçoa dirtos à $Uli 

á«a de rompet!neia viunOO o eumprlmento do:I objetivus e diretrizes. d111 pcl!tlu de 
&$$lst!nci;; social; 

XL plaucju, coordenar, orga.lrizar e promo\El:r fonttaç.Ao oonünuada du equipes 
111m oonfvrmidade com u dcmandu id=ntifw.adt.& no p~ de supervis!l>; 

:xn. a.eompanb11r e coordenar a exeeuç&o du dffiberaç.fles dos Cwixlha$ afetrni ã 
sua .irea de cvmpcrt!ncia~ 

XIIl. implernent11r 11el"'iÇ>Os. de proteçào social de méctlâ-:--e __ ~~iii~~ · 
cvnforme norm.ativu naeionllis, estadual' e municipais; ! ·~:r .,,. 1 

···-.' """' 1i';.fi ,- i. 
XIV. distribllir taf!Cfu p11ra Oll llil:ta oomandlld0$; : ~r~, _JJJ._ ~ :z::.111' 
XV. Je~nvolverou1ruatividt.dat.aflllll. l '.; ·--~. , _ _ ..... 

··--····-·- ,, 
DMSÃO DO CE'l"IJRQ PE R.UERtNClA ESPECTAUZADO DE A.SSIS'l'tNCIA 

SOCIAL • CR.EAS 

Art. 9l ~ Cospru- ao Cbeft dt Divido do Centro d11 Refffinel& E:IP"'lel!w.kJ de 
Aubéíocia Soeial: 

L desoempe11.bar u rotinas adminiruati..-u dttenvol-..-idus da Dlvi»o; 
fl. perticipar da elaboraç!o, aeompenbamcnto, implwnentaylo e avalmçlo do:! 

filOO)ll,t proccdimentl)t adotadot1 pela Divido; 
llL Sllbiidíar e participar da elabor~ dos mapc11 fllf'ntoi> da 4telí de: vigilància 

111X:ioassis~ncial; 
rv. promover 11rticulaçlô e<mtlaua eom u demuis llllidadell e s-t!"ViÇ-Os 

socloauU!tnciais. especialmente o CRAS e SertiljX)S de Acolhimento, l\à sua lua de 
abrangência; 

V. promover 11rtiçulaç4o oontinUll com us demais pollticu püblii;.u e os Otg!Ps 
4c ;:ttfesa de direitos, recorrendo a.o apoio do órg!IJ:o gt!!lor de A"istenela Social, -pte 
qll<: nect:UL--io; 

VJ, d<:litrlr oom a equipe a d.inimii;R e os prOCCSSDs dc trabalho a JW:rem 
de11er.valvléos ::111 Un~dade; 

VTI. deunwlver @m u cqulpe técnica a aóoçà.'.:I de =tr11téaiu e f<:trRmcnlH 
tet'Jrioo-rnetodológíeu que poM.am qualificar o trabalha; 
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VIII. definir com a equipe os c:ittrius de inclus!a, acolhida. encaminhamemo, 
aeumpanhamento e desligamenW dic; f&milías e indi'<idue$ r.os "°'rvlçru> l)Wrtados eu 
CREASjX. ueeutar M açGes da Divisão, a.uegurando ditlog;:; e possibilidades de 
pttrticipOT!to ®!> profissionais e dos usuários; 

X. cootrolar 11. ofUta e o soomPMbamenb.> dO$ ~Ç<l$, ineltnedo -0 

trk".lnitoNmt-1100 dos registras. d<: informações e a aval!~ das~ deunvo!vídae; 
XL inserir registros de infurmaç:kr e monitorar o eoviu regular de d&do:s sobtt1 o 

CRf:AS e as unidades referenciadas, eOl!dlllinharul.:Hls llO 6rgto geztor; 
XIl. uintribuir para a a1r•liação, por parre de órgãv pIDr. do!ire~ultalÍQ$ obt:idrni 

pelo CREAS; 
XIJL pí!I1icipa.- dàll n:l.l:Diõe;; de planej.unenw promo~id~ pek> órgão ptor de 

Ailsistêncla Social e ll!lpresent!llr a Unidade em e11tros e:spaços, quo.ndo oolWit11do; 
XI\', Gllfltrolar os encamin.hw:nen1os e aeompantcmen:os ô;;i$ $1;,ln'ÍÇ<'IS ofert&dos 

noCREAS; --~--· -·-·--~--
XV. dislribtiir tarefas para os sell!l comand11do5; , { :1·;10•·.1 "~·-., ç;ç."' 11' c.:.«J; i,;, 

XVL desenvolvi::r ou~~as ativU!11des afins. l _ ;:!J},- :7-:"' ' .. r- ~· ":;>1/ ; ~·.- ' 

COORDENADORIA DIL PROTEÇÃO SOCIAI; ~-J ___ ,,,;;~ __ : 

Art. 94 • Compek •o Coonlenador de Proteçlo Sl)(!lal B:Uiea; 
J. planeja.:r, executar, monitorar e avaliar os servlçoo i>00i0ti5ltencin.i1!. de 

prote~ social bá!lica da a.ssist~ncia ~oc:lal; 
Il. aoornpanhar e C(lntribuir na elaboraçlo- do P-!IUW Municipa.J de Afllistência 

Social; IU. coordenar todl!ll u açõeli da Divido do Centro de Referfft(;Ía de Asllillttll'lcia 
Social - CRAS; 

IV. ell-ercer a coordenação geral dos U~llllto~ referentes àH ações de proteç.lo 
socinl básica; 

V. participar do proceilSO de ellibora~ da proposta orçamentâria. diNtrl:re~ 
orçumentáriaS e pl11.no plurianual em conjunto com os demais $!:tôfttt! da S~rctaria, bem 
wmti o acompanhamento de sua execução; 

VI. elaborar mensalmente relatórios periódicos l10b~ o~ programas e serviçot de 
sua área de competlincia, eru:aminl:.mdo-os ao Secretário; 

vn. eoordtttw: Q desenvolver das ações de pro:eçlo social báli.ca e inclusão wx:ial 
de !'orma integrada,= a rede .iOcica&'ilstencial e demais polí~iew1 ooc!ais; 

VIIL tnfonnar ao Secretário quanto b neççss!dade!! detcctMJas para a ,._iabi!l:raçlo 
da infTal!struturá pll.Tll garantia do fJneionamenUJ dos ptll!fflll;rll!.11 ~ ,.enriyos llk!OS â 51111 
.Uea de atuaçl!c; 

IX. emitir pareceres e doeun::entcs de sua competência; 
X. supervillionar e .;oardelll!:r 11.11 equipes dus pwg1amas e seniÇ-Os afetos i 5\ll 

área de 001:1petência vis!Wdo <> tu.mpri1:1ento dos n'::ijelivo~ e diretriu.1 da polítiea de 
aW~:Eneia 9ocial; 

XI. planejar, orguni:ur e pro1:111ver furrn!IÇ!iQ oontinuada da~ equipes em 
oonfurmidade oom 11.11 dem!Wdl!S !demificadBS no processo de superviSilQ; 

xn. aw_mpanhllr e m:eeutu as delibet~ dos Ccn1e!hoo afetos à SI.Ili Atea de 
oorupetêm::ia; 

XllL desenvolver outtliS llividades aiiM. 

DMSÀO 1)() CENTRO DE REF'ERtNCIA DE ASSISTt:NCIA SOCIAL • ÇRAS 
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Art. " - Comptte ao CJtek de Uhillo do Centro de Rd'etfnda de Anúdadl 

I. exccut11r o monitoramenw dos serviÇQs, o registro de ínfonna.çõ" <: a 
avaliaç!o da.s BÇões, programas, projetos e bencf'lcitis 110 terrl10rio de abra.ngtncia; 

II. participar da elaborai;:llo, 8CO!llpanha.r e avaliar os fi!AO$ e proo::edimcnlos 
pa:ra 9aran1ir a efeti"6Ção da refe~ncia e eontrarreftr~cia~ 

Ili. e:tccutat u ~ de furma a ID41lt.et o dltúogo e g11r11.ntir a participit.ÇISo dos 
profiuio11ais e das tlm.lliu inM:ridas nos serl'i'i)l'ffi ufertadus pelo Centrn de R.ll!fetanciá da 
A85i~ru:ia Socl&l · CRAS e pela rede p~a de KtviÇíOs no terrilório; 

IV. definir, com a participaçãc> da equipe de profissionais, os erlttrios de 
íni;:ll.lllJc, llOlll'\p•nbanu:ntn e dealig11mc1110 das familias.. tkli5 xr1iços of(!rtadns ru:i Ctótro 
de Refer!ncia da Ams~a Social - OL"8; 

'.'. dtfinir, c.m. «iaju.nto com a eql.lipe de- proiiuíon..t.ii;. e repre~nl1Wte$ da rci!e 
!IOcioll.llÍs~nci41 do tetritórki, a !lllXO de ettltada, ac.amp0:nh11mcnto, morutoramcnto. 
avaliaç.ao e dcsligunento du familias e individuOJ nos serviços de proteção tocilll bialca da 
rede socio1Wistrmcia.l rcfcrcn~i•da áO Centro de R.efet~neia da Auis~ncia Su<::ial • CRAS; 

VI. .Pt<lfll(l\/U a t1.rticulo.ç.!c entre J;Ct'YÍÇM. tr.a.nsfertncia ~ rend11 e bif:,nefli:ios 
!IOciousis~cneW~ na .llrce de abtangê11Cia 00 <Mltw d(! Rcfcri>ncia de ~a Soclal · 
CAAS; 

Vil. defini!, cm conjuotO CQm a equipe tb::niC4.. ot meios e as ferramentas: teóriro-
me!odológicas <k trabalho fQCÍal oom fa.mfiiu e d4$ Mrvíços de eonvivitroia. 

VIILoontr1"1.ilr Fª • .IValiaç&o. a ser kit.a pelo gcstor, da ctieícl11, eficiil:ncia e 
impactm dos progr&m!I!, llC~ e projetos Pli qualidade dt Vida doo umllrioo: 

tX. efetuar ações de mapeamen~o e anieulaçf.t> das rcd.!:s d<: 11pQie info:-mais 
eiti"1entes no território, dentre elas as lidcracya$ c.omunfti.riu e associações dt bairro,. 

X. inserir dados no silltertla de lnfarmaç.!o de 1imbi10 local e monítorar o envio 
regular e nos prazo~, de informaçtles so:>rl'.' os SCNiçoa :IOCÍ\IU!ISÍS~rtuial~ !"lferertei&doa, 
tl'ltam.inhanda à S~retatil Munkipal de Cidtdanla e Desenvolvimen1<'l Social: 

XJ. participar dôS procusos de artieclaçlo inLeàetotlal r..o território do Ceatro 
de Refertncia de As!istbcia Social· CRAS~ 

XII. dcsenvo.l"r pt00e$$(> dn bW1Ca ativa iw território de abr&ng!ncia do Centro 
de ~feri>ncia de A:Rli:.1i!acia Social~ CRAS, !;'(li coMMAncia com diretrizm. dn S«:retarta 
\.tuniulpal de Cid!lldania e l)esenY(llvimrnto Social; 

XIIJ.QQmpQr quande de:rignado ri::pratf:ntaçlo nos C;JrM"lhN Municipait; 
X]l'". flJl:eeUtar C m<>n\~Of!!T O! roavenie-t; CC!lt a rede da SCI i)91J$ $OAiOat1ti<M•ll~Ml.i 

privada no território; --'~ " - \'·-' -.r>' '..i' t':---.' 
XV. desenvolver outras atividades llfiru;; __ •. .9.rl _ .1 ~ ;3, 

DEl'AR.TAMENTO ADMl:SISTRAnvQi-~ -- .. ,:?:';)_ /,}.__ 
··--~~----~~ 

Art. 96-0....1 t1 untrehvd6DepartamuFl4Ad~: 
L prmtar &Ui!tl:ncia administrativa am1 divenos. 5'CtO!C$ e ~rtamenkiS ria 

Scc:reraria; 
II. verificar a ~dade ik- reforma, ~paros e manutençAu doo pred~ 

utiliz.a<:loS para o de:wrnvo!vimem:o dos serviços da Secretaria: 
m. planejCl.t e oontro\0:r a frequia.::it e esçàl:!I de ftria.s dos servidotts da 

SecretarW,. manter cadll!ltto atualizado de todoe os servidorc! lotados na Secretaria; 
V. sapi:rvision&T os s.e!"'>-lfOS de transporte da Secretaria; 
\.'l. remeter u «itre~pQ11d!m::ias da So;o:;:rttat!a; 
VII. $"Jpcrvisiooar o 11.Leu:<limCJllO ao p(tblko na recepção d. Seeularia; 
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VULmanter a gW1rd11 de kis., dei:n:tos e porta."'iu de furma a garantir futura~ 
oonsu11as e infonnaçôes de intl:'rewe da Se.;;retaria; 

IX. mant« organizado <J rcubimento, cla!lijiiicw;illi, nim>erlili;.êo, di&tribuiçAQ e 
oontrole d.a mov:irnentnçllt dos dooumentn9 e plilpéi:s; 

X. oot1rden.ar a n.ec~ das tarem de reeebi~nto, ciassiticaç.ln, guarda e 
ronserv;Jitào de proee~l'OS, papéis, livros e outros doouw.erttO# de tnterel!.!)( da 
Admi~ndt:r, de !IOOtdo eam M nnrmas estabi:'.leci~ ;oos pedido!! de ren:tt'tllll de 
pro<:essos e \le.'Tliút OOcumcntos sob sua guarde; 

XII. pwvWencia.r, sempre q1.1C neccssirio, a triagem da doc1unentaç!o, 
rC!l<IMl&Tido as de valor udministrativo e histórico e i!Jciner11.ndo ô! papeis ad.ministrstivos ~ 
ou!:»> documenros, de acordo eom 11S normu que ~m a m11.léri11; 

XJU, mll!'!ter o sistema e os índices de refedncia nece$$1rioo A pronta C<ll'lSU)V!. de 
qualquer d(lçumento erquiva.do; 

XIV. prestar infurma-;õcs IWl diveisoi órgl.ot da Prefuitorl!I a ttspeilu de 
proeem! e papéis arqnirtdos, efetuando o seu emptéslimo, medi~te recibo. quandQ 
o;,olicit~. super.".slonar as atividedrs descnV<:ilvid~ pela Divísio de Plenejamenro e 
Orçamento: .---··--~ .. ,.., __ 

XVI. d-vo!\'ef o-utres otlvidades a.fint. j :"'"_,-,.-rf:;J', __,~ ,, 1, --.' __ 

DJVISÃODE PLANEJ'AME..'VfO E ORÇ,\_~ ~--~-~ -~ 
Art. 97 - Compm.., Chefe de~ dt Planejamento; OfViileBlõT''-"--' ~: -
J. pttStl!.r ttüistênci11 Enànceira aoil divér$0S i;ell):res t Departamen da 

Secretatll; articular oom a Scçretaria Munielpai de F~da o plimejamentu e 11 
~uç-lc orçam-entárla de Secretaria; 

III. subsidiar o S~tetário na elaborilÇikl das ferramentas de gestlo. tais como n 
Plano Piuridnual (PPA), Lei de Direuim Orçemenfl\.riu e Lei Orçwnentãria Anual 
{LOA); IV. ac-0mpanbar e rontrolar M ~ur3os rccebidoo peló FWidO Municipal de 
A.'l:Sislêneia Six:ial - FMAS. prestando informações regulares aos Conirelhos de i»ntto>e 
:;ociàl; V. elaborar e l!Wlnl)40bar º" pr01;e$WS de compr11 pare. aquisiçl!Q de 
equipamen~o&, si<tvl9(», oonv~nÍC$, obt11$, dentre outros :releciooedrn1 1111 atividades da 
Secrr:tatlQ. mente: a~ualizadQs os dados da~ orçamentária; 

vn. assessorar na daOOreçllfl doa U:rn\à!l- de c.;u::.vên.ios e os rontn.IOS quo nrlo 
atiinados eeootrolar o «;_pawie l:lne.n>:eiro e vigé!lcla dos mesmo;.; 

llJIL oontrolar O!I saldos de empenhe• de contratos e CQ.r!Vêniot da Secretaria; 
JX. a~r11r na anâlise de p~ de i»!llll& conforme o que preveem us 

decretMC as leis munii.:ipai~; 
X. desenvolver nutras ativki11des afiruo; 

DEPARTA.....-&NTO DE GESTÃO DO SISTEMA ('NICO DE ASSlSTt.'i:CIA SOCIAL
SUAS 

Arl. 9fJ. - Compete ali D~for do- Dcp•ttamenta de G•tlo 00 Siittmt (Jako de 
A.!lsist&tcla Social: 

l. planejar, monitorar e avaliar os se:viçui de proteçãc :icclal bá3iea e espõtW.: 
no ãmhlto do Muniélpio-; 

II. propor in$trumentrni de rogularoentaçllo da Polltlca Municipal de Aflsistfncia 
Social; 

UI, pn:s!ar apoio 16.>nico à rede púb-:ica e µrl11eê11. para execuç&. dQ~ ~s 
socloll$sl stene:iWs ; 
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IV. impiementi!r 11 gest.00 do trabalho; 
V, apciar e fumtutar os lnstrumentM de gatlo participativa; 
VI. promoVH !l capacitação çon\inueda &n ttllb&lhadnres da Aasistfulc1a Soéial. 

oonfurrne a Polltica ?-"cclonal d.e Capu.:~ Permaneuté; 
VII. elaborar a Polidca Municipal de A$WJtencln Sacia!.; 
VIII. C-O~lrulr instrumentos de gestão da Polltiça Municipal dt: A'lsisttncia Social; 
IX. preencher os in.tttul'!!.tntos .de Ge11tlo Federal no "SUAS WBB" e de Gestão 

Estadual; 
X. sistematizar OB dados dos servirei,, programas -e projeLOS executados pela 

rede 00<i~s1e.ncia.I do Mumiripio; 
XI. implementar a vigilância socioasliistenciai nc ãmbito mu.nkipal; -~---~ • 
Xll. elaborar o Plano Muníciplll de A.5$lstêni:itt Sóciel; ·:·_<·o \' -"' '--C><I ae Uba!ktle 
XIIl. de~vo:ver nutras alividedes afins; ' - , _· ~ k,I Í _ .~- _')= 

DIVISÃO DE GESTÃODECONVtNlOSE P~ _-:::..:,.:;" _ 

Art 99 • CoJD]'>l}tean Chefe d111 Dh'b.iio d~ Gtstln de ConvbW!I e Plll"tfl'iu: 
L provickmciftr • implantação e eio;;ecuçlo do~ convênio$ e oontratos que 

integram a Red<! Bâsica e a Re.de Espcci!!lizM.a Mu.nielpal da A~tência Social con:forn:.e 
printfpiõ! e diretriEes da Lci Or~Wa da. ~ia Social - LOAS e legi11ll!Çln pertinente 
que rege os oon~niarnenti'.!S; 

n, e!alrorar oo termos de oo:nvecios e 011 rontr111-0:a que serl'io assinados e aro:íliar 
no controle do rep- fin.an«lto e vig!ncia dos mt:m!OS; 

III. exec11-tlit 01' procedimentos de :forruulaçlo de cnnvêniO$ e oont:role de 
preiiraçlo de contas; 

IV, capacitar ll$ entidll.des em assuntn~ relativo$ a funn11lar;:.!10 de oonv~t'.lios, ta.is 
como prestações d<' oonlM, plano~ de aplicação, planos de trabalho, dentre outras; 

V, propor dirttri:m11 e oriettUç&s t'Ccnleaa: pata pareeriM e oonv&tioo nas redes 
básWa e especializada; 

VJ. emitir relatórios 90bre mew, serviçoo e programas oonvwil<dM; 
VlI. estabelecer in1erfau com entras Stcrettrias municipais. em ~lal as 

S«:tCt!llria de EdllC$ÇllJ e Saúde., para exeçuçlQ d11: eoovêrnoo; 
Vill. e:!!tah!lltecer lntt:túee ç!ltll o Fsiado e Ucião para exec'-lÇão de progtflll)all; 
IX. elabora; iwrunment<l$ legai; de pareeriiu, tais e.:irnn oonvêniM. contratos, 

:ermos de parcerias, termos de respon.sahilídadc, a serem firmados entre a Sccri:taria e 
órgãos StJVernamentais e nJl(I governamentais; 

X, del!<'JlvO]l!Cr on:ras atividades ll.fi.M; 

OJVJSÃO DEGESTÃODA INFOR..'1.AÇÃO 

Art. 100-~AO Ontt de DMllil ti Gtitlo da lolo~ 
J, implanta?, Qtga.iúzer e gerir Ql> Si$tcml!l ~ Ioformação e b@oos de dados, 

providencllllldo sua aíualluçir> periódica e eprimoramento oont:nuo; 
II. pro.,ideDCiar e gerir li coieta, pracuaamenro eletrõniÇ(J, critica, rollKlli~o 

e a análise da oonsistência dM informações, matisticas e dadoo; 
III. acnmpanhar. monitorar, avu.lior os resultados e impll()l.C»i dos diversos 

ptogràmas 1KJ~iais di< S«:ma.ria, para ri:vis!o eº' ajnslet q\le se fimrem lteeel!sári-Os~ 
rv. elabon1r ~v.bsfdios para il'V!!nlB:ineirto de dados e 'nforrn1tç&:$: da Politicb Ce 

A.$s\st!ru:ia Social no ílrnbit(I do Municipio; 
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V. cll:lborar mecanismos para a coleto de dados par1111ubsidi11r & impiementaç.!o 
das pollri<.:M pllhlU; 

VJ, dll3envo!~r e implementar imtnimento5 de avll!i~ e morritt1:tlrr:-'Alt1 das 
polfticnse programas da S.Xtttaxia e a gestão da informaçllú no $eU ilmblto: 

\'li. el.aburar, ptOpô:, éOOTdenar e apoiar a implcmcntaç.&i:; de pl!íllOS, 
p1011ramM-, projetos e llÇ.ões da po:rtica de ~'!Cia social: 

vn1.11p0lar a ptopos:i<;Jo. av&l.iação. va.lidayãv, cál.."U!o e d.Wítminaç.ao de 
indh::adore~ na ámbiro du pulític11S de ass.isrencia wcial; ' ··· --~--------

IX. rlestnvolver outras atividades afim; "".,·e,·· · 0 " !"'';:e <!ti! ... ~ ; 
'· '·' _Qp.<: __ .~, í::Ar>; 

DIVJSÁO DE GESTÃO DE FORMAÇÃO CON'{'~~~.~·'~th::::.. ! 
An.101 - ComJ'ltÍt J10 Clleh de DMdo de Fonnaçle Cm:i:tiauda; 
r. itllphlil'lit'l!tat 4 formação e a eapaeitação d0& trabclhadon;; dll lllite:ma Únu:o 

de Assistência Sooial ·SUAS, de forma rootin1.1&da., sistemática, sustc:ntável e participellva, 
llt)a dirtlamente ou por meio de eonvinioa. paroerl11.:1, ro1>tri:itm; ou imtn.ut?«n\or. 
<ron9f!neih; apoi!ilr !il réalit..airlo de sem.iwirios e für.ins rclaclonudos ao campo tcin.Blioo 
do Sistema Único de Auistlru:ia Social - 51'AS; 

m, realizar e/ou apoiar a realizaç4o de av;úi~ k"an1anwnto,, diugnótlico~ 
estudos e p:esquis!!.!I que tenham como objelo 111> diversas dimen~&es do trabalho na 
AH!sJêneia Social, prOOuril'.ldo e divulgll.lldo rclatórlo;, eom viimts oo aprimoramento dos: 
prooeM-Os de trabalho; 

IV. construir de forma participali'<'a o Plano Municlpul de Capacitação dos 
trabalhadoN!s do Sistema Úníco de Assistência. Sooi;ú ·SUAS; 

V. des.envolver outras atividades a.fin11; 

DEPARTAMENTO DE APOIO AOS CONSELHOS 

Art. 101- Compete ..::i Diretor do DeplUÚlmeuto de Ap.ojo ~" Co11.11dh1>1: 
J, a5segurar apoio técnico e <idministrarivo ao~ Cvn.K!hos. Municipais 

víMulados a Sei::mar!a ~funícipal de Cídadania e De:ienvolvlmenro Social; 
n. li~segurar G apoiu téen)co, admi:úst:roti~·o e fuanef;ito As Conferencias 

Mc.nicipil.i$ otgAniudu pelo~ Conselhos; 
m. i:irlicul.!ilr com a Fundação Mui::iciprJ de Defe~a da Criança e do AOO!e!ICellte 

• FU!'<'DAC, apoio as atividades do Conwlho Tutelar; 
IV, prurnúW:r a eapiscitaçlo do! con.K!!:.clrQ!i; 
V. assegurar a medi~ tntre as demandas do11 Con>elhos çnm a ~t.trilí de 

Cidadania e Desenvolvimento Social e denuús Seçrefa:tias; 
VJ. reunir lnformaç&s. dados e:s111tisüeoo., esti:tdoJ e oo.rmu re!acionadu aos 

temas tratados pe!úS e~ disponibilizandr;..u aos Consolheiv:m; 
Vl1. garonlit a autonomia dos Coll$Clh04 ~ das dcltbe.f~ de politioas dt 

st:\lll re!!peetiVU5 ;oiqmentos; 
"'Ill. garantir aos Cmaelhos informações µsra o txt:rrkio di> «mi role "1Clal; 
IX. desenvolver oottas aIDidades afins; 

DEPARTAML1fl:O DE NCLUSÁO PRODUTIVA 

Art. lOJ ~ ClmlPft11 ao Dh'etor do Departameato de indlldo Prodnlin:: 
[. estimU:.11r 11 opai.!.r todos aJ formas de i=.:ndo produlive nM 

regiões do Munlciplo; 
diferentes 
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L1tor~: Nor!Xf (')ô ES'..ado di! Sli;'} Paul e ''"" e•'"'' 

II. articular a ineluw produtiva oom p~ de desenwlvlmentn local 
integrado e suate:nté.vel no ierritõrio; 

m. promover o aperfeiçoamento de produção e gestlc>; 
IV. 11nkul11r, em conjunto rom os dCifllii:; 6rgl!os comperemca, 11 impiantaç6.<! da 

red<e: de ootnercialÍZllÇãl.l ôt pr-0d11ti;s; 
V. atlllir em estreita articulação oom o Centre dt Refcrêru;ia da A"'listência 

Social - CRAS; 
VI. implell'.lentar a!ividadl'S de inclu6.l pn;;dtitiva, de fureia.ç&> de grupo~ de 

produç.ão e de eomeroializsçifQ de prf7<iutQS.. de f\lrma 11 ineluir a:> famlliftl, n::ferenciedu 
no Cen:ro de Referéneia d11 Asslltmcia Social - CRAS e be.neficiáriw.; do Programa Boba 
Familia, no mercado de trabalho e da geração de renda: 

Vll. dif.indit a cultura, os principio$ e icie:iatlv4' d.\\ e;;o_pp.mLa soUdõna e apoiar o 
emp=dedorimni;>; '~ -.,,. -~·-~---- , 

VIU. dcm:nvclver outrà!I ali vi d ades afi.ns: ! - ~.,.a " '---:>·< ·''"' 'tffi;:~,\ "'"" 1 

DMSÃO 00 BALCÃO DE EMPR.EG~~~~···- -,·~ i ---..--.. ~·-- ·-----·' 
Art. 1114 - Cumpdt .o C•th de Divido 4ú Baldo de Empreg11s: 
I. thtborar polltita t'llunicipa.l de 11pvto ;!i i1'ltegrxçãv nu mtrcado de trabolbo da 

juwc.tnde; 
n, ine.enti11ar °"' C&Ddid11lo$ As v11gw> de emp11tgo a aperfei\;oa"rn a qualifu;jl.Çk; 

pWflMÍOAa.I; 
m, reali:!:ar diq.uós!ko de emprt!1ij'abilida& no )..tunicípio; 
IV. manti:r cadastro Atualiza® de vaa;1111 de empret;0 e dos enca:mil'lhattienlos 

realiudos: 
V. prPmcver procedlmentos de in:ermedioçlo de mão de obrn; 
VI. encaminhar O§ .::andid11tos 64 v;;ga.s de emp~&e aos órgão~ (!Ompe1entes para 

emiuao d01J d<Xumel).tQ$ pemall ru:ce~rios • Ílll!e-rçllo llQ IMNado de trabalho; 
VJl. promover, <:O<:itdenar e incentivar polí!icas pàblieaJJ de geração de emprego; 
VIU. C$plllt wgai;. no wread.o de tr11bfllbô, ]X'! meio de cadMí:ramenb;!; 
IX. planejar, impllUltar e lX!Ordenar n Programa de [oolJllo de Plt'l!l0lll$ oom 

Deficléru;::ia, vblando a inserção (fu mesmas no men:ado de trabalho; 
X. desenvo-lver ou~ras atividadeu afina; 

DMSÃO DO .DA."i'CO DO POVO 

Arl. l~. Ct1m)Kte ao Chefe de Divlalo do Banto do Povo: 
I. demqeratlzar o !lçe<l!t(I oo orédltQ de pequenos emprt>tMedoreJ que 

objetivam produzir e crescw-, apol1111do $'UU babilida.de3 e elliperiênci11,1 de pt<lduçlo e 
serviçosJJ. possibilitar crédito ao merca4o informnl, vUando à expanslr> de atividndes 
econilmicia; 

Ill. rementa: 11- cri.açaa- de nuvt>t mlcroempret:rtdimento~ e postOS de :rabalhh; 
IV. presill.1 atendimenb;! ao público emproendedor, para inl'Qrmaç&i e orientaçltl 

do! critérl\1$ de fiollllCllUl'l.e-l:llo do B&ruxl do- Povo; 
V, e!11::>0r1.1t e manter 11tualízado o c11dastro de clicntts; 
VL realizar vis.lia ~a para ~1ld11stro socioeronômiéO d11 clienu; e emit'.r 

parecer técnicu; 
vn. ma.nler atualizado o Nt:erna de coa1role-0 digitaça., o;le dados oo cadastro; 
VIII. o;iivuls;cr tu 116vidades e ~ estatlslicos pJtra base de infetmaçõe5 ju!rt\l a 

Secreta?ia, 
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IX. aeompaoh•r "' .....,l)Ci~IO<! e quitsçlo dc$ mpttstimmi para ÇQf!lrole da 

inodimplênci11; 
X. desenvolver outras a1i;idades d!n:.,; 

DIV.SÃ.0 DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 

Art. 1flé ~ Cemptto ao Chth de Okillo de :ttollDmt. Solhüritl 
1. prorncw:r oçl'lff, elaborar e çoonjçnar prog:amu e proje!OS que villtm .w 

deS«1Vo!virnen10 e fortatecimenlo da ee<X'lfimla wlidiri11; 
li. coordenar il 11rtkulação e o dntl\Volvi.meoto de parecriu oom orgA!l~ 

governamentais, nlo go.vernamentais, entid11des de clwe, uc.!.,ersid11des e ou1ras 
instituições para. a delenvol .. irne1110 de programas de fomento il cwnomia s(llidAria; 

llL promover a ~pando dos empteo:ndimeolo$ wlidátios. mediante a abertura 
e funalecirr.enw & unait de GOltlercialiuçlr.; 

IV, fonal(!Qer o ~ramenw :kniro e pnincía.I dos emproeudimttítoS 
solldarl0$ e de produç.to oomuoitária; 

V. es:imular o dl!!senvvlvimtrtto de linhu de .:tédito !idt:qu.Oas .ws 
empreendi~nto$ solidârios; 

VT. promover Kminàrioa, encontro' e outr•s •tividadcs que tenham por objetlvo 
4 di11ulg.tÇAo e a promcçllc da economil solidárl.a~ --·----· 

VII. éesef!\lO[ver outras ativld«doa afins; 
• '". ' -- 1)-11 ne ~êiª' · 
ilt.l_ 1 , IS I': 

DEP4RTAMEJ'!IT0 DE CADASTRO SOCIAL- _ ·-~ -~ :. ;,1 
An. lG1- Compele an Dircklt da Inpa:n:amento de Cad11tnfS&fati • ·~-
1. promover o cada.str.mento e inc!us!IQ du famíliu em $ituaçãc> de tii;co e 

vutncr-1bilidadc aocial "°' progremu de ttan,fereneia de tenda e bcneflelot no Ambito 
monicip11.l. Es11dual e Federal, garantindo a 11egur1nça de renda conforme preçonilJI a 
Pnlitica Nacional de A!!ri!tfncia Social e atualizando ot cadastros oonfurme periodicidade 
prevista em lci; 

JI. ~l'(nctar o Ctidastro Úruro do Governo Fede-rAI, mantendo-o atualizado, 
promovendo M tubstitulçG'ls e alteraç<leJ ne.;:estárias e informando-ti '°t órgliq$ 
eornpcteilb; encaminhar ao Centro de Rcfe-r!ncU. da Assistenciti SociO.: • CR.AS • re'.nçio 
1-ettilorilliuda du famllía.s que recebam beneílcio5 do Programo Ilolsa Família e 
lkneli.cio de Pmt~ Conlin1.11d11. •BP<'., para efeito d.e 4CUtnpanhamento dct1tll8; 

IV, et'llltminhar ao Çentio de R.tferencia da A.lJ:li:Jl!;ici.a Social • CRAS a relaçlQ 
tertitorialiuda du t'.amfliu que toeeh.&tn be~t'fcjps do Programa. B<>lu Familia cm 
dMCUmprimento de eondicion.a!i0de$ para efciW de 1111C1Jrnpa:i.b.men1.o, vis!tas 
domicili&te$ e h•n1ca a1iYá, 

V. acompanhar, em wnjunto c.om o CeJltro deo Referência da. Auisl!tLCU &icial 
, CRAS, os Cll$01 de fam!liu ~UjO$ beneficio estejam p&!llllvcis de cancelamento por 
sucessivos deseumprimcn:tos de eondicional.idaCes, 111JXiiiando·M na regul11riz11910; 

VL elahotat ttla11;ri01, pr-esta! u infor~ solicita-du, relllli:ar visitas 
periódicas, dentre outrt>i prooedimen\Ql ~s e dirlgldos oo' õrgles de controle 
interno e de controle wcial ® Proar•ma Bolsa familia; 

Vil. cooperar com ~ demais lli!iwrcs da Scoctct11ri11 para incll.llllllb em programas 
~i..ai~ vi~ndo a emllllili~ du fll.n'líliu enquadr&dM em situação de pobreui ou de 
pobreza extrema; 

VIIl. deacnvol11er outras 11.ti.,,idede~ aiin:1; 
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DIVISÁ.O DO CADASTRO Ú!ttCO DE DENDicros 

Ar«. 108 - Com~• 10 Chd'e<h D!vhl.cl do Cad.utro tiiko 4' 8mdki0&: 
L 1rux1liat e> Direto: do Ikpanemtn!O no deseovo!i.iment-0 das atividades 

rela.tivas llQ c.dutro Ul:úoo de bene:lkíos e ptograma Bol.!11 Fami1ia; 
U. «ontrolar as ativtdildtt dtsenvolvid.11.ll pela equipe a'1minlstraliva ~vd 

~lo C4datteamento e N....,Uttamcnto das f(lm!Jiu; 
m, elaborar, em ooejunto com o Cttitr;:. de RdêrEncia da ~a Sl'i!!ia.t -

CRAS, mapeamen:n para loca!!~ de flllDlliM nn Munieipio cm situação de pobrtza e 
extrema pobrez11; 

TV. p:anejar e implantet nova~ 16.!nic~ para lll<!;)b.oria dlJ rendimen«:i d'1 
!raMJhoV. zelat pelo :fi;wciooamento dos cqnipiirtlMIOs da Seo:reteria, soliciumdo 
repar~ e aqui:siçlkt que se brem ~riJI$ para a oootinu.id11\le dos tr;ibiilhos; 

in1err.a: 

\1, desempenhitr O\ltfll$ atlvidade!i aft~ 

Art. 
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li. 
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·-· ))A SECRETA.RIA ~Cl'PAL DE EDUÇAÇÁO 

109 - A Secretaria Municipal de Educação apresenu a M!!fUin1e estrutura 

~reÚ;rW Municlpn1 de EduC11ç!o; 
Stcrellirio Adjunt<>: 
SupeMt.So de PoílticM Eduçaeioaai$; 
Coorde!ladori• da Edueaç!!a. l.Utiea; 
Supenisor de El'!Mno; 
Diretor de Es.;:o\a; 
Vk.e-Dln:Wr \le E&.m!a; 
Professor CoordenMor; 
Departamento de lnforrnaçlo Edueaewnal e Infunnátiça; 
Divido de InformllÇAõ EducgclGMJ; 
Divisão de Informática; 
Do::partll:meato de Forml!llj:lo Continuada e Ed>1caçlo E$pei;ial; 
Professc;r Coordenador de Projeto E!ipwW; 
Supervisla de Asllunto5 Administrativos e Jurídicos; 
Depl!rtamtn(O de AJimmrtaçlo Elleolar; 
:Divisão dt P~ e Conlrato;S NI Meren.da,; 
Di:vU1o de Ed•>cAçM Alimentar; 
Departameaw de Trant<ponn; 
Departamo::nu. de IUieurtos Hum11t1m1; 

/ 
,, 
~ 
1. 

Departamento de Plancjamentn. O~ç~nto e Cor.trcle; 
Departamento de Almourifado~ 
Departamento de Conttttos e Operaçõe1 de Manute~ <la Infraestrutura; 
Divisão de Expediente. 

8 SECRETÁRIO Ml.l"NICTl'AL DE EDUCAÇÃO 

Art, 110 ~ Ci:mi.ptk ao Sftrl!Ürlo Muaklpal de Ed:ue11çla: 
1. gerir toda 11 Secretaria Muni1.dp11l dt Edueaçlo de maneira p\antjada; 
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IL eii:Kular e ~rdena:r !l.!l atividade,.. de ensin!'I no Município, elaborando o 
programa de ed...COÇ5.Q e oon!Wlando a :sua exec:uçl.:;; 

In elabotAr diretrizes ~W para a C'l!ocuç#o da polltka edw;Qclonal do 
Municipio e gestAD de siswma municipal di.: ensino, <k funna integra\Ífl. oom os sllll:mllj 
equivalente! da união e do eat&do; 

1v·, oontrilmir pata a atuaiizai;;li:l do eruiino rnmncipal com a aplicaçlo de 
técnicas pcdagó~c.u; 

V. prnmover e ina11rtivar o ~rfeiçaarnenta lécniro do$ proõs.slonais do i!flSioo 
munlçipal; 

VL promO\..:t e supervisionar a e:tecução de eUJ~ôl\ de eapacitlllÇ!t) para 011 

pTOfill!linnab, dl! ár.ea de edneoç!l.o do Mu.nielpio; 
\.'IJ, promo~r a urirntlÇlo, a ~upervis&o e a inspcç.lo du atividadei1 edUC11çiol!llll 

e administr11tlvH; 
vm. aeompanhllt o eaJendirio dWla? mucicip4L prantin<lo a ttp~ du lets 

edyç11Çionllis em vigor; 
lX. !lscalizar permanentcmtnf.I: 1111 escolas mu.:nieip.tis em suu .estruturas, 

atentando p11ta neeesaidade d(' manutençllo e ruupliàÇll;J; 
X. prop<>r a lotaçlln ~ ó~O# oompnrumtes ~ tttiutur11 admin»tntiva da 

Secularia munielpal de eduCbÇto; 
XI, definir metu, diretrizes ili supervisionar o 1rabitiho n!aliudo nos. órgãos da 

cscr~tura interna da S"'tet•ria; 
XII. expedir re!ll)lU~, portarlM, oom:anieados e editai; 1cinen1es i 41« da 

educaçMCUJ. propor pla.noa de •plícação de fuu;:lo e progr•mu vinculados i «l11e1çlo ao 
respectiva eonsell» fiscalizador; 

XIV. solieiar ao Chefe 00 Execuiivo contrata~ es:porlldicu e tempoririu pau 
atender a cvcntuaitl problcmM que po.llQ.ftl ameaçar a a:n:1tlnuidade da presra;;ll.:l do ellllino 
municipal; 

XV. fiscaliZllr e wntro!ar o cumpr!menw ~ ~n1uais contratos. firm.Wos rom 
nmpresas praJ1.iadoras 4e $Cl'ViÇQS; 

XVT . .;le$!tn'lpenhar outra' atividade' afina. , r:_r - ;;;'·.e .. !::.•.~:.i . 

. Sl --- -----· ·-
SECRET ÁRJO ADJUNTO .. Q,J_ .17 

Art. lll - Compete ao Sttf'tÜrJo A.djlmto de Edacaçlo: _.,_ · -• - -- -- -·-
T. substituir o Stt:ret4ri-o Municipal em se:u.a impedimentos lega.is. ou em ruao 

da aus!ncia dQ titular; 
fl. repre:w:niar o Sec~J.tria Munícipal nu ptogram~ internai e extcrn1111 i 

Prefeitura, quando indicado; 
IU. eolahorer oom o titular da Sec1et11ri11 na direçit>, orientação. «x'.lfd(lnaçio, 

,11pervislo, e aV&!iaçAo e «>ntrol(I do órgão e de $ull unldadM, ~etcendo as atribu!çOO 
que lhe forem ooli-citadas ou formalmente delegadllt; 

IV. ular pelo e&ti .. u cumprimanio dlH áetennlnações internu do Sec«:i.ório 
dlreelonlldas aos demllls mmihros da S«:relaria; 

V. cx;ntrolar ôtl assuntos penden.tes de ~Ulo do Socrmário p•r• infurmllÇlo 1. 

outros ó rglo5 e 11.0l mun!elpe:11; 
VL atefldtr, orientar(! cMllminha1 u J"C1111ÓU q~ procuram o titular do órgão. 

~uando indkado pelo Sei;ntârio; 
Vll. reee-bcr, <{UMdo david&mente instru(det; e informados, tequerimeotos e 

demais pape~, apre8(!11t.lru.!o--0s ao 1itul•t óo órslo p•~• análíM; 
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VIII. manier contatõl! cam órgão~ e entidm:ies públii::u e privadM, prutando ou 
iiOlicitando informações de !ntereri;e da Seçretui11; 

IX. auxili11r o SocR"t4rio na CO(lfdmaçlo da exeeuçlQ de ativid•des da 
Secrttaria, quMÓO ct1uber. definida.g na utrutura orguniuc:ionu.1; 

X.. de!itJmpenhar outras otividadeli e.fiDS. 

StiPEllVISÃO DE POLfTICA.S E.DCCACTQ'!'fAJS 

Art. 112 • COfllJllU ao Sup11rvblW dt ft);liüeu E4~i:tah:t 
1. llUMidiar o Secretário Municipll.! sobre o deiienv;;;lvi~nt.l das atividades 

wratê~l! éa rede municipàl de cduc~; 
U. zelar pclo cumprimeeto da,, dekrminaçõn do Scçm;irio Municipal de 

Edu.:~. p!Mlejar, implemeniar, roordenar e supervisionar a exccuçllJ de projetos de 
pcl!th::111s póbhcas relacion11dús A edl.«:a.ç.Ao; 

IV. llllptrvislonar a elaboração e a ~uçlo dús pl.ane1a.mc:ntos ntr.ettgi<:-0& e 
11ro!lr111ma:; oo Amtrilo municip!il e federal; 

V. elaborar, revisar. avaliat" e ID<lll..Ítorat n curnprill:lAOto do :f>lano Mlitll;::ipal de 
Eduew;:ão; 

VJ. pto.mover a integraç&D de iodas 1U unidades da rede municipal de cd1tt:11Ç~; 
VJJ, desotmpenhar, de açorda cnm 111J -1licitaç~ do Secrclário Munleipal de 

Edueaçft.o, atividadis poll'.Uro pedagógicu especiticiu; 
vrn, ptomovtr t a;:(J.MP4fl.h8t a elaboraç.Ao li li impíementaçlo dA! Ptojel0.11 

PoliticO& Peda,gógíoo:t • PPP, de cada 11nid11d<; esoolar, 1.ela.ndo por uma cons1ru1iva 
integração entre CQfllun.idade local e cso;ola; 

IX. preiltar orientaç!o ao COQ.rdenador Pedagógico Adminlstr111ivo. aos 
Supervi:K>rts de Ennino e aos Diretores de E:i.cola; 

X, monito111r o cumprimento de met.,; e objetivcis da eduç11.910 municipal; 
. -·--XL desempenhar outras atividades afins !Jf" -:.,cs, ti'3 ~ 

COORDCNADORIADAEDUCAÇÃOBÁSJCA ~~~- ~c/J ·· 
'${_ '·-· 

Art. l ll • Compett *11 Ceordeudor da Eduaç;to B.Uka ~ -· += 
L coordenar e múnltorat o proc:t::i'6 de eonltruç:!lo ccletlvli d& Pr-0poi1ta1 

PedA(lúgica du unidades nwlares; 
Jt. impkll'ítntar e coordenar os pro.grame de &.rma:i;&o <;!)Jltinl.lf.da; 
UI, pl&nej11t e coordenar ativid&<!CJ de amalU:açlo no tampo tducaclonal: 
JV. cootdanar .atividada5 de estudo a pesllu.isas na Arca edui:•i;ional, estimulando 

o ~p!riio de ln.,.igaçlo e a erialividade d0$ pruf'Wionaít da educ~; 
V. articular o &<lministrativo e o pe~ro visimdo à aprox1maçio de ambos e 

de\Hmvol11ill'ítt,10 de açõed tónjunta1; 
VJ, ool\tribuir para capacitação e furmaçãn pcirmantrtte &» edueadofC$ em 

serviço; VIL invatigar, diagnosíicar, pl11nejar, impleltll:!ntar e avaliar o eurnculo escolar 
em iotl)!Jraçlo com outros profiukinAis da educaçto e inn:a:ranín da cmnunidadc ~r; 

VJll, desempenhar 0111ras ati'>idad~ afirni. 

SlJPER\<lSOR DE ENSINO 

A1'1. 114 • Comp~u. ao Supel"Vllor de [n1l.uo; 
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L 41!$llmu!ar e monitorar o p~ d'!; el:11.bara91ki e• CitCv.ç.ãô d• Pt<Jpo.111 

PedagósJca nu eseolu; 
n. pwblematiu.r a. realidade, explicitando .u poulveit oon1radiçae:i visando o 

ertscimento oontinuado de tQda a comunidade esçoJar; 
UI. participar, sempre que posslve!, da.s reuniões pedagógieall e Hor1:1. de 

Trabalho Fedagógioo Coletivo • l!TPC, trazendo sua .:ontribuiçJ.o e subsídios e, 
fundam.entaimente, acompanhar, K1 lado da CQQrdenaç&o e da Direçln, u apr1;1vcilaúíen10 
escolar, respon311bilizando-ae tatnbl!In pelos n:iiU.1111dos; 

I\', moniwrar o a.ruia.meato -Oas ~ ~ P!l..Í! e \.fi;Mt~ • APMs e dcmai5 
oolegilldoo, obscrvAndo-lhet o funcior;amenro, a propo$tt e a pattieipaç.lio dii iaitnu.l1idade 
~lar; 

V, 

DIRETOR DE ESCOLA 
-a~'j4 "'"0:ffl~1,_ i 

. .$9 __ .. ,~/ 
Art. l1S ~ CoJDpttt u Dítttorde ~ - · - ~ --'"'.:...,.~ 
I, g:al'ut!r n claboraç!ó e execuç4o wktiva óa propmta pedagógica; 
II. adminilltrar ClJ r\'Çllrsos humari0$, mareritú;.e fmaneeiro1; 
UL munilorat o e-umprímcnto dos dlas letiw:. e botu de aula eMatii;l«;W.u; 
IV, gatantir a Je11álidule, a Iegu!aridad.e e t eutentieid11de- da rida ~lar d<!~ 

11lunoo, dos profewiore:i e ti.mclmiirios; 
V. garanr.lr os meios par11 o refol'ÇQ e li TeiC\lperllÇ!lo da aprendizagem OOs 

a!unVll; Vl. a11ieu!1r 11 intesrllÇ!lo da esçcla oom as fàmlliu e a oomunidadt.; 
\Ili, eom1J.O.i<oar &a ConMlho TuU:lar os 0050:; de m1us trato:>s envolvendo Wunus, 

U$lm e.orno os CllSOS de cvulo escolar e de reiterad8.'l fa!tiu, ante:\ que ;:$ta.t atinjam o 
limite de 25% (vinte e cinco por c.ento) das aulu previstas e minitradas; 

VIU. encaminhar, na sua átta de oompet6ocia. r«:ursos, proct$SO~, pctiç&s, 
reprettntaçô~ ou oJlcit>li dlris!dcs a qualquer au1oridade e/ou remeta-!~, quando for o 
cuo, a quem de Jireito, JcviJamente infurm.e.dos, l'IO§ praros kg.ti$, 

JX. autorii:11r a Matrícula e tr11nsf~r&nei.a 4e llluno• e tifinor, em conjunto ao 
S<l!Cretáriu ~ E$Côla, os d~mtrttóS relativos à vido escolsr Jo 11'1unn, Gllpo!'(lidos pela 
Unidade EK-Olar; 

X. aplú:at AS peoalidades ~ acardo com M oormu ntatutárias, bem eemo as 
puvist.u na normu &sciplinaUi da C5Q'ila. clabt.irbdM pel!J Comidbo de Escola e 
desçritu tlO ?r-OJC\l.l Polltic.o ?~ • PPP, auegur11da • llJ!lpla defcu aM 4Cusado5; 

XL coordenar a atividades dos )Crvidorctt oume-adrn! ou derignadn:s pare pr~r 
,.,,,rvi\'Q!i ua escola. re$~a a descrição do eugo; 

xu. patticipar da t.11bcr~lo e aromp.nhlr a ~uçlu de U'Jdô$ os p~ da 
e$O(l!a; XllLóillganciar para que o prMio cscNa1 e WI bem patrtruun.i;w da eK-Ola sejam 
11U1>nlidot e preservados, eoor~n11mlo e orientando lo&;!s os Mrvi~ d11 e!lWla to'.!bre o 
u!I(! dos cquipamtnms e maicrials de ooMumo; 

XIV. coordlmar e orktitar a equipe es.xdat ti.uanto i. mana~ e Cilmervaç!o 
doi; bens patrimoniais da escola. rcliliz&:ndQ o seu inventá.rio, anualmente ou Quando 
oolieitado pclo s.uperior; 

XV. adotar, em conjunto oom o Coruielho de Ell(;(llll, medido que 1:$!Írt'luicm a 
eomunidadt B Ml oorrup0n1111bilizar pela pre$CrvllÇlo do prCdio e do5 equipamentos 
escolatet, informando aos órillklS oompetenle~ a nteemdadc de reparos, refunn11S e 
ampli~, •dotar as medidM de emcrstnc!a em situ~ não prtvi,tu, ooinunic.sndo
"-'• de imediato, S se.e:tetario Municipal d~ Ed 1111av«o, ouvindo o CITT111e1lho de E!l<:Ola, 
quendo po!M!Ível, ou 40 seu ~w rc!Wendwn"; 
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XVII, gar.Jintir a circul~ e flwilitar o ~ a t-0d11 a informação que 

interesl!le à comunidada e oo conjunto dos xrvk!ore~ e edw;:.a.ndO$ daucola.; 
XVIII. «>Ordenar -O i)l'OÇ<l'DO de atribulç.t;:; de classes, autaa e t1>roos; 
XIX. organinr o horário d;: trabalho da Equipe Escolar, de ooordo çom 1111 

norm'" pntvistu na Legl:rlaç:S.o perti!Xlllfe, ouvidos f!S 1nteres:;ados; 
XX. decidir. junttl à Equipe Tknk:n, oobre rec;ut$OS interpostos pelos: "'111llos ou 

teus responsáveis, relativos ã ~rificaçlo dn rendimento ~$COiar, oovldos. os professor:s 
et,volvidMftl, ~mpenlutr 111.1traa atividedes afins. 

-----~--

VICE.DIRETOR DE ESCOLA 

Art IJó. Cemprie Ili Vice-DITTl<or dt J!.KoSa: 
1. sub$titu.ir o Dillrti:it nos c!l.W$ ~impedimento legal; 
li. rupondcr pela ooorder.açlo ~el da eswla, em comum acordo de horAtio 

«im -O Dir~nr; 

fU. colaborar tmm o DiRWt no dORlmpc!ilw de $\l.l$ atributçks espxi~ 
IV. desempcnhl.r outr115 4tivJdadC11 ~ 

PltQFESSOR COORDENADOR 

ArL 11"1 ·Com~ ao Prvf_., Coonfen..dor. 
1. orientar. «>Ordenar e planej111r, j1WtD à equipe U!X>lar, 4ll,I llÇbes pcdqógka.s 

de~n,,ulvida11 nll eiõCOta; 
li. el•OOnr e g11rantir 11 elaOOraçioe~eeut;lo coletiva da propofla pedqôgiet 
lll. id(!nlifi.çiu problemat1 no pr~ mrino-..1.prendizagem e bYs.:ar ~uçõts 

par• 0$ mesmos. 
rv. est111bclccer n..-°' para atendimenw individua.! aos profn:oot<:"J: 
V. promover a integração entn- alunos, pais, pro!hson?s, direç&:;, equipe 

interdi!lcipllnar, Seen?tacia de Ed1Jeaçto e demais funcioruirins da ff«!Li; 
Vl. interagir cum o alu:no para identificar problemu e b11M:ar 50J11çlk:$; 
VlJ. prcypcrcíon.er momentos de fGrmaç!<J CQnti11W1.da a :oda a equipe e!llXllar; 
Vlll. artiçular e organizar os projeros da escola; 
IX. okreo:t apo!n pedagógi.:o llM professores; 
X. onentar e mumwrar projeros de reo:;uperaçllo c.ontínua e paralela .os lil~; 
XI. 4'~i>llOtar, coQrdena:: e acumpanbar reuniões pedagógÍC&ll; 
XIL emitir n:latórios e pa.recens; 
XIII. participar das reuniõe! promo-..1das pela Secrei.ria ~ Educação. 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO EDUCACIONAL E NFORMÁTIC:A 

Art. lllt -~ 11111 Dintnr do Dep111rt11mmto de I:nC-&flo Edu1,•ador.1111I e 
Intot"llllitka: 

1. acompan.h4r os pr-Oee!S05 de informãtiea n.a rtde escolar; 
li. eõnlmlar todos óS proe(::din:ttntos relacinn11tlos a.:r sistemll dt Informação e 

eitdutriunento da Cümpanb!A de Prote$.'i&me.n1.o de Dados do Emdn de SI.o Pauln • 
PRODEIH; coordenar o caiiutromenw, lru!i!rçlo de dtdos e alualiuçllo da rede 
Muuicipal de Bdu~; 

tv. coordeoar Q cadastramtnro, WserçllD de dados e J!.t·,;alÍUIÇló do senso H10ciar; 
V. supetv1ll1Quar n =ecuçlo dos pr0Mdimen1°" nec~sáril:m para o 

cad»lr111Mnto da matrfeula escolar; 
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VI. OO(ftdcnar • opcr~ dos sistcmu de computadorc11- e equípamentos de 

in.fuTJ'l)átiea; 
VIL supeniilionar u mnnit(lramenri:r de> dcsemptrtho dns aplk#tivos. recurJ-03 de 

entrada, $Ilida e arm~ento de dru:ln11; registrúi< de erros, conn1m:-0 da unldl\de centrai 
de ptóee.llsa.mento • CPU, recuTIIOd: de rede e disponibilidade dos aplicativos; 

VIILmorti1orar a manutençAG do hardware e do software em Iunciona~nto>; 
rx.. supervlsi.Qn•r as atividade~ desenrohidu pela Divido de Informação 

êducac!ortal; 
X. supervitióJ\ar llS lltivid&de1 ~volvida:s Divisão dt ~!irL..~ ... 
XI. desemprnhar outru atividades afins.. ; e~· 'j·, ,,- _ , _ ,, • "JS .. -__ 

D!VISÃO DE INFOR.'llAÇÃO EDUCACJO~~,,~~--: "l~I 
Art.119. C.mpm lló Cbaft de Divid<I de I~ E6.cwl11..j ~ -- -- -
1. .;i&:!astrar, inserir dados e atuaJU,.ar tod11 a rede Mnniclpal de Eduuçao; 
II. cad11rtrar, inserir dados e atualizar o ICMO eteõlar; 
lIL executar í.111 prtJeedlmentt>!I ~rios pan1 o ead1LSrriuneoto da l'r!4trlcuJa 

C!l(;lllaf; JV. implmtar e manter arue.liz&do:i hanoo de dados ri:-hteionado à oomuúidade 
e:trolar; V. dcsempenh11r Olttt•s &li vida~ afins. 

DIVISÃO DE INFORMÁTICA 

Art. 120 ~ Can::i))'dt •• Chdt de- Dirllllo de Jn~~ 
L o~rar sistfinu de cornputadore~ e eq'Jiparnentos de infurrnítka: 
l[, moni~t•r o desempenho doa aplicativos, recur- de entrada, $1\fda e 

arma:unarr:e-:nto de dados, reaJ~tros de arros, co1U1.1mo da unid$de o:ntral de 
proees=enlo • CPU, reeuttoOS de rede e disponibilidade dO$ aJhicativos; 

m. man:er o httdware to S(>ftware em funcWnamento; 
rv. sarutir a Kgurança das !nfJ>rmaç6cll. per mcio &- cópias lk xgurança 

armazenando-as em Joça,] p~ritõ, verifi<;;ando aceil$Q lágiço de UJu.Ãtio e destruir Ai! 

lnfonnações iigi!O!la!I quando r:at.M nAo fu.n:m Ili.a.is Uteis; 
V, atender llO$ iuuárioJ, orkntando""' na utiiizAçlo de bardwan:: e !'Qftwue; 
VI. inspecionar e ad&pl'&t o lll'Dblenie dcstjn&do 11 ac.omodação dos cqulpa.menitis 

de iDformâtica; 
VIL desempenhar outr111 atividade& afins. 

DEPAJlTAMENT'O DE FORMAÇÃO CONTINUADA E EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 121 • CIUOJ)fW u Dttdur do l>qNbítnenln dir F.:rrma~ Comiaaad.t e 
~Esp«W: 

t. ~tabeleo::er política pdblka pare. edw:l!Çla inçlusiva de iUIJl'lns com 
neeessidades educlltCiooais cspecillis em si111onia rom o Minis~6rio da f.d.ucaçla e demai$ 
Mg&M rilu::ioaâl:in:; monitnre.r projetes especia.U de ínlllrv~ que g11rantam. • inclusão 
d<.>$ .iunos oom necc$3idade3 ('ducacion4ls especiil..ls de fu:rma lntegt•da OOfll. :td11pt~ 
eurricullus; 

Ili. af!SeiU!ll'I" o cumprimento da ei;rolaridade obriptória d11s cria.nçu ç jovens 
oom necestidades t.!ucecione\1 especla.is; 

IV. prestar apoio e. orientaçlo aos edueadorea, pais e à romunidade em geral 
sobr<: as prálieM de.ed\l.i:.&Çllo tnch.uiva do;i; .aluno-s com neeeil.ilidada e«peci$.ls; 

V. de$1!DYolver programas d~ fbnt1AÇ&i oontinuad& A rede ®ensino; 
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VI. partiGipar d&J nuniôes C8CQ!a~$ a fim de contribuir p11.rl o c!!Clarecimento e 

:$01\l;ÇM dl: problemu relat.lV(ffl ans alunl;)i çom necessidades ed'JH:ll(;iorutls especiais; 
Vlt. desel!lpenhar outras atividadtt &tilíJ. 

PROFESSOR. COORDENADOR DE l'ROJRTO ESPECIAL 

Art. 122 - Compm M Pmeuor Coordtudor de Projeto Esped•h 
1. coordenar, desenvolver, articular e aprlmortr os prQjcto' que caracterizam 

a rede de apoio 4011 a.l\lMI com necesaldade$ fduc11t;iOnliis eapeciai:r, incluindo a font1aç!o 
continuadA e acompu1ha.menkl dO!I auxiliarei do' referidos aluno~; 

[(, coordenar, descnvolvcr, articular e aprimorar ativida~s .relaeionada5 a 
formaçUI de prnfesioon:a~; 

HJ. definir e dirigir u\ll\ikset>m a equipe tknlea de Departamento; 
JV_ coordenJlr o es:dutnmentt> e monitoramento de pmgramll!l fedec11it e 

es1adu&it em articu.h:içlo ;;:om à10lras Seeretariu, tais como S!l;lide na Esrola, cadllStio de 
l.\unoa HRP, progroma de fkndicio de P1estaçl<> Col'.tinulll!e - BK, qttt subsidiem ações 
para alunos oom oeemsldades edu.:mciooois especiais; 

V. manter rel.teionamento ooi:n tntidàde~ do sociedade civii orgen..izada qve 
desrmpenhem atividades relacíonadu M desenvolvides po:lll SecN:taria Municiplll de 
EducaçWJ. coordenar o desen"otvimento de ~õcs rel11111:<iooadas 11 projetos especisi$ em 
artieuiaçlG oom M demais setcns da Secretarla Mwiicipa.l de Educaçllo e rede de ensino; 

VIL n;aliu,, trímettra!i:nen~, !a<ll.l!tamento de dados t:natistiooe tka 
alendimentoo e 5ervi~ p~ado! nos projetos direcionados aos alunos oom n=id!l.rln 
<M"""a.:ionois especiais. 

\o1U. receber, organiur, direcionar e monitorar os eru:a:ninharnentos edvln.dos. 
das unidades eJOO!aN:S para 0$ e!!pecialWIM de reftt!ncia; 

IX. organl.u.r, acompanbu e coordll!nar o funcionamento da cronograma dos 
~peciali:n1U; 

X. participllt dt conselho$ e oomiutle! de difureotes eaíetw1 govnnamentais 
oomo rtpfQ\\nUnk da ~tetaria Murucipal de Edvcaç.lc.>: 

XL dttempenhat outras atividades a.fins, 

SUPER\IJSÃOM-ASSUNTOSADMINJSTRATIVOSEJt'RinlCOS 

Art. 113 ~ Compete •o Sa.pervbor de AM:u.D.to!I .4.dmla.ittntivos a Jvrfdk&ti 
L supervisiollllr es ativld.adn dos Departamentos e Di~ a ele virmulado,., 

11(1$ u:runlos N!laciOl'ltld0$ is suas atividM:lts~ 
IJ, w~idisr o Secro:t.é.r:W M;mici:pal de EdueaçJo tt1m iofurmn.ções 

administrativas< juricücu neo:t,ilrias para tomada. de di::oçi~ 
UI. mllntct o Sft:n:ttriu Mwtlelpsl de Edu;:.açio informado do \\tivida.dtt 

desenvolvi.Cu pel«\I Dqartazru:nto$ e OivUõc& :M.>b sua supetvisão; 
IV. elabou.r t!l[l.ldoo e projetos para meltwriru dBfl atividades desenvolvidat 

pe!O'S Dcpartaml'lntos a DivúOell sob sua super.is.Ll; 
V. elaborar relatórios sobre a cxecuçãa de eontra100 e convénios firma<loo oom a 

Secretaria Municipal de Educ11Çla, quando solicitedo; 
VI. orallllizar e mllt'.rtl?r a1ualirado arquivo du' <:onlrlltos e convênios tltmados 

pela Secnrlarla Municipal de Educaçla: 
VJL eoointlnhar à &.::n:t&ria Mwii~ de A1'unt-Os Juridiros $0!icltaç>."ld q11e 

demltlldem. pareceres lt\:nioo-ju1íd1cmri:- .·.,-,;, ,, ~,;:·:~_:" ~:-- ~.·~-
J ""• . "· ·~ •• :;;>{ .,,,.. 
• F~;.~ ,, J_~ 
1,.,.. . . 
~.,,..._:,_._....:...:_ .. -" :-".'".:.-:.; 
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Vlfi.oon~ribuir par• 4 ei:iruta çompreensic dos parect:!'('S proferi!Ws pela 

Secretar!• Municip-.1 de Assuntos lurídioo$ e aplieaçAo de everuuals dettnninaçOoet 
daquela Bkl""P""iliar * secretaria Mwúeipal de ~tos Jurídicos oom tnformaçõea 
neo::euiinn para á def~ judi~i&I ou administrativa do Mu.niciplo; 

X.. e .. er~r o contro!ç preventiVI) da legalidade dos atoi; e neg6';ios que, dirc;la ou 
i:ndlteta.menta, ll)nvolvam o liueresiiit da ~reta ria Mu!"tleipal de '3d"PW.;._~ -· .. 

XI, mlar pelo cumprimento das: <ktatmin~ dQ Socr'loi~f'-, 1 - ., . 

XII. ''-"º""'º'"u.il~d"'""= !::·e, . alí' ",:.7: 
DEPARTAMENfO DEALIMENTAÇÃOE5"ôl lwéJÊ.-~ .. _.:::_:. ~ ~ 

Art. 124. Cmupé ao 0lJ"tÍOl"do Depal'Wnmte deAllment&Çio EKOlar: 
L assumir Rt!lpollflabllldade Técnic11. ;ietanU: o Coi:n1clho Regional de tiu(riçl(I; 
lJ, elaborar cardápios' definir Pros du; .Jiment'1$ a sen:m a\lquiridO$; 
III. pcesqui!er prodüWI e «intactar fornecedores; 
IV. accmpanhar os proçesSí!i de equi,iy!u de g!neros ttlimtntlcios pi;recl\'6, 

não pereclveis e hortlfr1Jtignn,)elros, equlpirrrnentrn:, ute11$i.l.ios, gás. dentre outros; 
'\', coordenar a m4t!Uteeç&o prewntiva dos equipMU.ento!i li'.! uteMfllgs dM 

..:azinbai;YI. controlar u atividades relativas a merenda escolar, bem oomo 1ua 
distribuíção eu atividades de ~nçia «M:Olar; 

\.'ll. l'itcalizar o eumprimen!-0 dos cont:tlot e cQn\!énil» relaciQllldô! 11 
ulimerttaç!G escolar; 

VlfL realiur vúiilas niu escolas e manter waun:i com os DireWl'(!S de Unidade~: 
IX. pu1ícip&r de reuDÍl:lell do CAE - Com.elho da Atimen1ação E'.Jrolar; 
X:.. fiscali:zat a duen"nlvimtnto d&i atividtdes desempenhadu pela cqwpe 

efetiva; XI. de$empenhar QUtru 11tiVJdadn afi!l.!I. 

DIVISÃO DE PROCESSOS E COJ"JlltATOS NA MERENDA 

Art. 12~ - C11mp«tt •• Clltft de l>Mdo dit p,,., "$(11 t Conh"&tos - MtreaP: 
I. oontrolar 11 frcqu!aci11 dút !uncicoãritn do seto:; 
IL açompanbar n! proce~ U 11quisiçlo óe g(!neros allme:nticíoli. peri:clW.s, 

não perecl\'ei~ e bortifrut(Junjeiro!, cquipameo~os, uten$ilios, gk., dentre outros; 
UL gerenciar a parte operacK!ntl 00 s.tto-r, acompanhar relatórios, saldo~ e 

bal~l.W~ desempenhar outras atividades afins. 

DJVISÃO DE EDUCAÇÃO ALIMLVIAR 

Art. 126 • Compett ao Chch de Dtvlr.111 de Edaca~ Ailrne!Wr. 
r. desun.Vl>lvtr e cxccuter projeto' de edutaçào nutrltion.J rua eJCQl!U; 
Jl, realiz&t pt()j.etos nas et.c0las, enYl:llvenda di:n:to~ e ptofesso«:il; 
IU, 5$1!!1.li.J;ar (!.li atividedes de#nvolvida1 pe!O$ T écnleoa t:m Nutriç!o e Dic\étiea; 
IV. fl:sell.lizar as ctivldadn. dennv0Jvid11s pelos profissionlli' do 3º Setor; 
V. prom<>ver eapac!taçlo para oa senidnn:$ que dc~envolvam 111ivídti~ 

relaek>nadas à .slimcntaç!o; 
VI. fise&lbtat o reubimento. atenundo pare qualidade, quantídade e vaJi~ 

dos proQ.uti» adquirido$; 
VIL do:..empenhar outr$~ aftn1' 

DEP A.RTA..~NTO Oi: TRANSPORTES 



=6 

PREFEITURA MUNICIPAL PA UTÃflCIA llALHEÁRIA DE UBATUBA 
L1tor~I Noite de Esta&> de S~o Pa-.:o 

Art. Jl7 - CólJ4WIM! at1 Diretor do Dep1rt111m•11to d• Tniuporta: 
I, Administrar e rootrol11r 11 frota de V"<:ÍCl.llo' no tr!l.niporie rodovihío de 

cargas e Ç>lilliageiroJ; 
li. fl9r:11.ll:nt u atividades desenoolvidu pelos motoristü e auxililU'CI; 
IJL orientar <IS procediml"-ntos de ~barque e de!llembarque de cugl!.11 e 

pua:ageito! aos mr.kiristllli e awi:ili11.res; 
IV, verifx:u e i~oaar e dooumentaçao dos motoristas; 
'!/, :ulat e mant"<:r em ord«<m 01 documentos de veicukl,, asiiim i:.omo o~ de 

segur,,,., st htn.l\ter; 
VJ, inspecionar as condiç.OeJ> do v*ulo e de cerg1.; 
VJl, progra.mar e oontrolar os horário!! e despei!aS de viageM, ~ivrndo w: 

crn!krincias ncceMtrias; 
VUI. programar e organiur u atividades ?l!fenmtes a ilistribuiçllô, manutençãu, 

«insi::rv~ e controle de utllizaçào dos vrltulus da Secretaria; 
IX. manter todos m1 veículos em oondiç&o de ulda im~iai.a; 
X. ptomo~r a insper,:Jo diária da irou. quuto li st:U esta.do geral, Menta.do para 

cveníuais daJIOS caU!lados. por ocuik> da ulda e 1"1oroo; 
XI. contribuir, em cuo de aci~m. para o atendimento e imásthncia ~rios 

.U ~itimu, IK'ionaudo aerviç.:is de apoio e órgfto:l ofu;:iai$; 
XII. provl<knciar o r«0lhi1T1en10 e o ron:w:rto dM wkulM lcidtnt.tOOs, quando 

íor o i:uo; 
XIII. a.oompanhar e fisuliur a qualidade dos. ~ e.xecutadoil pitles oficinu 

mednicu rontratadat; 
XIV. avlliiar Qf ew.lot de maouteu\)la dos ~00 d.t. fmta; 
XV. auxí\iar o setor de romprw OOil pr~ de comprM de vi:h:\lkls-: 
XVI. registrar d111riameut11 t:fll llvru próprio C"<-enlunis. oc:orrini::ias, 

quilometrqem u1ili.uda no dia e os ilineri.rioa pcrcortidoo, atentando para existência de 
ínçocf"!nciat entre a quilometragem. tempo e o pl:ro:urso relliitado; 

XVIL verifiçar o livro de QCQrtauo:ias, adotando as prov:id&u:iu cabíveis nos 
cuos de registros de irresuJaridedet eorn a frota; 

XVIII. manter o oontrolll' de veicules 4ua.:ato ao usa, gnslà e dt"prttiaç!o; 
XIX. apurar os responsivi:is polu autu~ e notificações de trlnsito; 
XX. <leKOipe.nhar outrM atividadM a.fins, 

Art, 128 ~ C-peH ao Diretor® J)cpa.rU.mmW de Rtct&nos Bam•"": 
1. organint, gf:rit e mAnter a'tWllil:ado Cl!dast:ro geral de illfu,rm~ 

funcionais l'Qbre o pe$5QIÚ da Seeretnria Muale!pal de Edui:AÇ&o; 
IL tm1trolar o paga.rnW.lo du Y!Wt&gens dos aervidores pre~'Ístas na lcgi,$1e.çllo 

em v::gor: 
UL promo~r. men.nlmea1e, a elabotaçln das rel~ e guias de fl>Xlllnmeoto 

du imp<>rtinclu drv:idM pela Pre&itura aos ótgim pr.:vidét!cl!rios e trabalhl•w; 
IV. inform4f • Coordfiladoria d>! Rceunos H11man'" d• Secretaria Municipal 

de AdmiuistrllÇ!n a movilru:ntaçio de ptS'tOal t q~ dilclplineres; 
V. coordonar 0$ trabalhos do.i guardas mirini; e =stagiários d!l Secu1ari• 

Municipal de Eduça.çfto; 
VI, emi.tit pan:ure• 

dnçumenlos te!ntívoo a pes:wai; 
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VlJ, fornet<lr ii:úorm~ aos set'llidOJ'CS :iQl;>re quesi:Õei! relaliv!!S a d!r,;itos, 

vantagens, deveres e re$pôrtsabilidade~ e outrt»i a5J)CC:os do n;gime j1.1ridico do p!!§SQal, de 
t!Lt>tdO com as arient11Çi:ltS oorma:ivau em vigor; 

VIII. prestar à Secretaria Mllllielp&l de Admin!S1r11çlo todas w into~may13;.., 
necniu\riu à fulha de pqamento dos set'lltdorea de S\Xretar.a Murucipel de Ed~; 

IX. controlar a programação do perlodo aquisitivo e ~ivo dai ierlM, do 
r«:ehimenlo d.o abon.; pecuniirio do adiciorud de férias; 

X. ~utar mennlmente a, folha$ de pagamentos; 
XI, tea!izar 0$. Ç4trt:roles e em.!~ de freq~ências, U1nttt1les de oompeosaçiki e 

prorrogação de horas, adici-Onais no:urnm:, faltas, 1ttrll$o0$ e ;aldll!l anucipadas; 
XII. efetuar levwttarnori!o e controle da assiriuidade do$ renidores; 
XJil. comunicar aos õrglos oompeten!et o h!sl.6rioo de frei::uêncin dos strvidore~; 
XJV. OOC1unicar ao~ õrgãoN eom.petenlbll os senidorca em situayilô de ahandonú de 

emprego e Wl cuos de inMSlduidade habitual; 
XV. deilelnpenhar outras atividades 9.fiJl.$, 

DEPARTAM'El'(TO DE PLANl:J.utEN'I'O, ORÇA~O E CONI'ROLE 

Art. 129 • Cem}Jl!U tio Din:tor do Dep.J1amento de Pbnejamentn, OrçamenM t 
C11•1Wltr 

L fQonaliz.&r CQnvênios OOfl'I órgàos do Ooverw E$todual, Federal e CQU\ 
entidades do 3~ Sc1or; 

II. clabórar e avaliar !IS prea?açl'ieil de CO!'!fllS OOs re:ursos recebWos e 
eoncedidft; elabor11r rtlatórios :'!Obre 11 execução de contnitos e convênins firmados com a 
Sectttària Municipal de Edu<:~, quando solle!tado; 

IV. organira:r e manter ati;;llli:tado ,uquivo dos contr11tos e con'l>"ênk>t fumados 
pe;a Sectetariu Mucieipal de Edu.:açlio; 

V. w::am.panbar e fuet re!atnrio da movimen:açãa comábil do Secrttaria 
Mun!cipal de EducaçUi; 

Vl. sub~idiar o Secrettcio Municipal de EC.ucação oom infotm~ eoo'lâbeis 
ntGtssArias para tómada de detisõe;; 

\<,L orit1r.tar qu;,wto a expediç!o >:k atos normatlvt1s, de ob~rvância obriglllórla 
pela Secretada Munieiplli de Educação; 

VIlLelaburat o Plano Muaieipal, P«igramnção Aoual e Relatório Anual C.e 
~ de Educação, juntameote oom !I equipe tknica com~tenlc de cada .m..& do Jetor 
que oompõe io Secretaria, vi:iaodo o controle fiouociro dCI! mm!m.Q:$; 

lX. aubsídiar o Seeret6rio Mucklp!ií de Edueaçlo eom as informações nece81lliria 
par& a e!ab<Jra.,an da propóS:a orçameotárta da SecreWt!lli MWli-Oip&l de Edue~; 

X. oriectar t aoomp.!l.flhar eio:ecuç3'::i oTçameotária dos mauuos 1"fpa.!i6AdOs !lS 

<:'ntidade;; do 3Q Setor; 
XJ, prestar atendimento aos órgãos U eorrtro;e mtern-0 e externo em rela~ às 

finanças da Se;::retari&; 
Xll. llU1r:iiiar na ~laboração doseoot~ato' de pnrataç!o de 11erviços do 3° Smor; 
XllJ.11,oompant.ar e gereociar juntn à Se<:ret.ula Munie!plll de 1''azend!I a ~ução 

Olflllm!Ctâria e o 1&1cio das eoni:as baoc&riu do11 returaos vinculados à S«retaria 
Municipal dt Edueaçllo; 

XIV. acompan!la1 e controlar os uldos dos contratos e e-0.nvénios juntt> à 
s~~taria Mwici~ de Fazenda; 

XV. aoompaohar junto -3}:·!Sfgltl~ eeA ~ltrrt• ro rrp!!SSM me11saís d(W. reçuroo$; 
j -. - '""'~ \,'\\?; "..~:;: ·;e.. Li':'<._ ;;,;:: ; 
. '· n.. I"'. 
1 • ·-~-..... -->'7 -' . 6{' ··- .. ' 
- ' -- -- -· '-, . 
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~VI. interagir cum o. Sétàres eompeleuleS, visando a gestlo dM informaçlie~ e a 

regulai;.ão dos :repü!!~ de recur'°" dos Pmgramu da Educação; 
XVll. elaborar :u planilhai >rontibeis da Stcttla~ fóêld'i'ft'alf"'~IS$0S- -

gmai1>; XVJIL de&iernpenbar outnis .tividades afin:s. l - _,,-'!:>: ~ \•,..: '·''" -.i -- • ·" _ 

DIJ'ARTA!dENTODEAL.\IOXAAl7~:: ... ~ -~-~~~j-
.._ .. - - -· 

Art. l30 - Compete! 11u Dlmo-r do Dtp1rltmt1a.to de Almourifado: 
i. programar e ooordenar a cxeeuçlo das atividadet de rec'l!bimento, 

oonfer!nc!a, armazen11rnento, inventârio, distribuiç:lk! e i;tii:l.trole dOll materlfli$ utiliZ&d.os na 
SecTI:tarlJ.; manter o e,toque <!!m oond~s de atender u UnidAde$~ 

III. promover a guard• do oaterial mi pi;r~iu ordem <k ennucMmenW. 
«ill.!trvaçlio e registro; 

IV, dta°beJ('Çt'r elrti:lqum- m!nimOJ ;!(! wgursnç.i!i dos m•:erial!l ulíl!Udos noi 
~eretarM.; promover a manutençto alualizada d• eseritur~ ~~nte ao movimento 
de entrada e saída dOl:I ma1erials e do estoque existe-nu; 

VI. formaliur a dtclaraçlo de rcee-bimtnto e 11eeitaçlo do material ou serviço, 
quando t!IC$ forem ver!ficndo, t; ilól15idcrados ~at!sfalóriO!; 

Vll, p~r ao Abas<;ocimento du \Jnldadi::s da Secretaria Municipa! de 
Edw:aç.&o e (;Qntro!ar o «>l'.Ullm(l de makriàl por ttp6:le t por unidades: ttpartiçlo, pata 
previdu e Córtttole dot ma!Ot; 

VIU. puparar l:Xtratos do movlme:nt<i de entrada e $4.fda do maleriaí, na 
periodicidade determinada, er,v!ando 111tualmll1ltb o inventério &o órglo campei.en!e; 

IX. rcgi9trar e oontro!ar o oro dot materiais. p~eodo li m•:nutençla, 
movimtnt~to e a gu11rda do' \lent patrirnoniaís- da Seçretaria. 

X.. desempenhar outra1 atividades afins. 

DEPARTAME"'1'0 DE CONTRATOS E OPERAÇÕES DE MANUTL"iÇÁO DA 
rNFRAESTitUTVR.A 

Art. 1.)1 - Competi .o Dfntor d1t Depammoto dt Cantmm ' 0pença. de 
M1•11~ da l•f1 • h •htrat 

I, at1>8..I' no aerenciameóto d.u obru. ampl~aç&s e ref1,>rre,as. du unidades da 
Rede Municipaí de Educaç&>; 

li. elaborar estud41 para identifieat a1 :necessidades de manutenção da 
infmntrutuTa da Rede Municipal de E.d~ 

lfi. articular oom o ikrrut.is Scieretariu, ern especial. Sectctaria Municipal d<:: 
Scrvi~s e Infr$eSlrutuTa P!lbliea e Secretaria Murtictpal de Hebibiç.!o o Planejamento 
Urbano • teaíiz.açlio de t.ef'>iço3 técnicos nee«slriot para a man\Jlenç4;; de mfr&eStrutura 
da Rt'de M\Jnicipal de Educaç.&o; 

f\1, acompanhar t fitcAli.Ul.r "in loou" todu Ili obras, amplillÇ<'k:S e refurrnu, bem 
eoino conltatrJs reaiiudoJ com ill finilllidadt de suprir a!I nects:sidades de ma.nuten.çl.o 
idcntifie•das: 

V. sub~i<iiar OI superioms h:ierárquicot oom informaç(lei e relaliiriú$ sobre o 
andamenio das opcraçõe=t e atividades re!t<lianadt.11 a manutenção da infraestrutura da 
Rede Municipal de Edu~; 

VI, distribuir lardu "°" !le\U com11ndadoi de acord1.> «>m u funções e 
n«'Htid~ da Stcrei:atla Munlelpal de Ed~; 

VIL fi&caiiu:r u alivida.du desenvul>'id&ll ~ tottvido;<:S ool> ~ OOJl'llllldo; 
VIII. promover ~rt:irtaineonr.o e capaçitaçiló roatl:n\Ja doo i;.;:,.,Jdores~ 
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IX. de!W!mpenblir éútrl'I! ati~idades afins. 

DMSÃO DE EXPEDIENTE 

Art. lll. Comptee ao Cbd'e de »Maio dt Eipeditntt: 
l oferecer supone aJ CS(.:0111$ munieipu.is e wdos 0$ setores da seerctari• quanta 

1101 &el'ViçM admini,trativos decorrentn; 
lt. mlinU:t a guarda de !eis, decre~os e porlariu Je forma a sarantir futuras 

con~u!:as e infurmaç()es; 
ltl, mar.ter org11.niz11.do o reecbi~ntu, Oltialficaçào, n,.mer11çllô, distribuição e 

controle dA mov:!mentaçlo dos dOC\lmentas e poplií$; 
JV. C«>rdenar a e1tccuçlc das tarcfu \le «1cebimcm1c, clwiflcação, guarda e 

ton$1!!rvaçÁO de proocssos, papéis, bvrot e outr<1$ dixumentos de inlCféS.Se da 
Adminl,V,açl&j,ender, de acor«> com u oorm.u estabtlecidu, ªº'pedidos de remessa de 
proc~ e demai1 doeum.entml mb sua guarda; 

VI. providenciar, JK:mP« que ~no, a ttl~ da docwnenaçA<J, 
1eter\'ando u de valor admlnlnrativo r histórico e inelnerando Ili pàpéÍ! admlnistratiVMe 
outtes dru:umtntos, de acordo i:om M r.orme que regem• m111tirla; 

\'fJ, m•níe~ o ~11 e os indices de teferl!neia neetuArios à pronla çQf!SU!ta de 
qu.alqaet documento arqui•teiko; 

\'lll, prcscar infor~ aos divcrsoo órglos de í'rt<ftitllra a respcim de 
pt()Cel!SOS e papéís erquivlldos, efe:u1.ndn u seu omptéttlmu, m«ti4nle 1c.:ibo, quaudo 
IO!iciu.dD.. prescer informações a«or<:a do& prooellSOS e papél! que estejem $0b sua 
guarda, qllandu :;olicitadu; 

X. desemP'nh11r outras atividades aflnJ 

Soçlo VI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL Dt ESPORTES E LAZER 

ATI. 133 • A Sf!Crttaria Munkipal Je Esportes ~ l,azer apresenta a se3uiate 
~1r11.tur11 ln1crn11: 

1. 
•l 
n. 
•) 
1. 
b) 
1. 
L 
>. 
•) 
1. 

" 1. 

Secretário M"\Ulleipal de Eipo«CI e J,a.nr; 
Sm;;rctário Adjunto; 
Coordenadoria de O«portru1; 
Departamento de Reereaçlô e Luer; 
Diviw, da Melhor Idede; 
~rtamenta de CtJmpctiç!o de BMC; 
Divide de Espo«e$ de Quadril~ Campo; 
Divida de Elporte Aquititos; 
Divido de Espo~ Me.rltimM< 
Dep1111aIMaro Mmlnittrativo; 
Olvido de Mimutençlo: 
Depar1am~to dQ Pl~jamcnte; 
Divide de Captaçlr> de Con11!n.io!>; 

SECRETÁRIO Mt:J<o1ClPA.L DE iSPORTES E LAZER 
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[, eleborar e: fisc&linr a txeeuç!o de planos e programas de ince-JltiYO ti 

ativid edei> e11portivllll, r1:Greàtivu e de Lazer; 
II. lbrmular a política de esportes, reereeç«o e lazer do Municlpio; 
III. elaborar proje1os pata irutal11.çllo e ampliaç.11.o du ár<1u de !aztt e de 

reeMo.çAo pllblioa municipal, e outros; 
IV. estudar e definir formas de colabor&ç!a com os proaramas das entidades e 

do' çlubl» deaportivoo e t11e1eativos do Município; 
V, Qr:ient111 a reali.ulç!a de programu dt$po:rri"<lll; 
\.1. organizar o ealend4rio de even«:is t$portiv0$ nas esoolM e na. emnun.ídade; 
VIL promnver o ert!róSatnento emn entidades e usoci~ esponives do 

t..funiclpki, para a u:llll~ de prt1gr11mas «W.Wruidcs IW ~fie e ltw:r; 
VIJJ. vi:riflC4r a ~dad.e da aqWtiçac de bens e materiais imptttcindf'!lci5 par4 

u prá\ieM desportivas, adotando a5 medidas eablvelll para o rtstuprimcn«i: 
IX, u!ar pela elaboraçlio de inventário dos eqvlpamenl01 públ~ e privadmi do 

esporte, t«telliÇlt! e lazer do Município; 
X. propox medidu de integração rom em.prosas públicu e priv"113, visando o 

deKnvo!vimenio de~ relllcionudas ao esporte, =:~e lazer; 
XI. prnmover a cll.b<miçlio de propamu de valoriu.çt.;i dia t.~f!WJ tradicicrulls 

de espones. lezer t: ruteação pôpular do Mun:efpio; 
XII, adoiar os prw.ed.imentos ~,ãr'.os. para irutilUCÍOtlali:i:ar programll!I de 

esporte am11100t, tectaaçlc a laur acessivds a íod~ u elwes e faixu e!âriu; 
XIII. promover a elllbór:tÇ!ó do diagnós,ieo dOi programas voltaOOs l!O ~rte, 

!11Ur e rtGreaçao do Munieipio; : :·M· ··- --,,_.. +- -~-- _ 

XIV, propor M estratégias d?' ~ow:rno m1.1nicipal para din!ttltllt ff .ittir:•' r,:.~s ~00 f 
XV, de&empenhar outra! a11v1dades afins. ;' "'":; •.• ..QH. , , .~::_:h ?• e 

e t:B ' SECRETÁRIOADJUN'T'O , '.~, -~-:- -_-. -::) 

"11. 135 ·Compete•• Seeretbto Adjimt.o do Etportu t Lucr: 
!, substituir o Sectttãrio Municipal em seus imp~\Jn(:'nlo! legu.ls ou em rli:l'Ao 

de a~neía do tituJ•r; 
li, N:ptciientar o Secreté.río r.-funicipal ~a~ pwgramai;6e! internfll e ~iernas l 

Prefeitur11, quando indicado; 
Ili. .:elaborar com o titular da ~«taria na d.ircçllo, oricnt~ Cl)!)tdenaç&o, 

llUpe!Vi$li), • av&iaçl!> e «in:ro~ do órgto e de suas: unidadw, exerce!Xin 11-11 litribuiçôts 
que lhe fQrtm l!Olicitad!!:s ou funn&lmentc delegado; 

{V, zelar pelo efetivo cumprimento du detcnnlnaçt!es tnterrtu do Secretário 
d1rl>fli<»:i•du M» denalt membr-M de Se\:retaria; 

V. ÇQl'.!tJol11r nt ww:r«» pendentes de dcciskt do SceretÁrio pata infor~ a 
outros órglos e aot munltipel; 

VI. a!ende!, orienier e enuminhar u ~ssou ql!f' pcoeur11m Q titllJ!it do órg!o, 
quando lndie!!do pelo ~fél.ério; 

\/'li. rece't>ct, quando devid11mentc i.M1rufdU$ e informadrn:, rcquerimenloo e 
de maia p1pêi11, aprese11t11ndo-os ao titular do órgão para !!1l.S~; 

VIII. manter conllí!QS com órgioll e entid1tdes públiel!l'l e pri'ladal,. prestando ou 
tolieitando !nformaçt'tes de interessa da Secretari11; 

IX. auxiliar o Secretário na coordenaçlio da e~eeuçio de otillidades da 
Seic1eta1ia, quando oouber, definide na estruturft orga.ni:i:acional: 

X. de1empe11har outras atividades 1111n1. 
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COORDENADORIA DE Df..SPORTOS 

Art. 136 ~ Cómllri* ao eo.ntesi&di:>f Dnporiho• 
(, coordenar. administrar e oricnt11<r ~ O<partamentos na oigan.i~ dl'!ll 

!!Ventos e competições esportivas; 
n. ptop0r e io.::.entivar o d.r:Knvu!vimento de projetos d.e ptàtiea dm:p:;nlv11: 
m. pn:star ~ucit. A! mstituições existentes A!I Munii:;!píu. que tenham por 

ohjet!VI'.'.< a difutao e o ~volvi11tCnto de -tO!I e práticas espurtlvu; 
lV. oriltlo.iult e ooordeoar n calerul6rio @ rt:-.lizaçlle$ de tventol ~rliV4$ M 

imblto municipal; 
V. promowr a intcgr~ e pat~fnlo d.4 tQmunidadc em cert•m<t, 

competi~ e eventos despúnívos; 
VL .:.oonttnar e supervisionar a realiUÇIQ de eventos dttp0rtivt1S ve.ll)rir.ando a 

participaç&;:; das lidérénÇU tspertivas locais e a romuoidadc cm ~ai; 
Vtl. elllbonr ~para o UK.enti~"' do <;:$pOnC fltl'lador oo Município; 
vm.coordCDlu e ptcpar11r equipes p11ra ~presentar o Munk!pio em çompcti~s. 

regioMl' e eruidwr.is.; 
IX. coordenar os v:n.iços de 11~odimcn1n BDll atietu, suporto e meutençlo das 

cquipa!llCDt1;11): é$póttiVO~ 
X.. coorden11r 11dminiruativamen1.t IH atividades- de c~tígÍO$j 
X1. zt'ler pela i.nfnwitrutura e .ieiviçm prestados po1I011 DireU!rf!I dos 

Departameows e CbCfe$ di: Divisões; 
X1l. definir e adolllr padrões,. mctodolngias e pt<xessoB de dlXlumcntaçlo que. 

admini11tram ai; Divisillies; 
XlIL coordenar U atividades de11Cnvo!vida.s peloa Departamentoa e OiviM'lcs a ele 

vi1tcu11dns; 
XIV, ular e ii.BCILlizar pelo cumprimento do$ eronos;rame.s de trabalho e agenda 

das atividade!! reA!Widas pelot Dcpartamentas e Oivi~; 
XV. fiscllliur a mWlutenç!o e conservaçllo de todos 011 IOCl•i~ e e.pac{O$ datlnadot 

a prátitá de recreaç!o, lazer e ~pane no Mv.niç:lpin; 
XVL d.ll11empenhar OUll"ILS atividades af"rn,, 

I : ~· . .,,,; '·" · po, ~ 'li,u;:. ! 

DEPART"""''TO DE RECREAÇÃO E ik.:t. ~.:-: ,' ~, i 
Art. 137 ~ com:pm 10 Di.ret<1Tttt ~r:1&mfllto de .RM~ e L~ri-~· · · ~ 

1 

L organi:i;ar e toordc!l.llr 11 programação <k: ~etu:ns de lucr ÇOm a uti!luçlo 
do# ~uiprunentos de$portivm peneuce.ntcs llO Muliclpio; 

II. prúmóVet e eeompanhar a re*1i 1 1JÇJ0 de atividades r«~ativu; 
III, formular prop.»tas para a promoção e desenwlvUnento de ~ que 

C$ti'mulem &'! práticu recreativas oo Muoicipio; 
IV. promover proilfllllilt! de ginástica pata os Munícipes; 
V. fu:tlr M horãMs da recreação e utilizaç&; de ~ e e<(utpament\1t 

Wponiü;: çoordenar ã ~ de acordos e ec.ovênios firmadl'l$, pefu mu::niclplo, enm 
Clitidades públicas e privad1111, vísiõndo h ações destinado a ~caliz.açk> de evenlO# e 
tntM11»YlL u!ar pela guarda e manu~ dos materiais e .e.tuipumettW!l dt:lilportívm: de 
Munidpii;i; 

VIU. art.i:ulát «itl'l a Sttretarla Municipal «:Saúde b~ melhnrio na u.Udo 
.tttavés 00 Lazer eexercici"5 fi3i&os wntrolados; 
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IX. ular pela segur111nç11: dos e<11en1ot de recrcaç.lo e l.!1.ZP!r e ínfraenrµtura 

utilizada 'la$ aLividadea; 
X. emitir relaiório.s de ccntwlt e tegurança dos evrn\Oll der te.:teaç!o e la:«:r 

realizados., visando mellwrias para futuru ~; 
XJ. elaborar e manter 11tuatit.tl<1a. u documcnteç(ioc) do$ ,..;rviÇ(I' refliuldo,; 
Xlf. COJ!trolar o cronograma e "•riações tknh:iu dentro das margens 

r.i111bcleo::idas pelm: projru:is; 
XllLett\ldar, definir e validar°' pro«'UOS e o~ fluxõll de in!Ormaç.'le!I a serem 

disponibilízadfll, efetWlJldo u df:Yidu eorresf>etl, q"ndo n~rlo, realimndo u 
melbonas :iolicita.das pll!!os w.~rios, lMdiante ~ludo de viabilidade; 

XIV. del!Cnvolwr programas reereativos para os portadores de ~dades 
~pecia1;iJV, dexmpenhar ou1ru a1ividadefl Mins. 

' 
DIVISÁODAMELHO•IDADE _ '' •. ''.:J~J' 

An. 138· C:•mpc:ttuCbdefkDMllo d1 Melhéy ldAd~:,, -,--~~. ~ ". • ! 
f, Ofll;&rumr e menttr aç&5 vol111d111.:1 ltMeilxir Idade~ --- -- - -· 'r-"
n. elab<>r.t.r procedimentos para a oti~ da.s pfá1íeu dirtciunadas ao 

póblioo da Mi:::llmt Idade; 
m. oontribuir para o dnenvotvimento de aç6e$ ~portivu dittcion11du !W 

pUbliro da Melhor Idade; 
IV. analisar 11 n:aliz1 çln e impleinentaç.IG de eurt10$ par11 ao público da Mclbor 

Jdade; V, !reinar equ.ipeii; para desenvolvimento de aç~ deatiliàdas ao públ.ko da 
tl!'rceira lda(le; 

VI. encaminhar ord11w d<: ~rviço pera os órgãos competentes p11ra a 
n«-es<ridade e euidados c.om a Mclhor Idade; 

VIl. desempenhar outras 11tivi.d11des afins. 

DEPARTAMENTO DE COMPETIÇÃO DE BASE 

Art. 139 •Compete ao Dintordo Departamt'ltto de Com~o de 0.w. 
J, eumprir e~ cumprir 118 determi~ do Diw:or Desportlw: 
li. *'licitar, gi:.renciar e prestar eontu de todas ns materilllil e tqu.i.parnen~ 

nca:ssári.;.s e fot.neeidos pata o deee:nvolvímwtto de sll83 atividades; 
m. organizar equipes esportivas. para partir:ipaç!lo de jogos ou ee:rtamcs. 

regionllil,\'. de:ttnvolver esailinhw; dt uportes junto à«>munidade e a rede de ensino; 
V. difundlr Lre:inament.;.s; 
VI, desenvolver política pUhlicM e programar diretriz.e!! e aç{les dlrigidu iws 

jcvens; vn. fai::i:itar o U.::C"S!;ú aos diferente$ programas Cli~nles e - que serio 
desenvolvido!: 

VIIL h~nlivnr o ~11-volllimento dt projetos Cc práti<:1< desportiva; 
lX. elaborar Wendârlo dt oompetições e11portiv:u; 
X. 11ve.liat w:nieamentc as equipes de wmpetiçlo ® Municlpio nu 

particlpaçôcl d0$ eY-cntos; 
XJ. viabiliur 11 in"rlç.llo, p11rtici~, <:strutu.ra e !ogíiltica das ~uipes nu 

oompetições; 
XII. "1ab1iitar estrutu.ra de ttei!lamento para u e<{1Jipes tepre:Mlntativas; 
XIILurientilt a implantação de event!)S e cnrnpeti~ t!ipcrtivu, em eolaboraçlo 

com entidades, clubes e MJQClaçõcs cf>munitâri11s; 



PREFE,TUAA MUNICIPAL. DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DI UBATUBA 

XIV. prel!tar iw:izlfllcia ài> insti~ aiJ1.rnte:11 110 Munk:JpW, ql.IC ~ham pJr 
objetivo a difu!i4o e-0 dcsen\."Olvimento de e-.'t;fl!05 e práticas aportivas: 

XV, propor e urit:àtar a instalaçlci e • ampli&yln de untrot plifl rulit:ação de 
C\'CnlCS e.pnrtivos .kntto do Municlpio; 

XVI. superrisio1111r a n:aliufllo de ewmtc;s desportivos 'l'aklriUllldll • panicipa.ç.lo 
das !!der•nças esponivu locais: e a C-Ornul\idade em 11ral: 

XVII. !ij)(»lit e estimular a psnicip.&çlo de atlew !ocais em i;;o.mpetiçón e 
torn<:ins eltterflO$, visando à prcm~ do espo?te no Mwi.icipio; 

XVlll. s:up:l'Visk!nar a manu~ e a wn,.:;l""~ do «tádio rnunitipfll; 
XIX. in:<;totivu wdM os c:sponu, inel\.1$i><e os edI>?t•dmi ps:a 03 a.tletas OOn'! 

~dades especiais. atnvb de programação adequada, W'ltO na <ateQ#ri& lnfàntn-
juvmll, quanto na eatcj:Grll> ~rlllm; · ·~ ·-· 

XX. dt1iempenbarcutrasatividadesafim. 1 • ". '· •• ••. 

DMSÃO DE ESPORm 1)1,; QUADRA E e~~ :.!f ~ 
4rt. 140. Cnm~ áll Cbe11: lk DMdiJ de Etport1:1 de Qa~dn. • C•DipO: -·· 
L CPmprir e Í!l.U!r cumprir as ~erminaçtia do Dirc:1ot Desportili'O; 
IJ. !ôlicitar, gerenciar e pre•1ar «>nt" de todas os materiais e equlpamentO.!I 

n~s e furneciOOs par!i. o desenvol~imento de espo-nes pratíeada' na pr•il.. qv.adta e 
eampo-; 

llL or@:a!IJ..ur equipes esportivas p0;r11 participllÇJc de jogot ou certame, 
regionllil:Y. de:!cnvolver esa)Jíúhas. de e!!portesj1,1nto A romunídll'.dl.' e• tede de enJino; 

V. difundir 1rcinamentos.; 
VI. desr:nvolver p0l!tk.a..<i públicas e programar díretrl:u:J e &9Õt' dirigidaJ 

mpecialmentt aOll jovens com ueccssidade!I especillis; 
VIL facilitar o ace!J.'lO a.os diferentrs programa~ existentes e ll0$ que 11erno 

desenvolvidos; 
VUl, incentivar o desi:nvOlvi!lleDlO de projtlOS de prâ1ka desportiva parA jOW:nll, 

11dulto QOlll. neee!l!!idades especiais; 
IX. clabori!lr o ealendàrio de compet.i~e!'I ~porttvas; 
X. funaleeer, por meio do esporte, os vínculos entri:; u comunidiidt:i, 

orgaci:tando oompt;t~ ruis modalidades de praia, quadr.ii e earnpti; 
XI, orientar teçnícamente s.s equipl:S nu p11rticipayõe!'I do5 eventos; 
XII. viabilizar a insctíção,. participaçlo, estrutura e !ogl1tiea du equipea nas 

oompet~. 
XIII, vil!bilinr ~trutura de treinamenl6 pua e equipes repreMntlltivu; 
XIV.•uxiliar n• mdizaçlc &: evei1t<a e wmpel.i~ f:!!portivas, em C;Otabnt~ 

lXlm entidades, cly!:lff e at!lõCÍ!iÇÕCJ cornu:niniriall. nGS espcrtn de pr,;ia, quadra e eempo: 
XV, pustiu aas:iit!ncia às instituições ahtent« no Munieipki, ~\lt' W:nh.tm p;;;r 

o~etivo a difusão e o desenvtJ!vimel11o de eventos e pt.ãtkas de esportes :m.lb:lidn$ em 
praia. quadra e Crurtpo; 

XVI. propo-r e orientar a insia!ação e a Mlplllll;ãl; de Qefltr01 para rtaliuçlo <k 
eventos tspotti\'0$ dentrJJ do Município; 

XVII. inct:n1ivat as «>mperiç{les entre aéew oom lltCCUidades especiais; 
X\11L supenisionar 11- rca!i:açào de cventoo desportlVO!J valori:..ando a 

particlpaç&a du Jidtr&l!Çll.! e;iporci•·a:s !oca.is e 0;romvnidade em pr&l; 
XIX. apoiar e estimlll8t a par1icipa.ç;111) de atlcta:s J<;,1<;;$i$ em <»m}'f:tiçlSM e tJJrM.ioi 

externos, visando à promoção do <:~porte no Mvnicipi.;>; 
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XX. indk:1tr procedlmen1oa que 111,IJ(iliem no aprimoramento du técniea11 

despor1iVM 1\8.'l praia!, tllllllJ"'.l• e quadru do Munielpio; 
XXL s11pcrvisioriar a manuu.ot;ao e a conservs.ç:Ao dos eq11ipament03 e prtdi(l$ do 

próprio m.unkip.1.!; 
XXlI. ~tivu Oj esportes, alravé$ dé: ptogn.maçlo ~ql.ilída, em todM u 

.;atqnrias a.portivn li&JdU a praia, qut1dra e eampo; 
~ XXHL .;kMmprnh&r outras at:..tdades a.fin5' 

-
-

~ 

DIVISÃO DE ESPORTES AQUÁTICOS 

Art. 141 -C~ MI Ché d~ Dtrido 4t Eipprtft Alfútitol; 
l, participar da provramaçllo de eventos esportiv1>11 aqvitl00$; 
O. elaborar o cakmdánó das oompe~ twttrtos a i;.e;rt11m•s • #rt'ttt realind-Ol 

nu praias e piscin11$ do Mnniclpio; 
m. promo"l!r e acompanhar e Rali.u:çlo dli: 1;4m~naros ôrtfattlzados pekl 

Mucielpic.; 
IV. divulgar e ory_aniuir com antecrdl!neia a realiuçllo dí!l aventoo oom il'ltuito 

de atrair pUblú:o para a,, ~mpctiÇÔC!I; 
V. formula( proposW para a promoç&o e dncnvol"1mento de i!IÇÕe'S que 

estimulem M ptécicu esportivas aq~ no Município; 
VL planejar, adaptar e executai pràtieas p&ra a Jncludo dos atletas eom 

n~dades especiais n0$ e:i:potW aquáti00$; 
VlJ, .llllHlíer intn'dmbio rom Federações e demais ~pr~•c~n esponivas, ao 

nível das Mras muoieipals, t\\ltaduais.e federais; 
vm. txpcdit normas, illlltruçôes ou orderu de serviço para execuç.lo dos trabalhos 

e \ltiliui.çãô dos equipamentos d~portiv~; 
IX. orge.nia:ar e mMlll! u ações esportivu aquitleas; 
X. !ugerir wm blüé bn :registrfl!I,. estotiStiCll3 e indi;:;adotts prllpriua, 

ptO«!dimt:ntm, tre\numenÍ(IS e outru ~ a fim ~ otL-nlnr N $11'.!fViÇllll pn!'sta4i» de 
apoiQ ~ SUPQl"le iw aç.õesespcrtiv11.:1 aquãtlcas; 

m. trcin&I equlpe5 de tn1b11Uw para ataat nos espon:ei adapta®s aos aúetu 
ÇQm nereuidtldd es~alllj 

x:m:. identificar para qual dos dep!Ut.atnentos deverão ser encaminhad11s u 
ordens de serviço eliSO não seja responsável pela !Kl\Uçlõ de algum problema ou alguma 
n~,Jd_.. atender as: nec.easidade!l Co, 'Jlluá.:r!os; - --~-, ·--~··--·-,···--·~-, 

XV. distribulr tarefils li.Oll lltus romM1dado1; - -, - ~ e: ' ·''' '0 Ç-_ji '<\ · 
XVJ. dttempen.har outrM ati1<idarles a.fins. : : , - . _ ,Qf 1"' --_ !~)f 

DIVISÃO DE ESJ'Olll'ES ~4RÍTI~(0.L:';;?~ :-____ r::.· 
Art. 141·Compete10 Chm lk DMilln de Eaporle:!J Maritimot: 
l. cumprir<; fazer cumprir u d.etermina~es do Diretor Desportívo; 
lL solicitar, scitenciar e prestur ccn:tu de ti.Idos os materillll e equ.ipament<>~ 

oc:a:•riO! e ft;t.Mcidos para o dcsenvri!vimento 00 su!U atividades; 
nl, ur_gani:ur equipcs tnportivu psra participação de jop vu certamn 

regionaifY. ~vulvor janW à comunidade e a te® ~ eMioo, ~inhas. de esport«. 
etividades .tfiru:: 

V, difundii trein~n1os; 
VJ, desenvoi~r pollticu p!lblic11$ ( prof!t*-tllo.r direlrill'll e ~ esportivu 

maritimu dirigidll.i aos jol·e:ns cem ncces!!idades espeçiais; 



a ~~~~~;;~:;-E~~~~·::~:;,~.: ESTÃNCIA OALNEÁRIA 1>• U8!,~U~~ 
VU. faeili~ar o acesso oos difercnt.es programas exíslnn:e' e aoJ que ~erOO 

dC$CllVOJvido$; 
VUL incentivar o desenvol\limento de projetos para 11 prátic11 de tl>d\1$ os esponcs 

maritimDS, dentre eles, aqueles realizados com equípamentos 1notorlzadoi; 
IX. incentivar a dífu:!Bo e divulgl)ÇIQ de cultur~ esportivt!$, em e!!pecilll as 

CIUl.011.!1 CllÍÇarll.!I; 
X. avaliar to:mlcamenti::: os eqllipes 11.Q pe.rtieipaçl'le:ll do! eventos; 
XJ. viabilizar a inscrição, participação, estrutu:a e logí~tioa du ~ulpeg nas 

c.c1npetiçl1es; 
Xll. viabilizar estrutura pllira n-einamento dD.S equipes represcotath<llll; 
XJU,oootdenur a implzntação de eventos e competiçõeil de espottes marítimos. e:n 

cclabl.ira~\'lo wm ent!dade<L. clubes e associações wtnU!'iiúrills; 
XIV, pteslar usitt!ocia A! irtstituições existentes no M1.rtl.ic1pl;:;. que 1.en:ha:n por 

olzj;;tivo a Jl~;:: o dcltlo'V(;lvimento de evetlt0$e pritiçu espotlivas; 
XV. pt.:ip;;;r e orientar a iustalação e a ampliw;lc de «nlms para real~ de 

eventos espurtivoo dentto do Município; 
XVI. organizar o calendário de "al~ de ew:ntos etpottl\"OG no &mhlto 

munielpllYIJ. supe-rvisit>nar a real~ de eventus despor:iwis. Vllloriundà a 
participavãn das lideranças eSp(lttiVll$ locais e a rnm1J::iidadc em geral; 

XVlll. apoiar e estimular a par~icipaç.W de 11.tletl!S Jooals em rompetiçõe;; e 
!orncivs Olltetn01, vi.!l<Uldo ili pr-0m~ do espo(fe no Municlpio; 

XIX. incentivar o Súrfe e todos os esportes marlrlmrn: e aqueles relM:\onados ao 
setor náutioo por meio de programação arlequade., em tod1" !IS ca\11!~~~-~--·· --• ... -- --

XX. d~<mpoM" =<u• otividod~ ofiM. 1 · ' .. ,,. ',• '. p• '~ 
- "::'t•, f2u, ~u 

DEPARTAMl:NTOADMINISTRATIVG>, __ -- ~~1-f3 _ :.: ~·:: -- -.. _ .. _ ·~ ... - ~·-

Art. 143 • Compett! te Díntor do ~rt.aJHato Admi»Wh'ottve: 
L estudar e providenciar meios para melhoria do sistema de gettn.cíamento do 

btt."100 de dc:Jos de cadastre dos atletas; 
II. realizar. manter. controla: e atuali~r QJ <1-11.dos dll!i C'!Cb.M ~adastrais doo 

a.lleta.s; Ili. acompaub.ar e avflliar a necução da man;,it>i;nçào de equip11mentru1, sob §úa 
4-dmluistraçào, re&:iaad~ por empresas terceiriu4as~ 

IV. martter a guarda de lcis., dei;rems e pomtri11s de fhrma 11 gaTantit futuras 
eonmi.lttu- e infunnaÇÓ\":$; 

V. manltr organizado o recebimento, cl~, numetaç!o, disttibniçW e 
Cl)ntrolc da moVlnmntay!t> dos dócumen!OS e cadastro dos atletill!I; 

VL eoordenar e C'.!J;ecuçâo das tarefas de recebiruentc, claut~ guarda e 
ç.;nuecv!lli(to dé pi~ papéis, livros e outros do;.'Wl!eAtoS de intc1élítt da 
Admlnhl'MD;~iiliur n controle de-frequência dos 2rvidores; 

vm. atender, de acordo com as normas estabelei;;ídas, aos Filidos M remaml de 
p~ns edema.is dooumertlos 50."t'o sua guarda; 

0C provi&1!elar, sempre- que ueces<!.irlc., 111 trilSem da d1Xiwneetaç00, 
re,serv111nda as de va!nr admlnístratlva e h!.stóriw e incí~ra::ido es papti.s admlnis!rlrtivos e 
outml! doeumenl.uf.,. dt l!COtdo «im 115 narrr;as que regem a malé;ia; 

X. maater o $i.$tema e os índices de retf:rl!ncia m'rOolSSlirlrul l pronta eorum\111 de 
qualquer documento arquivado; 

XI. ptll$tar tnformu~es acerca do~ proccJ!IOS e papéis que esu.jam sob sua 
gusrda, quando soli<iitado; 

XII. desempenhar ollttaa atividades afins. 



PRIFEITUAA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA OI UBATUSA 

Art. 144 - Compm ao Chefe: de Diri&!e de Ma•utcav:10: 
l. aoompanhar il nbtas de peque!!D porte ntlatiws li();'! 11erviçrni da OOll.!W!l'Ya.;Ai.; 

e manutenção das in:stnlayl\Me tios equip!Um!ntoaaponivos da munkipalidade; 
II. iórompa.nhar as ohrus de amptiw;.Ao e rdôrmas das i:utal~ es:pottivu 

muni<;iph.lS: 
m, ro1HUV11:r e maD:ter em rondiç.e.e, da U50 <JS prédiM municipais de apoio ac 

esporte; 
lV. &i:<'>ffiJW'.lhat o d~ui dn cronugram11 d!> •rviçrni e ubfu de 

manutenção doo: equipa.ment05 e.oportivus e du imtal~ e5PQrtiv11t munk:ipai$; 
\/. !!Oliciwr e eontrols:r todus os mllteriais n~rios ao dffcnvolvime:nm 00. 

1rab11lhoo na Sectélttria; 
Vf, uo::mu proccdimcntm pafa .mdhorie d• at\UÇk> da,, cquipc5 de trat-.lho; 
Vfl. fulea.li:zar o cumprimento dos padrõe$, meiodologias e ptoeedimentN de 

Segurança LaOOral e a dtvida utilizaç.to dos equlpiuneruos de pruteçlli:i i.rnlividu&J ~ EPI, 
VOI.aurilia:r na definiçO.o das rotinas e .su.M espcei~ ~riu; 
IX. manter a rcposiçlo de ma1eriais pua é manutençllo d4 Secretaria e de suu 

realizai;ões esportiVat, ula.rtdo por .seu controle e uso; 
X.. promover a mmutençi!n 11tualW:id11 do wnlrolc de entrlld11., uso a .M!da dos 

ma1eriait a aqulpamento11- &. c;:iooqw:: existente; 
XJ, S<Ugerir a aquisição de equipamentQi para m.anutençkl dU$ tr&balbo$; 
XII. desempenhar outras atividades ati:u. ·-· ·~---~-. 

. ~.~::;·~::.~rr,.,. ·,{ .'.J .... 

DEPARTAMENTO DE PLA.NEJAME~r:, ~ , .• J::Jl 1 

Art. 14!'1-Coàrpdt8(1 Dlrdor do Dl'(>llrlllmeatodePlaa~~-;·.-.: · ' ~~- · 
1. planejar evento5 de Hporte, reercsçãa e !Q(lf; 
IL anieular eom a Secre~11ria Munic!pll de EdlJÇ~ <l de!lllnvolvimeu 

pr<ljetos para a implántaçlo de pr<lgramas, eventcn; e 11ti~id11des rel4úvas • espork: e JQ(lt; 
III. arlieular com • Secretaria Mul!.ie)pal de Comunieaçlo Soda! pua a 

divulg:~ 4M ativldade!! da Secretaria de: Esportes e Lucr; 
rv. elaborar e Til.Ar!ter permanen1em.ente stullliudo u elll<11ndúio de eventoi no 

Município; 
V. -tlaborar mapat, roteiros e sup~ dr ati~dade' esporfu>u no Mtmielpi<l, 
VL amparar as 111ividades desportivas de ae.ordo tom U ~d!.de! 

apre&cnt&du a cMa evento, projeto e atividade.. sejam elu lntetnas ou aten\M à 
SecretarMtL aoomp.nhat os procedimento$ de publicidade de modo que tt wrne 
rotincira a publicaçio das ativitúidcs da Siere1aria; 

VfIL fa.ur a interlocuç.&o tom a Secret&ria Municipal dt Comu.nlesçlo do 
Munlcipl«. ge11enciar e «IC!rdeMt as atividades rotineiras à oomunic_.,.. du mídlu Mtri 
a finalidade de dar 1isibilidade b arivid.dc! d6: Set;retaria Munkiplll. de: Esporu:s e Luet; 

X. desempenhar outru atividades afins. 

DIVISÁ O DE CA.PTAÇÁO DE CO?'f"VtNlOS 

Art. 146 • Compr:te ao Chéf* tk Dtvldo de C•pUftie d:11 Coavfnf(l•i 
J. av11li11r 11 implcmo::nlar projetQs junin aos Departerm:ntu! e Oi~ da 

Sterttctia; 
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lL ddinir padr6es, metndologias e ~ de doc.wMnt11~ dos 
proeedi!llCntos de projetot, eaptaç&:i ecnnv!nios; 

UL revita1' ~umerrtação e rnant~a awaliza4a de j!.\;>Jtdo com u a!ttraç&$ 
previamente auto;iudcs; 

IV. realizar procedimentos de ajustes pare melhor dcsempeulw e fucilii.açãu au 
ll.tffM das irtfurmay&s nos projetos e oonvênios, prlneípalm<:nte aos pnxiedímentos 
ligadO!l ao SJCONV; 

V. adminirtrar a dtmaoda de n~da.:ks em re1aç:âo 11cs projetos e sm;s 
vi;uárimiYI. awmpanha• e 111valia• 11 <:l{ecuy&l ~ pwjetu~ e convêniru;; 

VIl. captar recur!!Os para a aecuçAo dos _prajetooe convênios: 
Vlll.elaborar e manter a1uali:rada a doeuroec.taç&o dos proji:tos e i:onvénios 

captmdottX. n;a.nter o 5ectetário Municipal de Esportes e Lazer e a lTllpectivo Diretor de 
Deparlamentn cmutantemt!Jlle informa.dos dos prix:edimenlot1 e atividade' da Divi$1ki; 

ln tema: 

/ 

X. dnempenhar OU[tas atividades afia5 . 

Art-
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DASECRETAJUAMUNICIJ>ALDEFAZENDA 

147 • A Secretaria Municipal de Faucda apreill:ntll a ~g1iinte e$ifuluta 

Sec?eúrio Municipal de F!!Unda; 
Secre'lário Adjunto; 
Conrdenadoria de Gestllo Orçamentária; 
Departamento de Acompanhamento de Convênios; 
Dlvisilõ de Prestação de Contas; 
Divisão de Controle do 3º Setor; 
Departamento de Contabilidade e Finançll.'l; 
Di:.,.illão de Contabilidade; 
Dçpar1amento de Informações Fazendária~; 
Divi~ de Informações COlltftbeis; 
Departamenro de Gestllo Financeira; 
Divisão de Controle de Pagamentos; 
Di\'itao de Teoourar!a; 
Coordenadoria Tributária; 
Departamento de Re!ayões com o Cor:tribuinte; 
Di\'itao é.e ProntG -~lt!ndime:ilo !W) Contrihllinte; 
Divi~ oe J>rotoeolo e Vista.!; 
Departamento de Cadastro; 
Di\'i~ de Planta Genérica de Valôres; 
Dlvisilõ de AlvitráB e Afins; 
Divisão rle Dívid!i Ativa; 
Dtpartament.o de Fisclllizaçlo; 
Divisão de lnSpi.;toria Fiscal de RendM; 
Dlvisao de Trihutoo Imobiliários; 
DiviS!lo de T ributoo Mobiliários; 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 



ci'\ 

"'"' u 

a ~~:~~~~::,~.::~:;·:;~p,~,: ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE ua~_:~ 
Art. 148 ~ Compm ao Sftnürio ~nidpal de FllZRda: 
I. assessorar o Chefe do Elte.:utivo n!i formu!ayln e implantaçlo de Pulilicu 

fiwal e Trib1<!ária da Pníeitllra; 
lf. anaiinr o oomportamento da receita e tomar mNidu para a sua melhoria; 
llJ. coordeaat estudos visando li at\li!liz&çk> e revi~ da lq>isl!IÇ!o tributária e 

~aborar mlnuw de antiprojetes de <eis. de.çretcs e r.cgulamentos em matéria de !W3 

.:ompc~provar normas de!ítinad.e a facilitar e uníflltmizat a apl~ das: pút!.:as 
trlbu4\ri.,. 

~-. imtnri; ec f.u.er ins'lruir rontribulnte~ sobre o cumprimento da leglslsçio 
1ributária municipal. na pr(IJllOÇAo de campanhas de ~arecimento 110 pilbliw; 

V[, promover a divulgaç!o de il1fonnsçi\eo fueb.is ou e,.;po~ que mo,trem 111 

presc:nça dos contribuintes .oo esforço de desenvolvimento munielpal; 
VII. aplicar e fagr apfu:ar leis e regulamea1us rc:l,;;tivDS à administ:ral'lo 

trihutària,, orientando e ~o 11. sua aecuç!o; 
VIII, pw'>1denciar o desp11ebu de requerime!ltos de inscriçlo ~ baixa de i115Crii;lo 

de contribuintes e de lllkrll.Çlo de elementos de .iascriçlo; 
IX. tomar ooriheci~i:rto da. denúncia de fraudes e infr11o;;&:s fiK:ais. apuri·lR!, 

reprimi·la,s e promo"CT !IS providênci11S para a defesa du finanças mun!c!pals; 
X. d~tcrminar a «alizayno de pcriciu contt.beis que tenham pi;>r objeto 

ltll.vagu11rdar os intere!ISei du .fuwnçu municipais; 
XI. pr-ornoV« a aCTecada,.ão da3 rendas não tributil.veis; 
XII. proml'.l'lllr. em articulação rom A Secre111.ria 11.iun!clpal de AS5unt~ Jurldico3, 

u inform11Çõe5 e os documentos necessáriOll para a cobrança &m.lgé~-el da divida a1iv.1~ 
XIU. articular-se com a.s fazendas Federal e Est.adu111, vi~audo int~ 

rec!procos com a Fau:nda Mlllli<:ipal; 
XIV. promover a !Jrganização e a atualização permanente do cadutro imobiliário. 
XV. aprovar, em aniculação com outros órgãos municipais, o calendário fiseul, a 

programe.çlo financeira e o calendário de desemholso da Prefeitura, de ll(:Ordo com a 
Jegislnçlo liscRl eD'I vigor; 

XVI. aprovar o calendário de pagamento ao servidor municipal, articulando-o à 
programaçãQ financeira e au cronograma de deBCmbolllO; 

XVD. negociar e gerir acordos, convênios e parcerias eom órlJllOs e entidades 
p\iblicll.$ e pr!vadu para o desenvolvimento de programu, projetos e atividades do órgão; 

XV1Il. solicitar fW Prefeito a abertura de créditos adicionais; 
XIX. sugerir a:u Prcfeim o remanejamento de verbas; 
XX. analis#r o comportamento da despesa e propor med!da!I VÍ!IADdo a 

racionalização de gastos; 
XXI. m<lvimenta:r, juntw.e-nte com a Divisãc de Tesouraria, détltro d01 limlles 

~tabcleo;idos pelo Chefe do Bte>cu~ivo, as rontu bancán8.!f da Prefeitura,, assinar os 
cheque!> emitidmi e endossar os destinados a dep6si1os em bancos aulorizados~ 

XXll. manter fuli;:alizaçlo diária dus movimentos financeiros, verif.t"tndo M 
dÍ!lpon.ihilidades de caixa; 

XXUJ. dcll:uninar o balanço de todas os valan:!. da Divislo de T<l:$ill.lfaria. 
efetuando a sliJI tomada de cooras x:mplt que COD\"Cnientc. atê- o último dia útil de cada 
excreleidJDiitt'ii wi:w;lentlr ao Çhde d<:i E10:ce11ti.,u, na ptriodicid.ade determins.da. 
rels.t6rios sob're pagamentos autcrizados e realizados; 

XXV. autorizar a re~ticuiç!o de fiilllças.. eau~se !..cpósitos; 
XXVJ. asfillllll' cm ronjun!o com o Chefe do E,;cet1\ivo e o .l"l!;'!lpün..dvel pela 

CoorJenado::-la de Ge5l:!ci Orçameip§ria AA bp~ene ~rals e s.cUt. lllll!lWS e outro& 

dix::imentos de api;.ra.ç.Ro wn~l>il; l : ~- 1J.:4i(.'' o:.· ·.c-ff]·" ,_ ~~ 
: '-'r,~ . ,;..; ' 
-' -"·------· 
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XXVIL ~rar ot ó:rglos municipais na execução Ja pol!tíca con1ábil

r1nancelra ado111d11 pelo Munlelp!o; 
XXVIIJ, d(ri)nlr dinitriUI! ao plf.nejM'!e».IO orç11.a:11mtiirio. aeompanhar a exe>euçlo 

orçamentária e propor suplementações quando fut o case: 
XXIX. supeMslonar, definir metas e d•r dl«-trius de trabalho &o.$ órgãos da 

es:rutur1 interna da Secret11da; ,·· ·- ··-
XXX. desempenhar outru e.ci'lid&des aflw;. , ·- .1 ~ .• • . 

! o,. J!.!. t'i"' ,l 
Art. 149- C-0mpe!e 10 =::::::::ttã~:' :· -.·,~ .. _:13 __ -_ _- ·x~. 
J. substituir o S«:retário Municipal em ~.11 iM~dimentvs Jcg&.it ou cm razio 

da ausblcia do titular; 
JL repreuniar o krciátio Municipal nu pt(.)grarn~ lnUrrnu e extem.u 4 

Prfteiíura, quando indieado; 
III. colaborar wrn o titular da Secretll.ria n11 direç:lo, orientaçlo, i;:oofd~açlo, 

supervitAo, e 11:valiaç.llQ e controle do órg!lo e de sullll unidades, ei<ercc:ndo u atribuíçõ.:t 
qu!!t lhe furem solici1.lld&$ 0\1 formalmente delegadas; 

IV. zelar pelo efetivo c11mprimtnto du deterrnina~es internu do Secreúlrio 
direcionad•s •M demlli' membros d& S«:~l\tla~ 

V, controlar os usunt°" per.dente5 de dr\':isão do Seçretário para informação• 
outros ór1J4os e ll<l5 rnunl'1Pff; 

VI, Dtender. orien111r e encaminhar u pe:ssou que pnx:uram o titular do órg&o, 
q1.11rulo indie~o pelo Secretácio; 

Vl1. receber, qllando- devidamente inrtruldós e informado$, requerimentos e 
dcmai' papéis, apresentando-os oo titular do ótglo para anâl.ise; 

VUI. ml!1lter oontato1 com órglos e entidadu p\'.Jblic1111 e privadal!, prestando ou 
10!lcitando lnformaçtlcs de intereoe da Secr&rt&ria; 

IX. auxilier o $«:rotário na: coor:Jeneçlo da cxeeuçlo ~ ati'rldad~ da Secret1tria 
quando couber; 

X. duem~nbar outra! atividades afiM. 

COO.RDENAl>ORJA DE GESTÃO ORÇ . .t.MENTÁRlA 

Art. 150 - Cumpwtt ao Coordenador d111 G..cto Orp.ment.lirla: 
f, Clknptlr e ÍIW!r éumprir ali determinaçôes <lo Secrel..i.rio Mlltlicipal de 

Fuendall definir pro«dimcnlos e coordenar e elaboração lia Lel de Dirctci.in 
O~metttàrias., do orçamento lllllal, do plbrto pl\ltif1!1u-1 junto fta S«:tt:tariM m11nleip4is 
~ oon:snnlocit! eom $5 din1ri.in 00 COntclho Murutipal dt Planejamento; 

llL ana:tsar rom at Secreta.riu M1.1okip11is &'> prlorida.des. de ~P"'U e 
inv1r11timen1os cm furn;:lo de ~trições nfÇ&lllcntáriM« 

IV. usessorar e coordenar lodos os Oepa.rtan:u::otos, Divisões e Se.ktrtS tentâbci$ 
da Swrctaria. 

V. 1rabalh11r em ooajunto mm os Oepartameotos, Divisões e Setores eontábei$ 
pJ.r• obteoç!o de dadoi e in!ormaç&! par• a definiç&l dós programu or;amtnté.rWs; 

VI. utud.ar, elaborar JUM:idios para u politku e notmaz para n aprimunut1cntn 
du oontrole oon!Abil e de ennuu du Município; 

VII. fornecer informlÇ.Oes gen:nciais te Chefe do Exeeutlvt>, quando $\'llltilildu; 
VIII. e~11bdceet conlatos wm 0$ deml.is órgãus qu.e ík$111'.t1Yolvam ati.,.iJ!ldes 

re!11<:ion11das oom todo o KWr eorrtábil da municipelidade; 
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IX. encaminhar e llpresentar para 1.$ Secretarias Municipais relatórios 

estati~tíeos de dCitlpeiW re11lizadaJ em orçamento~ an1-erio~s; 
X. aoompartbar a elaboração dos orçamentos junto llQS órgltos do Mun.idpio; 
XI, promov.::r a elaboraçf.o de relatóri\>$ da exi:;e"çll:i orçamentiri1 m~i&ando 

o orçado vet'llus real!udo; 
X.li, propor, pt1r melo do s~retário Municipal <le fa:ttnda. créditcs 

11uphement•n:s de fo:rma j'.l~tificada ao Chef(! do Exei;;utivo; 
X.III. prorn.r.ver a el11boraç;io de rehllótiN mensais d(i «im.parativos entre reccitll e 

despesa; 
XIV, preparar imtfuç&s para clabar~ de pro?)$1U nrçamentliriu; 
XV. orientar as Sccret1rias Municipal$ na daOOração dtc pesquiw em suas mu 

de atividMies no Itvan;amento de prioridade!!; 
XVI, noompanhàf júnlo h Seeretati114 Municipais on planos de in'l'ettimta:rtot tm 

suu IÍl'tiü de aluaçlo. 
xvn, desempenhar nulras atividadu afins. 

DEPARTA."IENTO DE ACOMI'ANHAMENTO DE coNVtmos 

Art. ISI • Com.pl!te •o Direto.- dfJ' DtptnamtDW dt Aoompubammw d.. 
Cnvhlot~ 

'· Fiw:nd.U. 
correlatos; 

cumprir e i'lm!r cumprir as drnrmi~ do Secretario Municipal de 
aoompanbar v dnempeoOO do5 «illt~1tos. ~ eouv~ltÍ<>l. paroerias e projctos 

m. conferir e fisca.li:zar os. documentos apresentado' cUl.'J prest~ ~ eootu 
das entidades oon~oiad11.S; 

IV, promo111:'r reuniões visando a unlformi:raç.to de procedimentos füiioo· 
tlnanceiro3 e de presta.;-oes de eontas; 

V, filK'llliznr o cumprimento de eompromiMl'l~ 'l.tlllarinis e de eru:urgm .:iu 
entidades parceiras e/ou cooveuiadas; 

Vl. íl:tealiut o .:umprimento dD.S normu de !ICJU.fknÇA do trabalho pc!u 
('ntidades co11venlad&s e/ou parceirat1; 

Vll. encMl.lo.IUi.r e aoompaohar iu pre~ de eoo:tu para os 6rgio1; 
competente! do Estadu e da Ull.Ílé; 

'\"'111. tolidt&r a .n~ncla do Secretário para a tr!UW'crência de ~&$8CS; 
VL integrar, lldtlj)tt: qoe poui.vcl. c ativi.dadm da~ di"1'.:r!M e11tidadc:s par~, 
~~ ~ -~' e ent1Y-eru ..... as, ,.,,.~ ",A' 1 

X. emitir relatóU.,, de aoompanba.men:o; . ,,.,..,,,, •" · ,;Ci,'f \ 
XJ. diilrib\i1r uufu para sens eomaodados; • V ' 
XJJ, ..:mmpanbar o desnivo!Yilncoto dali~ de sua divlslo; ~ ~· · -
XJfl, dmiempenhar outru atividades afins. • ~«. .~ 

DIVISÀODEPRESTAÇÃODECONTA.$~··:. ,..- ( 

Art. 151 ~ Compeb! •a. Chde lk Dtvitte df" Piulllçfa dt! Ci:mr:ut 
1. cumprir e fazer cumprir 11S di:termiuaçõies de SRretirio Monicipal dt' 

F11.1t!nda e as polltku da Admlolstrnç!o Púb!i.;a; 
fi, acomp«nhar a elaboração Ó<lll orça=:ntoli _;uuto llOS 6rgJl;Qs do Munic!plo; 
Ili. manler o Secrc:Urio municipal infurma..W ~rca das rKcitas reg:i!lt:radas no:; 

cofret> públicos; 
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IV. prcrnovet o 0011.trole du pm1açõq ~ contas, pau libcr~ di; MW$ 

repuses às en:idades; 
V, e!•borar relatórios oontábe\1 qlK upeçlfiqUlmt °" vitlurcs de reçeitu e 

nmvimentaçõn dü «mtcs do Poili:r Ptiblieo Municipal; 
VI. prornowr a tl&bora.ção de rela1órl°" menu.is de oompa:ratívos entre~ .. e 

d«~a. em eol11:boraçto eom o Dep.artemato dt: Contabitid4dt t Finançu; 
VII. ebler os arqulv.i1. de dados ba.'lclitiaa. de oobrança forn«:ido$ pela; 

irucituiçfiN bexwâri1.11 na quír.!. D Muni.clpki PQ..Slii oontu corrente; 
\<1JJ, reuliutr & baixa dos arquivos,. de llC()fdo eom o comparativo cfcr.lado entt!li 

os dados blncàriol to conttole efetuado a~c11 d11$ r~IM; 
IX.. enviar à Secrlltaria Municipal de Tecnologia da Informação os dados das 

bahl:as dos arquivos j! realizadas~ 
X.. ablet 1:1ttr•10s baneários lic tQdti as cantas do Município, p11ra Íl!l$ de 

oontrnlc e S.C(l(l'!panhs.mentll diírio; 
lü. codificar e claJitificat as rf:Critas aputodas. de acordo <X:lfr. os _p11rimetros 

orçamentários pré'°"'mbcll'!cidm;; 
l(JJ, emltlr os Nlaló)riOit de rweita:i, v!a oont«>IU d~!idiAJS, para fins de rontl:ole 

e transfe~rxia dt valoret; 
Xlll,n:>nlrnlar u r!llX:ita.s obtidu atravftl dt ronvfníos rom outms en~ 

gcve:l'Mlne8l4iJ; ,··-· --- '~·,n-~ 

XIV. desempenhar outru étiv:idades afins. ; __ _,,;·-,·,,_ '·' ·" '"' .e.!.""'' 

'º"' _'4,L ,,1 ' 
DMSÃO DI: COXI'R.OLE 00 3" SETOB,, . --~ .• =fi __ ~ _ e~ ·-· 

Art. 153 ~Com~ a11 Clr.de de DiYUlo de Coo.Mie do 3'" Sinw: 1 
J, cumprir t fazt'r cumprir 11..i determinaç.0<!$ da Coordenadoria de Gestllo 

Or"amentárit da Seicretaria; 
11. conferir O! repaum da Unillo e do Eluldo; 
III. n:amiruir oe documentos de preSlalj.lo de eo111at dos Mnvênios, bem oomo 

solicitar .quaisquer ttelaredmentós a antid.11de i»nveniad11; 
1\,., elaborar oontrole du ~de contas, par:a l!bcraçãõ de~:. «:p!I$$(!$ 

e entidlld~; 
V. providenciar tl tomada de oont111s doo ageotes responsãveís por 

adil:lllttlment.os de mur"°" l,11.1 pela aplicação de fundos fi.nw:lcci«>S; 
VI. man~r fiehá!W dó! fundos wntábcut;: 1ren11ferfneia:s 11plicadu atrav6s ~ 

dJ.,eNos órgll;is municipais; 
VU. IOIY>llf pfO\"iJUnciU p&I!ll manler fichário dó! devedores; por adianta.mm:ito; 
VIII. J;Qntrolar o• praw:io de aplicaç&a dM fundos e outro11 WC"\ll"SO$, infonna.ndv os 

pr!Wlll lc11aia e u o.brig~ eor.tratuais uswnidas entre Município o demais ór11b 
fin111nciadores; 

IX. examinar e oonferir os proçtQ0$ Ili; p'41amcn10, tomando as pr<>videneiu 
cabl.,els imra sat111r e apurar cventllllis irregularid.adc-1; 

X. providenciar • ;;ooci!iaç:Ao dos o.trates baw:.á..'1M dos erui.bc!ecimt:nto.s 
atrll.vé~ dos quais furam feiro~ 0$ pll.glll:)(!:ntos -comttntcs du p~taçhe! de eont«s; 

XI. claborat a prestaçll!t da rontw; de !lindos e ôtltrot rt:eut!IOS trllll5ferlda' ao 
Mucicipio, utillundo O! e!emmtos forneci~ pc!Qfl Ófilo$ el!b'luWres-. 

xn. elabonr quadros demolutntivm daa dHpc!U1$ latas com !und0$ e 
tranü'e1Mlª1:olabo1tt «n todas u fases db cl&bor~ da prestaç&; geral de contas 4o 
Muníclplo; 
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XJV. furma1ar e rcrisar todM "" prooedimemoa nea:ssário1 para a prest11ç&Q de 

tontu e. quando n!"«'1Mrlo, claborar .anexos,. justificativu e eMamínhlll!X'n1J.')J; 
XV. acompanhar o oonsumo, pnver as necessid.de1, elabour pedidos 4e novas 

oompr11s, eneruninhand~ para tnálise Miperior da Secrelari•; 
XVL i=illr relatório' de aoo.mpanh&m(tll.IC; 
XVII. dlttribuir tarefl<i para seus comandados; 
XVlil. acomptl!lhar o desenvolvimrnto d-e !liÇOO de JCUJ .setores; 
XIX.. des<!mpenhar outriu atividades. afins.. 

DEPARTAMENTO De COl"l'TABILIDADE E FINA."iÇAS 

Art. 154 • Campttt u Dint&r 00 Deparumfilkl <k é011tabllld1dee 11uaçaa: 
1. >:xmprir e futt eumprir M determinaçlkt do Secn:l.hrio Municipal de 

fáUn.da eu ?O'liticas. da Adlnini~trllÇllíl Pl!blica; 
n. e$(:titurar, sii:rté'tiea e an4liliçamento, os lançamento! relativos~ opern~s 

eontábei,, pai"$ demonstrar a =i1a e a despesa; 
Ul. es:iinar o balanço geral, balancetes metl.$&.ls e díárlM. e o.s presifliç.õ«i do: 

çontaã dós f11ndos eoutrut ttcú.rsos transferidõs,juntamente .;o,n o Secretario to Chefe do 
Execu1i'llJ(, aili.nai- m11,p.u,, usamos, qUA.dros demonstJalívos e outro apuraçõa 
oontibei$, bem oomo imtlihf todos os d0<:umentos clab<':itados ou eo.prdidó:. pelo 
Dcpartallll.en•11aJ.U:ie1 e apnncmtar a.o See:elário, nos pruos le&ais e nos periodo'!ó 
determinadm. o balente pr•I, btm como oo ba!Mtc.e'les mensais, diários e outrm 
documc:ntui> de apurllÇlu ooolll.bil; 

YJ. C!!tlbclect!r contato = a<1 órglk>s enc=reg11,d.;a de compro. J"'g*mento de 
~ e imnt:ratsçlo de llCt'Viçm para o regimro prévio de empenho das despe:aas dn 
Muníc!p~. promover o -ex.am;: e a oonferêncic dos prOoesllQS de pag11,men!Q, tornando ll!i 
pro11id~nciu cablvei'l para sanar e apurar evnuu&ís irregularidades; 

VIlI.pro11íden:ri1rr n reglstro dai n:qui$!çâes de adiantamen:o, impugnandó-M 
quando não eitiverem de acordo com furmalidades lega.li>; 

JX. promowr o çontrole dct pratM de; aplicaçlkl dos suprimentos, btcn oomo 
cu:mina.r fiJ oomprov&Ç(le$, propúf mf:didas di!IC:ipli:iadoru t unções lcglril, M!I 1ermos 
da leg\jlaçlo e$Jl«ifiea; 

X. apurar crventullis irregularidadell. providenciando, quando ~rio. a 
~erifie.c.çàu W oontw. <Ws rt!pl>nsi!viri$; 

XI. comunieor llO Seerc!Ãrlo qnai.1quer dlfc1enya1 nas presl~ de Wlltli&, 
quande fllU imediaU1.mente !IA!lal:!u, 51:1b pen~ de responder mlid11riomi::n~ com o 
responsável pi:lu nmi'"""'1; 

XII. promover o controle- de n:tirodi!$ e depósitw hancliriOS. oonfurindó M 
ex\rtllõll du conw oorrmtes; 

XllI. verilicar 11 liq_uidaç!o dai .:k:3pesu e cntl.Ú\r!ru:ia de todos °" cl<:ment0$ dos 
proceuna de pa~entm;; 

XIV. promover o registriJ oontébil d&.; beru patrlmoftiais da Prefeitura, 
acompanhando cigONSemente M variações t propandn ao Secrelárin U provi<iblciM que 
àC! i'iureãY.e 1 ' llzar os mavimtnios de fundo' e wprimeotos; 

XVI. dek~mirulr a aber'l.ira, cnctttamento, reabenur• e o 4Mdobrameotn di» 
conla.s, comiderandfl. a u~dade ta f&<.lilidadt de anilire e tlM$ifieaçM; 

XVJJ. elaborar u prest~ de contu do Muuieip'.o. de •«irdo oom 11 
lq;i!laç!rl especltic.a,, bem «imo u pres~ de oontl.$ de recur:kl9 tranilferidos ao 

MllfliclJ'llo, uti!Wmdo ; .~.::.': -~~:~ ;~~~-~,~~~~~Taçs c~;:cu1nres; 

·.···· ·ã_J ... ti:. 
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XVJQ, relacionar-se oom os demais órg&::.5 da Prefeitura, visandi;t à melhoria 

e a regularidade doa regislro1 contábeis; 
XIX. e11terccr • t1.1perv!do i:crrente de todo a oo 51;1rvi<;oo de nalureu oonUibil em 

qualquer .setor da AdminiJIJ!iÇAo; 
XX. desemp«inhar outras atividades a.fins, ·· --·-- -----· --

·:.ir--.~.""--"-'·: ;;,~._ 

DMSÃO DE CONTABJLIDAD~ e''-'J -. Qp,.f . ~ l~, 

Arl, 15'·CompcteKCheádeDlvWt;4tCaatabllld~--J3L. ·. •, /) __ -
L çumptit e br cump~r u detcrmineç&",~To-OepaTtimen' de 

Coniabilídade e F:inano;at; 
li. programllr, d!rts:ir e auperviJrit1nar os serviço:;. relativos 11 empenlw da$ 

~pe!!u e veriflcaçla da confurmidade dos compro••ntes; 
UJ. propor, oo in.lcio de cada exerçfçit1 fi11mceiro, a emis~ de empenhos, 

glohaís ou por -estimativ.11, du dotações orçament•ria.s; 
IV. oonkrir 0$ pr<XéüOS de empe!!ho das despeS!l.ll; 
V. emitir notq de ~penho rel11tivu h 1'0licltaQGe5 de desp~u das divems 

Secretarias, d4ruio baio nu respectivas dote.Ç~ orça:nen!árlu ou créditos adicionais; 
VI. flU'.eT ACOWJf'ADhar a execuçln oryMneotária., wo f.a.tt de empenhn prévio; 
VIL p«;~fllf .a b&lancctes menul$ da l'HCuy.lo orçuru:<ntária; 
VJll.exriturar u opt.raçõa rontibcis de n11turn.a. orça.mentéria, ~,. e 

patrimonial. mantendo-u Mualiu:du; 
IX. prov:idmciar o rcgístro atualludo dm: rontratos que deiermina:n n!!rulu ou 

actrretam õnw para C$ «ifrí:s do Mllnicípio; 
X. providenciar o registro das contu c:uju rontrolc necessite de de$®br~mento: 
XI, conferir os sal.dos das contu oom os 1.pre11entados pela Divitltn de 

Tes.ourail[Q. prom0'1lr o t(B]s.tto contibil dos l:>ens pátrimonia.ili, propondo M 
pr(ITid!nciu 1!~$Arlas e ob:ioervando &:1 vari~; 

XIU. acompanhar a movinK'ntaç&o du detpetiu real.indas com n:rc;ursoo oo, 
fundos federais; 

XIV. con<wlar a movi~ntaç.lo du eonttl.l' bancti:iu, eferuando a reeonolliaçlu 
nK'Mal dos saldos; 

XV. p~1 à verifiaiç!o du.s v&!o~ iWntãbeis. e dos bens escritntado.s 
cxUtentd;VL fiw:r tnJ1truir e l'Cgisirar u requtl:iç.l'crit de adlantemento; 

XVII. pt(>videnciar a escrit1.1r11y!o dos. lançamenW1l relativos às: oper~ 
«intábei.s viS&odo di:inwnstrar a TC1;Cita e a d~peia. 

XVlJI. fe:r.er contabilizar os movimentos de fundos e $Uprimen«ni; 
XIX. preparar os b&!anc.etes men.sais dct situaçan orçamentãria e finan«tira do 

Munic!pio e coordf:,nar n elaboraç.&l d.os balancetes u.nutúit., •s•inando..os. oom O!l 

resp:.;ii,,"Os ane:.os; 
XX. CIHlferir e clwifiur o movimento diário d& 11.rttcli.daçio e prq;11rar boletim 

diário da reCJ!i!a; 
XXI. realizar o enoetramenw do C'lt«<icio. demonstrando as va~ ;x.;:.rrldu 

na sítuaçln ptttlimnnial; 
XXJL controlar u1lr.adas: e depósitos bune4rlos e realiza a confc~cia das 

u;tralos de CQntll oonenl.e$; 
XXIIJ, de11ernpenbar outr&:> ativJdlld~ a.fins. 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES YAZENbÁRIAS 
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Art. t 56 • Compet11 •o Dlntor de ~mtnt. de- lllf0t"l'll•\\llt11 FaulldAriu: 
J, c;,umprlr e fii.zi::r çµmpfii:- &l OO!erm.in11,.0~ d-O Coordomtdur dt Oet1tlo 

Orçamentária; 
JJ, execu1ar as atividades de elaboração do P!aM Plurianual, Lei de Dí«tr'.zci; 

Orvam1:nt•ria e ln Orçamentária Anual j>lnto ans dtmais ótSW da Pteft:irura; 
tn. estudar os relatITTiin contábeis c de pagamentos. emltldos pela Dtvido de

lnform~õe$ Conúbeis e elaborar. com büe MS d&dos, inform~~ pnnei.U par• o 
eoi:.rdenador de OW11:> 0tÇl.ftl.mtári11; 

IV, '1K'OIDP4Qhar n ~orçamentaria du receitas e de3pcus, bem i;cmo du 
1r11niftrfnciM intra~mcL!l&is; 

V. anallsr °' O.lanÇQS do$ entes para sua <::illlsolidaç&o; 
VL a(!)mpanh11r o consuma, pn~ as neeeuldades t t!aoorar ptdldi'l'l de Itovas 

oompru; 
Vll. ClK'.&.minfuir os pedidos de rompr.a.s p11ra. anil.!i;.e S\!Ml)Qr 4~«1ari•; 
VllJ. emitir relatório ~ ai;;:qmpaniulmeoto: - , _ -.: , ~. -· -
IX dí1tribuir ta«'fu PJll'll. ~uscoman.dados; : ~ -- rJ.Lt - '"'f;íl-'>"t;: 
X. scompanhar o ~nwlvimento de ~ de sua dl~ - .... ~- • :>? , 
XL desempenhar outrll! .flt:ividadc:s a!iru, ' . ··-~_a~ ' 

DMSÃO DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

Art. 11'7 ~ ÇompeQ ~ Çhefe de Dmsto de lnform•çtlm CoJJtibtb: 
1, cumprir e fgzer cumprir 11.'i determinaç:ôe$ do Departamento de Informa~ 

Fazendárias; 
II. emitir relatnrlos que demonstrem «intilbilmen!e os vo.lores de receiW 

arree•dadat e despesas C'lt.«:utad" diariamente pelo poder público rr.unicipal; 
111. emitir relait\.riru que demonstrem cont11;bilmentl! Oll valorei de despesu 

pagu di&rirtmente peln poder piibliro municipal; 
JV. emitir r<la16rio di; (ech11menl0< merniitl de. deJpesa exeç.uteda e de r«cit& 

arrec11:dada; 
\', emitir relltthrio;. mmsai.s de rontparstivns entre reecita e dtspeta,. em 

oolebomçlo çpm o Dep,artamecto de Con1ahilidade e Flnançu; 
V1. emitir rd1t16rio referente à Ordem CronolóSle• de Pa.samen10 dM 

foroecedn~e' 4 roWliciplilid..:le; 
vn. imerír diariamente no Portal da Trs:n~paréneie nlarnri-0 referent'l' b: 

dttpei.M ex«utadas e~ pagti; 
VJD, il\Krir <iiaris.aieiib: no Portal da Tr.anip&r!nci.a rela16r10 refittanle A tooeila 

arncadada: 
IX. lt:!.$ilrir mensalmente no Portal de rranspat!rtt:i& tt!•ttirio ~~nte &a 

kcl!amento meusal das dnpe:wi empeDhadu, iiquidadu e pagt13; 
X. lt'l.WlÍr mensalmente no Portal de Tt&M~t!ücia ttlat6no rtíérttit< blJ 

kcl!amento mensitl du raceiw •~•dadas; 
XI. manter cunstante artirul.ação cama Se.::ltl!Arla Munle!P41l de Teet1(>k.gia da 

lnfu:rmaç.lo para o wrreto d~rnpcnbo de atividades d& Divi.!ão; 
XII. ~mpeohar outru atividade$ afio,,. 

OEPARTAMtNTO DE G.E.ST À.O FINA.."iCEI'RA 
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L cumprlt e fazer cumprir as dete-rminaçlk:s d<i CoordenMlot de Úe5W 

Otç11men1Arla; 
II. definir procedimer:.tos e CX!Qrden11r 11 elahoraçio da Lei de Dire1ri:zes 

Orçamenl&riu, do Orçarntnto Anual, do PIWlo Plurianual junto às Secretarias Municipal.li 
em oon:l()nlnci• oom as diretrizes do Conselho Municipal de Planejamento detalhadu pela 
Aue:Motia de Desenvolvimentti Econômico; 

ltf, analisar oom M Secret.ariiu Munieipàls as prior!dade11 de despC$.!!i e 
invMÜ!Mtltos <itD fJnç.llo de restriç&!i orça.mentáriu; 

IV. apU!lelítar u Secretarias Municipe.!s relatórios e!'Jl.td!ticos de 1:!e~115 
reall:udu <lm nrçamnitoo anteriores; 

\', aeompaoht1r a elaboTaçlio dos crçam>enW~ junt,;1 CM -Otg.lo' da Pttfeitura; 
VI. manter o Sectttàrio Municipal de fu.e'oda informado dot ps«i$ ~ota!ll rorn 

pes,.;illl; 
VIL promov"Cr a clllhoraçia de relatórios que e,;pres.em a ewes::uçlll o~ameôtina 

iofnnnando o utÇlidO wnw realizado; 
VIU, propor, 9Qt mrio do ~çirin Muaieipal de F-nd!L credites 

s11plem.trtt•m-.., o~~ de furma junificada M'I Chefe do Ex~utivo; 
J.X. prumowr a eletioraçã:; de relatôri~ ~de comp•rativos entre l'Wdta e 

dcS!K'Sí 
X.. preparar itatr~ para elabor~ de praPQSW Ot;'ft!'l'lel'll.Arill!I; 
XJ. orientsr u Secretarias M1.1nicipais na elaboraçlo de pnqlli11M em !11&.!I ~ 

de alividade::s no l~vantatrtento de prioridades; 
XII. acompanhar juot!J às Secret11riiu Munielpais Ol plaoot. de in'it:ltltnentos em 

a11as áre11.11 de atuação; :, - _ :·.~--., ~. --~ 

Xlll d<~m::~:,;: :;::::::":, PAGAME~J)S' ~ .• ''-111 ~' 
-·-· -··-

Art. 159 ~Compete- ao Cbefl' de Dt.'blo de Controle df: P•t•mmtot 
f, cumprir e- fbztr eumprir as dc11.1rminaçôes do :::>epar~amento de es11õ 

Flna~iL; .;onferir os prn<::C!180s de empenho d!lil desp(<liM com u nvtU fl$e,l}~ ~ 
t:adutrar na ordem ern11otôgitt1 de Venei~1os M que foreic: aprovados; 

llJ, om111r rel.!itórim; de p~..-isão e agendamento de papmtrttoe de !brnettdores; 
rv. emitir relat:óri05 gerais de pa_pmentns detuados tni-ra divulgação no Portal 

d• T?"aospntancia, para tini de pltrtaçia de rontu; 
v. rootwlu o pq11mm.to de prestadom de lie'f\!lÇOS .aut!lnotMS que tenham 

reaW:adc :ic~ para a Pttúlrura, elaborar folha de pagamento e liquidar os devidos 
~mpenbai n:l•ti"O!I aos. pagamentns dos memtM,; 

VL pmgram11t e controlar a liheraçlkl de p•g11.mentos aos furnt<edo~ per 
ordem cronoJógic& de vendmen!os; 

V1l. e)a.borat m<!:todo de a.romp11nhamento dnt ttCUf50$ finaru>riros; 
Vlll.oro-mpanbr 11 consumo, prever li.li n~idada e ~11bón.r pedidas de nova!! 

oomprllll; 

/ 

{ 
õ 

J.X. encaminhar o:s pc-dldas de oompru para aruílilloC Juperiot da Seer;:teria; 
X. emitir relatórii.IS de ileO.lllpaohsmentn de pq:M'lentos~ 
XJ, distribuir tatefu para JeUJ oom11nd11dos; 
XII. oçompanhar o de11Cnvolvimento de ações de sua divi!lki; 
XlU. desempenhar QUlfllS stividadel llflM 

DIVISÂO DE TESOUR.AlUA 



Art. 160 ·Com,,_, MI Chteh d.e Di:witlo de T~: 
l, cumprir e Wer cumprir u determ.in&Ç6cs do Departamento de O«tlo 

Fi~; reabei, quando auroriza(lo. às importânciu devidM ao Muni..tpi(!; 
m. efetuar o pqamel!to da despem; de aeordn com 11.11 dilponibilidMles &: 

numl'ltlirio, o eroJ1og1Amà de duembolso eu instruç&s reç.ci;idP do CootdeMdcr; 
1"". 1uard11r e eonxrvar 0$ v.fllofet'i do Muaicipio ou eaueiru!ados por tcKeinn, 

devnlviendn-oir quando devidamente a111orU:Mo; 
V. manter em dia a e5(;ríturaçlo do llKlvimenta de clú.x11 e prepa.rar oo 

comprovantes n:llltÍ\/Q! b operaç&s n:e\i:i:adu; 
VI, 1tgiz1111: ot título' e va1ores sob ~ua g-Jarda e as pracurnções 11çeit11S; 
VIJ. 1"e4Uisitar, quando a11tnri:radú, talões de cheques IU i11St:hlições bancilriM; 
VIII. incumbir•$i} ®s tontatoo com estAbcl«i.tnen101 bancários em US!lfltn& de sua 

oompctência; 
IX. elaborar QJClie.t~ para G$ pagamentos aut.;iri::radas; 
X. realizar roG.,.imentaçl!o baecàrias, efetuar s.aqutfl e d~Ul$, quando 

autorizam.; pro.,.idenciar os supriimntos de numerário ne>::eillll'irlos AOS pa1amentos 
diàrlcs, mediaf'lte a emilldti de cheques ou ordens baccàriu; 

xn. pNparar boletins diários de movimentação fi11anulra e eovi.6·loa ao 
C-0t>rde-tlXlll:):iepnsitar noo b111eos a11tQriu.doo os recur$1Jli neceuárlos aos pag!llllentm'I dm 
!W!rvídores municipais; 

XIV. ushtat ru: documentos pc:ttintntet sob a responsabílidllde da TcsouT*tlt; 
XV. ~mp«ibàr outras: atividade!l lllinA. - -- - -... ------1 

AEL 161. Comp<t•=:~::::::::~ÁRJA ~if~:--:~ 
I- o;:«rnprlr e fu.er t11mp•lr u determin11~ da Secr;tirin MuniCip.fll ~ 

fue.ndafl. aSKHOrar todos os ()epa:rtamento:s e Oi\i~ da Secretaria; 
IIL prngr4trtat, organizar, wpeM!io.nar e avaliar M atividudet da 

administração tributária municipe!; 
IV. .;c;xnphr e iaur cumprir ttitl t tegullllDCDtOS ttitreotcs à admlnUíraçln 

tributâria, nrient.endt> e fi)(:.fllian® a sua eKecuçio; 
V. rellliu.r e coorden,nr e11tudot para elaboraçJô de normas para n ÍU:ilitaçlc e 

unifonni:raçllo dP ptitieas tributil.riu do Município; 
Vl. a.nlliso.r e ooordeuat a Jlstribuição da. carga tributária impo,ta !l.<:IR 

i:cntribuinies do M1111!clpkl, nspritanOO a ~uidade fisul; 
vn, CJtud.r e elaborar tubsidios para as polftieM e normas para melhoria da 

arrecadaçlo dat rectitas m11nieipala e rtduç&> da evado fiscal: 
VUJ. eootdenar t: desoetlvolver ações ou dett:rmwat providênrlu, vis.mOO o 

eumprimenlo dô Calendário Flsçal e a mclhr>ria du rotintse pro!lr&mü ~trabalho; 
lJ(. providteclar p11ra qt» o fluxu d-Os. ?rôCe550$ fue.t.is. obedeça às UOTIM.j da 

legislaç!o tributária; 
X. 11rticular·SC com imtituições cuj1LS aiividl'l.des oste}am relacionadas com o 

laniyamento ou a arrec11daçllo dos tributos; 
XI, opiu&r e 11utoriZllr, quandô for D c11SC1, sobre ped!dos dt parcelu.mento de 

débitos atrasad-05 e de comp«isaçfci de etéditru:, 1!0$ te•mos da lcglllaçên vigente; 
XIJ. fu~ elemenms para o envio de eom1.Jnw•dus. llVimt e out1as uôW de 

inleress.e do Fiu;e11da Municipal. patu li. devida divulpção: 
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XIII. apurar denimcias de fraudes e infr~ li!X:ttis, adóta.nfü:i »$ providêneias 

neeeMé.riM para ate!ldet oa ioteresses do Município; 
XIV, opinar llm casos de reclamaçAo contra lançamento$, cobrança di:i tribuioo ou 

infração aõ CódJgo Tributário do Município; 
XV. !UperviJ.ionar a realizllçAo de perícias oonl.âbeis que at.endam os (nlcmSéS da 

faunda Miinicipal; 
XVI. promow:r a bWxa dos débitos liqu.id&do.s ou CMeeladôs; 
XVIL pr<ioióver o c:.6,Jçuki dos tributm1 wu.niGipuis, not termos dtJ lcgislai;Ao 

'-'ig®te; 
XVIJI. manter. organizar e 11.tu.alizllr o ~lllltro imobiliário d6 !>rtlcitura; 
XIX. ooorden.ar a trmsfertncla de reeutJOll de outras e$tétll$ do ficyi:rno par& o 

Municlpio; 
XX. supervitionar Oi pr~ de J.nfurmatil'l<Çlo du rolimu é prooedlm<:ntos de 

trabalho, ine!U!ivc quamo i adcquaylô de situmu e aplicativos is finalidades da 
Coord~ado:ria, em articulaçJio C(lm a Sectetaria M11Aicipal de Teeu.olugja da lnfo~. 

XXJ, iMtitucinnalmu o siMema lk robra.nça 1dmin.istr11tiva permlll1entt:; 
xxn. promover o kvantamenw m~tioo de informações sobn: " 

mercado imobiliário e de pmtaÇlo de S(!rviçns do Mu.nkipw com o fim de aferir a 
evo1ução dos valeres. de merc1do dó!i imÓ'<'ei.s e doo pri:ç.os prati.:ados; 

XXIIJ, participat de estu&.s, e sullllidlar o Secn:tãric Mllnicipal de Fazenda 
pera atu~i~ dos U!teprojet:m de legi&leçlo tribuf.ária mun:ícipa! referente a preços e 
tarifas; XX!V. realizar estudos pua sub$ldlat a e1a00t~ão du plantas de valom. 
fi11eais doo íw.óvi:is 00 Munícíplo, em oor;ju&tQ oom a Scc.retatia Muoicipál de Habit&Çlo e 
Planejamento Urbano e awi:iliar a SCl:nrlaria Municipal de Fazenda nas a1ualizaçAe$ 
ne<::cSl!é.r~. ÜiCla.lh.ar ft.'l va.riaçõu da reeeita d<ls tributo~. par meio .k 
demonstrativos e outroo instrumentos, illformando Altlll msul!ado!I oo Secreulrio ok 
fazenda, bem como elaborar estudos visando melhorias; 

XXVL descmpenhur outra$ atividades afirui. 

DEPAR.T AMENTO DE RELAÇÕES COM O CONTRIBUINTE 

An.. 161- Compete IM! Dmtco:r do Ihpartlmeoto de Rtt.ç6u com o Co•nibaloW: 
1. ç1,1mprir e f.azer cumprii M delCfTI'llna~t:S do St:eretãrio MunieipaJ ck 

Fazen<la{L coordenaf o. Ktom de atendlmento ao munJcipe, bern como !luas atividade5 
totineira.t; 

IIL ooorden.a.1 e rupervillion•t t.;du u ll!ividadt'S d.tter.vo!\.id~ peta Di..u&o de 
f>ronto Atcndimcn~ eo Contribuinte; 

JV, eoordena1 e !Uptrvitionat truLu u atividades deJen:\.-ol•idas: ~Ui Divi* ~ 
f>rotoeo!P e Visto; 

V. controlar o dctotm~nho dos .'littores subordlnaOOs a.o Departamento; 
VJ. nt~f".'Wi:!nAr 0$ pwced1mentm de oobrenÇA e r<Upcatlfn bai tio 1it11111 -

de arrecadação; : C 

VII. supef".'OO!nar o ;eceblm~~:ºu' '."',"':'~ !' d«~b; _IJJ.J: IP 
VJil. conirolar o suprimento....,. ru ª"""" .w '-""f'Aflame~; nr- - · 
IX. ir:tegrar 11.3 diverso. Div~ do Depanamenw; -,, ·,. __ 'fb> :. ~ 
X. 1ub!lidiar o ~rflário nu d~s&s :'Cfe:-entes 'ã""Cõmpt!.!nc<t -·-

Departamento e Diri~s; 
XI- desempenhar ou1ru 11.tlvídades afitu. 

DJVlSÁO DE PRONTO ATENDIMENTO AO CO'.'iTRIBUI.STI: 
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~ l'!Drlll Kçrte óo Ei;tçóo c;:.,. $ac ?a,.;\c ~ ""'-r-. 

A,n, 14J- Comi)$ ui Chefe de Divida de Pnmto Akodlmmto-C~lntt: 
1. cumprir e fazer cumprir as determi~ do Departan:umto de Rctoyôes 

oom Contriblrinu:; 
II. controlar Ter:rn0$ de Adeslo de paro::lamentM efetuados na Léi ~te; 
llL fi-11eolii:ar Oll serores de ateadimen.to ao m11oieipc, bem oomo S\11111 ativídades 

JV, 6:.c,Jizar e ori<mtnr o atendimento preM!ncia:I e telefiinico ao contribuinte, 
te!atívos .aos serviços de fmposw Sobre Serviços . !SS, lmjXJsto Pltdia! Terriwria! Urbano 
• !PIT, Pro!OeOlo e Note. Fi.5ca.I Eletrônica; 

~-. detlllrminar o encaminllamento de gu.iu P*ta pagamenw vi.A c.-mail e/nu 
Correios quandc; soüci1ada.oi pelns aullribui otes: 

V), dmrminar o CJVe!opamellto e eocBJl:lit1h~nto de Certidões á SCCT.et.ana 
Municipal de AdministraçlG pua posti:rior envio por Cor~io; 

VII. ~nniniu o oontrole do' número~ de Avitoll de Reoebimenws •AR pa1a 
infurmar ao oontribu:inte, bem cama seu retorno para po$terior ;9.rqul,,11tneoto; 

VIJJ, genmei&r os parcelamentos de l\Cordos puvist03 em lei: 
IX. acompanhar o ooll.!umo, prever as n:eces~<lades e elaOOrar pedldo!J de naYl!.ll 

ecmpras; 
X. o;:neaminhar os pedidos de compras para ané.lise auperior da Secretaria; /· 
XI. emitir relat.{irio de ecomp11.nhamento; ,. ~ 
xn. dl~tribuir tarefu para se!.15 comandados; . ,_.. .,.?J· 
XIIJ.11ÇQmpo.nhw: o deaenvolvtmcnto de açlSe:! de sua Div!511o, .··" •. ~")~~ 
XIV. controlar a frequ&neia dos !ICWI subordinados: .,~ , ,,::;" ·:~~_; 
XV. controlar a utilrmç'º dos materiais nece:<1sáttos UI setor;_.,,·· ,,~·"o , ~ 
XVI. desempenhar outras atividades afiru ,. ' ~?- <· · " ;.,.,~ 

DJVlSÃODEPROTOCOLOEVISTAS \,__.,,~, ,.,. , • 
"'<:;/ 

An. 164 - Ct1mpde aCJ Cbd'e de Dtvid.o de Pnitorolt1 e Villtu: > -· 

L cumprir e Í8.U:r cumprir as determinações do Depana.::ricnto de Rel!f,Çl'leJ 
= Con1ribulnle$; 

ll. coordenar e integrar os serviços de pro.10e0lo da Prefeitur11, em articulação 
eom os órgãos M:lorillis enc::orresodos dosa atividodc; 

Ili. 111ualiur, eenlrllliur e inform111iu:r os registros e coo-trole!I do mctJ.bimc.uto, 
tramitoç.!lo, loclllíziiç!ID de documentos. requerimento! e processos admininra1ivos, em 
artíeu!açlo eom ~ ór~ :ietnriais competentes e ca:n a So::retaria Muníclpal de 
Tecnologia da Informs.ç!o; 

JV. provid<:'ru:iar o receb!~nto, óurncraç.&o, disttibuiç.Ao- e «1ntrole da 
tramitaçãD dos dooumentillõ, correapondlnei4, pelições e requerimentos encaroinh.ados pelo 
públiro, demais Uut:iluiçOes púb!icQ e privadu e por olltl'l'.IS órgãos da AdminlnrlÇlo 
Municipll; fiyalj;pe~ o cumprimento du cõndlç&;i ~rais para r~bimen10 & 
requerimentos, petiçllcs e quaiilqucr doc'.lmc:ntos e pari!. formaçllo de pro--., 
dt:"~lvendo-.is llQ$ interessado~ ('m Ci15G de ioobser."mcia dos requisi!os r.<:eessárlos para o 
protoçollf,l. ooMtitu.ir processos dos. órgãos localiz.odoo 011 Admltlisttaçlo Púhlica.. 
faundo ajuntada de doeti~nlos e observando as demai!l exigêncill.9 le1111is e normativo; 

VII, impllLfltllr, manter e registrar o oon1role c.entral da ltarnitaç.lo de pro-s., 
bem OOIT» de St;U$ d~bos fiolli! e datas de u.municaçlil ao ln.tetttsado; 

vm, zelar pelo J'eC':blmenlo de documeotos e providmci.Ar o nece:ssãrio para li 
autu~ e fõrm!diz.açlo de proct:SllOS edminisuativos; 
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IX. lWQffiJli!llhar o consurn<t, p!l:'~r u ner.ffSidadu e cla!x>rar ~idos dtl nova:> 

wmpH11; 
X. eru:am1nh11r (!!pedidos de wmprQ para anãlise superior da S«:~ria; 
Xl. dii'!rlbuir tatcfu para seus romaru.ledos; 
xn, eontrolor a f«:quentla dos scrvidote$; : ·~· - ·-~ • · ··
X111.11COmpart.har o desenvolvimen:o dll!! llÇÕ" de sua pM!ilrl~~ "fl- tF ' 
XIV. dtMWlPt'nhar 011tra.:i a:ivldedcs nfir.it _ ·:-_- --~- . 

l>E.PAllT AMENTO DE CADASTRO 
. '!:."'/_ 

.í'?'.Í~ 
"·-- : -f ··~- --
' Art. 16$ ·Compete 10 Dlrll'tor do Deparillm•nkl d11 C•d•~tto: 

1. cumprir e faur cumprir as determinaçõcm dn Coordenadoria Tributé.rie. e do 
Sccrelllrio Municipal dlé F&Unda; 

li. m.11nter e atualizar o .:adast1-0 f111eal oraanimdo por contribuinte; 
III. integrar e 1.1'1ku!•r com os stttores oompctentes w i!Úi:'ltní!IÇ°'5 .refer!'Hl!CS ~ 

todos ll$ tributos mu.niclps.i! relativos a çade rontritrJlnte, independente da ori~ do 
déhl~; JV, manter t> cadastro imobiliárie 11tualiu.do em et>Mtín&neia com s. S«retatin 
Municipal de Hab;taÇSo e PIAN:jamettto Urn.no; 

v. promowr o lev•ntamento u.da.5trll imobiliário do Município mant«>d,,..o 
wiutarite~l'lk atu.t!i:Jtdi) d~ua.ndo o empl&Cllmento de imów:it, 1erren<me outros; 

VL promover a nvmer•ilc de imów.i$ em logr11d<:iuros pi'!blicoo; 
VJI, s11_1»!'\'isiour as vi!ltorill!l "i'll-looo"; 
Vlll. supttrvillionar o re=11d ll!itra111«1tn imobill.irio; 
IX.. manter, atualil.lir e prcvidenciu innilllJÕeS e &.!taraç.'les do eadutro rural em 

canson4Jicla com u liittitútO Naçkinal de Coloniz.ailoe Reforma Agrã.ria - INCRA; 
X. prestar u1is~ncia !isca! na observilocia de mudanç!l.1l da legi!l!ação; 
XI. controlar a e:<e.::1.>ç!o dl!!i atividades cnrrelatas aJ:> lançamento 11C1 <;adastrn 

imobiliário; 
XII. emitir «:l•tórios da ,ai;:ompaohamento e de ,çonfrol\t~ de imóveis; 
XIII, aferir e conferir &!J metragem ti:rrl!orial e p1"dilll; 
XIV. dls«ribuir tarefas para sew: q;mandadú$; 
XV. aoompenb•f o deten"1llvimrnto de~ do Dqiart!mlento e SWl!i Di"isõct; 
XVI. dete.mpenhar outru ativid~cs li.fins. 

DIVISÃO DE PI.A. "O' A GE?'<ÉRICA DE VALORES 

An. 166 - Cotnptk ao Otefe de DtYUlo dt Plan.tt Gc:tttria de \'alon:&! 
I, cumprir t fu.er cumprir as detcrmlnaçbe1 00 Dep.tr:amento de Cadastro e 

da COQrdena<kiria Tributária; 
O. cantrolar a exe.::uçao das atividades eorrclatl.!I ao lança~oto oo cadu1ro; 
IJJ. emitir relatórios de eonfrontaçlti de imóveis; 
IV. eorúerir u mt:trb.BCD.S territoriais e prediais dó& imóvei! cadastrados; 
V. determinar a NJalizaç!o de 'Vitroriu "in·looo .. ,aos imóveis; 
VI, m•n1er o cadastro imob'Jiário 111ua!Wldo em ooDSOnincía rom a Ser;:;retaria 

Munitlpal de Habi~ e PUwejamentn I;rbanu; 
VIL realitar õS p~mentos de m:t1dui'm e "erifieaçlti das inscrições 

imobiliiflUL..-cGm94nhar o ét.Mumo, pn:vcr 115 oteemdadn e elaborar pc:dii:lo$ de mwu 
rompras; 

!X. 
X. 

<:tW<lru.iahar oo pWido.s de oompras para aru\Jise !!u;>eríor da Seçrci.aria; 
emiiir relat6ri011 de 8COIDPlln~nto; 
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.1 
V 

n distribuir tarefe para seus comandado.$; 
XU. acompanhar o de!tttvolvimcntc; de aÇôe5 de SUA Divisão; 
XlD, dmiempenbár outra.! atividadc:l! afim. 

DIVISÃODEALVAR..\.•EAra<S Qgf . • :, 
~ .. 

Art. 167 ~ Compctt ao Chefe da DMslo de Atvaris e Afim: • • . -= 
1. eumprir e fau-r cumprir u detcn:nin~ da Coordenadoria Tribuú.rlt do 

Departamen;o de Cadastro; 
IL analisar t>S pedidos de insc~ de !Xlntribulnt.es de:~ &icu e jutldX:u 

e Ado1ar M ptoudimentO& necessários para o devido eadutra:Moto da11 inKri>;6cs de 
empte1>as, ptofiióion&ls llbtttis e t\itôn.omos; 

llL efetuar eáleulm das taxas e eii;pedir alvuú; 
IV. anailsar os pedi&» de i~riyãn para expedly!o de lican;;ae dlV1::ttM e adot•r 

tx pr«::edimento& rt~riot, nos termos da lejisl!IÇ!o vigente, para o devido 
ç!Jdaatramimto, elaboralldo o cálculo du taxas pera ex~iç&o dos m<innu; 

V. acompanhar os vencimentos dos alvaW provi'6ri.o:l e efetuar ü devido 
comunicaç!les a 6m de avlgr ~t contribuintes sobre su.a ~itu11Çlo fitcal: 

VL anu.li!IAf e emitir tu:u de altc~s Cl.dü<ra.is de endereço., quadro 
socicttrlo,. etlvldad.i;, derure olltru; 

VIJ, elktl.1àr a tranlftrtn.:.ia de licençli.'i dlvetllS, de ac;:irdo oom os p~dil'l)entos 
qu1: !!e'. fizerem n~rios, bem como l!..!i pcin:nuUU de h:iça.ís du lii»nçu; 

Vlll. emitir cenifieados e 2' vi D de certificados de illxtiçAo eaduíra.I do exereieío. 
vigente e dos anteriore~; 

IX. emitir bole\O!l de recolhimento de multu referente' 11(!5 autos de infraç!v, 
auto~ de lllpteens.11), dentre outros; 

X.. emitír as autorizações para a realizaçl(l de evento~ e coloc;oçlu de faixu 
diverJas)O. analisar os pedidos de licença Cadll!ltro de Anunciante' • CADAN e adotar 
os procedimentos nccei!drios, nos tennos da leglslaç!o visentc, para o devido 
i;:adtUtram.ento., elaboraruio o c.i.li::ulo dM tu:a!I para upediçlk! do5 a!vuás e renovações; 

m, 11prt:éiJir M pedldo! de r:miSli!lo de listagen1, emitindo-os nos Çll$,l~ 
~.emitir pareceres e prestar illfnrmaç«s no.s prn«m' de sua i:ompeten.cia; 

XIV. ai;Cmpanhat o de3envolvimento de a.ções de s;,ia Divido; 
XV, emitir ttl11t6rios de &rompll.llh&mentn; 
XVJ. dlttribulr u.refas para seus; oomalldado~; 
XVIl. at»atpat!llar o desem-nlvim<:m1n de~ de seus setoru; 
XVlil. d~pe11bar nutru atividades afiru;. 

DIVISÃO J)'E Dh"IDA ATIVA 

Art. l6S. Comiau .. Cbd. de Divido de DMà A'tiv11; 
J. cumpri• e fazer .;:umprir Ili! determinações do Dl!'partam<:ntó d<: Cadastxo; 
IL gerir a oobt!UIÇll amigável da divida ativa quando encer:r.tdo n ai:rclC'ln 

financ.ci:o a q~ oS éri!'ditns tributários se referem; 
Ili. efetuar as devid~ baixas de debitas. de acordo com $114. enmpe:tência e 00!! 

mnldm. da legislação vigtnte; 
IV. prcmovef a inx:riçló dos débitos em alrll.Sú am divida ativa; 
V, ootlfiear os in;eressadru ç nego.;iar JIOlll'ÍW:Í' ;:inrcclamenw1 antes do 

ajuiulJ:nçnlo. llM tllM e prazos previs!O!! r:m lçl; 

A.v. D.?na Marr1 """'J. llti~. ~"'"". 11661)-000. l!J;.rub.i. s~ r..L 1111111'4 • 1000 
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VI, organizar e promover 11 ilifurmat•1 açlo, em artieul3Çtc ecm • Sa:m1ana 

Mlllliéipal de Tecnoklgia <a Informação e krei.ria Municipal de A5$untos Juridloos,, de 
bases de dados que permitam a inscriçan e rontrole de, ptocenm de ajuitll.!m\nbl dá 
divida ativa municipal; 

vn, encaminhar a Procuradoria Fazendária as certidões de devedom par• ;:; 
ajulzamenui da divida ativa de origem 1rit>;i.tkia e dá ó«<JTfCl\te dQli demli11 cf'J!'d>lt)S do 
Municlpín. nm: prazmi pl'cviatol! em lei; 

VJIL manter e atualizar o sistema de aeompanbamcnw dos pr~ dA Divislc 
Divida Ativa, emtrirulo relt.tório!> gerencia;s; 

IX. :ornar B!l medídas cabi~s com reiipeitu U !nff:elu n6u liquld&daa m» 
prazos, romunlcando a cxtinç:&Q do paccclameIJro e tn~i11ndo a certidllo dll divida para 
eohra'*tg.udicilü,T para qu n controle da divida atlvll, parcÇeladll 011 Uo • .-:ja fóri10 
rignim.amente em dia; 

XI. d!strlbulr taretàa para !eUS comandadas; 

. ' 
XII, acompanhar o desenvolvimento de ações di: seu ~t<>G · 
XIll.deiempenhar ou1r111s ntiviclades afms.. 

DEPAllTAMEl"l"TO DEnSCALJZAÇ,u; .·.· .. ~~··· 
Art, 10 • Campde lo Diretor do Dcp1rumaito de Flfn.l.luçlo: 
J, cumprir e fazer cumprir as de111rminaçCoea da Coordenadori11 Tribu 

Secre!ârio Municipal de Fazenda; 
JJ, planejar, 11.Dalis11r, coordenar, comparar e 11tualizar a bue de dadot do 

Cúmportamento fu.cal doa eontribuintea; 
Ili, planejar e orientar a fiscalizaçllo pata evitar incorrcçtle$. inftaçõet., 

llõnegaç.lo, eva.slo e fraude no pagamento dos tributos municipais; 
IV. orientar e dirigir AS atividades de fi,.:a.lizaçfto permanente dos eontribuint.ea 

n1.1 cumprimento da,, obrigs.ç&es principaie e ~riu no C6dit10 T~lbutãrlo Munkipa.I; 
V, elliborar e roordenar a e:ilecwrlo e avaliaçla de planos de fi11eali~, 

ptíorizando plano! que objetivem o aumento de arrecadaçlla tributária; 
VL elaborar planejamento pl'évío inra a:; açõe' d~ ibealiU1Çlo 1:ibut6.ri11 e de 

postura. in~lusi~ pre\let:ldo ações específicas para 11 tempora.da d( verão; 
VU. dividir v:inas de fiacalizaç!o, aprovar ~li.$ de 1rabalh.o da iiitA!iuçlo e 

íTI$]*Qõnar o seu c1.1mprlmenio; 
VIII, 1X>01denar u Divitões de Tributr.11 e Inspetoria fis.:a.I para e odeq1.Jada 

ilse&lízaçio do Imposto Sobre Serv'.ços de Qualquer Na;,,re.za - ISSQN, do !rnposw sobre 
Propcie<'.14de Tetrittirisl Urbea - !PIT e dt> Impt>sto de Transmiu&o de 6e4J lmóvris • 
ITBI, sJém du devida:! tnu; 

IX. oon.ferir °" reU.tórios. de produtividade fise&I da lnspe.uría FitCAI de Rendas 
e wnttalar o descmpet!iho du aç&s que "iiem aumentõ de a:reeadaç&Q; 

X. apurar a produtividade fillCal; 
XL pfúmOVet Sihdiclncias e fuealizeçõts ttpecials sobre u sit~ eennbm.iCOw 

fi~ra de eonttlbuíntes. para apuração de ineo~;, infrações, SOM~ evasão e 
fraude oo pagamento dtlt tribUtóS municipais; 

xn. promover o treinamento dcs fiscais para que exerç.aro rorttta.mente • 
fi,,.ali~ tributária e de posturas; 

XllI, dmrmin&r que s.ejam lllVTildai vistorias, notifi«i:çiXJ. intl~. aul.M de 
lnfraçk>. TTAF11 e .e.utm de apreoeM!o no !mbito de wa coi:npetfnçla; 

XIV. emitir paroccres 1.111 infGt'maç.õei nos processoo tistais d< s1111 rompe!hcla, 
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XV. rnanter e atualizar o sistema de aoornpanh11mento de eontribuint~ em. 

oonformidade eom u norma11 do Código Tributàrio M11nicipa.l, emlt!:ndo e divulsando 
u111tótlrni gerenciais; 

XVI. llrticular·1M:l com os demaii Depatl&mentos. Cool'<ienadonu da Secretaria. 
Municipal de Fu.enda t outru t.quip« e órglcis d< füca.litaç.llG do Munielpio e outrol! ~;"';<. 
federa.ti-; . - _ .,,~· 

XVIL distribuir tlUefiu para ~w oom1tndedo:s; .- . -
XVIIl. arompanhar o desenvol""imenl:.a de ações de seu setnr; · - ·,' .~ J-1 
XIX. desempenhar oulrll3 atividadM llfirui. -, ~- -_- .-.··1·1 

DMSÃO DE INSPETORIA FISCAL DE ltL"'IDAS ·, \ . . - -

Art.170- C•wpehl u Cheh de~ !W bupewri. FiKsl dt Rrt &•· 
J. cumprir e faur eumprir as. ~rm.lnaçõei do Departamtnw de Fl.scali:IJlç.&o; 
IJ, emr.ir J)llre«!tes e proferir desp;w!ws in1erloçut6rios. oos. pri:x:n!IQS q_ue 

tratem d4t imun.id.de fisi:&l, Cwmção, oomultu ou n::.::L!lunaçôell oo.ntra lançamenb:,11; ou 
autuações e de assuntos c;;Adutta.b; 

II1. controlar a pontuaç:ãõ da produtividade fiscal da lruipetorill Fl:IUI de Rend.M 
e l:l(;D::npanh&r o ~rnpenho d.03 trab&lh<:I~ dDS Fiscais, 

IV, supervislnnar a &e1ilíuçliíl fPIT, !T8[ e ISSQN e o eumprimenw d.&$ 
ohrigaç&:s tribuuiriu pnnetpa.is e 6C" 5rias; 

V. efetuar por divetli0$ ntelos, iru:lunw:: ~ fisqis, o levllf!t11menlo de valoru 
de lmpu$10fl, tax~ ll oo:ntrib~ de nmnoruu a terem l~11dos pe1u Oi\i""" dt 
Tributofr'I. gerenciar a abertura. andamento e ancerromenw de aç.'les fisç!Jit; 
objetivando ap\iraçAD de imposto não rcco-lhldo ou reoolhido e menor, 

VII. realizar procedimentos de lixa.liza.çn.o tributário\ em conformidade com o 
p!anejttmcn!o préviD; 

\'111. manter fluxos de infu~ perm.ancníc~ com o CarUlrio de ~gistw d<: 
lrnóvci:I: púr• assegurar a eob:raGf& do Irnjll'lS«) tobrc 11 Tra:nl!J'flúmlo dt Bens fmóvci11,, na 
transmiullc de imóvets inter vlvoo; 

IX. ll!lar pelo cumprimento do e!MedArio fiscal; 
X. p11rticip11r d~ pMteSOOli de inínrmttimçn.o da.s rotin.u dit gcst!o de trihtoo 

mo-biliárins e lmob-ilitrtOll e dll.ll informaçõet ead61rai~ de iTitcrem fiscal, irtc!Ullive- C.a 
esi;.olha de sistemas e aplieativos, em conjunt,o oom a Secretari11 Municipal de Teenologia 
da lnfotmaç!o; 

XI. orienl.lr a cxccução das provkiéne!u nCCCJS6riu para o lançaroent,o do& 
triboWJ mnbiliárins e hoobiliAriot.. observimdo 11 ideotifit~ do! «intribuinta; 

m. orientar e dirigir u 11tívidadn de fiçcalizaç.lo do Imposto Sobre ServiÇJ.>S de 
Qualquer Natureu dn eomércio,.:om:~ e1\kl: e puttadnres de set~ 

xm, Mieaur e d.irlgi.r lU atividade!! dt flst:aliuçlo tribuúria de ~ulôll llkotiooo,, 
tãxls e caminhões de a.l03ucl, dentre outfo'; 

XIV. oootrol11r a 11.rrecA.daç.Ao e a baixa do pagamento dns trtbulos municipal$, 
envia.ndo, aO final do cxercleW, 1 rel!llÇlo de «»'ltrlbuíntes em dCbitn p.ara a DiVÍlllO de 
Divida Ativa; 

XV. efetuar elou bom:ologar, nos ases prellisio~ em lei. oo Wiça.mentoJ 
trib11ltrirn1 feiro, ?dol pn'lpriml: oontribuin1es e os: cálculos dM tributoS suje:í!M â 
etttimatNIVL Efetuar uvis&.'f bnmoloptória tribottrla; 

XVll. supervitíonti:r & 11plieaçl!o du modalidades de sua~ doo e~ditus 
tributõrios noo termos d11 legitlllt.Ç!!o em vlgpr; 
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X\'11J. orie!tiar e dirigir as a\lvidadtt de fia:aJ>uç.ao permanente do 
cumpri~10 du abrisaç.lln rela1ivu aos tr:ibu1M mullletpàlll; 

XIX. elabcnir a txt1::11ij.lo e a'>Jllaçio de planoo de fucaliz~çlo; 
XX. Qrieritar e dirigir as a1ividadM dt' fuw:aJWir;;:lo oo eum:primento d!!.'l 

Qbl"iga.i;.ões telativu ao Slmpl~ Nacional tralando·&e de pmtaçii> de servi~ inc.JU!dos na 
~mpeli:ccia tribul!ria municipal. abranger.do todos O$ demais e$l11belecime'lllr>5 da ME ou 
da EPP. i1:1dependen1emtnte das atividades pct eles exereldu; 

XXI. dttuar os d~dô! ttJ.istrQi no Siiicma Elttrêni«i Único de Fisc•!i111y1t> de 
11oordo com a legjtil.açln vigeote; 

XXJI. ttaliui.r e orientar u ~de f~allzaçir> tribubírin em oonfcrnrtdade 
wm o piaftejametll.o pr~; 

xxrn. dtvidir li mau de fis;alil.aç.lo, aprovar escaju de trabalho dot ilJUis 
e im~l<;lnar o .eu ew:nprirnento; 

XXIV. apurat a produtividade fi!IGlll; 
XXV. promover o treinamento dos fitet.is pata que C1«1f9!W'I correiamente e. 

fiseal.ização tribu\érla; 
XXVJ. determinar a lavrai1.1ra e 01.1 lavrar Termo de lnioio do Aç!lo FiJCal -

TIAF, vimrl<i.S, nptifi~, intimaçõe1, autM de iofraç!o. e aut°' de 11preeW1tto no ãm.bito 
.de sua oompetancla; 

XXVIL p1.4rutiar. analiur, eoordee.ar, oompa:rar e 1rt1.1a:i:i:ar • bas<: de dados 
do eomPQn•menw fiscAl &.H: oontribu!ntmi; 

XXVJIL planejar e oritmtar a flsuli:t~ para evitar íncort~ lnf~ 
sonegaçtto,, rvasikt e f>aude ou pagamentn doa 1r:ibutm munWip#i$; 

XXJX, orientar e dirigir 111 etividaOO de ti'lel!Jlzaçlo permanente 00 
cumprimento dM ohrisações rel11riv111 oos tributos rnunicipe.is; 

XXX.. realizar ievantamenr.:.t fi!ICa.i11 de ordem oor.!J.bil. financeir11, 
opera.::ional e patrimonial em pcuoNI tisicas e jurldiciu, cuja rompet!neia tribu!ária seja 
do :\1uni111JM1, realizar slndictnciu neeeWriM à «implementaçlo da 49AO fiscal; 

xx.xn, promover 11indicàneí115 e fisoalíuçOeil especiais sobre a situaÇ(IQ 
ewrn'lmico-firta~ra de oontribuintcs, p11t11 apuraç!o ~ iru:or~ infrações, 
sonegaçào. e"a.W.l e fraude no pagamento dos tributóS mun!ap&i; 

XXXIII. estudar, pesquisar e emitir pareeeaa de carÁW:f tributário; 
XXXIV, distribuir ;arefu p•r• $1:i\ci ~rnandadm:; 

XXXV, acompanhar o dclllUlwi!vlmento de 1'Çõn dt: $l:U setor; 
XXXVI, de;tmpenh11r "UltG.$ 1ti\id1dtl lfins. 

DIVISÃO DE TRIBUTOS L"OBILlÁ.RJOS 

Art. 1'11- Com.pcce ao Chtfe de :Divido de Tribolw lmebW.rio1: 
1. .;umprit e faza cumprir u determinações do Dtpart•m~to de fiseallzaç.lti 

e da Coordenadoria Tribu\éria; 
a. participar dos pr~ de inf-0rm1tização das rotinas de ges!Jo ® tributrit 

imobiliÂrios e da!! infun;nações cMultais de intet«K t\'1Clll. intluITTve d;t escolha dt 
sUiemu e aplicativos, em ronjun10 com • Sa:retari• Municipal de Teemtlojia da 
lnfurmQ.R;; provideocier u medidu ~ies à eini""1 mformatltada, em Mtli:ul~lu 
rom 11 Secretaria Municipal de Tecnologia da tnfort11aç.Ao no que couh<:r. e .., 
eoeaminbamentó ou entrega iws dC$tinalários dos. do.:umcrntos de ~brança doa tribvi.o' 
imobili..UMt • Ha'iàrliatl.tào homologatória tribu\éria, quando oouber; 

- .. -·, 
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V. oontrfJl.ar 11 llrreeadtç.ão e a baixa dn pagamento d<>s 1rihutos imóbil.irias, 

fi'll>iando, Ao final do ~~rek:!o, a rel&ÇAõ de oontribu"1tes em d6blto para a Divi$1o de 
Dtl>id.t Ativa; 

VI. manler f'lu..:ot de tnfurma~ perml'lleutes com o C&r!ório de Rqpstro de 
lmó'nit para usegurar a Cl!lbtançA do Imposto içhre a Tr&nsmi$$ki de a.o.a J1t16veis, n1. 

rrensmiMÃo de lmbveb ffitt'r viYOS; 
Vll. emitir u.rtid(loe$ nea:ativas, JKlsitiYü, de vllot vene.l, de ''alor ve!UJ por m2. 

at(pieu de área ideal e providencillr sc:gµ11d1.~ vias de camês ou outros documentos de 
eobran)'J(ID. manter a 11uard• e -0 oon1r-0le dos livros Ô!!Cals; 

IX. promover llm p~ ro.ntfnl.IO e Wtem.á.tiw de Cilb•tmÇ& amigável dos 
çrêdltos fiscais imQbilià.riO;'I, durante o ;iróprio ~;,:;retcio fir;cal a que os mesmu1 se refi::ern; 

X. coordenar a Aplieaç&o das mod&lidadC:I: de $!ltpellslío dos ereditot tributários 
nG& tetnw& da tegl~ 1:m vigor, ql)álldo roubillr; 

XL err..itir relatórios ~renei4is !!Qbre a shuflÇ!IJ fiscal por eoníribuim e por 1i;>o 
de tributO, enviando-as para os órgAo:s. gestoie$; 

XII. planejar, anclisar, coordenar, camparar e 11t1.1alizat a bcse de dados do 
eomportamento fi1Cul das t;()tltrlbulntes; 

xrn. lançar l J'l'IPfllll<>S e contribuiçtQ de mc:tlhnria levanta d()~ IX'la I ns~!(lria Fisi;;al 
de Rendas; 

XJV. artícular"'" com a Sb:;retaria Municipal de Habit:ayin e P!At11tjatnentn 
Urli&t111, de forma a promover a atualizaiçao de Cada&tro lmnbiliái:W com~ â oobrançe 
de IPTUXV. organizar e t;erir as atividades de imeriç!lo. a.Iteração e baixa doa 
ccntribuitl.1C$ sujeiins ans tributos ím<>bililinM de ccmpetlm:ia municipal. e.m atti>:ulaç!c 
cmn demais setorq alai:ioriadns; 

XVJ, efetivar os tlwr.os de irúbrroaç~ll interu11..1 e externu do MunidpiQ, 
índispensé.veis à atualiuçlo dos cadastros fiicals; 

X\""'11. planejar e Oriflntar em articul~ oom a Divisão de Intpetorit fDca.J. 
de Rendas a f!SCl.lil'.aç!o p.11~ e'iita.r inoorre~ inf~ lllloegaçSQ., ~Mk> e fraude no 
pagamento dos ttibutm: iawbiliàrit>t; 

xvm. orif:nt«r e dírigir em artkulaç.&o «>ma Divido de Inspetoria fi~ ~ 
Rendas as atividad" de fillG&I~ permant"nte uu cumprime11ío das cbri~ ulativu 
aoii tributos municipais imobiliários; 

XIX. elaborar e coorde1111r Clh artieul$Ç!O t:Om ti Divis!n de lnspetoda Fiscal ée 
Rendas a exeçuç4o e avaliu.ç:.i:i de plllnrnr de fi11ealizaç&lo 

XX. elaborar em ar1iculaçllo com 11 Divl'1o de Inspetoria Piocol de Rendas 
planejamento prtvio d.as~ de fiscalizaç!Q oibut.Ária; 

XXI. aprcvar, em 1.rti.:ulaçlo oom • Divido ée Inspetoria FillG&I ~ Rendas. 
('$(l#]ta de trabi!.lbo de !íJCaia, dividir :cnnu de- fisealii:aç!ó e- 1cspeci"nar u cumptimentç.;..-'""\ 

XXII. apurar a produtividade iillÇa!; .,,,.- ;, ' 
XXIIL distribuir arefu para seus ~o mandados; _,,; ~-O 
XXI\', aoompanbar o de1J1Crr"nlvimento de &Çôes de seu. ,.,or,' · - f7 '. 
XX\'. drscmpen.hu outru alividllde! afins. '(: · ~· · _, ~ 

DIVISÃO DE TRJllUTOS MOBILIÁRl~\l-, ~~.:.:.-· 

Art. 172. Cl)mp.W ao Chdc de Dh>Wu de Trlbíl!M Mob~ 
I. cam.prir e ÍA#r cumprir a:i de-iermin.açlles do Departamcuto dt Fis;e•lizaç!o 

e da Coordenadoria Trlb-utiria; 
Il. :participar doa pr<>«tJOS ~ informatiaçlo das rotín..s d!: gC$\lki de tributm: 

mob1Jiétius, d!U receitas ihversat e- du informe~ cadasír11i~ de interem ti,ct.l inclusi'>l: 
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da Ol'(:ulha de sistemas e aplicativos, em conjunto com a S~tetaria Municipal de 
feer.olôil11 dli Iriformaç!o; 

llL orientar a cxecuç.lo da! provid4c.:iu n~;ias r.o l&nçamenw dimo dO$ 
tributos mobiliàrios, rSSQN de auti'.i!lOmos e taX&$, lrie!wlve quant1; à identiíretçlu do fak) 
geradút e da mat!l'ria tributh-el., da categoria do .;;on'tribuinte e da form11 de lançamento 
apllcável'\I'. providen.:;iar u medida! nt1Ce5.'lá1ias à emissla inf-Onn•tizada, em aríh::ulaç.lo 
oom a Secretaria Muoicip$.l de Tecnnlosia da fnformaçln no ql.lt roubet, e ,ao 
~inh•mento ou entre1111. llõS destinatários dO$ dceume:ntos dt eobr•nça do! tributos 
mobillárlõ.J, IMQMe l-*mt; homologar, nos casos pte"i.M:OI.! em !ci, 0$ l~entos 
tributários feitos pelos pNprios contribuintes e Oi çéii;vios !Wt trlbutô! tUJeitru; i 
esrimati~ controlar a arree.daç!Q e e: b!ÚKll do pqamento dos tribotot 100blllúint 
dlw;nos, en\iandü, ao final do cxereick>, a relação de oonlrib;;iint~ cm débito pafa • 
Oiviõillo de Dívida Ativa; 

Vll. emitir certidões ne1.aúws e PoSltlvu de <rlbUl,0$ mabi!htttM e, pt0Videnct11r 
seaundás viu de carnb, guias ou outroi dm:umentos de cabrruu;:a. quando ooubcr; 

Vllf. oontrotar u AIDFs - Autorluçtln v-r• Impren&o de t»tum<tt\tot flse&is -
telutivu à impressão- de Natu FiuW dos cnntrlbillnt9 cadutrados; 

IX. divulgar peclGdieU!len1e 0$ pruus. parn o cumprlmenw du -0bripçôcs 
tribu:tlrias e du punições por lcl'ringi-Jas, a1rt'I~ dn• meles de lXlmuaic;~ dttponí~ 
inclus~ve as de oomun~ de massa: 

X. awrnpanhar os "~ncimmcoll: dos 11Jv11rás e licenças e cfct\lar M devidas 
c.::imunit!IÇÕcs a fim de avísu aoH oontcibuinlci 'ob« s.u111 si1uaçló fi:teaJ, infurmanOO a 
Departamento de Fis.a!iza91i;i J1C>bre as inadim.plentet; 

XI. apreti•r pedid<ls de emil!ll&o de li!ltasens, emitindlH!a mis cuos nec.i:ui.rios; 
XU. planejar, 11n&li,ar, oomparar, atualizar e çootdenar 11t bilM de da.!os do 

eamportarnen:o fi!j!;&J dos oonttlbl!intt:' mobl!ilhios; 
XIII. lançar lmpoatos e tuu levantados pela lnspetnrla F!a.::al de Rendas; 
XIV. controlar e Cltpedir li.:;ençu de fune\ane.mento e c~ereíeio de atividades. 

quando pr«nehid-0~ o& requiJito1 necMriO$; 
XV. coordenar a aplicação dat modalidade5 de au1pcnslo dns erédito:i tributários 

nos termos de le11islaçào em vigor: 
XVI. organiz.ar .e gerir as atlvldad.es de in:.triç.lo. i111er11çlo e ba.ill!I dos 

eonlribuin1es suieitos .aos tributos mo biliil.rioa: 
XVII. • emitir rclatóri011 screnciaís $Obre a sltu.nç:ão fiscill por contribuinte e 

por tipo de tributo, ldentlfl.cand<'! ot rrontriblllntes inadimplentes e in.form.nndo para os 
Orgias Fstu:ru, cm çaéa cuo; 

XVJJL emitir certificldM de inxriç.&o cada~tra!; 
XIX.. phmejtr e onenttr • Jis.:aJiuçlo para evitar incorreções, infrações. 

sanq;aç.&o, ev!UIJo e fraude no pagunnito dos tribut<.><1 rnllt!ii:lpms; 
XX. orieL1ta1 e diris,ir m ar1i>:ulliÇ'lo ooru a Oivillãó de Inspetoria Fiscal ~ 

Rendti.., •tividades de fiwaliraçM p«maoeni:c no eumprimen1o W obri~ rdaúV1H 
..,$ trlbot°' munimpais: 

XXI. elaborar e OQQrdt;M.r cru a;úeulaç&o rom a Divisão dé It1spetori11 Fi11tal d' 
R(;ndu a~ e a11ellaçào de plurni de Ii11Celi14ç1t.. 

XXJL ptomuvu em llJ'titulaçlo rom 11 lliv:isla de !11spe1.oria FíJCal de 
Reedq ~de fiJ(;•liuç&o tributiri111 de t-Otilll de Al:.4tdn oom um plllm'j.unento prévio; 

XXJil, aprG'tat em artlç\:daç.ta com 11 Divido d~ lnspe111ria Ftseal de Rendas 
as escalu de trabalha da' fiwal!. dividir as :wu.s de fi~iz.açio e inspecionar o ~u 
çvmptinffD'(. apurar a prmi®~PJd"-~lli~ : .,,. .. lJf ~- ~·! , ,,..,_ ~ ' '~ " ~"' " 

' ~- ' ' 

.:_' ,,.....::,.~ 
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111f PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DIE UBATUBA 
~ L1h:;>1-<1: Norte do Es:t<odo de S3o Paulo <•u • 'º'~~ 

XXV. pr0maver em artlcul1ç4o oom n Divido de Inspetori• Fis.al de 
JU:ndu o treinnmenw dos fiscais para que rierçam eorretami::ntc a fiscalização tribnl.ária; 

XXVL determinar em artieulaçlo oom a Dlvid.o de lnspe'klrl• rwiea.I dt 
~\1$ ql.R' 11tjwn lavradar notificaçõcl. intim~ autin de infteç!o e de apreendo de 
menatdoriAf no !mlrito <k SI.UI çempctfru,lt1; 

XXVIl. disirlbui.1 tarefo para seut eomandAdi.1$; 
XXVIIL sc.ompaahar o dCMmvolvimento de gçôts de liieU xtor; 
XXIX.. desempenhar ou:ra; &lividadiffl &fins. 

..,.,vm 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE llABIT AÇÃO E PLA."fE.IA.\lENTO URBAJllO 

Af't, 173 • A Secretaria Municipal de liabit&.Çlo t Planejamento Urbano lprttenta 
a seguinte estrututlil interna: 

!. 
•) 
t. 
b) 
1. 
1. 
<) 
t. 
!. 
d) 
t. 
!. 
<) 
t. 
z. 

Secu!.ário Munieipa! de HabitacM <: f>lancjamen10 Urb11.no; 
Seel'CIArio Adjunto; 
Olvi'Jão de Expedien~, 
Coordcnadorin de Anifuit e Fu.cali1.w;4o de Obras PUblieas e Paniculut''; 
Dl'<lislo de An.álisre l.weru;1arneoto de Obra:.; 
Divis!o de Fi.,..•lir~lo de Obru. e P~turu Urba.n.Jsticu; 
Cootd.:nadoria de Projettnl; 
Divido de TopQgratia; 
Divisão de Desenho e Cld&$tto Tkni.:+:>, 
Coordenadoria de Habit11.Çlo; 
DivisAo de Estudos de Rrgularizaç.&o Fundiária; 
Dlviião de Estudos d<ii PTojctoa Habita<;iona.is; 
Coorden&<loria de Eit11do' Urblll!Ístleõ!J; 
Divislo de Pesquisa 1ii LeYanta!M.nto de Dados; 
Divisã;) de Mobilidade 'C'rbana. 

SECRET ÂRlO MtINICIPAL DE HABITAÇÃO E J>JA.~EJA.'6NTO t.iRBANO 

Art. 174 - Compete .o Secretário MW!iripai de Hr.bitaçln • Plloti*lhDÚ> 
um.ao: 

1. p.ro~cr o planejamcnto url;t.na municipal e oo projet.os habit..:kmais; 
Il. admioistrer nO$ lw.biios !k!ÚOO!! e politicos u C1;1mpe1!nciu dll SCéf<iit!iria 

Mu:nklp41 de Habitação e Pl1ntjamento Urbano; 
m. repre11C1nt11r o governo junto à popul!IÇ!Lo, ao pvder lesi:"-ti,,o, Jl;('I poder 

jud.ieidtio, oo estado, a unilo, bem com em qualquer outro ôrglo e/uu in•tiluiçlo no que se 
atribui à Se<;.reurie. mt1nicipaJ dt habitaçlo 1ii planeja.mentu urbano; 

tv. e.provar paf«llllMfltO$, lotta.mentos e =tr11ções no .ãnibito do M\lnit(plo; 
V. promover a fis;:e!J.uçk; da ronsttl!ÇÃO de obru pe.nicular1ii$j 
VL a:ticl,ila! com à Secrelaría Ml.ulicipal de Faunda no que 1ange a clllbora.çlo 

da pluta de valores do Mu.nidpio e S\a atual~ roma 1.mMm M eon!rolC d• ijuitação 
de t.!ll(ll, alvará$ e autos de inf:AÇÕ<tt decorrentes 00 seu podef de polic:it admlftistre.tive.; 

VII. planeja,, dlrlg\r e aprimcrnr o cadastro de tcrr&1! públku municipais 
promovendo sua fAl'.l.Stante atu.Ali.açaa~ 



a ~:~.~~'!'~0A,~,~~~~·:;~';,~,~ UTÂNC:IA BALNEÁRIA DE ua:~~~ 
VIU. promover a ex°'"~ de de$enhos, mupas, plantas, gl'lllloos, levarttamentos 

tcpogr.tfico& n~ri<)s aos !lel'Vi.ços de eogenha;ia da 'Prcfei1ura; 
IX. ll!ISeSSõfllr o Pwfcito na furmu!llÇJ!c de pelltic11S para o p!Anejamtnto urbano 

municipüi; 
X. promQYCf a eltbó:r~ de diagnósticos, estudos e pHquillU, nec.:nários ao 

pl.enejamento urbano do Município; 
XJ, acompanhar a elaboração e a icplfl.flraçào do plallO di:elor do Município; 
XJI. promover e participar de estudos relativos à elaboraçllo do planQ diretor, da5 

normas de :wneamento, wo e ooupaçlo do solo, loteitmtnto e coMtruções particulares; 
XIII. administrar a hu.sca de reCJJ.T$1J$ junto aos &gãos 110,..e:rnaroenta!s do estado e 

da 1.1nilô. para a implementação de ptujetos no Mun.iclpio e desenvolver aç~~ e pol!:ieM 
par11: u1 fim; 

XIV. l!CQinpanhi!T a exa::uçio de obras µrbanu e próprios municipais; 
XV. dirigir, controlar, avaliar e aprimorar a nrunicipa:lizaçllo de terrll..'l pilblieu 

oriundat da uniilo e 00 e1t111do; 
X\'1. dirigir a regulariz$Çi!o fundiária do Muttic!pio; 
xvn. opnrllCiona!Wtr e autorizar ºª processos de Jegi1imai;ão de lolM 

urbanos, encaminhando-OS ao J>refejto para 11.1.ulicatura dos respectivOll titules de domJnlo; 
XVIIL promover as atividades de ptepárao;:ão e ex~ dr:.s progranus 

municiv-ís de h.abitaç.lfo voll:adQS paia o l!kndirueut!í • popul&ÇJo de baixa renda; 
XIX. promow::r obrM de io.fraestnitura e saneamento M.tiro nos k>tu.mef!tos 

t:lil.Cldll$Ôil0$ ou irregulares com vistas a sua mgn.larizi;.ylló em articulai;ãooom a Secretaria 
Municipa! de Servi~ de lufree~ru~ura PUblic4; 

XX. .toutorizar provitarlamente âreH> patiívt:i~ para rea5sentameni.o de fe.rollW 
q11e se encontram em áte'3 de tisc.o ou Are<1$ de preservw;:4o; 

XXI. articular-se com os órgãos tlltaduuis e federa.is, busçando recursos para 
implementàção de programfl.S hablta.:ionais visando reduzir o déficit habitacional; 

x.m, formular e dÍ!lcatir eiiqvemas de urgai:;iz..çãu ~apa.:.:cs de viabiliZl'lr 
finttu«;itame!lle w progttitnaa de babiteç!W popular do Munieipi"; 

XXIJI. avB.liar us pedidú!l de regula:ização fundi!ria c inlobiliárla; 
xx:rv. cl11@rar c/011 modili«r projetus de loteameuto clar.destinos oom 

vistu 11 sua regulari:ulç.IL:I, oollclt.ando pos1eriorm.ente 11 sua inseriçk> julllo ao registro 
geral de~.cis; ooordenar o e!itudo e a experimentação de tec-no!ogias llltemativas que 
se adequem Wl ~ndições do Município e propiciem a red11ç.ão do C'J~to de C.Olllltruçilo; 

XXVJ. manler co11ta1os e negocirtções oorn entidades que jX)Sllant contribuir 
para a viabilidade de ~oluçõt.s Alternativas de C1m$truç&l; 

XX\'II. prnmovtr, por meiu da publlca.çao de ma.'"!uais e eartilhas, a 
divu!g!t;;Ao de oonhecim.enkm wbre a eooutnitAn popular; 

XXVlII. aeompanhar a exeeuç.ãc das obra;; e os serviço~ teiativns á wnstruçlu 
de ea&U p<ipul11res; 

XXlX. d11~<::mpenh11r outras 1ttividades. afins. 

SECRETÁRIO ADJUNTO 

Art. 175-C~ i1.C1 Sll!lmltárir; Adju:ntn de HAbiblçfiu e Pllluj1mento Cl'b11ao: 
f, substintlr o ~retãriu M=icipal em sew impedimentm; ks;.Us ou em mzl!o 

da audncia do titular; 
ll, repre$<lntar o S«telilrio Municip:a; nu program~ lnterl\lU e externas 6 

Pref11ltura. quundu indlc$du; -·~- ·-~-~~ ~-~-- _ 

-! 
i 
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llL eol11bo:11r eom o titular da S~n:•ari• na direçAn. mimtsçlo, çoordcn.ação. 

Jupervlsli.1, e tveliaçlc e (>)ftl.tok do órglo e de Juu UJ1ldadcs., exe1undo u atribuições 
que lhe furem solieitad111 ou furms.lmente delegadas; 

fV. z.clar pelo efetivv cumprim~tO dM delllrmi~a~ internas do ~retirio 
direekinadM aw demais mMtbros da Secretaria; 

V. controlar os anuntos pen~n!c~ de decislo do SccRtário pata informação 11 
outros 6r@los e aos mun(<':iJ>l'lt; 

VI. atender, or«lntar e eneamlnhar as pesll<>M que pro~uram o titular do õrgilo, 
quando indicado pelo Sc.:retirio; 

VII. receber, quando devidamente instruídos e inft!rm~. ~uerimenio~ e 
demltlt paptis. apresentando- iw titular do órgão J>&Nt apilisc; 

VIII. manter eontatot com órgãos e entidedet püblkc e privadt;S. ptutando 011 
solicitando lnform&flJ« M inlttttK da Secretari•; 

IX. auxilitr o Seo::reti.rio na coord,naçlo da .:x.:cuç~ de atividades da 
Secretaria, quando cn11ht:cr, dcflnidllS na es:rutura orgtnizacional;.- ____ '._··- ·~ "-~---· - · -

-- ~-., .. , 

X. de~mpenh•rou:::;a::::nrE~TI: , ~·-:I!!!_~_'.:: .:_;jJ; 
-·-,~ "~·-

Art. J7' • C&mpeU Ali~ dir DWilllc dir Ei;podieok: 
l. ma11.U1r a gu•rd• de leis, decn:tru. e ;x>rtarias de fonna a gar!llntir 

i;;onsultu e inform~; 
IL manter otg•nlM® o uabimcnt-0, elusificaçA\'l, numcraçãe, distribuição e 

conitok da rr..o.,irr._e,>1t•ç.kl dos dooumenl.Qs e p11pf:it; 
III. con1wlar • frequt11ei11 dos funehmários; 
IV. coordenar a e:a:ecuç.lo das tarefu de tl,\Ceblmento, clRUíficaç.lil, guarda e 

ron:M:rv~ de proc~ pllpi!is, Ji11ron e outrus documi:;ntoi de inl>::n:ut da 
Adm:inlN•çlla1en;kr, de lk:.Ordo com u normu ertalx:lecid..u, aos pedido$ de re~a de 
ptOOCMOI e demais do«imen.to5 $1.'1b sua guarda; 

VI. provideru;i.r, $Cl!lpre que ~"" a t~ da documentação, 
~r11ando u de valor admlulS1ratiW1 e históric.o e ln.:tnetando os papéis administrativos e 
oulrru< document~ de ll'«;tdo com as normu que n:geui a matêria; 

VII. man(ef o sisuma e oo indieces de re!'ertncia ne~s â pronlc ronsu:l1a de 
qu11Jq1.1ar documento arquiv11d-0; 

VIII. preslttf inform~ aos di>'efi;t:lf: 6rgAos dtt Prefeitura a respeito de 
pr0<:esoos e paptls arquivados, efetuando o saeu emprCstimo, mediam.: m:ibo, quando 
:iUlicilcdU., pm1ar iuformll(:b acerca d~ p~ e papelli que dttjt.m sob sua 
guarda, quando s-:ilieitado; 

X. de51empcnhar c11tr!OS &tiv:ida.de!ó a.fios. 

COORDENA.OOlUA DE ANÁLISE E FVK'A.UZAÇÀO DE QBRAS PUBLICAS E 
PARTICULARES 

Art, t77 - Compeu 10 Coordenad!lr dt Aaillk e FTvaltzaii<:i dt Obru N-blim e 
Par'Ú<':Ulart:11: 

L administrar e \11.':ótnpa.nhar a análise e fiscaliz0 çao de projetos e obr.,_, 
piJblicu e p.articulafC'.'$: 

II. eoor~er e aproYar, mediante delega.çlio, a CrCupaç.lo tio espaç:t.> pübhoo e 
pti'lladô para lU;enciamento de equlpamenú» dl'.' pequeno porte, iru:ibi.UArio urbi:uw e 
publició•dt, de acordo e.cm a legislação em vigot: 
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lll, c:ioordmar e fiscalizar a oocc~ de Ueeno;res de obrtu particulares e a 

localiução e o fun.:Jcu1Unento di: atividades eoonômicas; 
JV. coordenar estudos e submeter pareccl'<'s ~ órgãos oom~1en1e:s os 

empr~nJirncnt-05 a Mótem li~ci&dos que venham fl provoçar imJmÇl'.O urbano ou 
ambient.M; Q<.)()Jdtn.flr 11 adoção das providências n~rias para a ttte!"lla de 
n1.1meraç!o dt:5tinadu U edificações novas O>J ampliadas, bem corno para 11qutl.M 
decorrentes de prace'-llOS de parcd11mi:nto e de remembrlil!let)t(> d(I #(110 urbano; 

VI, oootdenar 11 indical'io da denol'Oinaçki de not~s lôgr&door® p(ib!iros; 
VII. i:xeteer as: atividades de aincess&n de habiie« e acellll.Ç$c <k obre 1»1ra os 

çUQt1 estabelecidM nlí l~tl•ç%em vigor; 
VIII. desempenhar outras atividade5 afira. 

DMSÀO DE ANÁLISE E LJCENCIAMD"TO DE OBRAS 

Ar'l.178 ~Compete ao Chefe de DMdo dr A"''W e Lken<'lamm«> dt Obru: 
L anAlisar e aprovar, mediante de!egaçlk;, projetos pari:ieulami e pllbll.::os })4tl 

liuticlam<ttlO ~ pittCelãrnel't!M urbano~ e edlfiel<ÇÕl:S dr 11a>rdo oom a legWayli;t em vií;Or; 
lL analisar e aprovar, medie.nlc dcleg~ a oeupeçlu do ttpflÇ(! póbliea e 

privcdo para licenciamento de eqlripamen~os dt pequeno porte, mobiliário urbano e 
publk.í.dade, dt:: a;,:ardo oom il legiWlçlfl em ~igor; 

III. licenciar obro porticul11res e a hcaliu.çGt;- e o fu.neionmento de ati~d:lldd 
económicas; 

(V, teall:r.ar ertudos e submeter pareceres IHJS ótgãM eompetemies os 
empreendimel\105 a serem licenciadns que venham a provooat impacta urbano ou 
ilrnbieniAl; providel'l':iar a re!ll!rva de numcraçao para M edifinai).'ies novas ou 
ampliada5, Mm como para !l.quelas dceorrentei dt proceuo:s de p1rcellll'l'lenro e de 
remembramento do solo urbano; 

VJ, Indicar a denominAÇl!O de novos losradouro:s públioos; 
VII. exeri:er as atividades de eorie~slo de babite-l!e e aceilaçlln de obru p11.r• o~ 

cuoi evtabelecido!I' nlll legiilaç&o em vigor; 
VJIL conc.eder eertid~ de prnces.90$, para fl.M JUdiciai:s, regi.ttro de imóveis e 

outros fins; 
IX, eontrolar e dar parecer :sobre,..,. ooncell'iÔeS e licentiamenlo de atividades em 

lngraduoto públiw, 
X. fazer cumprir a lei que define as posru111.s e. serem obcde\;id4S no mu:nJ;::ípio; 
XJ. dttempenhar outras ati .. idades aliwi. 

An, 17' • Compm ao Cbm de Dtrido dr ~ de Obru e Pmvns 
Uriaur.tkü: 

L !'aca.!l111r o ;::u.mprirnen<o da legi!llaçãc urban!stiça .municipal, ape.:itimtn1t 
i:m ri:lll.Çlo b dis?Q5iç&s. dn .Pl.anu Diretor. das leis de uoo e ocupeçlo do $f;iki e das lei!> 
('(!la:ivaii. b notmat de edlficlllj:ilo de obras púhlicu '!' part(;:;u1a«s; 

ti. exercer o rnonilorllmento, oon1ro~ e fiscWiuç!Q do UIO e oeup&Ção do !ODiv 
urbano de aoor® eom u norma.li e dirc-irizcs estabelecidas pcta legislllÇio em vi&Ot; 

Ili. promo~r e i;.owdenar a fiscalização de pot~uru de 1Q;1rdo oom a legis.laçAo 
~ vig\lr; 

/, IV. FUealtnr o uw. e a o;;r,)jlaç~ di;i· ·speço• piih!lcn$ em event..» eomo show,, 
fel r1111, pnrqi.:i:i, ci reos e similares,: " -,-~ ~' ,, ' L p ~' ::_,, 1, ~d" ~'!:! j 

' 1 t'/ ' ',', '' ,\!fl~[,)_ 
'iL , ', 
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V. fiseallz.s;r a realizl1fln de obru e se:rviços.1tl;nicoo; 
VL lavrar auto. 4e illfr!!Çlo, expedir notificeçlo e ulital de embargo; 
VD, ilpliçu WI 54.nÇÕCS previstas na Jegi&laçli) eltl "1gur; 
vnr. elaborar laudo de vi!'loria administrativa; 

. IX. ordenar a vili\Qria de prédios qw: julgar prejudiciais: à seaurança pUbliea em 
an.1eulaçao com a Guarda Municipal; 

X. protMver o etio!.lnuo treinamento dos fiscais de obtaJ para o ~cio de 
au,u !unções; 

XI. superviMDllr ~uipel multiW.sciplin!!..m!i, oompo~tss de &cais e dct outroóJ 
profiMiooai!i de vári.\!13 ~nteriu, na realiução de ltaballws. c.mjuntos e i~ que 
euvl}."1am v uerclcin de diversas modalidades do ~r d<! políti& administrativa do 
Mu.niclpJE(J. elaborar laudo 4e vistcria téc:"oica; 

XllLdescmpellhu outras atividades afins. 

COORDENADOlllA DE PROJETOS 

Art.1so~c~-c~.tePtuJa.;a: 
(, coordenar a elaix:rliflü projetos de obrat públl;;as mllllicipsls. 
U. i;oordenar a rlaborllfla e propor prcgtamas e p«ije!oll em articu.leç&o o:;m 

lU dnl'.l:UliJ So;:retariM Mwricip&is; 
(IJ. coordenar todas &li atirid11d<:1- dC$Cll\rOl.VÍdu pelA DivWío de TQ}'.l(lgt*1ia; 
rv. mo«len.tr l.odiu u <itivids.des ~ .. "Olvidas pela Divii!lo de ~ e 

C•dut:o Tec.nico; 
V. mordenar o uá.Ji,.; das wniliÇôt::! !écnieas dos projews de obru públicas e 

was oo.ndiçôell de 11.lendimC'lito ao iB'len!ISe plibliea; 
VI, mordenar e r;,.,e!izar as cundiçõe:s ~ni~ e de cumprimento do 

crouusrama f!sico de obru pUblieu. execw vitriti; 
VU, mo1dener e elaborllÇIG de cronogramu de exeçui;:Jig d0$ projetos. em 

arti>:uill.Ç.Ati rom u demais unids.des dli s~re1eria; 
VJil, c.oordenar e flllalisar J!IS eondições técu.ica.s dos projetM de nbru públicAli e 

Wl.li condições de l!M!<1dim.~10 ao interesse pllbli~; 
IX. c.oordener a clabureçllo, propor e gerir progratn&.'l,e-111ojel111J1 ~ ·---··· · ··• ~-· 
X. dnemp<::nhar ou1ru alividedes afins. ~ ·:.J,1'..:Jr~ --'.~' r ri! ',tl ·~:>d, .. ~;:.; 

: ;:>,; 'g.i\ - "·~.!l...3.. 
' • J!! '-= - .. 8. , ·. ·~.e.. . . e, 

DIVISÃO DE TOPOGRAFIA 

AM. 111 • C<:!mP"k u Chefe de DMalo de TopognJU; 
I. eii:eeutar os. trabalho;. de 1opo11tafia u.ecc1Slirics &is pr,.,jl°'tOS e à exeeuçft';> de 

vb r\\S e M.,...:iç.o• munielpai!; 
IJ, cxee\l\ar os s.crvi90s de alinhameoto e cmplaeatl'lento de lm6vei:J; 
m. manter e edm.inls(rar os c.adastras de projetos de part:é.IA0:1en10 do iMllo, 

mapu e logradouros munlilipais; 
IV. oralizar a n:eeuç.&o de desenho!!, mapu, plant11J. gnlfu:os. leva:ntamenlus 

10,POi!M«::.&S e demais tr•ltalhcio. correlatos; 
V. realiu.r a ~uç.lo- dos. traruilhos toi»Srá.fkos nOQl"'"'Írioi 4l)f llCl'VÍÇ<» de 

en~nh•ri• da Prefeitura; 
VI. d&bonr _.,ronogramas de eucuç.&o d<Ji5 lt\'artt&ruen1os 'lo~ 

~rin$, em artlelllaçAQ eom e demais unidades d• Secreta.ria; 
VII. i:upcrvition.tr 0$ levantamcnl0$ Altlm6tricas, p!aul!l!'létneos e 

plimíaltimt! rico;.; 
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VUI.in:ipecionar os elementos teeníco! !cmu:.u.dos, coordenadas topográficas, 

alinhamentos, ~r~ de nível e outros; 
IX. organlzar e manter atuclil:Ado o llCC1VQ top<>gtá!Ioo de mapas e plo.n\M de 

ln1eresse da S«rerari11; 
X. pro,ridene!ar o treinameJJW do ~soai no rorreú:> manuseio do equipamenlo 

tQpot;râfiro e na 11tili.!.&ção dP3 e<}u!pamentos de protey&o; 
XI. desempenhar outras atividades rtfins. 

DIVISÃO DE DESENJIO E CAD • .\STROTÉC'."'ICO 

Art. l!i M Compett a. Cbefe ik DMth de Desealw t Cadastro Tkutu: 
1. m11n1er organi'l.ado todo o arquivMie:nto e df:lliltqUlVllm<lnto dç ptõee:i.W> 

re\1>tiV<» à~ atividades desenvolvidu pela Coordenadoria de ADJ.lise- e Fisea.ll.taçâo de 
Obras e lb!tuim;.cçcr e6p!a de p!an:as aprov11d11s !los termo$ dos procedimentos 
e3dstentdll. fornecer por meio de eertidOO de inteito teor, cópia dos. p.rooesws 
arquivadM; ?}11.nejar, implantar, orieru:ar e w:rtrolar o sen190 central de eadft.!ltramento 
l.éenico do Munleipio, mantendo, slstcmatieamc.nte, iuulllizados os dadoo e infor~ 
registrtcios; 

\', eiteçutar os desealws técnicos u~rios lll,'!$ projetas e mrviçw da 
Socrelarfdl. efetivar o <;;<mtlnuo aperfeiçoamenW da mo11tagem du$ cad~ros e plant.aa, 
d<: funua a (X)m.patibilizllr os vúios usas Msms instrumen!ôt e permitir a atualiuçiio t a 
utilização das Uifarmaçtltl roletadas; 

VIL manter interface com Oi! demais órgtos municipllis oom vistaii a subsidiar a.z 
atividade. é!reCUtfldll.S, 

VUI. con\role e atuolização do mapeamento da área i.:~':>ana I! de e!lpamio utbflna, 
í:ic!us:ive mantendo o arqulvamenkl da legislação permanente; 

rx. pariiciF<lr dos proce511os de i:nforma:izaç.J!o du infonnaç&es cadastrais de i;eu 

interesse, inclw;iw da escoL'1111 de !'i.l!r.emas e •flitativos, em conjnnto com a Secretaria 
Mun!eipW de Tecnologia de Informação; --- ,--.. 

- -----·--· X. desem~->.ar outras atividades a.f1ll1!. ~.:' · _,-" ;>· -~ F , _ !"'"'' ! ~--;.,.,,_ .. ·;----
; 7-,~ • - ..... 

COORDL."iADORIADEHABITAÇÃoi .,... R'' r-)!íi!j .•13 

Art. tSl. Compete., Cootdimador delhb:itaç:ie: 
0 

-~- -·:.,:--9..L .- ·~ti!_~:-
L coordena: a clalroração proje1os de obtM habita.cionais; 
U, coord~ar a elabor~ e propor progtamM e projett>i htibitaeimuti:;; 
IIL analisar u condi~ úcnieM dos p-rojctoa de obras pilblie.!t!! babitiwlonals e 

suas t.ondiçõe:s de au:ndinwnto u-. interesse j/Õblloo; 
IV, coordenar a fiscalizw,:io du «>ndiç~ téccicll.S e o eu.11prime.nw do 

crnnugratna fuioo de obras pliblioiu; 
V, ooord<:!l\llt 11 elaboração. propor e gt>rir prvgr&mas de regulariz!IÇlo 

fundil!r!Al'.L coordenar a elaboração e propor pm1eto5 resl.denci!ds para popul•>;&-s de 
baiJtll ~nda; 

YU. coordenar ~ elaltoroção e ptopo-r programas de roweruamenlo é<: 
po-pulaçiles de baixa renda rellidentes em ár~ ou filtuaçõet de ri$oCil, em cundlções 
inadequadin de hablfAÇão, utin~das por cuia.midades ou looa!W.des em lrees de 
pres~··•'"'"*~ 11 el11bora.çãn de oonv!nios junt.-is aos ó~ públioos -&deruis; 

IX. desempenhar 011tru aJivlóad~ afir4. 
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c,1tt:iral Norte do EttadC de 5ac P~~'o 

DIVlSÃO DE ESTlJDOS DE REGULARIZAÇÃO FC/NDIÁJUA 

A.ri:, líM •Compete 110 Chefe.de Dt9bltJ< de Estudos d111 keplaJ lzaçh Pmnlhbú: 
I. prO!n(fYt!f enudo, de ltlcltwria gencrali:rada das condições de habitabilidade 

na11 fil.vel11111. e Wteament06 írregularei; 
ll. promover etludo:s para oootençto e nrdenamenlo dos ane:nt111mll'1llOS 

ptecArioUI, prom-O'Vet a regularizaçlp ftmdiiria como garantia do direito de 
propriedik; elaborar e propGr programa, r projetos de obras pública de rt:gul&t\UÇki 
urbar.1$1\eas; 

V, enaJiaer es eondiç&3 té«;icas dos projetos de regulariuçlc urbanlsticu e 
suas condições de atendiim:nw 110 interesse pUblico; 

\1, tiseal:nr as oondiçOeB tknic!IB e dc cumprimento do crooograma fistoo de 
obra11 dt regulatiUç!c \ltbanUticu; 

VII. clabotat, propor e gerir progrll!nas de ugulari.?AÇlo fundiária; 
vnL anaii.ur a tmltir panweru em proCCMOs que 1enham OOIM ob}etiwi pedido$ 

de ligs;ilk> de Íj:tla, encraia détri" ou ~ii!OW; 
OC det1empenhar outras ativli:lades &fíot, 

DJVISÃO DE ESTUDOS DE PROJETOS HABIT ACIONAJS 

Art.18! • CG«npete ao Ché de Dtvúlo de t:.tudn de Preje101 ffablhdim.t•: 
J. géttocU.t A polfti<:a habi~acional do Municipi-0, elaboray!o " 

acompanhamento de pr-0jflQ11 de habitaçlo tooitl; 
fl. ptOIDOVC! MtUJGt de melhoria gtOC!.alizada da"! CQDdiç&s de habitabilidad<:<; 
111. analisar u oondlçõet t<fen.icu dos proJcto! de habitação de interesse público; 
IV. fi~itat !Ili oond~ t.!:cnicü e de cumprimento do eronograma flsie(I de 

abras de h.ahl!llÇÍO; 
V. .elaborar, propor e j«trir prosr.sma~ de habitação; 
VI, elaborar e propur prosramas de reMstntllmcato de populações de baixa 

renda residente~ em Areu ou situa:ç~ de risco, em condiçtie11 inadequadas de habitaçlo, 
atin.side por eal.unidada1 ou looalixada~ em Arca~ de preservação !lll1bienta!; ... 

\111. elaborar e forneerr plantll.ll populures a populaçlo ~ bai~11;..a:ad~; -" 
VIII. de1empenhar outras atividode11 &fin.1. :'~ ..... , • - .·~· 

COOADENAOO:IUA DE ESTUDOS l.JltBA."'iÍ~~ . 
. · .. \CC-. 

Art, 186 - Com ti"'-*" Coo.rdimado.rde Efhlcl~ t:rb11uútiq.Í:l;_.:-.-
J. acampanhat o detenvo.lvim.ento e implant11çao do Plano Dir~r; 
II. c.:>Q.tdenar a e!alxlraçào de projew e execução d~ obrilll: urbani•ticw; e 

públicu cm função p.rioridadc e ~idtldeii. da população; 
Jll. s.ubsldlar os ~IOl't!t competentes com lnformaç~ n~riu para a 

oon1race,çLl de empretu para a cxecuç&o do obtat pilbllçu e obru urbanas; 
fV. aoornpanhar e1t cronostamu twco-financei1os da ueca,.., du obras; 
\1, c.:>Q.tdcnar e dc:Kl:Mllvcr politkiu e oç&z junto a<» ór3k<$ eJiltdullis e 

federais para a CBtJtáçlo M TCillltiWI a !'.m de imp(emt'ntllr pro~ ~rioo a 
popv!eçti. eootden11r Q d~vplvimento de tttudos, visando o dom.laio da sltuaç§o 
fundiária do Município; 

VJJ. «ietdenar e acompàt!hlt o dewnwlvimenío de projetos e planos qiu 
$Ul»i.diern a clabonçSu de legislação 1>.rbanJ.;11~ uii;luindo as oobn: oçupaf!o, 1.»>U do w!o. 

t •w_~_~ __ ~_"'_'_'_._,_~_,_~_-__ "_'_._._""_'_'_''_'_"_'_-__ · -------' 
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VIILeooMentr todn as atividades desel\V<ilvidu p~a Divi:i&u de Pesquisas e 
hwantamettto dé DadlJs; 

IX. ooordenii! todas as ativida~ de..envo.lil.dal pcl11 Divíiilü de Mobilidade 
Urbane;X. propor deta.lha.a:ieulo$, projetos e orçamen10& para a viabili:alf.ãO de obta.s 
públlcru: e obru urbanas •"8rgo do Muni<:!p:io; 

- XJ. di;sempen:har oi.'traJ a:iividades ruins. 

Dl\>1SÃO DE PESQL"ISA E J...EV A.'lfI'AMENTO DE DADOS 

Art. 187 w Co~ llO Ch4fe de Divklo de ~llilla: • ~aiitam"'t4 de Dado#: 
I. el11bor;;r e aoompanher a exee1)Ç!o de diagnOOtieos, estudo~ e projeros 

relalivos ao plannjamerito urbeM muuieipa!; 
ll e.'.1100ru orçamentos e furnecer outros dados técnicos para eooWn1o~ 

relati~"O:t i. e.xe.::U<;Ao de -Obras públh::as, exceto iu relativas i oompetência da Seettt11.ria 
Municipal de Serviços e lnfr•8trulu:a PUblica; 

III. rellli.ze.r e lrtullliut peiiquise de dados esratistiws e infutmaçõcs i~ oo 
plaoejaroeOW urbano municipal; 

rv. propor e ;1oompanhar as propos1as de eaptaça.:i de nrour;os fisi<:o-fiolllla::ir:os 
parll execllÇAo \'!e obra; públk:á!!; 

V. mganl~r • .sµpenision.v e roanle: atu!l.lizado o mapa de divisilo ll!rti.k>rial 
do Mun!cfpID, com 11 definlçào da (orma de oçupaçllr> de eada área; 

VL d!rigir e supenisi:mar os scrviç.os de geoproceuamenro a !lerem roali:utd0$ 
no Município; 

'1,'IL realizar Mtixlo,s oom o ®jeUw de ideotifi.::ar as obras pllblleas e obras 
urb~ 11~rias au Munielpio; 

VIILacompanhar 11 «::l(e>cUÇlo das obras püblitas e obras urbarutt :ealizadu por 
meio de u:ruiros; 

IX, acnmp11abar a cl400raçllo e ill. .!mplan!llÇllo da Plano Diretor do Ml.!llicipio; 
X. i:laborar projetos de legislação urbanfstiea e inscrumenlM especifieos, em 

cor.formidade com_ o Plano Direlór; 
XI. promover a elaboraç!fl da legislaç& urbanística., normas e iuirtrumeotos que 

regulem o uw e oeu~ <!o esJ>'llÇO pllblleo e privado, por equipamentos de pciqueno 
porte, mohlliârio urbano e publkidade: 

xn. propor sistemas de monitoramento t a«>mpanhemenw da implcrncntaçlk! do 

Plano Diretor; ----~----
XIII. avaliar os projetos de ll?baniuç!n d« iniolativa mlll'lõr,,irn.l;~. , . ·~ " -· ., ~,. \ ·~. ~ :;.;:;, 
XIV. desempenhar outras atividades afins. e-·- s "" .. -~ ,_ ;·~_,:; ~~~ 

'~;. -·' ,._,' h .. ;..r; .. ;._l,!i.. 
DMSÁO DE MOBil.JDADE LlWANA \ ~ ·: ., . ,, !0.1- ,j) 

J,, >•"''''°"'"' 
Art.188 • Compm .to Clldil drc lmlido de Mobillà&de Uril•oa: 
I. planejar, pr-0jetar, regulamentar e operar o trf!Jlslto de veículos, de pedestre.$ 

e -de animal:;. e proro.ovei o dts:envo.lvimet1.lo d.ti cireWação e d.t segurauç• de cic!is1as; 
ll. projetar o sili~m.a de sinaliuiç!lo, os dispMitivos e os equipamento~ de 

controle viário Oil.S ére11s de 'iDJ11li1;açllo vertical, lwriwaW e sina!U:açlo semaiõrica; 
UI. aeomp~hur a imp!anteç.Go dO$ pro)etos, a suem implantados. bem ccu:no 

ll:Valiar os Msultados. deeorreotes, eom base n.;is dados estatísticos eoletadoa sobre acidt:ntfi!li 
de trânsito;is e propor soluções: 

JV. projetar u rotas 4lteroativas por impedimentos ou roaliuçlln de eventol:I; 
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V, projeta! a transsi11 de pcdntres em loeW de emergfncia que nlio 

llP"'SCEktn 1 devidc sinJlieaç•e>; 
\"1:, implantar fl.ll medid11.S da f'olltica Naciónal de Ttllnsiw e do Programe 

Naci<inal de TrilMJto; 
Vll, planejar mi:didrui para a l'eduçla d.a cittl.llitç!o de .,cleuJos e reotlen.taçlil do 

tttfego, com o objetiwi de diminuir a em[sd.G global de polueetell; 
Vlll. esi:ah<l'.!!~r «'qu.i!!itm: técnioot a serem observado' para 11 cl«:ulaçlo ~ 

vekulo!SX. zelar pela muuteni;tlõ e bom funcIDnamento dos equipamentos e wf.::Wo~ 
oob su• uspone!lllidade; 

X. pruje1ar viu u.honB.$; 
XJ. l'tl,!!nlet articulaç&o C(lm. a C«>rdenadoria Qe TrAu.:lito d.A Secretatia 

Municipal de: Se11urança PUbliea e De:fcta Social na ex«;uçio de suas "6eS; 
xn. desempenhat 01.1tru ttividadet afi!IJ, 

-!X DA SECRETARIA Mt'MCIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Ari. 10 • A Se.::nrtaria MunitipaJ de Melo 
estrutura interna: ·:. ,·~;.•,·.;· 

• .. 
o) 
n. 
•) 
1. 
b) 
1. 
<) 
1. 

SecTetárlo Municipal de Meio Amblcnte; 
Stt:rc!A:rio Adjunto; 
Coorderladoria de Gt:stlla Ambiental; 
Departamento de Saneamento Ambiental; 
Divi!!lo de Rei!.ieucs Só?:idos; 

1 .,,,, •• . . 
\,,. .. ?--~ 

Depart•m~ de BilKlivusíd&de e Qualidade .-'\mblental; 
Divi!.lk.> de Qolllidade Amb!entil~ 
Departamento de M~ SllS~nl.ivel e Pesquisa, 
Divillõ de Pesquisa e f:duce.çla Amhlcntal. 

Art. 190 • Cinupet11 ao Sttrttirio Mw111cipal de Mão Ambkoie: 
L faur gutlto de to.ia a Sc:cretari• de melo tmb!ente; 

~inu, 

II. promover l implaat~ de programu e projetos do Municipio wbre a 
pwtaç.Ao do meio ambieo!C e o llllO nu:innll.l dos recurso~ naturais; 

UI. fuer cumprir !IS normas técnicll!l e 0$ padrôts de proteção, coo1role e 
conseri1aç&I) ambiental definldOI! na le!l,lslaçlo em vigtJf; 

IV. promover 11 11tualiuç.!lo da l~slsçlo rnunki1>4! Mibte o mdo ambitntr e 
propor mteanismo1 pa:ra sua efetive aplieaç.IQ; 

V. propor e1t:udos e parecen:s oos proc;.c90S de lio;cru:\.llmento para instalação,. 
ron,tniçl.Q, mpli~. opetaçl!D e funcionamento de atividades poluidoru ou 
potenelalm<:n(e poluidoras; 

VL propor normu viundo o ~ntrole da pollliçlo ambiental e poluição 
1kiçQrrcnte de ns!duos sélidooem todas as SI.la$ formu; 

vn. artlc1.1!11.r oom os órgão~ i'ftderal1, esta.duais ' muniçipais eomperentes $ 

integração em dtfen du dirctrl:us, planos e os int~reMlt:. p1).blieQ$ do Mw:tlcípio no c:.mpv 
de OQntto~ de poluiçao e def(:ft da meio ambiente; 
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VIII. promovu, 001 rontato rom 05 6re.Am tknioos. Jo en1>do e: da uni&o, 1 &nlllise 

dos projetos de localiuçio de eaivídadt:.1 quir pri::nW'lciem tiSl:o de CGnaminaç.l(i ou dê 
dcteriuração de rttursoa naturais de inttres!le do Muuklpio; 

IX. pro!Mver 11 re0liuiçao de inapeçOH e Mori!IS e emitir parecem tk~ 
quanw à implwta.ç!io de estabe!ecimemos industrie.l$, comeKiais. e Je arviços 
cara<:ter1zados cruno poluente<i, de forma efetiva ou porencial; 

X. a.polar e incentivar u iniciatiVúll de p1.1rtieuJ11ra oo de insti~ voltaJ115 
pata a preservação ambltntal; 

XJ. orient11r <,:ampanhas de educaçao eomunitári11 e na rede de ensino, dC'.!stin&da 
a sensibilizar o público e u instituiçl"l<:s de atuaç!Q no Munlçípio para os problemas de 
pr=c:rva.ç&o do meio ambiente; 

XJI. programar 111 divuls!IÇ(o d.e e>.i!ntos, açõe$e programu murútipa1$ "!dativos à 
prm.isção, oo roatrole e ao descnvo-lvimenlo -biental: .-~ ·~ _ __. _ 

XIlL d~penhar outru atividade! afiru. j ~~'.-~~ p __ - , 

SECIU:TÁRlôA.DJ\JNTO - ., .. o. 1 

- - -. -
. ·1'/l.U 

'"'~ -~- 10 :> .LL 
Art. 191 • Comp.ce •o Séa'rlárlo Adjn~ de Mdo AmtriCu~ -- · ··' -;":__ :,, -~ -
L sub:!tltl.rir o Sccrettrio Munieip.'ll .em ~us lmpedinll!nlos Jegoi$ ou: cm ruk> 

d11 aus!ncia do titul11r; 
li. repn!Mntar o S!:çr-et!rio Municipol nll.li pn>f!:re.maçGcs in~rnu e externas l\ 

Prefeitura, quando indicado; 
m. eõlaborar com o titvlat da Stçr«taria n1.1 dit~. oricot~, GO(lrder:1111çAQ, 

supervíil!D, e avoliaçl!o e «>ntrole do órgli> e de suu un.idadct, e><t.r,;.ecdo a, lltrib~ 
que lhe furcm 8Qliri1&da$ mi fuimal:mcntc de!epdas; 

rv, ~at pelo efei:i\!il eumprim(!llto du de-terminaçõe$ internas do SC(;teú.rio 
direcinn11das aos .Jem.Us membros da kretaria; 

V. c0orttrol11r t1t1 Wl!ntos ptnden1es de decUllo do &çretirin para informaç'k> a 
outrog órgill.ls e tu:;s mun!eipcrs: 

Vl. atender. orientar e 1mÇaminhar as p.essoll!I que procUiam o titular do ôrglo, 
qulilndo ind~odo pelo Secretârio; 

VII. receber, quando devidarntnte lnstruldos e inform.&dos, r-equcrim(!ll'IOS e 
dcmab papi'.s, apre~ntand!km ao titular do ó1g!c para &nálise; 

Vlll. manter contatos com ót&llos e entidades póblicas e privadu, prwando OIJ 
soliclt11ndo inform~ de lnieres11e d4 Sco;;retarla; 

IX. monitorar a recebimento e A distribuiçlo b unidades inltgrantes do .õrjla- de 
cópiu de l<li1, d«'n:-105, pcrtariu, «intratt>t, oonvdllios e outtos documcotlJ#; 

X. coordenar a execuç.ll! de alividadtt da Seeretarla, quer.da eouber, definida$ 
na estrut;;ra organiui;ional; 

XI. deMmpen~l: outras 111ividadu afim. 

COOJIDENAOORIA DE GESTÃO AMDrENTAL 

Att.192 ~Compete u Çoontm*4ar de Gollo AmhkO'btl: 
1. coordenar e '*JP(:"rvi&ionar a im~cnt&ç:l(i du jXlliticu aml>!cntai! do 

M'.lnicipio, seguindo as dire~rius ptopNW pelo Sel:rcúrio Municipal de Melo Amimnic; 
li. eoordeltllt a rqulA!Mtlt&Çlo e fi11C11!i:uçk> da$ MTVÍfOS de sancameoto 

rnv;n!cipal, ~m como ,;;antr11.IOA, eonveni<:it e enncenões deles deeorr-ent«; 
JJJ, coo~denar a Crilçla, impl11.ment11Çlri e gestla du unidade• de co1111<1rvaçlo e 

árc&S municipal! &! proteçlo aml,l-icotai; 
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rv. C0€1rden11r o de~cnvol'>imento de pc:Jtic111 de ll!IO susu:ntAvtl do palrlmônio 

n11!ural de Munitipio; 
V. ooordontt :u •1ividade$ de ?QGUU-a e cduc.aç!lo arnbienW d• S«:o:ti11ti• 

M11nlc1p•I de Mem Ambie:ntt-; 

VJ. wnrdenat u •rividados ~ arquivamento de le!J, dm'.1et<.m e port•riu pare 
garantir futura$ consultas e infurm~; 

VIL coordenar u atividades de recebimento, Cl#!lllfi~ numcraçlo, 
di:ttrlbuiç&o e 1»ntrole da movimentação dos documentoll e papéi1; 

VJJJ, çoofden11r todo.., atividade! deli Departamcn!O'S e Divis&i$ tubordinadu; 
IX. wntrolar a f~\.l&lci.a. dtn funcionárias; 
X. pmmo,,.r o «giRro d<U nomes.. et>!k~ te!d'- e e-m.tls ;:los 6,....,. 

Enaduaill c Fe®.raia e demais i!U'.tituiçOes que deiettlpenh.em •tividades: rclàcloi:uidu 1111 
dMC'nvo!vidu pt;la s~rete:ria, 

X!, manter n m1e1na e -0s indices de N:r.erincia 11~1lrios à pronta coruulta de 
qualquer OOeumen10 11rquiv11dn; 

XIL prestar infurmaç3es 11os diversos Qrglos dA Prefeitun a m1pei10 de 
prcx;eSJI05 e papeis a.rqu.lvade-$, efetuando o xu empréstimo, mediante ltli:iib.o, qua.ndo 
!IOlltitad4(1fI.de<iempcnhar outtBli 11tividades afins. 

DEI" ART A.\U:NTO DE SANEA.\ff.NTO AMDIENT AI:, 

Art. 193 ~ COm(H!ttl ao Diretor do Departamcuto de &aeam.eato Ambleotal: 
l, promover e elaborar propostu de regul.amentaç.lô d01 .ervi91» de 

sanoa.menlo municipaiJ. incll!live contratos, con~oa e oo~ em todos seus 
&aJ')t('TCS, de~tre ele;, o furnecimcnw de água tratada, tratam.coto de esgoto, drenaaem dr
águ1111 pluviais e 11erttx:iamenro de Te!lidu01 sólido~ de a.:.ordo 110 disposto pela !egislaçlo 
vigente e pelas Políticai e Planos Municipais de Saneamento e Ger.i:ncilt.!Mn!ô de Residuo5 
Sólidos; II, monil.C<rllf 11 qualidade das. riql1eZllll na1u~ai$ do Município; 

Ili. subllidiat o Puder Executi'"ô n.s claboraçlo de lcls e decretos !l!Qbte 
uuea.mcnto ambiental tn\lnl>dp,&J, ~m articuJaçlo com a Seerettria Munk:!pal de H1bi1~1o 
a Pl1111ejemento llrbaoo; 

IV, pr-0por nnrnta.t e R:Jl,ilamentO!I para a axuaç.L:> de ieNi:iroo: nos wrviço:; de 
s•oeam(!n(o municipal; 

V, di~r e su~r a equipe licnicã do deparuimenw M cumprimentG de 
au.u a1ribuiçõel; 

VI, dirigir e :wpcrvimon.sr a eiaboraç.&o di: estudos técniCtJS e projerou llObre 
li\C~ muniei~it de saneamento ambiental rdai;ionadas C()(rt os rteuraos hidriCGJ; 

VIL elaborar projetQll: de pt!o dos ucursus b.fdriws; 
VllL pttli<;ipar !111 1.1laboraçào e/011 fe\'ÍalO de diretti:us de l,d(! doo rf'4n.lno5 

bldt\M$ oa legl$laçlo mlltl{çipe.I e no pliwejameoui urlnno, incluindo o Plllt!o Diff!lor, Lei 
de U10 e Oe11paçlo do Solo e Zoneamento Econômico Ecolõg.i«>, den~re flUtros; 

IX. supervisionar o corpo t~r.JCO na tx«uç!o das atividadel:!~ ~attamento; 
X. particípar de OrgW rolepdos de gestao ambim11! C:-~~ e 1ns; 
XL Ó\!:tempenhar outrol atividadcs afin&. 

DMSÃO DE RESfDUOS SÓLIDOS 
' J.ú. ' \ :;;q ! .)_ 

..... \Oj ... ," /li 
-~~ --~- ~ 

An. 1'4 • ComptM •o Chd'e de Dirido de RatdaOll Sélida11: ' -··-
L dirigir e ~upcrvisionar • elaboraçAo de estudos to!!l::nico' e ptojems iiobre 

serviços municipai5 de 11est1o e 11erenei111D.eoto dos re$iduos !ólido$ do Município; 
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IL elaborar propostu de reaulam.erttaç.IQ dos serviçmi municipais de 
11erenciiamcnt:Q dos resíduoN l!Óiídru, inclusive (\()ntflllM. eoavêcios e ~~ d<:is 
lllC$mM:IJl. elaborar projews de ge$tl0 dos mfduos sólidos; 

IV. particip4r da elabera.ç!o e.foi< revi$1i;> de diretrizes de geunciamenw dos 
ret:íd\1(!$ '6li®s na lcgislsçlo municipal e nn planejtJnenlo urbano, iocJW.ndo Pl&M 
Ditttor, Lei de Uso e O..:Up&Çlo do Solo e Zoneamento ÚOllÕmi«i Een~ dentre 
outros; V, disponibiliur apoio técnico a projetas de gerenciamento de rcs!doos sólidos 
que po1enciali«m a ioclusào sedai e partieipação da soc:ieda.de civil; 

VI. supervisionar o eorpo ttcnico na exec~ das atividades da Divisão; 
VU. panicipa1 de órgão$ rolegiados dt ~ mnbl~tal e- éreas l.fiu::; 
VIU. dese.rnpenhar outras atividades afim. 

DUART.\MENTO DE PIODlVERSinAJ>I: E QUALIDADE AMBIENTAL 

Art. 195 - Comp.tU llO Dintnr d() Thl}M:rumeai. de BiodMnidt:dt <e Qulldt:dc; 
Ambttt1tel 

l. elaborar e supervisionar pi.anos e projeto$ de implernerttar;:Ao die unidades dt 
conservar;:Jio e áre8..'I de pro~ municipais com !nfue :n11 proteção à l.>!odiverrida.de; 

lL elaborar e supervis.ionar ex«nçla de planOll de ges!Ao da~ ártu de proteçl<l 
á biodivcrsid11de e dt mdbar11mentn da qualidade mbi<::ntal dM áreas urban", em 
anieul!iÇ!o mm a &or;"'t11ria Municipal de Habitaç.lo e PV.nejamemo Urbano; 

m, cria; dircírius de monitoramento e re-:uperaç!o am~ntal de áreas 
protegida sob jurisdição municipal e áreas urbana;; 

IV. gerir ali ittas proicgida.s fe unida~ de oonst:rvaçlo =m vistas à proteç.lo do 
património QlltUral e da biodivenídade do Munic!pio; 

V. elaborar planos e projetos de mtlhoramcnto da qualidade Mlbiental das 
treu urbanll!; d<l Mun.icfpio; 

VI. a~ompanhar mudanças legislativu no que llC 1tfl::re à proteçlo da 
blodtversid11de e da quàtidadc unbie.ctlll no âmhltt> Fcderlll, EstadusJ t Municipal p&ra 
adcquaçào daó'. açõn do Deptrt.amento; 

VIL s:ub5.idiar o Poder Exew.tivo na claOO~ de legísl&çàt) municipal de 
pro~ à biodiversidadt e qulllidade ambien1al; 

'V"IIL Supervi!lionar o OOt'pO técnico na execução \las ali vida.de$ do Depar!aroento e 
Divtt.ôes; 

IX. participar de órgAPS eol!!"giados de gestão ambiental e Área!!- afins; 
X. prestar apoio ~crüro -.. entidades particulares. e do Uit'l':Ciro aetor em 

oonvênius e pareeria.!I rclacioMdu com & proteç.ão da qualld11de mbiental e 
bi.ldivt;rllla.de~ 1arefas de proteção da biodi~wsidade e implantação de 
projetos a.fini, 

XIl, edequar as atividM!es do departaruei:w A legislação ambleotal Fedettil. 
t11tlldu4! <:Municipal; 

XID. distribuir e fixaii:t.ar 1.11 tarefu des.envolvidllll pel-0$ sem comandados; 
XJV, desempenhar outru atividades afiM. 

DMSÃO Dl: QUALIDADEA.\tBIENTAL 
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IL preJ;taf apoio ltcni<lo u entidade! partíeu!em e do ~!"('.cito set\".lr em 
coovênios e parcerias; 

m. elabuta.r prnjctQs de reeuperaçlo d> qualld111de ambiental de lrru urb11nu 
degradadu, 

:fV, 11comp11nh.11r projetos de rn;uperaçl<.> de Meu degrad!Jdu e monitor•mento 
da pressão urbana sabre àreaa l'.lllturaÍ$; 

V. adequar u ati~d~ do Departamento a leeis!ação llll'lhiC'Utltl Fedetti, 
Estadual e Munieipal; 

\'L Stl!JC'rvisicnar o corpo U!<:ni<:<1 na n.ci;uylt:> d11.1111tiv:idades d• Divido; 
VU. disttibllir e fis:a.liur Ili ta«Íll! de:JCOVol'+idu pelos SCUi çomandados; 
VIII. dtatmpcnhar oulru atividades afins. 

DF.PARTAMENTQ DE MANT.JO SL'STE."ITÁ VEL E PESQUISA 

Art. 197 • C~ •o ~r de DepJlrttmmtq. de< Ma1:1ejQ ~tlvel e 
Pet.qUi.u: 

L elabornr e l!UIJC'l'YÍllionar a exo;;uçt.J de ylanos de gestlc •manejo sw~ílvcl 
du áreas protesidu e unidade:. de coM11tv!IÇ4c mwi.iclp.tl e em éff:u urbanu e 
periwbilhs; elaborar e 11erir p;oje105 de a,groec:o1ogja. agrofkirestAI, txfrativimm 
flo~, e<trahvi:imo mineral, arteUUal e apmv1:ita.mento Su&tenlivd de retllrtos 
marinru.tlJ. implemeetar projclo>. de 11.PQiO à ~u.!n cientffi.:4 cm !Te&: prolcjldai 
murúei;>Ni; 

IV. alab<>tar planos. ptojat.os e diretrizes de manejo irustentivel de ire., 
prll"lcgidu e que eiitejlilll sob jurl\IJjçAo munlcip&.I; 

V. gerir o manejo susú:i:itável das íua:i protegidu e unilladtt d'l' e.on,ervaçllc 
mui:ikipui, com <tistas à implementaçlo de arl,,jdadet; e<XJnbmicu qY'l' garantam a ptoteç.lo 
do pi1rlmhnlo natural e da biodiversidade do Mllhicípi-0; 

VI. ai;;ompa.nha.r as mudanças legislntivu tm q\111 !!e ~ !Ili maneje :i\lllfentável 
de âre<l!I prol.(_gidas no âmbito Federal E.staduAI e Municlpa:, para adequaç.lo dll.ll aç6e:I do 
Dcpaitamer.m; 

\"'TJ, subsidiar o Chefl: do Executwo na eiaMtaç!v de legi~l&Ç!o municipal de 
maru:j-0 SWl!.el'Jtávcl de áre11g proteotidru.; 

VIII.dirigir e $Upervisionar o @rpo tl!çnico do Departamento e ~uas Dh".11&s rlft 

adequada exe.::uç4o de Sll&S atrlbuiçCll!i; 
IX. :!1:11pervisionat o oorpo tecnieo l'\6 exeruç!lo du a1i11idade1 do Dcpanamen10 e 

Di""3es; 
X. panicipa,r de Óf$!os colegiadtis de~ ambiental e !mM '1lD$; 
XI. premr apoio técnkõ a entidades panL:ulares e da soci<!dfl.de civil por meio 

de convl:\nios e pnroenlill!I; 
XJJ, desempenhar outras etividade;, .rit1$~ 

J)JVISÀQ DJ; PESQUISA E EDUCAÇÃO A.\lBIENTAL 

Art. 198 - Compete ai; C'be1e ti Divido dehsq111ta e Uuttiçlo Ambiell.DIJ: 
l, executar xervi90s de apoio á educaç.lío ll.lllbientlill, projelot de pesquisa, 

aplieaç.io de tecnO[.;>giu verde~ e pto.jetw de inovaçaD cm de~nvolvimcnlo s\1$lm>.blvd; 
ll. elabo~ar e mpenisionar planot e projetos de ~poio à pesquiü cientifica em 

áreas mu111cipau Protesidu; 
JlJ. elaborar projet-0s de pe11quisa ® unidruks de oon""'-l'Vação <' .treas protegidu 

munü;:ipai'; 

, (11! )i!-l& - lOOO 
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JV. prestar apoio t<!cnii» a enlidades particulare:;; e da sociedade civil por me:o 
de convênios e parwrias un. projetos de pe11Quis11. e educliÇlc wnbíe:nt:al; 

V. ad«juar as atividades do Departamento â legislaç;ibJ ambienlal Federal, 
Enadu.ol e Municipal; 

VI. supervisionar o corpo técnico naexecuçln du atividadCJ da Divi,;to; 
VIL desempen.1:nu un!rl!!! atividade$ Afins. 

~lo X 
DA SECRETARIA MUNl,CIPAI,. DE PF.JKA, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Art. 199 • A Secnnario: M:uni~pal de Pe11ca, Agr;cclto.;ra e AhJ.ste(:imen10 
apresento a seguinte eii1rutura interna: 

!, ,, 
1. 
b) 
<) 
1. 
d) 
L 

Secretário Municipttl de !'ma, As;ntu.ltura e A'1;eewi.,,.01 0;. 
SeeretArioAdju.nto; >'-"JJ"J 0 ••• , .. 

Oivís!n de Expediente Administtaúvu; j P 0 >; 
DepartrunentQ de f'omenío à Penea e t11taricultu'f'; r~.· "" ~·~ 
Departamento de Fomento ~rlcola; F.:; ·cc,._ lt?J_ 
Diviik> de TWnica Agtfoola; •·~· 

Departamento de Fnmentn ao l\ba\lte.::~ento; 
Divi:>ão de Produç4o., Cmuervaç!o e Qualidade de A:immto,. 

Art. 100 • Compett ao SttnUrio Muolclp.t! <à htea, Agrk\11tuni e 
Ablll1tclmentu1 

L f~,. a geslio dé toda a Socret11ria de fflt1n11 a aupervisif!nat o planejwnento, 
a organizaçâcl, 8 execução e o oo;itrole da!! atiYMadea deaenvulvidM pela Sectttacia. 

Il.. ar1icular com entidades pi!bl!1;as e priv.Kas para prom()Ção de oonvéttlOH e 
implantaçlo de programu e projetos na irea de íl.Stlcultura, pesca, maricultura. pceuâria 
e exttativi~mo; 

IIL 9romew;r ill{:entiV-Os: às ações que possibililcm a cepac:taçAo de pessoal para 
n ~tor de pesca e agricultura, prim::ipa.lmeeté através de cursos,. pa.lestrai; a 
rompartllham~ de «inhecimen!Oi$; 

IV, desen\Y:tlver programas: de aJSistêrn:ia We11iea e difundir a t~nologia 
apropriada " atividarltt de agric1.1!?11ra, pesca. maricult.ua, peeuárie .:: eic.trativismo d!l 
Municípló.; coordenar o desenvolvimento de pros.ramas municipais de pesqui!las e 
(omenlO é. prod1.1çilo tw. âJ'lla de 11grieul1ura, pes.;;a, m11rie11ltura. ~11ária, extrtti"l<ismo e 
abà$teci!YL1ti:at11at, dru!tro dos !imittt de coinpetênelo. munícipal, coroo elementa 
re_gularizadar do ilbaatecimellU! dil poplli&;ào; 

VIL garantir e organiu!r os sarviços municip&is de mert:adô:ll, !eira.~ livres, 
varejõta e outras formas de distrib1.1ição de alimenf0$; 

VIIL ap<1iar 11.!1 inicilttiv$11 populares n6 área de aNsi:eeimenW, oom incentiV-O u 
bortu CO'munitárill!I, utilim.ndo também as áttas disponiveffi em -::ei.:hClJ e esoolwi da rede 
públie11; IX. propor eonvenios dG cwpetaç!o l.éeuica e fu:ancblra com ótgãrn: e 
UutituiÇl\e$C51aduai5 e federal'; 

X.. eompo~ eom f'refhltures virlnbe.s programa,; '<ue vis&m ampliar e meJOOrar -0 

dese:nvo;vimentr> da atividade na área d!' agricultura, pesca, mari<.:.ult11ra. pt;.'.uá:ria e 
extrativismo; 
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XJ. «:oordtnar pollti~a e .lldll"jnistte!ivarnente e-Jforços. r~rsos e pr.......dimwtos 

para el!h>111r QS !ndi;;es de; qualidade de Ilida dOil pt00u1ores rur&$., peseedOW$, peeuaristas, 
extratlvisle.s e marl<:11ltons; 

XII. Sl.lptnisionlir. definir metu e dar ditetriuts de tr11bal!ro 80$ órgAo.11 as 
e:gtrut;;ira intem!\ da Secmaria; 

xrn. rep~r o Municlpw em «maTC$Jàs e taninários, quaru!Q os nim.mos 
estiverem ligados dlri:la ou indi~tamente a áre.!i de agti.elll.J:µJ;L..~~111!1~.lll!_utll, 
per.:WÍlrill, extrativismo e ab&!tetimento; 

XIV. d1!$empenhar outru a1ivid11detí &ÚM 
, ~~r: _, --..J'U•O>• 

SECRETÁRIO ANUNTO ~ ' -

Art. 201 -Co•,.._ •• s.tnd.rio Adjw:rto de P-. A&'f'k'u.ln.ra e AlwtM~; 
L substitnír o Secretario Muni<:lpal em smi' impedimi:ntos !egWs ou ero ra.tl!u 

da a1111eoncia do- titular; 
II. t<!present&t o SecreU.rio M11nicipal nai: projtllf1\açôes in1ernas e C'llÚ'.'Olai à 

Prefcitara., qua!1do indica.do; 
m. co!&bnr•r oorn o titulu da S«icretar.a na direçto, orientaçllo, ;;:oordenaç&i, 

supervis&o, e ave.lll;Çlo e controle do ó~ e de Slllittl unidadéll, ~rcertdo D alribuições 
que lhe furem solicitadas ou futtnalmente delegadu; 

IV. Wllr ;ie!o efillivo cumprimento dWi detcrml~s iniernu do Seereuiri<:: 
dirC(tonadas ~ demait rnembro<1 da Secretari•; 

V, controlar ns assuntcs pendente$ de decUêo do Secrelário para it!onn!IÇ!o a 
m>tfos ór~ e WY.! munícipe~; 

VI. atender, orientar e e11caminlar as- pellllCU que procuram o titular do órgão, 
quando indicado pelo Sttretirlo; 

VII. tt:cebr:r, '{Uando di:vldAmente lnttruldos e informados, requerimentos t: 
demais papéi!l, tlpfe!lellttnd4-0I! !IO titule1 do órglo para t.fl!lisc; 

VllJ, manter co11ta14s ;::om órgãos e entidadH públicas e privad!lj, prntandn ou 
:;olicitando infnrma9(íes de iO!Cl'C$Sr d.a S«:retaria; 

IX auxiliar o S«:tcttrio na coorden.sçln da e'l:eÇUÇãt.I de atividadt'll da 
Secretaria, quando roubr:r, definidas l'íA estrutura organizacional; 

X. desempenh11r mruas atividades il!itu. 

Art. 2Q2 ~ Com_peR..:; CIKft de~ c1* EJ:peditlii. A.dm.iaittNüvo: 
l. rnan!cr a guarda de le:is, ~Tf!to~ e portariu de form11 a garan1ir futuras 

eonsulw e inform~: 
IL manter org;MJízado o recebimento, clasfilfkaçlo, numttação, dlstribuiÇÂl.l e 

wntrole da movimentação dos dooranentus e pa~is; 
m. oontwlat a frcqufru:ia dos (um;ion.trio&; 
rv. txet;UUU tarefu de rcoebimento, rtusiflCAÇ!c, ~,,....rda e *11Servat;lo de 

pr~ pupii~, livros e outros d0<::11U1enlos de 1nteresse d• 1\dminisfração; 
V. 1tcnder, de a«irdo eom u norm!l!I eJt4belecidaa, oo~ pedidos de ttmes54 de 

pr~ e demais do.:umcn- sob sua guarda; 
Vl. pruvidenelar, !lempre <11.!t: neeenirio, a triasem d1 doi:l,l!!li:ntl)ão. 

reservando u di: va:Nr iidminlstrativo e hisf6rico e incl~r•ndo cs papéis adminis1ra1ivos e 
out<o& -Oui;umcoto~, de ...:.ordo com e n<;1rm.115 que re~ a ma1iri•; 
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'\'ll. man1er o -sistema e os indlces 4e tekr&ncia necessários à pront11 consulta dt 
q1.1&lquer documente tirquivado; 

VIll. pre:it11r infurmaçõmi 6';)11: di.....,riiôl órgikii> d11 Prefeitura 11 resp<:ilo de 
pr«;e:isOi e pnpéís arquivados, efi:ltuando o $.CU emptistimo, mcd.4nte reçibo. .qnan:do 
$0!iClladiJ:, prumn\<tJ o ttgültro d.oi> uamea., endereços. teieftmeJ. e e·malh dos ór11b 
Estaduais e Federais o demais inslituições que de11empenhcm •tiv!dades re!w:íooad11S as 
dC$CJ!volvidiu pela S~rclaria; 

X. dis1rihuir e fl~W.r as atividades desempenhadu pelos scrvidom :iob .511;11 
oomando; 

XI. drsempenh•t outras ativid&des a.'in~. 

DEPARTA.~"ITO DE FOMENTO À Pl'.SCA E MARlCl.'LTI!RA 

Art. 203 ~ Compé to D!nt&f do l>tp11rtamtm6 de Fomento i Faca e 
M•ricultun: 

I. propor medid.u que proll:l()vl!m a impl11.11tação do Se!Or de m11.ricultur11 e 
pe!ICll e e. articu!!IÇ4Q ent"' a p.r(;(!uçAo e a de$tinaçlo d11 disi:ribuição viwi.dc o 
desenv~rdenu e 11upeM!iion11r 011 procedimentos n:lacionado-s il ~Ili t 

maricultura; 
lll. geti• e participar da execução de programu. proj~tot e atlvidadn de 

desei:volvime:nto, fomento e apoio à produção da rnariwltura e pesq11ci.ra do Municipio; 
IV. gerir e participar da eK~uç!o dos pmgramM, projft!)S e ativL:lado::s que 

visem à imp!antaç!o ou de!lenvolvímenw Je iniciativa:i, no umpo d11 maritnltura e pe:tea. 
para auxiliar a !11b1is~11 de fà!nílias de babu; renda, em articn!J,Ção oo:m a Seen:tari• 
Municipal de Cidadania e Dnenvol'9mentn Social; 

V. nraaníz.ar l)Çlles de trelnamrnw p.t;ra mar!..:ultore;i: e pcstado;e;i, prioriZlll'ldO 
O!I pei;ttKnos. produton:s e aqueles voltados para a prúpría nihid.st!ru:\a; 

VI. promover estudo! para implernen1açS.o de rnictoi::ridita para a mari<;ultura e 
pena no Municipio: 

\11. coordenar e auxiliar o lrabatbo de campn dúi !écniCO$ muníclpais no 
de<lenVo!1'imuto de pr<>sramu. projetei t ati'9dades de: el(tenalll"i e de fmnenlo a pes('.11 e 
maricultur11; 

Vil!, «>QrdenAr e totl!ro!a.t a pte$taçló de .t.tn1içot de meeu1zaç.lo e 
armaze!Wfjtm(iscalizar N Krviç.os ~tada$ por tewcirimdas e por en1idades de ou1ras 
cs!etat dt gover!W ou não gO'llrnamtcta.is na àtea de pesc4l e rnariçultura; 

X. fi5ealiur e nwniwrar o Mercado Municipal de Peôtet; 
XJ. coordenar a exeeuç:&o das ações pare a dissmiinaç.lo de tccru:ilo(tia.i 

apropriadas para a produç:lo d• maricultura e pesca; 
XI!. gerir a aceução de eeordos e co!n'tn.ia! ínteraovemamentai& finnados pelo 

Município. no campo de fomento da maril:ultura e ptKa; 
XllJ, partiti par do! Conaelfws e Comissõe$. 
xrv.m1tnte1 CllÓllltro 4tualizadf;I das a~!Yidadu de produção de maric:u!tur.í e 

pescB ~ten1e1 nn Municlpio; 
XV. deumpenhtr outru atividades t.fins. 

DEPARTAMENTO DE FQME.ll(TI} AGRíCOLA 
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1. !Urm:llar, implantar e ucompaubur programa' e projems ().IM" visem o 

desi.involvimento de atividadt na irea de agricult\lra, extrativismo e peculria M Munieipio 
e desenvc~metltG looa.l através do apoiQ à agricultura finnlli11.I; 

ll, fur:mular, ln:tplant11r e aco:.mp11nha1' pr(!grama~ e projeto:!!' que visem a 
incl~ soçjal .de grupos populacionais tm situn.ç!o de i~guranç.l alimentar atrMs de 
garaelie de~ a ali.nuolnlaç!v de 0011 qll&lídade e em quantidade adequada; 

m, polencíaliz.ar a produç.le da a3ricultura familiar com ;ncenuvo a prOOUÇlllo 
de orgânicas, bem como a extração e produçao no sistema agro florestal; 

rv. articular ações e dlforços necessários q~ villf:fl", a o:xecu;!o 00., progr11ma!J e 
projetos do in(ere5M: dos produtores ruraiS e pecuaristu; 

V, acompanhar a produtivida<!e dos prod:.ito?e$ rurais e pecuaristu para cada 
ripo de produto; 

VI. des.mvul"Cr 11Çl!ti1 que vl$Cm a segurança® trab4lhador rutlll e pecuarista; 
vn. a\lXlliar le(:nicllm<:nte O'! produ!otes rurais na 11.!1Ãlliie da tctta e uso de 

11.dubo1 apropriados; 
vm, eM('.Utar, nos ea11os pcrlintnl.5, serviços de apoio aos produtal'(!S rurliis 

através de máquinwi de ~po; 
IX. di:rtr!buir em su.u totalidade 11 produção ngrieola e peqiária em artieulaç.l(l 

rorn a setor rompetente: 
X. cflQrdenar e monitora; o es:paço dertir.ada à feira li;wre e re~o ll'GUdé:vtl;. 
XJ, Je&e.mpenbnr outrus ativid!l.dt!'! a.fins. ; {'.:;;,;;·;· ~- '" , · ,_ :,, 

DMSÀO DE tlcmCA AGRÍC~ :~-~-~~~~-~. ·~·-,~ -~ '. 

Art.105 • Compe~ •• Cbri'e de Oivfallio de T~ ~11'7'" - ·" - ··--·- · Y/:_'.' ' 
L oocrdeur ações euro ent!datks públkas e privadas para prcmoçkl de 

ccnv.inlos<: implantaçãc de proi:iramu e projetos na án:a agrirola; 
li, der.enmlver meios que poh1biHtem a cnpacitaçAo de peMOlll pa:a o seior 

rural; UI. coo~enar ptogt>lnt1" munlcip;ut de pesquisa e fumentt> à produção ag:rlcoln 
e ao abastecirr..cnW, e11peciitlrnemn de hortifrutigranjcirus e alimen1QS -de primcira 
n=sídll'i:; desenvo!vi;r parçer.lu para a -celebração de cm::vêni0$ de rooperaç!ii) lée.niCA 
e financeira <:om órgãvs e institui~ estl.lrluais e federais; 

\r, biaic11.r p.tr:JCriat a1m prefeituras Vlrinbas para a realizliÇlltl de programas 
que vi>em ampliar<: mt:llmrar o dMenvclv:imento de atívid!ld:I agríoo!a; 

Vl. promover cwnpanhas de orientaçll(> no uw de agr(lt:óxioos e !'l\étOOO' 
aitetl\ntiwt de contrQ!e de p!Af:M; 

Vll. dc.senvt>lver projetos 11l1er11.etiV(!S para $ tli!tkulture -.;tilll.al!do adubação 
or11i:nit11., proveniente da eoletA $Cletiva de lixo; 

'\.1D. distribuir e flscalíut !!.s atividades desell'.lpenhadns pelos servidores ii'Ob lel.I 

Cl'.lm11ndo; 
IX 
X. 

realiUr a ooutrole de frequêue!a dos lll'll'Vidores; 
desempenha~ outras 1tlvid11de11 n.futJ.. 

Art. 206 - Cumpeu au ~do DepvtamiCllltl.l dt fomento ltfl Ahuttc:imntto: 
J, der.envolver pol!tie11S par11. oo serviças fciras livres, Jt1Crc-<1dQs e v&rejôes 

mu.nicipms e <:11rtrm furmas de distribuição de alime!ltos de primeira neceuidade; 
IL apoior e.s inicie ti viu populares na S.t>!a de ab~irteeimento: 
llI. &lV<ilillI a Secretarie na ati\idade' relacionadas ao Mer-cada Municipal de 
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rv, realizar pesqui!ill!l e diagnóstkos oobt<: a produção na Átfil de aerieultura, 

pesca, marieultura, pecuária<: extre.ti11imu; da Munillipio; 
V, j<TI)mM"l:r 11. itrtegraçlr> entre r> Mu.nlcipID e • iniciativa privada, niu 

atividades de abn.st.ecimc!lto 11 !l~lll!lenle de produtos; 
VI, provldencia:r a organizaçlu e eireo;i;yão dos $C'Ni~ de divulQ;ação oos 

eort11umldor1'! sobre a qualidade, preços médios, e a l!a.ronalidlU!e d05 produtos 
aiimenticim vendid!.;s na Município; 

Vil, identificar, registrar, incentivar e apela: iniciativas populares ® criayão de 
asM.:iaçõn, tMpetaiJvu e mrtras formas de organi:iração para ;edultir 0$ ('tl;ftos r;a 
aquiu~ de produtm alimentícios, em articulaçlk> oom a Secretaria Murucipal & 
Cid11danl11 e Desenvolvimento Social; 

Vfll. l;.(>rtUber, or~r, impl1mtar e ~fWt!IV'm' programas, projetas e 
atividades que visem o aproveitamento, ainda cm a:mrliç~ de OOlUIUmo,, dos míduos das 
Niras 1.ivf!lS e mércados mllllicipaís. para programas $Xdais, em artitulaçlo oom a 
Seerelarla Municipal de Cidadania e ~o!viruenlo Sedai; 

IX. desem<o.lver ações em pa!"Xria «im outro~ Município' para C$bJdar e 
solucionar Oli prol:::.ema,. de ab!lltecimentu em co:nvl'l". 11$ cidad.,;.; 

X. implantar o ServlÇ-O ée IMpeçi:i Munic:paJ - SIM; 
Xl. cumprir e fuer eticnprir 11S «iodi:~ e padrtle5 para o J'l.lm:ionamer.to e.e 

lbira.t livres. vattjôes e ll'!ttcados mll1licipais, fl11ados em !eis, reguiamen1os, C;O.ntratos de
oonce$tÃo, locaç.lo e atos de permistão ou aul.Q,:-iuçà::i~ 

XII. inspecionar o funcionamento da.<i fei:ras livres, varcjlles e mercru!os 
municipais, com bll!le no po&:,r de polícia edmi11i.Jltrativ!', no;i que 51" refere à manutenção- da 
higiene, limpeza, ordem, segurança e do SOS'iego pób!ico e t)I;) eon1role de ob5truçãu dO!l viM 
e Jogro.douros públicos e da carga e descarga de mercadorias; 

XID. arti.::ular oorrt o ótgl!o respoMável da Secretaria Municipal de Saúde visando 
a realização da fl!icali.7.açãu e inapeçl!o sa:cit.éria dos produto$ vf.lndido' nM fdras livres, 
varejl!es e mercadtis municipais; 

XIV, organÍ.z.ilt e manter atualizado o cadastro de tbiras livres, varejtles e 
merçadtis municipais~ dos loca:{;ilios, concesaio1u\.rl9s -0u permission.t:ios do boxos e loju, 
e :wlar por sua ;r.tgúlar oper~; 

XV. realizar controle dos preços dos prod>;1\os, priricipalmeat.e os re1erentes a 
ee~tM bá.U;:as, em col11bo111ção eom os órgãos 'f ~ealizaJores eompete::ttet1; 

XVI. eli!.bóra;r, éom base no controle de preçoo, estatiitieu que sub1ldiem 
politieu. programas e ações destinadas 11. melhoril.I du ,;ondiçlk!s de abutecimeato e de 
informaçllo à popu!aç!l>; 

XVIJ, autorizar, criar, localizar. dil'll(:l:l$loruir, classificar, remanejar e 
exti~ui:r total 011 p11:reialm.ente feiras :Jvres, vauj~ e mereadoo municipais oa QUlrss 
formas de abasOOmttim pUhlico. observando as orientltÇôes de govnoo,. o inte~ 
p\'lbliooe 1 ~11 urbana; 

XVID. eoo:rden11r todas as atividade$ ~VQJ'4das pela Dlvidó de 
ProduçâA Conservação e Qúa.Jld~ de Alimentos; 

XIX. ministr11r cursos de boas pr!tW~ de m11nipulsç4o; 
XX. d«empenhar outras atividades afins. 

DMSÀO DE f'JtODl'ÇÃO, CONSERVAÇÃO E QUALIDADE DE ALIMENTOS 
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J, deS<.ln11olver medidllll q11e visem à 5egurança, saúde e higiene alimentar dos 
produtos de orlgem animal, dentre outros, eomen;iaWJtdos no MuniGfpio; 

U. realizar o tNlll'Dle de. qualidade dQ$ produto~ de origem animal, 
:nonitoremento e Wp.;~ da sllllida.de do Joel!) e da bigie!K' do$ çom6rciO$~ 

Ili. planejur, ímp!antar e ooorder:ar o Serv{,;:o dt Insper;M Municipal - SIM; 
IV. mitH:str&I, tom o apoio dos demais técnicos. eurs01< de prá(jÇü de 

manipulll;Ao;a11Se!sor11r empr«cdedo~ pllra que li" ad.,qut::m AI.: !l()rtru!.S !l'.!!.nitárias 
exigidu em legi$lllç!IJ, C'Jtirnclando o de.~m,Wv'..mento ecanômioo; 

VL eootdenar liÇÕell relacionadas a produyão e WJ abastecimento, em ;ntetraçãe 
com a:s .;adcias produtivas; 

VIL coordenar pes;(>JÍS"' planejamento, direção, orienta.çli:! técnica e exce~ 
d0$ trabalh<.l$ de qualq_uer !latureza :relativos à produção animal; 

VJILdiltiibuit e fucalizer as atividades ~~adllS pelos servidores oob se11 
oomanOO; 

interna: 

IX. te&i%l!ir o C\1nttole de frequêu.:ia. dos servi deres; 
X. desempe.uh&r outras atividades &fins. 

""· 
1. 
•l 
li. 
lll. 
•) 
b) 
IV. 
•) 
v. 
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S-XI 
DA SEéRETAJ'tlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

108 • A Secretaria Municipal de S.s\!de !l.p:'ellenta a qulnte estrutura 

Secrei:ário Municipal de Sa(l(ie; 
Seeretár!o A4j unto; 
Ouvi(ioria da Saúde; 
Snpervisãv de Atençãv Básica; 
Coordenadoria de Urg~ocia e Emergência.; 
Coordenadoria de Saúd11 da Femflia; 
Supervi!i.o de Atenção EspeciRiiiada; 
Coordenadoria de Serviços de Mêd\a CompJexidaik; 
Supervi~ dr> Regulaç.ãv, Informação. Ava!iaçâo e Auditoria; 
Coordenadoria Técnica ée Rqu!&Çln; 
Dl'p.i.rtameti.IO Tknicu d(' Agendamento; 
Departameoto Técnico de Regulação Hospitalar; 
OepartamOJ'.\to Tb:nicn de ~gu!aç!n Ambulalutia! 
Dcpartameõto óe 1t1furmsçAG e .&tatímica; 
Dep!irtameotc de Col1trole, Avalíttçiio e Auditoria; 
Supervillão de Vigil!ncia em Saúde; 
Coorderui:doria de Vigilância Epidemioló~a; 
Departamento Tttnioo de VigillnclaAmbienui;J; 
Depart11t:11ento Tb.:nie-0 de Vigilãnl.'ía Sanitm>l; 
Departamento Téén.ico de Imunização; 
~rtameotQ Técnioo de NOOko~; 
Supen-lsãil Adminilltra::va; 
Departamento de Materiais, ~11nu1enção e Pattimônio; 
Divisló de Almi:»e.arifada; 
Dcpartaménta de C:introle de 'ldeulo~; 
Dep&nammlo de Ad:ninistraçilo de Pe.~oo-11.l; 
Deptr.amento de Contratos e Asi;istência Jurídica; 
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U 

e) Ucparllllllmto ~Controle d!} Fundo MITT1içipai di;.&.e,ú.d(, · '" , · : . . •, . 

Art. l~ - Compcn. n Sccn1àritl Mllnld,.l de Saúdv. 
J, propor, cm arti{)ttlaç!o wm o CC'I!Klhu Mur.icip~ de Saildc, u poUüciu: e 

normu $Obre saúde: wll'tiv• e açac .sanitãria; 
1L dirigir, 1Jdmiui5trar, controlar e avaliar tt ~do• Rtrviç<:it de ui.ide ao 

Muníi:::ipki; 
IJl. promver a rcalit~lo de estudos. pcsq:UÍ$85 e levBnttmenú»: de ~ a 

1dctntifiear ~d.deli e propor soluç.ões para a melhor u1i!Í16Çfb de re<.:11r- na 
pmt.çio dos serviç.&s de saúdt:; 

(V. promover e orientar a ci11borsç:.:i e a t!UC'W;'llo de planos e progtamAt dt
nüde definido$ em nunt6n de planejamenio estrattgi«i ttn «»tj11nto oom tudu órgb da 
Secretar~ promover o eswdo e o <:adastrame!lf.o diu fontC!l de tee\lt:IC$ que podem wr 
11proveitad.q p.1ra os progr<m1u desa~ oo t.funie!pio: 

VL l~lles50tAr a administração municipal peTao!c •utnridades estad1,1als e 
federaill i:ut uíviodiclll(llo dc raedidas de ordem .!uwltiria que needam à compe~ncl.t do 
Municl?ltU. supervit!onar a aplicação e 11 adequaçiõ du !'!Orlh!'!! t~nicu rdcircmU:J llll 
oontrole e à erradicação dmi ri$CQ$ e ,ggravos à população do l\.funi<:;ipio; 

VIU. promover a prestaçila de ~Mços de :saü>k a população do Munitlplo; 
lX. $Upenoisionl'l.r o cumprimento de par!métros oficiais na pmtaç!l.o ®' 

11.trviçoa d, aaúd(l no ~unic[pio; 
X. gerirº' recurs<1~ do f\!.ndo mucicipal de saUde, prt:lltan.d<1 contas ao chtfe do 

e11:ecutivo, ao Conselho Municipal de Saúde e aos órgãos federais e t:$taduait repMSadon:' 
de recursos para o funda; 

XI. plaaejar, e)!:ecµtar e avaliar u ações de vigilAncia epidemiológica e sanitAri11, 
incluindo WI relativu ao meio ambiente, em conjunto com os demai1 órglos e entídade1 
governamentais; 

XII. Sll~rvi:lionar u d~vulvimento dos programas muni~ipais derorrente' de 
convénio& rom órgã.cs estaduais e federais que Implementem po!l1lca.t voltadM para a 
saúde da populaçãn; 

XIII. garantir ao cidadão, por !lido de equ:p.es rnu!tiprofiSlllonais e de reeuroos de 
apolo, wis1!n~i11 e trato.mcnto ~rios e adequados.; 

XJV, fistaliur a p~ de ,r:nriço!. do urrld!!des de núdc; 
XY. fonnttl11.r uma politiea de. fisca.liuç.!o de endemiu, jum.amente com ótglo5 

gavcrnameatal.9 C(lngine"°"; 
XVI. participar da. formull)Ção >k politicu e da eitet"Uç.itl das IÇÕet de saneamento 

b.Uioo a Ufg(i do MJlt'liclpin; 
XVU, pl;uwju a penicipaçlo do Municipio na açio públles de eomhflte aos 

vctrircs transmissores de infecçt>es e óoenças; 
XVJil. supervisionar, definir mffiU e dar dittttii:tt dl: t•abAlhõ àO$ ófSb d& 

estri:itura ln1er11• da Scç~taria; 
XIX. desempenhar outras atividadtt afin~ 

A!"L 116 ~ Compete an Stttttlrio Adjunto dt Sridon 
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1. subslilulr n Sec~!Jrio 1-funiclp.tj em 3'C\ll !mpedimtnk!t !cpis ou em rullo 
d• ausência do titular; 

n. repr~ntar o Seeretátlo Munlclplili nu. prosram~ intcrruu e ext1:ma.s i 
Pufcilura, quando iodiettOO; 

llL C(lfaborar com o titular d11 Secrc~aria ~ direção, orienta;:&o, coordensç&o, 
11upenisllo. e avalill.Ç'ão e oontrO!<': do &g!u e de suas unidades, ner.;:endo w lilribuiç(its 
que lhe furem so!icitaU.11 ou formAlmenle delegadas; 

IV. zelar pelo eifl.i\"O cumprimento das determl11.aç00 intunas do Secrnério 
direciona.du - dcrtlaís men'!bNs da Secretaria; 

V. control11r O!I u'untos pendentes de deci5ão da Secretário paro informaçlo a 
01rtros t.rsaos e aos munfcipe11; 

VL a«:nder, orientar• encaminhar a.> pe;sSOllll que proeuram o titular 00 órgf>;!, 
quando irtdleido- pelo Seereulrio: 

VII. reU'ber, quando devidamente instruidos e informado!!, requerimentos e 
demais iapéi~ apresentando-os ao titular do 6rglo j»;.ta anllJ.i11e; 

VIII. manter «intatoJJ; oom órg:loi e mtid•de3 }'Ybliças e privadas, pratando l'.>U 
31lllici1JtJdo in!orm~ de lntc:N:ue da; Seettta:ria; 

!X. aU>Uli11;r o Scc~tario na coordenllf!c da ~ecuçilo de atividades do 
Secret1ria, quando c011M!, definidu na estrutura <>rg.anizaçiona.l; 

X. de11trnpenh&r n11tra$ lltividades a!iru. 

OUVIOOiUA DA SÁl'.ltE 
' 

Ãf'L 211 ·C~IMI O..W..-daSaúd1J: ,:,,·-~- -~-·- - e·- -· ' '"' .$ 1. def!n.ír e implant1.r iiattumentot de coo-rdenaçãc, monitoramento, ii.Vali 
e crinltole dos pt'Oeedimct1-lot da OuvidoriA da Saó.dt; 

IL re«"bcr, uuminar e ;::nç1minh1r reclama9(ics. ~l\ncias. crltiurs, 
apreci~ camen.tirlos, eJosjos, pedidos de informaç&:s e 5~t00 dos tnunicipe~, 
encaminba.ndo-as llO$ tetorfl d• Seeretaria., iidotando e e.comj'>lilnhanda a adoção du 
mcdidastlkn.idã:iM1.ar M lntertMlldos dM pwvidêncill!l adou:das em r&ZOO d111110licitações 
re.:eb!das; 

IV. anlliiso.r as reclamaç&$ e sugestàes recebido dr;s órsJlt;s intetnM da 
Secnrtarie. tr1.n,mltinda-u llQ $Qcretário M"u.nicipel de Saúde; 

V. informar à Co~,;.ria Geral do Municlpin snb:e reclam~, de!IUnciall 
nu 'lueixM que pol&.m dar origem a :ti~iu e pr~ adminimati•~t discipllnai:n; 

"1, pre$U.r informações e 111lllilio lWt usuários. quandr; llO!icitado; 
Vll. aux;1iar o p-lanejamenlo es1ratêgio:. para o aprimoramento d!.1$' ações e 

serviÇ(!S presta<;IO$: 
VllL criar indicadores de 'atiúaç.Ao; 
IX. ptodu-<tir telatóri&S periódle-01" c.om Uúorma.çl)es e e3tatisticaS snltre 

reclAmaçõta. @nilru::iu, quei::..iu, providêneias adouidu e even1uai:s pimdênciu, VÍS&'lldG o 
aprimoramento das ações. e KTViçm pnmados; 

X. :«omt:!ndar mlXlld&s que visem aprimorar a s:aú.ie pública. 
XI. mediar sit>.isçOes de emergência11 e!Jl s.'!Ade, ateauando eoníli!U!J; 
XII. desempenhar outru titividadt11 afins. 

SUPERVlSÀO DE ATENÇÃO BÁSICA 

Art. :lll • Compr«e 10 Supel'Vifor de At~ Bú;co: 
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f, planejar, coordenar e supervi$lôn.ar 11 e11:~çlo du Ações B!isiewi de S11Ude 

por mei1.1 de medidu de promoç&o e recuper11çlo da s11Ude, pre\len9!o e tratamentp tk 
doençll$fi, estabeleeer normu di111<iplinadora.s (! padr1'es de qualid11de; 

m. dar ci!ncUI a Coordenações e Gerentes dAJ Eç:ulpcs de Saüdt d11 Familia, d<; 
Nlklec de Apoio à Saúde da Famttia • NA.<;F e drui t>w.o.tos A:endímentos dat normas e 
regulamert!oi> da Secretaria.;.., SaUdf", ~m como, wlar pelo seu eumpr!menm; 

IV. <::1W1prir e fGat eumptir as oann11J ~nlti!.1, 11dminislr11tiv1n e os padrc.tt 
éticos d11 Secretaria de Smide; 

V. determínar, acompanhar e avaliar pfoocdimentos de a1endimenro à satide, de 
apoio diagnóstÍCQ e ter•p.!utlc.o; 

VI. "rga.nize.r. a\ffl.li11r e eo1.1trolar o fluxo de um~ entre<>• rJvei& de Atenç&o 
BAsi.:a e os de Média e A.ltt Complu.idade; 

VIL participat da elabor~ da política munkipa.I df" tatide; 
vrn. duenvolver ln$trnmentos para avali~ dot serviços de :l&Jdc; 
IX. promover e eepacit~ de pessoal da rede de «:rviÇ\IS bá.siros da saúde; 
X. tn~iliionar a administraçto das: t:nldades Bé!li.::u de S~ atividades 

desen.,.olvidu pelô NASF e da' Unidade' de Pronto. Ateadimen10. L'PAJ; 
Xl. avaliar "'sultad<ls <lu Ações Bésieu de S11Udt; ~ - · ·• ~ - - ~. . . 
xn. desempenbar o-utr.u .atividades aflnt. ' " ' 

An. li!· Com~ MJ Co.rtknadol' ô Uraft_ds e 1:-1gf11d1~. 
J, acumpanbar e supervisionar e fisealiur a a1uaçllil de todot ô:S ser.idnres e 

co\aOO-radores de apoio t«nioo- gerencial de sua unidnde; 
II. coorden11.r 11 equipe de plan!lo do Pronto Atendimento durante o perfodo 

nolllrno. llCJ finais de !M!mana e nos ta:JO! de emergl!ncla~; 
UI. coordenar o ScrviÇ(I <le Atendimento Móvel d!!' Urgencia • SAMU; 
IV. garantir tw fie\í âmbito tlc atu~ óS prineip~ ttlç0$ de deli:-$& da vida. 

humanl:.mção, assistência e direlh> à 111útle; 
V, àtQ:anizar 01 prQ(l!;1JWl! de trabalho de sua unidade • .;;bjeilvan.dn a integnJÇ!o 

da eq~pe. a aluaç!o multiprotluiooal e & eenttali.ução nu neçcssidade$ do U:lluirio; 
VI. supervisionar 11 elabora~ du escalas de trabalho e o controle de fu,quêneill. 

da equipe; 
VII. identificar ~id.tdtt e inuntiv.ar a capaci1açlo e 11prim.or:am.ento nu 

imbito de sua unidade; 
VIR.coordenar a artieu.I~ com atorfi ex:ternos ofe!"eeendo espcçial ateoç!Q aos 

~uàrios; 

IX. Íe.ur previsão e prnvi:IAA de rootrole de material, equipaaant-0$ e insu.mos; 
X. de.s!mlJl'Oitar 01ittat ati,.idadts !!ÍÍ!'1$ 

COORDENADORIA DE SA'ÚDE DA FAMÍLIA 

Art.114 - Competk .t.0 C0r0rdetaader de S..ddt da F11mOU.: 
I, coordenar 11. ~o::~ de ~ estraltgicas de !aÜ\le da familia para 

cumprimento das meta$ propcstu pela Seer~aria Monkipal de Saii-Oc; 
Il" articular oom u equipes de S4Uda da Familia para iden11fic•r u dificuldlidcs 

na de:<ll'nV»lvirt:té-nto da 1r11balho; 
JU. buKar e propor »01.uçõcs p11ra os pra bilemas identificado$; 
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IV. avaliar o desempecl:io Cu Equipes. 11te11dendo aos padrões da S«.rettria 

Municipal e do Ministtrlo da $f(Ílde; 
V, emitir «llatódos mer.sais COTr. dados o:«isolidado~ e propo!l1as de 

interfcrí!\iliuprnpor li) SuperviS<)r de- Atc:nyllo ~ica adequ~aes das equipes b Areas 
ad,tritu ofer«:endo atenç.lo espe1:ial à divisão de micro é.reJl.'I; 

Vll. prnpot ao Suptl"\'isot de A~nçao Básica normu disclpllnadotl.ll, protocolos 
thlnicos e l!Stratfgiu de Saúde da F&m:ília; 

vm, indicar e avaliar a tecnolô!!;ia -utilhada para ;a «tratégi.u de Saúde da 
Famflie;IX. fovon:.«:r a in~raç!o e trabe.;bo irterdi!!eiplinar cem as equipes de t-óllcleo 
de ;\poki à Swi'.lik dá Fam.ília e Saode da Familia; 

X. oolaboiar «lm oo dem!Us Depan.am«i.tos no a.lcaiu:e de<ibjt:ti...,,.~; 
XI, desem~nher ourr•s atividadf's a."ins.. ·~ • '., 

SUPEllvtSÃODEATVIÇÃOESHC~~~~
An. li!· C~üSa~de~~·,-· 
l, supervisionar o Centro de Espe<:i•lidades e ll:l(et:~ d01 prosramu de 

sa'Ude; Jl, wpcrvirionar a Unldade de Saü:de Mental ~ CAPS e ~ du aç."le!I de 
Hil:de- trumtal; 

llJ, aupervi!lionar a Unid!!de de Reabilitaç4o e açOCS de rfinelus&;:; ~; 
JV. ;tupervi'1onar o Centro Odontol6g.ieô e~ íkseentraliu.du de seúde bueal 

no ~unklpio; 
V. supervis.ianar u atlvidades de auisttncia farmac!utiea e ações de dcxane 

de medicamentos.; 
VI. supervisionar e coordenar oo programa$ da Secretaria de S.Ude 

Tuberculose, Doenças Infecto contagiosas, Leishmanlose, lian~enlue, Sall.de da Mulher, 
SaUde da Crisnça e do Adole!~tlte, Saúde do Idoso, Saúde do Trabalhador, S.aúde Mental 
e Saúdc:i 0ueaJ, dentre outro a, em todas as \lnidade11.; 

\'Il. $UpcMs!onar ti.Idas as atividades <!esenvo!vido.:1 pela Coordenadoria de 
Serv:ço1 de Média CompleXldade; 

VIII. des.e:mpenhar ou:ras ativ'dades afins. 

Art. 216~ Campet. ao CftOJ"dtnd!)r~ S«~ ik Midt. C-plh.IMlk: 
1. Assegurar o atendimento â populaçll.; •Itavts do acompanhmtnto, 

monitoramento e «mtroks periódicos de si:rviços m~ enferme11em, admio\stralivus e 
de •P')l(I em geral; 

IL prever ~d&de,. soliciwr e zelar pela guarda e eonservaç!i.'l dos 
medicamentM,. materiA.is é:9Crltório e eqllipameoios utiliud-Os na L'nidade; 

W. promover o regi.t1ro e controle d<Jt< 11\ediçamentot.. rr.ateria.i$ é*iril<irio e 
equipamentos 1Jl..iliu.dM na Uoidade; 

IV, pr(ICflder ao registro, previ.do, C()f!tro!e e ex«:Uçlo du atividades de arquivo 
de pron1uàriol'>, agendu dos npe<:iaJis1u, Reeur$<JS Hurnano11. e dado:s estarl$ticoo, 
adotando as medidM n~as para efetivar o fluxo de inform!IÇOO interna e externas. 
indispens.itveis a Seel'Cltaria; 

V, promover 11 interação da Unidade eom a comunidade oom VÍs!Jl$ a 
e5c!ar«imento e orientações necessáriaJ; 

VI. deaempenhar ou1r.u atividades afins. 
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SUPERVISÃO DE REGULAÇÃO, INFORMAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

Ar1. 217 - Compete ao Supervbor de ~çAo, Iafonn•ç:lo, Avsli8ç:lo e 
Auditoria: 

1. or11anizar, coordenar e supervisionar a Regulaçao do Sistema Único de 
Se.úde - SUS no lmbito municipal, englobando e Rcgulaçao de Sistema de Saúde, 
RegulaçAo da Atenção á Saúde e Regulação de Aces.w á Assistência; 

II. conduzir os proceuos de compra e de contratação de serviços, de acordo com 
as nec:essidades identificadll!l e regras legais; 

ID. coordenar o cadiutro de estabelecimentos e profissionais de saúde no Sistema 
Nacional de Estabelecimento de Saúde· SCNES; 

IV. supervisionar o cadastro de wuários do SUS no sistema do Cart!o Nacional 
de Saúde • CNS; 

V. credenciar e habilitar prestadores de serviços na área de saú.de; 
VI. articular, por meio do Colegiado de Gestão Regional e DRS, junto ao 

Governo Estadual para estabelecer refer~ncias ambulatoriais, de ur11~ncia e leitos 
hospitallll'D.; coordenar e garantir a efetivaçlo da Programaçlo Pactuada e Integrada • 
PP!, di.<iponibilizando informações quando necessário; 

VUI. 11Companhar dinamicamente a execuçlo dos ii:tos pactuados e das ações 
realizadas pelas unidades do Município e/ou regionalizada; 

IX. supervisionar a elaboração dos proceS90s de planejamento, pro11ramaçlo e 
avaliaçlo das ações da Secretaria Municipal de Saúde, cm níveis estratégico, t!tico e 
operacional, cm interface com as divcrsll..!I Secretarias Municipais e com as outras unidades 
administrativll.!i da prOpria Secretaria; 

X. providenciar 11 execução de medidas junto b demais unidades da Secre1aria, 
com o objetivo de implementar norm115 de planejamento e prioridades para as ações de 
saúde pública no âmbito municipal; 

XI. criar e utilizar instrumentos necessários à co\Cla de informações para o 
planejamento, controle e a\laliação dos programas e ações da Secretaria; 

XII. coletar, organizar e sistematizar informações demogrilic115, socioeconõmicas, 
dados estat(sticos e indicadores de saúde nece!Wl.rios ao planejamento dll.9 ações de saúde; 

XIII. fornecer orientação técnica b demais unidades da Secretaria para a 
claboraçlo dos di~rs.os pro11ram11.9 setoriais e, quando necessário, realizar revisões para os 
ajustes pertinentes; 

XIV. coordenar e supervisionar o processo de avaliaçlo dos Krviços de saúde 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde e prestadores de serviço, bem como a 
qualidade e resolutividadc das ações, dos serviços de saúde próprios, convcniados e/ou 
contrata&; organizar e utilizar instrumentos de avaliaçlo das atividades, programaJ de 
trabalho, proe<:dimentos efetuados, pagamentos, recursos financeiros, e atos de gcstlo da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

XVI. recomendar açlln orientadoras e corretivas para situações cm desacordo 
com as normas e11tabclecidas e legislações pcnincntes. com a apuraçlo de denúncias 
rclativa."'-'ll!mdc; avaliar continuamente a qualidade, adequaçlo, legalidade, efitácia, 
elici~ncia e a rcsolutividade dos i;erviços de saúde; 

XVIII. supervisionar a apuraçlo de denúncias relativas à saúde; 
XIX. supervisionar todas as atividades de11Cnvolvidas por suas Coordenadorias e 

seus Departamentos; 
XX. avaliar e aprovar todos os documentos dll..!I auditorias; 
XXI. de11Cmpenhar.o.w.tu atiyjdades afins. 

. ' -.-,: -,.r ·~cr''· ···~- _ - ., ' ··~- '-. 
J.J.:. 19'.l 1} 
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COORDK."rfA.DORIA T~lCA :DE REGULAÇÃO 

Art. 218 • Comprt. u CoonJea1darTkaka de~: 
f, c.onnien11 e Mlministrar 1111 Ci:'ntr11IJ ® Rqul~ Municipal 

respoosahlliu.'ldo-se pela regulaç:lô dos p10et'dirnertt<J$ ® média e alta «>mplelridade 
lw>!lpitalar. regulação de kilOJ, atentando pa1a ru. cuos ,;1e urgern:ie; 

IL participar da cN1duç!1> doo procetlwt de compro e de UlnJraçlô de senoiçoo, 
de at:l)r® COtrl a.s =sllidadu JdentiíJ.Ca.dllS e regru lesais; 

III. participar dl inter!C>Cuçlo junto IW governo Estadual via Colegiado de 
Gestlô Resional e DR.S, para e estabclecimtnto de refer!ncia de rtt~dia e alta 
oomplexidade, u~eia e leito~ h°"pittiares inexistcnte5 e ou !llff1.lfwienres no âmbito 
ruuni.:i~. or3aniur e defln.ir pro!OOOlos a serem utilitados nas centrais de regulaçlo; 

V. óftlnÍZ.11.t a oferta de serviços, o ilu.<n do usuário de iorm.a equ!nimi:< 
observando Qm du q_ueitlk:t clinW, o cumprimento dós protowlos mabelecidos pera 
dispanlhlli:nr 11 alternativa üilittncial adeq_uad11, fund11men1B.da em prutOC;oíOS i;:lfnia:is e 
b11Lizadu pch• BJo.:~ de' u:cursru e n~<is de r<1feri!ncla pai:tuados na Pro11famaç4o 
Pac1uadl'lntqpalifHjfll; 911r11ntir a efetívaçlo da Programaçlkl Pae:uada e Inre11rada • 
PP!, ditponibilizancW inform1ções quando ne.::el!l6.clo, conduzindo pactos para o 
-aundimentó du de.rruu!du de !l.lrÍ!de da populllção; 

VlL c.onrdenar e garantir a ~etiv~ do Plano Diretor Regionalizado r.o âmbito 
municipal; 

VIIJ, ii«impanbar dloamic~nte a exwuçlo du ações realiudu pc!ll.'l unidade$ 
do Munk:lpía efou ralf,ionllimde; 

IX.. desempenhar outru atividades e!ins. ·· - • • ~·~ ·--
_,,·,-,·,· - ;;-_ -_, _(,'1',00• 

DEPARTAMENTOTÉCMCODEAGEND~ i...Q,, _, _ 1:'fl I} 1 

An. 219 • C'GmpcW u .D!nw- do D«putam'1lt.G Tkoico d.-~_l.*t•!ll_: · -'""=.... 
J, gerrneiar <: supervisionar a di:rttibui~ do nab-e!OO. do$ profissíonais du 

ecnlrais de: ugulaçlo a.mbulaiotla! e hospitalar; 
IJ. controlarº UUX(llC de materill de comu.mo; 
IIL monitorar a operaçlo dos sisu:mu informelÍZildos das omi:rals. de n:11ulaçlo 

ambul&toril'll e ho$pit&lar~ 
IV. administrar, opcrfl.Ci-op,&lizar e ~rir U!IJJÀJ'lrui plta o- slsteml\ informatiu<;la, 

inçluíndo-os nos 3rupos de aceuo~ 
V. cadutrar Q unidades administnttivu e 03 profi,.,Wr.ais de reguJllÇJo; 
VI, organizar o agenda.mtttto de cons:ulw, exames e proeedim<l.ntos de média e 

alt11 enmplnidadc <kntro li! fura de Município, 
vn. gerar • q:erut. par «pecielidadcg, llQbespecialidade, profimonal e periodo 

de valid•de nu unidades de S111lde d11 rede municip.J; 
\.111. manter artieul~ oontir:.ua ÇQte o DepartunentQ Técnko dl' Contr<lle de' 

Veículos da Seeretaria Ili n:spectlva Dí1'Ullo; 
IX. desempenhor outra.t atividades aii.ru. 

DEPA.RTAML~O TÉCNICO OE REGULAÇÃO HOSPITALA.R 

Art. 216. c.mp.teo u Dintar de~ Tknice dr Rep"*'é llOlpitalmn 
L regular u intcmaçltes ektivu e \'>$ procedimentos b>$phalaru a serem 

ofcroeidml aos tauárivs ~n!or'me' protocolos etl.n.ioos e operado.nai3 do r11de municipe.) de 
Saõde~ 
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n. organizat e gerenciar mapa de lcitos hoopita.l.am5 cem •t1.1&1.il'.IÇlkl continu1 t 

dlrtJmlca; 
UI. gcml\ciar a fila de espere cirllfilca por prioridades, procedimimtM e 

C\iwiJkaçiW JnterAaekmal & Doenças - CID com idcntificw;lla dns ~ltntu: 
IV, a.compnnhar a oontratualizeç4o dos lci!Ol ~i"'OS dOl pr~imenw 

hospita!ate1>, identií!C&ndo de!proporçõe5 entre o paewad<'!, (.Ofitratr.do, u q11antida~ 

ofenadlu e demand~ ms~U!S; 
V. acômptrnhar 4 ~ de leitr111 por çlfnlca e prestadnr. verifN4fldo O:l 

•lendii:ntn;os e lniernaç&s ft8"ndadn, detectando e~lament0$ e a nllo ~ de 
procedimentos hospitalares estabelecidos enitt Secretaria MunicipW e n ho$pl1&l 
pmuujoYI. trtart.tet cm'lttolc utatlstica do númeru de prru;;e.dime:ttos e ii:rtern~ por 
eUniea e prestador, visando su:Midíar ~ürell éc ÇQnt«ile, av1ll~ e ru.ditnri• no qllt Mo 
refere iW (1turamento hospitalar e li qualidade da usisttn<ia; 

VII • .:!«empenhar outras ati~idades afins. 

DEPAl'tTAMENTO TÊ.Cil:CO DE .REGULAÇÃO AMBt:"LATOJUAJ, 

Art. 221 - Cempcte ao Db'etor de D<l!pamw.ea«i TM:!Wo de ~~ 
Ambubtod1I: 

1, admlnistrar Ili! cotas: OOs divenias tipos de oomulta!i e pfí:IC«rdlmentoa: 
okrecldos pe!oo sistemas informatizadas 00 Govema do Estado 11a 4mbitu o.mbulatotia.l; 

li, gerenc!t!:r a dis1ribuiçlo de oota.i por unidades ,.,Jicitantas e tipos de 
consulw e pro.:::edimenws, primeira consulta e returno; 

III. gerenciar a fila de espera por prlor!dades.. pW\-'t'dimentos, Clu.tificeçlo 
lnlernacional de Doenças· CID com identifkllÇlo do~ pacientes; 

JV, manter o controle estatlstico do nú.mera de con5ultas e procedimento~ por 
especialidadt, individual e total, identificando e equali.iando a relafl!Q l':ntrl': oferta e 
demandã(, dbtrihuir de furml!I eq_ulnime os serviços de s11.Ade para B~f,il~-·· ···" --~-

VJ, desempenhar outru atividades.Gfins. ; -· · "f; ,r.,c.1;~ 1 ;-> .;t<1.· .. ~ 
'··r0 _ . 1,j ,,, l"S(!!. 

bEPARTAME.'l<'TO DE INFOR..~ÇÃO E ESTÁ~~~~-l l":f .. _ , -__ :-.A_~ 
Art. 111·Comp«U110 Dfretor do DepaM&mento de Ittformt(lo e Eff.at&:dca: 
J. implanttr, organizar e gerir os Sis~emll.i de Inform!lÇ!o ~ ba:neos de dah 

em S•úde. _prorideneiando w.a a~ualizaçlo ptiriódica e aprimoramento oootlnuo, em 
lltttcullíÇk< oom outro1 órgãM d• Secretaria e Socreta:ia Munieip-.1 de Tecoologilí da 
lnformatlo: pti:>videnci•r e gerir a cokta, processamenio ektrõiúoo, er!tlca. consolidação 
e a e:nélit<: # cmt!iíst!ncia du infutmw;:tle~ csw.!stieM e #do5 em wlde. 

J!L emitir e control»r mensalmente u guies de Auto~ de- fnternaç.Ao 
Hospitalar~ A.IH; 

IV, 6e0mpanhar. monitorar, avaliar os resultados: e impac!O$ doa 1imtu:me1t!Oll 
>:k p!a.Mja!'Mi'!ttí\ encuregaedl'.'-sa de cool'd~r a revim e os ajustes perl6dk:o$ dot 
me'fmos;V, e:uicuto• l elaboraip&o de re!atórWs periódlcol du elividmdtt d:a Setn:tetia; 

VJ. pre1tar t'5CS$"ramento técnico, quando couber, às dematS unidades 
admlnistrtitl.V~ d.o Sei::rttaria., na elaboração de plall0$. progr.11m.u e projeWI; 

VIL n:eeutar o udutramento de cstebcleciment'"' e proiissionW de saúde no 
SUtcma Nocional dó! Ett&bctecime!lto de SiiúdC • SCNES: 

VJD.neçutllt o cadUtramento de- \ITTIÍriOf do Sistemil Únko d<: Soúdc ~ St:S fl>l 

-slstemo do Cartlo N ... iOnaJ de Sa~ - CNS; 
tX... eredem:ior e hébilitar p;estado~s de serviço$ i;la !re1.1 de i;rulde; 
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X. controlar e conferir administrativamenu: o lançamento e faturamento dos 
proudímento~ llll\bulatoriais e hospitalares reali.z&<:los pe!oo serviçoo próprios e peloi:; 
pre1>tadore:; conveniados e ou contratados; 

l(J, promover, orglUIW.r e ad:nin!strar a iecno!ogi& da informação da Secretaria 
atendendo à n~idade do 1,1Suário; 

XIL prmt11r ll.UC51'll'.Jri11 técnica para a compra de equiparr.cntfl!I de infut:m.Atleil da 
SC<:re1aria; 

XJlI. analisar slitrm.m.;, programas e apliCétivos á S«ém utilil.ados pela Secretaria 
Municipal de Saúdt:~ 

XIV. manter organiz.&dw; as bun de dad% e re.Ji;ur bu<;k:tp diário du:; 
tet~i vm. dados; 

XV, imaliMf e pioPQr novas metoOOk>giu de i:xocu;;.&o 00$ 1rabalhos 
administrativos, usando oo recursos ~ mstentes; 

XVI, toom?Uhar u despesas relacion4du com a teenologla da informsçlo; 
xvn. realizar estudos dos méu:ldõt 4tuaiá e altemat1V<)S pata ll.implifi~ 

xa;;;iomtlinçlu e m«•nizaçllo d0$ .Umne admWstrati'l<'OS; 
XVllL e1.00rat rotinu e procadimenlC$ VÍRU'!do A utili;r'ÇAo de 

equipamentos de pIOCt:'iSiilllenlo de dados PAr• ~de atividades adtvinistativu; 
XIX.. manter ~adutro dol'I siatemu utilizados e dos equipamentos; distribuldos 

pe!m dlvciws ótgb da m'.ln.ielpalidade; 
XX. organizar e manter o sistema de ttdt: de prooeswmento de inf<Mmaç&es, 

verifl'lill'!du o funcir:na.mento do$ i:;quipameatos utllizlldos; 
xxi:. 11dmlni<olt11r o;; contratos de pre$t&çio de serviçus de JMJl'Utlinç!lo de 

cquipam<ntos de informãtiea; 
XXII. desempenhar outras ati~id.adtt afms. 

DEPARTAMENTO DECO~ROLE, AVALIAÇÃ.O E AUDITORIA 

Art. 213 - C-l'd* ao Dim-or do Dtpammnto ~ ContTole, AvidM~u e 
Aad:ttorb: 

J, dirigir, org11nizar, controlar e supervisiocar as atividades de ava.liaçlo e 
11udituri1J. supervii!.ionar, planejar e estabele«r us procedimento' de audituria e 
oootrok interno propondo mel.8.5; 

m. contrul!lr u a.çb de phmej!lmento e aferecer diretri;rm, para o de-Mmpenho 
du atividadts de avttlitlf;k>; 

JV. definir, acompanhar e avali11r indicadoras de resultados e outros 
meea.nismos para a ava.lie.çlc da !le:!!lk> du a.çõet e sel"\-iç.os de n\i:de e doo reçursoi 
pilblicotY. avsliar a qualidade, adequaçlo, eficjcla é • rcoo!utiYidtdc dM liB:rYÍÇ.M de 
seúde n:a.:i:i:ado:. pela Sei:re'laria Municipal de Saúde e prestadores de !erv:IÇO~ 

VI, analisar pareceres. rc:atór::os e rc.::onu:ndações de ecd!toria visando garantir 
padclo e unidade de enten.dimcal!l; 

VlJ. ~e:ndar ~es orienl.!.doras e CQrretivas para sii~ <:-w. deMCordn 
com as oonnai rstabclecidWI e lesíslações pertinco~. eom A iip11r11ç!c de dcnUl\4'.W 
rcla!ivasWif~pllJ:lhar a apuraçk< de denónciu reJativQ á sailde; 

IX. manter artieulaçk< com u demais Se.::t:tati4.ll Munlelpait pau. o 
d<,.i:nwilvi-ata du aç&s da Coorden.adorl.r.; 

X.. ~penhlif oulrl$ 1ttlvid!ides •fins, 

Sl1Pj'V\'JSÀO DE VJ?n.ÂNCtA EM SAúnE 
', "·~p~ -.6 u:·a __ ,t;~ i 

, .-;Kõ ·"' ! .,,,,__ . ""'""-

IUJ • 
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A:rt. ll4- Compete ao Supenisor de'\-~ em S.àde: 
L M<pcrvitioMt a tt4lit.açAo ~estudos ll!pidemiológieos e ambientais; 
IL supervisionrtr a organiuçãr> e operaclonaliuçlo do ,Jstema municipal de 

oon1role Je endemiaa; 
III. ~lar pel• estrit• observânçia dwi posturM mur..içipai' 'm assuntos de 

hiQiene e vigilAncia sanitária; 
IV. supervisionar equipes de fii;ca!Uaçao sanitária, bem «iffiQ promover o seu 

treinamento; 
V. supervisionlír 0$ ptt>gtamas de imuoizaçtio; 
VI. -taOOrar com 11.!1 autoridades seJUtárias do Estad;:i e d• Unilo; 
VlL supeT"ision11r medid&:s e~ preVllintivu ao aleanee 00 Govemn Municipal 

para mobilizar apc® popular• diminuir os io~ de ~u; 
VTIL supervilliunar o cédalitfll!M'nto du IÍ«'M critil:ol<S e earenbe!'I de ação 

educativa li! de obru de :wweatnCll~O: bâ.<õico; 
tx. elaborar e propor, no âmbito do Governo Municipal. prctjews de rarteamento 

bálico; 
X. supervisiDonr e i11tegrar ns pro.sramll.S de epidemiologia, vi(lillnria sa.niIBria. 

vis)l&neil arnbienu.I e de educação em saúde, em fu:rtçlc du mctu a serem ~çadu pela 
Secret&ria; 

Xi. supervilionar e orientu a ~~ de: pmjjntmas: 4Spcçin.ib inaúí:Ufdos por 
outras esferas de governo e pelo p:óprio Munlctpio, em &rtieu.lação com os dema.is órglio$ 
d& S«rmria; 

XIL aoompnnbar e a~·ali&r os procedírcentos e ações dns: pro9r11mu de s.a.óde 
exittentes no3 postos de $11Ú.dt:, be'l'll como Oi l"t5pettiVOi rttlUltadog; 

Xlll. emitir lnforroeg técnicos e relatórios referente! !W! 1>Crviços desenvolvidos 
nos programas de saüde; 

XIV. prctmover • a;qui~ dos insumo1 ~rios 4 execução de& proe:ram&s; 
XV. desempenh11.1 outras atríbuiçôe$ aflrui. 

COORDENAOORL\ DE VIGILÂ.NCJA EPIOEMIOLÓGJCA 

An. 21S -Compete ao ('oordtatdol' de V~ndl Eptdem~: 
J, coordenar a relliizàflo da!! aç&s. de ">igillllcia epidemiológica no imbi10 

municipal articulado com u d.ema.is ~ra.~ do gpv<:roo csiadueJ e federal; 
II. coorden•r a ro)CIA, processo.rnento, •n.tli!le. e interpretação dos dados 

epidemiológicos;; 
Ul. coorden.at, n:<0mcndar e promover m«iidll.l< de con1rol11 < de prewnçâD de 

doenças e atitavos; 
fV, çoofderutr u ~ de rigillnei• ~ldtmiológita dos progromu de u:íide do 

Ministério da s.udc: DST, f(fV/AIDS. HcpaUtn Virais, Dengue. T11~n::ulo.11e. lúmeruase.. 
lmuniU?Ao; 

V. gen:Q(;lat, illllerir ú$ dados, atuol:.ur e rttli.W ;:is cep=- de lnformaç.ões 
ueccSi'lérios dos banec!i de d.edos oficiais du in!otm•çôes. epidein.i..Jógieu: Sistema de 
Informação XJbre Mortalidade - SIM. Si5!f:lma de Informação sobre N~dos Vivos -
SINASC, Sistema de Jnformaçio Nacional $Obre A(lravos de Notlficaç.&o • SINAN, 
Superiuttndiancia de Vigilllnei.o em Sail.d.!- - SI APf, Sistema de Controle de Patirote!l oom 
Tuberculose· TBWeb e dos demW si.SteJnM de -:.olcrta e repasse de inf;:irma9Õ05; 

\/l. fomecer urientnçAó licnl<:a permanen!C pilfa os resporu:.á1r"cis pe:a decisão e 
~US"!o de ~ de wui.roU A.e doençA' e .quYU$; . . 
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vn. d>>PQnibiliur infotmayõ« atualiud!l..ll sobre a .,.;nrri\ncia de domçu ou 

agr.llVOl<, bem roma dos 9l'Ull fatores eondicion&nte'!!, cm 11m11. área grogrUJça au popul111iy&o 
deternU~ divulgar u iníorma;õn.cpídemi\".llósicu; 

IX. participar d(! planejamento, o-rganiz~ e da opcraeionalizaçlc dos se~ 
de saú~; 

X. >X!(lrdcnar • re!di.zaçAo de l'StITTki• cpidcmioliíp:os e ll!Jlbi«ita.is; 
XI. normaiitar e ativid.WCs tó:i:rieas relacion11du à $1óúde; 
XIt. avaliar • clieãcia e ;i;fetl\id11de dll.ll medidas adntadM para • pn:~ençlo e 

controle de doeoya.s e qravM; 
XllL õrganizar e supervisiOflat 1.ll equipes de salldc que deiirnvolYRU'l açtles de 

vigilância ~lógica; 
XIV. promow;r ca.pai:ita~ em ~ de vigi!âi1cia epidemiológica para M 

equipes da saúde; 
XV. criar e j:arantir mndlçõcs para a efetiva nnll1icaçli:> de casos de doençu e 

4,gravos,. bem romo notlfieaç&:s compul$/Jrias definidas: pelo Mini$tl!tio da S•Qde e pela 
~rataria Estadutil. de Saúde; 

XVI. pl:ollcjar, coordenar e -s11pervil!ionar eampa.nhas de "...:inaçlo~ 
XVU. partieipllr de atividiidecs educativas de tcl't!M rdo.::ion1dM à vigi!Aneia 

cpidcroíol~a; 

XVIIl. gflrenciar, monitorar e pn:&tar conta do) recuf!iml financeiros 
deslinedQs para ações eiipeclfieiu de vigilância epiderniotógica; 

XIX.. raeliur a visi!âni:la epidltl'!l..iolótl;i<::a de agravos e doe.nÇlll! nllo transmi«i~i$; 
XX. garantir Íll$'lllJl!lll e material' dispo.níV<:ili para realimçao du ~ de 

vigi!J.neia qiidemi~; 
XXJ, e:ice= o papel de autoridade SAu.ii.ária na área da saúde pUblka, de l!COtdo 

rom a legi:daçlic vigente; 
XXll proln<lV'Cr & ex~çlo de ações Ce vigilincia epidemiológica auavts da 

arlicul.ação intenetoriat, iru:r.uetorilll e ptrticl~ de equipe multidi5';iplinar; 
XXIll. mr.nitorar os resultadO:ll de ~$ laborAloriaiJ rt<a.liz.&OOs pura 

diajJllÓ11tico de doençM de ooli~ compul$Ória; 
XXJV, gerenciar u atividades de vigilãnela epidemiológica e.e ui:.idade 

l.llttpitalar; 
X.XV, contribuir para li comitru~ de õuxos de ~ços de ~ e 

protot.oros de atendimento/acompanhamento rdllciuuados li vigilância epidemioJógica; 
XXVI. .:oonknar, em Mticul"çlo oom os órglíos compe~le$. o oontrole d1111 

fontQ de ahutecimcnto de ~ siltemu de destino de dejetos, ~ e higiea1>- das 
habita;õ'Wll:Vlt C\'IOrdeMr toda.t iu atividadtt desenvolvidas pelos seus 
DepartaNXVUI, desrrnpenhar oL<tIU atividades &firu.. 

DEPARTAMENTO rto.i:co DE V'IGILÁNCIA AMBIENTAL 

Art. 22'- O..mpc:w- .l)(nWr da Ih~rtllmeDTII Téealeti dt! VIKM•Ni• AmbiQtlll! 
L il!.tervir, em &:rticulaç!o com o-utros 6rgias muaicipais, pa.ra dirimir 

prol.llema.i u.nltlrios ooorr!dos no melo ambieale e de'corr!tl'lte da produção, 
armauaa:meirlo, cin:i.d~ de bem<: J1R$taç.lo de JoeT'YÍÇO$; 

lL definir. OfSIL?IÍUI'. atualizar informações o:> bJtne<is tle dadnt de in~eresse da 
vigiti.lleia san:iú.ria t llm bicntul; 

UI, C\'IOriknar u ações de orientaçlo, programaçlo, ~eenç.&G. lllXlmpa;nhamento 
a avalia,çào dot xrviçcs de 14Ude, dim::ionados 11.Q romro!.e de \l."f'nçu tran~:nitid!!.!I por 
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111. promover e grrir 4 realiz&ylo de pesquiw, inquéritOI, ínvesti9ações e 

estudos ne~rio!J • prognm.açlo e av4lluç&o dl!!I medída11 de vigilância e.mbi~tal, 
ine!uJiw as medida,, Qe >:Mltrole de farorcs de ri~ biO:.ógi.:os te!11cionados 11. animais 
VCÇô1'\hentai, vttores, b<»pc:deiros e re~rvatórios r;Uf! ofereçam ri!leüs 11 saódc piíblica; 

\<". e'lo:«:utar sçtlts 110 comhaíe, controle e erradicação de wonose:oi; 
VI. re111izar investigaçõa epídemiclógicas em casos de zoonooes nos cimis, 

clinicas veterinârias, laboratórios t Oll1ra& lotsis com a píC$Ct.ra de anim&s; 
'lr11. exccutu a viu;inaç.k> dr mill'.&1$, intensifu.\il..lldo sua cs:-0rrência quando da 

existtncla de foros: 
VIII. realiar as l'Mdidas para o CMnba1e ou estudo ÔM espécll:s de vetores e 

r~teCX- ~mpenhat cutrl!.!l 11tividade5 afins. 

DEPAJtT 4MENTO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SAilllT ÁRIA 

Al't.127 • Compec. ao Diníor do Oqartamento T~ de Vigilbm SaaltúW 
J. subsidiar o C'Mt~oador na claboraçlô de docUf!lClltos para e1,n:nprimeTtlC 

de metü; 
!l. s.ub$idiar o COQrdenaJor ,.,a atuali~ da lcgisl.!.ç.ão municipal tdati"a à 

Vigillnet. Saniliría; 
m, promover (1$ tll:rviçm. de fiscalizaçki e inspeçlk> ~ prod11t0$ e terviços de 

inkntSSC. à 11ai.<de da pc>p11)aç6o; 
JV. oten:eer cunos, treinaroenws. palestras, dentre outros, para a capai;itaçio 

da equipe de Vigi!AtteiA. Sanitària; 
\l, a.;Oll'lP*fthar P ~"olvimeata d.u ações~ Vigil.ànçi.a Sanitária; 
VI, Mtabf.1-r e ~tltr diret~ e definir ptioridadat pan 11.'!1 aç<!le:!I e 

atlvi~dcs 11 senm desempcnhadll; 
VII. definir pl!ilta!ô, convocar renoiões, eondurir os trabalhos e distribuir u.rcfM 

110& demais membros da "!Ulpc; 
VllL promm.'tt & anieul4ção da equipe <.'Qlll A! dem&is unidades da Soecrttaria 

Mi.:ninip-.1 de Sa\kle; 
IX. encamlnbu, de l!iC-OrdP com a n~dad~ tJOlicítação e Çt>ttvite a O\rttos 

5etvid<Jrcs ou profmionalll para a participação oo â«t;n;vl\imento de açõn ou ;11tividade$ 
eipeefficM do I)epJtrtamenttt; 

X.. eru.;aminha:r t ri;eeber doÇUmentos e informaç(!;e$ rel11tion&du ao Jell 
Depariamento; 

XJ. submeter os eru::amlnhrunmtoo d«iorrentu das atividades da vigiJAncia 
u:1itári11 ao ~nhecimettm do superior e su.bsidil\.ki em ast1untos relacionados ao seu 
OepartalH.hJura~mitír " equipe in resulta.dos du reuniões. cursos. treinamentos, 
oficinas, palestras, dentre outros, relacion11dns à Vigit!ncia Sanitirla; 

XIII. fil:m: cumprir u llln:fBS rtpa$Sadl'l.s pelo auperlor. retpeitando o 
<::roru>gr&.m.-11, diretrizes, prlilílS e BS priorid.11dts tsta.bel«:idat para as mpectivu ~ e 
ali'>-idadf6(V, \iabili:ur, contribuir, ~ar e bwcar c;;indiçõti de trabalhO!! pllta o 
cumpritnCllto das atividades rep!!.5!1adu à equipe. 

XV. petquisar e repiwar Informações utuali7.adu sobre !e\$, portariu. 
r1:$0luç&:s. decn:IOS, dentre outrt>S, Da esfera federal, E~tadual t Municipal, re!acionadu 
às atividades desempcn1b.adas; 

XVI. analisar os óocum<:ntO! ev:ped!(los pela t((lllpe de Vigilànca Sanitária t dar 
encaminba.nu:nto; 

XVII. deizmpenbar ottlfM .uividWs afins. 
, -: ~ -· : ~ '-' ~ - .;;,p;1f ~e -c'::,i,L&i> J 
' ' -,:,,_ .1.;_,,_J:d~1,.. 

' :l.3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UaATUBA 

DEPARTAM'.ENTO TtcNICO DE IMUNIZAÇÃO 

Art. ll8 • C11mpttt aa Dfrefur du Dep•rtlllnftltu Tknlco <k lornniuçlo: 
1. gerenciar o f>tOQ,:rama de ImMit.a.Çllo no Moni<:lpio; 
li. wntribu;r na elabor!IÇiln deis prognimat e protueolO!I de vigil!ncia 

o:-pidtmiolósJca; 
Ili. monítorar Wi oobenuras vacinais por meio do sistema de informaçlo ofieW 

do Mln.i~tério da S.Ude e du SI APl; 
IV, gcrel'Wi•r a rede munici;ml de tnn!W'!nasem e distribui~ de 

imunoblWgi ... ntar, avtilar e acompanhar o p;~dirMnto "adMI d01; pacieotei que 
ne«Uitam .X !munob~ especiais, 

Vl. reaJÍZlllr capaciiaÇilo em »11. de "<u:Ínll, rede de fr'.o, C">elrtoa •d.,ersos e 
siJ!ema ~ ínformgçl.o de imll.lll~ para profluiona.is da áKa de saüde: 

VII. moflirorar e avaliar a vigilincia ~ ~ro~ advetKIS pót-\lfticioa.J; 
VIll. ~utar as eampa:nhas nacionais de vae:lnaçlo contra paralisia iof11ntil, 

:n!luenu, denltf: outro realizad.u no Mun.icipio; 
JX. prover os ímumos mratégicos ~oz para o dexoVQ]vimenu.> das açCiel 

de imunizaçlo, incl~ wm o fumecimen!D de ''ll!:Ína.t, sorm, imunoglobutinu, xringu,. 
agulhas, imprCS$01l e5pedfico~ 11 demais m.aterian; 

X. registrar e euviar regulurmante para a Sa::1etaria Estadual de Saúde llO::I 

pra;i:QI; e$tahelecidos pdu norma.~ de C6Ó!l 1Utema, 111 informaç3et de avlllieçlo do 
Programa de lmunizaçlo. eetoque e distribuiçlo de imuoobiológi.:os, evcnlot 1'1.dY"Cl$0S pó,. 
vacinai-e ~tro de Refertncia de lmu11obiol6gi<:oi Especl&is; 

XI. ufe!'Wé't uWt.ência técnica aos s.ervil'O! da á~a de aaüde; 
XII. subsidiar a Secretaria Muni<:ips.l de Comuai.:açJo com informaç6:11para11 

elaboração, ?Wd\iÇJQ e i:diçto de materiWs edueativoa/:info:mativot e promoçlo de' 
e'.'CI!toS;XllL promover li difusão de oonho::imcntos c!entificot e tcc~!dg!t<'H enrsllÍlde,~ ··--·-· 

XIV, desempenhar outtllS ru:ivid11del<l 11.fil1S. I ~Jr.;;i·~ ·':' -·~ • .·., -'· .• : ··-

DEPARTAMENTO TtcNiçO DE NÚCLE(fi,_=;~;t-" , '.' 

Art. ll9 « Cnlll]IN ao Dintor do Dcparillait•to Tttmeo de NA~: 
I. g.uantir a ~izaplo d$$ aç&s de vigl!Ancla epidemiológica nc- 4mt>i10 

municip&i em ar1iculaçlo oom OI nú.e!eos dHUntralizadot a o,',(jm a equipa central; 
IL fum~r, aos respon.úveis pela c11mprimenlo, orieniaçlo técnica tobre a 

o:«uçfio de açõe$. de oontrole de doenças e agra\IQS por meio dos nüclem &scen1ra.Jizados 
e em suas respecti.\'U reclõei! de abrangfncia; 

lll, dlsponibifu'.c.r infurma9(11!;$ atualizad1$ 40bre a ocorrEneiu de doenças O\l 
fliTB\IOS, bem .:.omo dos ;:cus fttores eo!Wleiontwtes, ecn lln:YI área geogrtfi<:a QU poplllaç&i 
dettrminada., por meio doo nilclCOI' d.escenlrali:r.ados e em suu respeçtivaJ Ngiões de 
•brang!\\Di.a; participlll' do plwj~w. da orgat\i1•ç•o e 4* ope-racio11al.i:r.a~ dos 
serv!çrni de S&íide por mi::in &is nlleleas de:k:Cntraliu,;:10(0 e cm suu r113pectivu ~ ~ 
abrangf~a; nonn1tizat a:s atividade$ tknicas relackinadas i uUlk l)<lí :mcio dns oW::lem 
duccntrillizados e em suas respcetiv-u n:giõcs de abrangtncl11; 

VI. roordenar 11 ool;iita, proc~en10. anãlísc e in1crpre:taÇAo dos dadOll 
i::pldemiológicos, por meio da:0; núcleo$ de5Ct:'n!ruliz&dos e em suiu nspeclivllfi rt\j:l~ de 
abran,gência; 

Vll. recomendat, promovat e &\laliar a efic.kia du medidu de eon1role e 
pr-evooyk de dotayM t agra"O$, p<:it mekt dos o11cl«is de$Ce'Uttalil:tldos- e ecn JIWl.S 

re,peetiviis regiOéS de abrangiru:la; 

-· 
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Vlll. divulgar as inform.11çõC3 fJ,lldem.lolôgkas, por mtNi dos nW:hoo1> 
deS«!ntra.l!zados e em sua$ teipectlvu regíõie.i de abrtingi!n;;ía' 

IX. organizar, aupervisionar e cap.ellar equipes de st1Ude que desenvolvam 
açõe~ de vigil~ia epldemiológica, por meio dOll núcleos des~ntralirados e em 5uas 
respeclivu regiões de abrang!rtcia; 

X. gerenciar. iMetlt dados, atilWar e realizar O!I repuses de irrl'ormayl7e$ 
~rios dos banto$ de dados ofICillis du lnfGrmaçlks epidemio!~. por meffi dmi 
mlcle0$ dtt«ntréiizados e em ;uM respeçtjvu rejotles de abrangtm;;ia. 

XI. crie.r e gan.n!ir condlçõe$ para a efe1iva ::iotifieaç.Qo de casos de doenç!VI e 
agravos., \>om como de notifieaçl'.lu eom.puls6rias dtfitUdas pelo Ministério da Ss.Ude e r-la 
Sc-:=rrtaria Estadual de Saliõe, por meio dos núoloot descentrali:rado, e em ~ull.!l respeçtivi» 
re.siôt:s de &brangi!DC;Ía; 

XII. participar de 11111\4<11.ides educ.11tlv15 de temas re:acinnados à v.lgil&nci.11 
epideminlógiea; 

XIII. realiuir a vigi!àn;:la epidemiol6~111 de: ~ll.'l nlu transtrtiUívei.'I e agravos, 
por mrio dos núcleos ~ttalizados e em suu rttptctivll.'l 11!gi.Ge' de ahraog~~11; 

xrv. garantir insumos e cnaterials díspotúvtis para roalizaç.ID. dl15 açtieo dt 
\>igillneía eptdem.iológica., por meio do$ núclroa dcxeotralii.ado$ e em suiu reSpei.'itivrui 
regiOe~ dt abr.ang~nci,oi., 

XV. promoV(!r a e,.;ec:uç&o & açl}es de vig:llin<::ia epíderniológlea por meio d4 
artieullíÇ.lô inietse:.ori.al, intrMttOrial e n(lcleQs déaccnrraJWldm: a em iUU respectivo 
u~ dt abrangtocíl>; 

XVI, monitorar oa maulttdos de exame! laboratoriWs realludos para diagOOll!ko 
de d.ocnçu dt noti&:C!Çlo eompulsõri11, por meio dot nU.::leos dc5':er.trll!lir.ados a em suiu 
re,p«tivu regiões de- abranglincla; 

XVII. contribuir 1111 oonstruçJo dt fluxo de .o;erviç.os de saúde e de protocolos 
atendimentolacompan~~nto n:lacionad<ls á vigilânci11 ep!demiolójJica, por maio i:los 
ri~!eos de:toenttalizadase em $\IM: respecti;;M ;egitli::s de librang&lcia; 

XVllL apclat u aç6el de imun~ pot maio dos nikleos descentr4liudos a 

em was respeetivas ~de abrang!ncia; -~·-· -· -·-·-~ ·-· 
XIX. daemprnhar <1U(tll!I ni'lfdadn af!:1a 

SUPERVISÃOADMINISTRATIVAi .-,-:, 1.JN · 1:!?1.'71 
• ... ,..,~ ' . ' .. ,,,.._;.__ , -

Art. 231- CGmpctc u Suptl"Yilor Admi.nl.llh"t.tiV<I: · ---- - - · ' 
J, maotcr o Secntári" Mulliç\prtl de Saúde OJl1$tlllUruante iafont111do das 

atividada desmvo.lvidu pctoii Deparumentcs e Divisões sob sua suprrvis!o; 
Jl. tllptIYitionar u atividadas dt adm1rustr_açla dt ~. de&en:volvimentr; e a 

geatlo de pe!ISO&!I em ooll#Onlncia oom u diretrill!!l da Cooróenadoria de R«11f11(1ll' 
Humanot da Administrcç.l(i Munkipal; 

JII. supervi!lionai u alividade:s de lllrviÇOS de limpeza t coleta de materitris 
dasearui-..·eis; 

IV. 1upe1Yisionar as atividades de mJt.rtuícnção de eqWpamentos mêdico11., 
ambulaootíai!, bem como dti insL!lações prediais a Kr'liiUS de ttarupur'!a; 

V, supervisionar rodas as atividadcli deJe:nVol>-idas ~10$ DiepanamecWJ c 
OiWIOe; vinculados; 

V], apoiar 11dminl1>lt11ti"ame11te o S«.re«irio Municipal de Saúde n&S lllividadcs 
desaovoJvide:,, pe\Oll Ocpartllmcntos e Divi~ .'ll'lb sua supe~, 

Vil. manter 11rtlcula,ç.lo com u demllis Supervi~ da Secrelaria Municipal de 
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VIIJ. guir Ot OOntratos de lle!'VÍÇQS da Scc~taria Municipal de Saüde, bem wmo 

de tuas unidod«! ~traliudas; 
IX. gerenciar °' euntra1os de mll.nutençlíl de equiprunenm mtdioos e 

ambul11:~ai!i$.dmiMtrat as atividades de aqui$!y!D de ~!\$ c Krviçcs em artieul!IÇlo t.-Om 
o Dcportamento de Compru dA Sa:retaria Munieipal de Admlni!traç!o, 

XJ. elaborar solicitações de oomprli!i, por meio de aoompanhamento e f!Vcluçío 
do mereado de insumos, ma~riais de manutenç~. C$Crl!ório e limpeza; 

XJJ. realize; orçamentos e rotações de preyoa para oompras e Sl!Niçorl atrall'lhl de 
rmpenhM ou adiantamento dittto; 

Xlfi.coutrolar n l1uxo e administrar a demanda de oomp111 de ma~riaii, 
XIV. auxiliar o Departamento de Compra; da ~r('l.J.ril! Mu.nieipa.l de 

Admlnlnração na bUS« de l'llt'lhóres .:ondições de oompra para os w.r.tt-ria.i;; em k'l'JOO$ dt 
preyo. qu•lid&de e aleru.Jimento; 

XV. aecmpanhar, desde• aq1:isiçlo ali & e..'lttega no Setor oompctcnte, rodM oo 
prn.::ed!memos dt' rompru; 

XVI. wpet'Visionar e controlar o ead;l.$tramwto de co.,útl ma:etiais e oo aaldM d!'.m 
pr«e*'<l!!. adq, ultidos.; 

XVIL orgllhlzar e ma.e.ter atuali..uidn o ruidutro de fornecedores e pre:çoo 
j)f.tA rompru" Rrvi<;'lls alravé:s de empenhos ou 11diant4111ento direto; 

XVJU, auxiliar na pesquisa de novos fnrnc.;cikll1:1$ de produtos e tervlçcs 
visando deJCnvolvier fontes altemativu de suprimentos: 

XJX. manter t.-Oll!rtaote anicu!llÇ&u ç.om o Dcputamenlo de Comprll1 da 
Secretaria Municipal de Administraçac na exc,;uç:lo du a,,ões pertinentes; 

XX. apoiar o~ Con.selhos Municipais que deliol:nvolva.m ativid.ad1tt1 ~laclonadu l 
Sttretari6 Municipal de Saúde; 

XXI. prestar apoio t&:ni«i e contribuir par~ 11 existo!!ncla da estrutura necessária 
11.'l reu.niOoes dos Conselhos; 

XXII, articular com os repre~ntantes dos Conselhos melhoriITTi na 
orsani~, toeal, iempo e infraestrutura par.a u reuniõe!; 

XXIll. apoiar 11 i:laboraç.lo do regimento intemo e eleiçõe$ dos Cot1$ellws; 
XXIV. prestar apoio para o orsenixai;;lo das Coníerenciu Municlplli:s de 

SaUdt; X.XV. dtte"mpenhar outra' ativid•des afiru;_ 

DEPART A"MENTO DI'. MATERIAIS, MA,'íLTENÇÂO E PATIU.MÔNIO 

Af't. n1 - Compete •• Dirdor do Dep11rtammtu de Ma~ Mmwltftçlo t 

P11rimhio: 
f, fi$f;al\zar a: orgaaizllção e eootrole do Aknoxa:rifa:do da ~a.ria: t 

tsta:N!leeer estoque métinw e mínimo do material e mecli<iunemcs MiX.Bdos; 
IJ. (O(>n':ltnar e wntrolu a distribuiçlo de ma'.l.eriais c medkamtnli>$ par• as 

unidadn dit1li:ltnt1allmdu da Secrmar:ia; 
111. verilttllt nroessidade de compras e serviço$,, eom '>'isl.U llC!I p~mtuto11 de 

aquitiçM, .;cm bHt n&! prnjews e atividades programada3 e CM.41'1.mos de mAierlai!.: t 

medle.mento~; 
IV. observar normas de segurança para produ~ intla.m!ve:U e explosivos.; 
V. OO!'!ttol•t menSAlmeoie G oonsumo dt meierial da SecreI1ri1 1 verificar os 

prazos de validade d!n m111dic!!JDeiltus; 
VI, coordeoar o uio, ma.nutenç!o, mcwimenteç.lo e I! guard• dos be<» 

patrirnorul>is da Sttrtt4ría; 
\.']J. controlar perltnliçameote todo matcriid pennallente; 
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VII!, sereoci11r a ookta. de !llll!eria.la de11earúvcis e !Doo hospitalar nas imid•des 
descentra!izadu da Secretaria; 

IX. atikular eom à SecrCTaria Municip&l de Set"riÇO$ de Infr!UlSl.:rut11ra Pública 
p&ra 11 el':tic:llÇAo dos lM!t"l'iças de ma.nuteuçào das insta.laçG;tl prediais d.a. Secretaria e das 
unidades dcscentra.lizada.s; 

X desempenhar outr&a atividades afinJ; 

DIVISÃO DE ALMOXARIFADO 

Art. 232 • c-pt%ao Cbefê O. [lk'bllo de Almouritade: 
J, programar e ~tdenar a aei;;uç.!o du alividades de te()lliblmeruu, 

ccnfedn,!11. arm.aunamento, in<tt11tul.rio. distribWçlc e rontro!e dos mau: riais utilizlld01 lht 
SecretarU,; manter o esu:>ql.U' nn ~oadi\'ôes dt:: atender M Un;dade$; 

llL promover a gi;,trda do material em ptrfcita ordem de 11rmu.t11amc:nw, 
eons.ervaçJ!o e registro; 

[V, es1abel~ «loques mfn!ml)I( de qu;a11Çfl drn: m&«:riais \ltJIJu.doa na 
Se<:rrtatli.; promove: a manutenç!G 11tua.liZ11da da escrituraçto rttefente ac movimento 
de entrado e H.Jd1 dos mote riais e do estoque eidstenie; 

VI. promo~r o recebtmtnto do material remetido ~s fomeeedntu.: cunferir 
as esp«:ificaç.3es, qua.lid11de, quat1tid11de e prlZOJ de entrega, frente lllQS <'Onttllõs ou 
ordena de furnc.-:imentos expedidos pela Prefcitura; 

VII, furmali;r:ar a dtélaraçlo de meebimenio e ~.taçllo do material ou 11:Mça, 
quando l'Ste1. furem verifu:ados o ooMiderados utisfatóriàs; 

Vlll. prou®r ao abaste<:hnento das unida<ka da Secretaria Municitwl ~ Saúde e 
controlar o eoruiumé de materi1tl pot etpkic e p<')t unidades rtpart!çAo, parti pn:v:isllo e 
;x;ntwle dos c!l$\ol; 

DC.. preparar e111:ír.ltoli do mQ'>'imenlo de eotrllda e uidir. do m.lltrilll, JUt 

pefü!d!oidadc determinada, eoviand'J anua!nv:tttt o invcnIArio 110 órglr> Mmpe1en1e; 
X. regi,trar e controlar o uso do1 mlliteriai!, procedendu a m11.11utea<;Ao, 

movirnentaçllo e a guarda dos ~N patrimoniais da ~tttari11, 
XJ. planej•t, programar, coordenar e fillVa!iur as &êv:ídadct do:i man111enç&o e 

limpeza dos prédit» dl! kcret.aria, btrn como das unidade11 de Wlde: 
XII, e~111bc:leo.:er, por nv:io d11 equipe, tot:na ~ mar,uteno;JO preventiva no! 

predio~ da SC1cretaria; 
XJlLdefinif e; composiçkl e ct!l'ltrole d<Js prcfiuíunais de mMIU~ e limpe:u 

para os serviços de m111«n.aria, instai~ e iluminaçlo dos pr~:;lios da Secrc111ria t 

Unidadi::s de Saíide; 
XIV. manter u equipes de manuti::nçlo e limpe211 cape,;ei1adu para cie:ereuçló de 

serviços CNll qualid&d<:; 
XV, con~rolar, fi~lllizar t exigir a U'!iliz.oçlo oontln1111 OOs equipunentO$ de 

prote<;:lo iudivld\lal - EJ>l; 
X\1. ddlnir lndltes de desemp<:nha dM equipes de manutençlo e limpeza; 
XVIJ. requÍlllitat, nos casos de lnefieá(;ia doi serviços d<i! meuten!j'.11>, a 

ex«uçlo de ohras e/ou refom11115; 
XVUJ, ;r.elar pela manutençlo dos materiais utiliudM e guardt·los em 

pcrfe:íta ordem ~ 1>rmaz:enamtlltO, oonserva,:lo e reg($tro; 
XIX. ~mpcnbar ou1ru atividades afins. 

DEPARTAMENTO DE CON"f'ROL[ DE vt:icmos 
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Art. 133 • Qllap<CR ao Dl.ntor dê PqU'b!mm:ú> de C1>atNI& de V eleltloil 
l. prug:ram11r e Ol'Jllllizar u atividadtt refaentt"S a distribu:içlo, 

manutençlk'l, consel'll~ e controle de 111ilizaçia dos veiculo$ da $eel'l:laria de s.iuk; 
U.defi!tit, elaborsr e fis-;:al!nr os p~menw~ para u:i.o dos vtículos a $trem 

:l<!guidoa pelos rondlltóres; 
[IL -r11r u Orj.lo cornpeten1e da Preh:itura, quanto às opernçtleli de 

alleWIÇAG de ve!eul0$ e rapcctivc» equípament\'ll ov peçaii; 
IV, definir politii;u de utiliuw;!e> dos ve!eulO!I de uw da Seere111ria 

Municipal de SIUJde; 
V. l'lsc;allur 11 execuçlo das ati\"idtdes de m.anutençln pnventiva e corretiva. 

do~ v&McuW dt Seelttaria de So.<ide; 
VI, fuiilalir.ar • ex~ução du atividades de man1.1teni,;Ao. m<dnka. 

eíétriea, funilaria. pintura, tapeçaria e ('H.ltr!ls nas máquinas e veículo' da Secretaria; 
VltBCOmps.nha:r e lisc1:1J!zar a qualidade dos Joerviços executados por olieinn 

contra111.du; 
VIII. avllliar º' cuttóS de martutençk> dos velcu!m: da fto-ia; 
JX. manter todmi na YC!cul!'.!$'1!m condiçl(I de salda iniedi&ta, 
X. mattter o cootro~ de V(lú;ulos qy.ianta WJ \1511), g;isti> e depr~; 
XJ. a~r os \l'eieulos reglm11.ndo di11rit1JTmtte &S quantidades 

C(IMUruidu e 0$ nlveis dr estoque; 
XJLoontrolar, liseé.liur e analis..r a ulilÍ7.llÇIO de combWJtivcis e lubrificap.tes; 
XIII.11íllicitar a :re~ do nt1.1411t de oornbustivci$ e lubrificantes quanOO 

atingi d" o ponto de rt11ruprimento~ 
XJV. orpnittr e fa:tet eu.mprir a es:;ala de revilAQ e lubriflclliÇIQ de 

vokulttt; XV, deMrmin11r o& e!mJll.tl.< mb:imn e m.ínimo dt peças, pneus é aceiaóri<.)$ d.e 
freqrumtc utiliuçlo na manu«mçlo de velwlos ei:quipamentrnl mccê.nioos; 

Jín.'I. estabeleo;cr, por escrito, a.<; prcviSÕell de manutenção dos veiculo,, 
encaminhJutdo-u oos semres lntcreu11dos; 

X\"lL pro.mover ti inspeção diária da frota quanto a seu estado geral, 
11tentado para event~s d&nos causados, por~ da sllfdt e telnrno ti) pãtio; 

XV1lL verificlir o livto de -O(:Qrténeiu, adotando ,, pro'l'i.dlh:u::W CDbl'<'e"Í$ nos 
e.mos de ~&i!ltroi de irrqularldadCl! ~m 11 frota; 

~ XIX. regi$tnr diariamente am livro próprio a qui!orMlragem ucilittda no dia e 
os iti.nertrio~ p-ereorridos, atentando para & existt'neia de iru;oeri!!aeiu entre • 
quilometragem. tempo 1: o pc:re11r110 realiz&dn. 

XX. zelar e man~r em ordem os documentos ~ ~lcul<>S, utim como M de 
!IC;gurQS, se Muver; 

~ XXL apurar os Nspon#vrill pela!! J.11tuai;õ<# e nnti.fic;u;:~111 de tr.AnMto; 
XXII. auxiliar o :Htnr de oompras nos proces&i de compra! de peçe e 

manutençio dos veiculus; 
)CXUJ, p:ro~ldll!ru:iar o r«lalhimel'lto e o çon.nto dos Yoekulos llCMen1ados, 

quaudo furo case; 
XXJV, ptoviden.ciat a emUWlo de rrqui:liç.Oes p>.1r111 reposição dot esruquea de 

peça11, pneus e cceasóriGll ~ u1ilii.a91o frequente na manutençlo de ~leu.lo$ e 
11!'1 uipamcntot :roeal.nicM; 

XXV. realuar a lnsp~ periódica dos Vfioulos qllllnlô à mectnk.t., clélrica, 
1apctari1, la1aria, limp«& e outroi, providenciando os reparo, ~rio'; 

xn1. respol'lll•hiliur-se pelo uso de pe.çu, ~rios e dcn:Ws oomponente~ 
dos veiculo~; 

JCX1,'II. ul&r pela pe~gmdiçAg,'1c_~imtxr':." ªrrumaç&o da ofJdn11; 

.~. 
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xxvm. zelar pelo U!liO oorrctn du ferramentas; 
XXIX. Organizar e fi:i4eliutr asesc<>l•s de mo1oristl!l; 
XXX. FIJ<:ali:ur a categoria e a regularidade da Carteirti Naeli:mal de 

HabiLit.aç.llo - CNli, d~ 0011d11tote$; 
XXXL Responnhlliur-aoe pela peru: admi.ni:strati ... a do rietor; 
XXXD. R~ponnbilizar-.w pelo age.ndc.menlD e 1riagem di1t ~tc::t pera u 

viagens; 
XXXJJJ, Organizar AI WdM dos veículos oom a de"1da fu:!a~ de j18tientn, 

oferecendo maior atençltt pilra .,.iagens que ultrapassem os limite! 00 MunidpN; 
XXXIV. Comunli:ar ao setor eompctenle eventlli!! atipicidn~_~trida na 

priltt~dosserviçoll; . _.,, --- - · ·· 
XX.XV. Desempenhar outras 11.tivid11dcs !lft~. _ ~ ···-

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO OE~.,;~~~--- ., -~ 
Art. 234 - ômlpete ao Db-m>r&l DepartamflllO de M~ de Pr rruk 
L organiut. gerir, m&1:1ter e atia.l!zax o eiidastro dt peMOal, regiatrMdo a 

movimentaçào de servido~ e demais alterllÇÕCS lí.meionais, bem oomo erteMtinhá-las 6 
Secretaria Mllltitllp!IJ de Admíni'flraç&!, objetivandn abastecer os cadll.'ltros e b.ut3 de 
dadoo centr.eis e subsidiar demais •tivida.des; 

IL controlar rnenn.ltDcD.te 11 frequi!ocia dos sr:r\'ldOre$ lntad01> na rttpeeliva 
Sccreta:rU e et1ca..-nin.har u info~ à Scerelaria Municipal de AdrnininraçGQ ~ra a 
elaboraçSo da fQJha de J14Jatnento e boletim estatlsli;:m); 

nr. elaborar cs-;ala de tiétias dos rervidôte$ da res:Ç('Çtiva S<:<Cretaria e 
encamlnh.ã-la ao Secretario para apr«ia.çJ!o; 

IV. cUlbor•r e enviar à Sn;n;taria Municipal de Adminis1raç.ão os ;xpedíentM 
~rios A ron~ de dittiWs, vanta3ens e obrigações •os sctVidore. de Secretaria; 

V, pmmover estudos e implantar normu de organi<:~, tecebimentü, 
numeraç!lo. «>olralc de movímeu1aç.LJ e 11rquivo & papéis e documer;;01J; 

Vl. reettber. clll.Silli.ee.r, n11merar. distribuir e çontrolar a tramitação de 
doçumentm e papêis ttl11tivos !!OS servidores; 

\1L o.s.qurst o registrrr e o eontrrrle da movimcn~ de procesiôJ t oulros 
documenros t Íõtn~r inf<lrmaç&::s 1<0$ inter-dos~ 

Vlfl, 1:31udar e propor m«tidiu que vixm meihorar o aKndimenW llO !ICl'Vidor; 
IX. repre!lllntar como interlocutor de Educ~ PermanenU: em s.ride junro à 

Di.rttotia Rejiona! de S111lde. visando o apcrfeiço•mento dos pro!issiou•I$ da área de 
saúde; X. ao:ompanbar os espaços roktivoo de reflexlo oobre a realidade do trabalho 
em saüde: 

XJ, ana!iu.r e propor inelhorias n113 rõtinas dos proee:IW5 de ttaba!hG da ãrn de 

XII. promOYer estudos e levantamentoo de ponws critiOOI> d~ :1.rea., operacionais; 
XllL an\lllw os níveis de r~nubilidade~ dcn. ínlegrantell du ttquipcs de 

trabalhoXJV, impl<:omenlar e p;mihiliU11 o dnenvolvimen10 tt.cniro e atll.llllui;Ao dos 
.;:onhecimtn«i« do' indi'lfd!l<'ll e iMlituiç&s dll 4rea da saUde., estin:rul4l:!do a autono!!Úa, a 
autorr"'?Qn!tbilizaçlo e a reulgnifi<.:&ÇIG do trl'lbalho, rnvolvendn tanto gntor, como 
1 rabalha®U:S e usuárka; 

XV. preoo::>.11'4t-lll permaaeA1.tmen1t com a qualidade dos serviÇ01 prestados aos 
munJ.:1pu; 

Xvt. acom;nmhar a txeel:lçãi:. de eutlQS de çapacitaÇllo pt1.r11 os profiuion.JJ dt. 
área da ~aúde dú Município, em GOrulO!IArn:i1 ~m .. , diretrizes dos órglos oompetmte~; 
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XVII. prvvidt'11e!ar u t1ividade$ relativas à cxocuç.ãQ de progr11rou Je 
treinamento do pes50al da Secretaria de S<t.l.ide; 

XVlll, vi:rifk•r, ~mpn; qull' nec:eW.riô, 11 rell.li~ de trein11111cnto llD 
unidades da Secretari& dil Sa\l:de; 

XIX. preparar normas sobre projetos de trtlna~n:o e capM~ - ,,_ · ~~-· -
XX. coordenar i;:urr;os de trelnamen10 em organizações ~pet!M~;< ' · . ~-
XXl. desempenhar nutras ativid!ildes eiiru. - : : ...A>-:~ .. 1 !-'ll;..~ 

nErART~DECOSTRATOSEASSISTtNCIÃm!YA "fl,,. 
An. 23! ~ CMD.,.,U ao Dirdor d11 Dep.rumelrto de CnnintM e AW&tlnek 

Jvridice.: 
I. 11o1bsidiar o Secretário M';.111i~ip8l de Saúde eom tnfonl!açOes jurldieiu 

necesllé.rlM pata Lowada de deti!IOcll; 
II. Cltercer as 1tribuiç&s auxiliares :k ;;;owiultoria e IWt!ISOri• jutldica dos 

órgãos e entidades ronYeniadM; 
III. encaminhar a Se.::re1ari11. Municipal de AMU!\W!l Jurídirol! solki1aç,õe1 que 

demandem pà~n:s t.koi;;e.juridioos; 
rv, u!ar pclit h<:la comu..ok~ e «1mpi«rulo dOt ~n:s enviados pe!• 

Secretaria Muni;;ipal de A.51luntos Jurldietn para a Secre1aria Municipal de Saúde 
\', orientar quanto l txpcdiç&l de aros nurmlti\'QS, de ot».ervbcie obrigatóri11 

petn lkcretaria Municipal de Snó.de; 
VI. uercer o «introl11 prC1'ffiti'.'O de legalidade dus ai.os e negócios que, di1tt11 ou 

iadi!'etamente, envolvam o interesse da $eçrct11ria Municipal de S&Me; 
VII. acompanhar o 1r6.mi1e dos co.otr11tM vinculado' a ~tttaria Ml.IAleipal de 

S!ljJdt;Vlll. nUltiliar n• formli.lização de oonv!n!Oll com órgão$ do Go .. -croo E:1t11dual, 
Federa! e com entidades do 3• Selar; 

IX. elaborar lt!atórins $()hre a~ de contrai os e convênil7! firmados a.m. :l 
Secnotaria M11Weipal de Sàllde; 

X. orga.nizllr e manter ltua.!iu<lo lll'qulvo dos contratos e eonv6uiae fircnadot 
pela fu!cre1arla Municipal de S11.Ude; 

XI. d~penhlll' rrulra3 atividades afins. 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO FL"NOO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

An. 13' - Compete ao Dintor do l>epaiu:ll'ltDto de Coutn>le do l'llndct Municipal 
de .S.tide: 

L e111bcrur o Pl!l.IU"! MunieipJ.l, Programaçlo Anual e Rel«.Orio Anual de 
Gest$1:1 de Saü.de, juntamente çQm a equipe tknka coropeieote de cada árta du selbr que 
compõe a S«retv.ria, vitando o oonttt>le fin11netiro dós mesmos; 

II. subtidilt o Sec:mtário Municipal de Saüde oom inform.açt.tu oontáheis 
ne«:Há.rin para lo!h&da de decut!es; 

IIl, elaborar« pr(!JX!sta orçe.meau\ria da Seic;A1tsria Municipal de Saúde; 
tv. ~mp«.nhat a execução do orçamen:o junto à Seer.etat!a Mullklp.t de 

Faund111\'', nuxiliar at elal>or.çlo e análise da prestaç&o de contu da Sectetarla 
Municipal de Saóde. inc:lusive dt1$ teeumas recebido$ e caocedídos; 

VI, auxiliar os órgãos competentes na (ormaliução doll oontr11tW'. t oonvênir$ 
e-0m o Jº Seror; 

VIL oricot11T e J1COmpanh11r ei1«.uçlo orçamtntiria dos rttUl"K'<!I rep'''ados. 111 
entidllde> do 3º Setor: 
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VIII. presiat atendimento aos 6rgl!4 de conrrole m~erno e Cll'.teTIJO em rclsçio h 

finançNI da Sceftt•ria; 
IX. acompebar e gerenci&1 jUtltO à Secretaria Municipal de Fazenda n Kldo 

das C>JOW bane6rias do$ recur!IC.t!I vim::uladoa li Secretaria Municipal de Sll.l1d11; 
X. acompanhar e contmler os 11aldns dos oonttalôil e cc~ junto à 

Sccret11ría Municipal de Famnda; 
XJ. 11e4tnp11nh.ar ju!i!o lliOS ótg:W oont:e$110l'CS os tepa1'15C$ me!'.:.3ais dos recut$0$; 
XIL interagir com os ~tnre• oom~ntes, l-handti a gcstlô das infurmsçõcJ 11 a 

regulação~ rcp!WIC1 4e ri:cunos dot Programas de Saúde; 
XllL elaborar plaailba d05 gi»:Ws gtraí$ da S=utaria; 
XIV. d«empenhar outru a1ividades ~ 

-XII DA SECRETARIA ML'NICIPAL DE SEGURA.1.íÇA YÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

An. lJ7 . A &:etttaria Municipal de Segurar.çe. Póbllca e D<fcga Sõclal *f!U!scnta 
a !ll!:JUilrtc ntrutura interna: 

1. .. 
li, .. 
b) 
l, 
<) 
J, 
~ 
~ 

" flJ. 
•) 
IV, 

S«:mirio Municipal de Segurança Pübüca e Defesa Soela.l; 
Sf:ctetário Aí:\)unt(I; 
Comand() 411 Ouarda Civil Municipal; 
Subeomimdo da (luarda Civil Mwti.;ipal; -- - ., 
Coordenadoria de Defttt. Civil; _-:::, -
Divisãu de Instruç!o 11 Oper*'cs; 1 --:;, q , 
Coord11:t:11;1doriadeTrinslr-0; '-. - -IV-~"- l:i'f-~ · 
Divis&:> de Trarsp-0rte. Urbano e F.xpediente; -.\_3.1 .. .,f' 
Ol'>iisão ~ SUti:ma Vi4r:io t Srnali~; - -
Divisllõ dt: Fiwal~ e A11W11ç<les Ad!t\:inist~ativu; 
Divi7.lo de F..dueo;çlo, Projetos e Ciclo\!Íu; 
Corrcgedi>ria da Guarda Civil Mwricipitl; 
Depar1amtuto de Cidadania e Defesa Soci.U; 
J-unta de Servi90 Militar. 

SECRETÁRIO MIJNICIP AL DE SEGURANÇA Pi:BL1CA E DEFESA SOCIAL 

Art..138 -~ 10 S.-rtté.rin Mlllliclp.I de- Sfl'\ll1illç.a Pllbli«; 111 n.h#1 Soelal: 
L 1msoorar o Prefsiro M1.1nlcípal oa formulaç&.; de dín"tf~ da polltka 

municipal de tq1.1nnça pUbliea. viabilizando todn at i.nfor~ t::attatégli:u, planos t 
resultada; planejar e wordeuer a política m.trni<.:ipal de segurança públk.l cm 
«mllOnlncia com a lirgU.laçt!o !>uperior. ,no limite de sua oompetlncia; 

m, lmpl~•ar e desenvolver políticas polbll.:ia que promav11m a prr.t~ da 
sociedada; 

IV. a1.1pe:rviskinar, definir meta!l e dar dirctri~ de trabalho W!I 6rglo1 d11 
estrutura lntcrria da Secretar!&; 

V. manter relacionamenlo eom ,;is poderes oonttituidos e <iúffi os demo;is órglo$ 
de wgur•nç•; 

VJ. organiulr e Ampliar 11 capr.cidade das cstrat<!iµ1t.s e m.t\Cl'lllismoi de dtfCH da 
popula.ç&.; ~e~ dt: uWttnfe3 naturais; 
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vn. ar:icular oom outtos órgão;! da 11.dministraç!o municipal a fisc11lizaçlo em 
opera~ e!ipeciais, eventos esportivos, eultllrAis, rclig'iosos e aflru; 

Vlll. ""°'1rde11&r o Cll.pedieme t1dm.inistrati110 da Secretii.rla; 
JX. te•Uzar n ce1n1t6leorçam11n\ó.rin da Secretatit; 
X. planejar e lndlc6r a aquisi~ de viaturas. ma[erJais e equlpam.~ros 

m:nológicos que venham a eoulribuir com a 11eg11rança oo Município; 
Xl. representar o poder P'jb!ioo municipal junto ao eoll!lclbo municipa! de 

segurança e demais órgkn afinll; 
XJl. coorde1111r, eontrular e supenisionar IU atribuições da guarda civil 

mun«:ipal, dt fQtma a garantit a mil!l«'.ução W$ seus fia'- 1\:rra.!eoondo u funç:ões de 
p<ilfcia administrativa no lmWto muniQpd. prestlllldo proteção e :ieguraoça in1ern.11 e 
t'll:ttrrna,junto aoa próptiu1 municipais, 5ellll cquipll!llen10$ e usuários; 

XJIL articular e oo0-rdenar ot organUmos ttSponsàveis pel& de:fes<t civil, oom vi;,tll.!I 
é p~nçlt; e enfrentame.nto de ulamidadcs pl)l)lieai no âmbito® Municlpio, rom plann$ 
anuais e implantação de pwif1UD.as e 1urinamento para vulimtâri<:is: 

XIV. 11u=*K>tar o CMfe do Poder Exeo::utivo ao eumprimo11t<:> dt todu li! 

pre9o0riçõc~ ~1-\'Jclecidu m lesislaç!o mililar no que 11: refere a org~ e o 
f1111cionamcn10 da junt.t do xrvi90 mil.iar; 

XV, dcM:mpenlar outrll Atividades e:fin.s. 

SECR..tTÁRIOADJUNTQ ,, 1 J ~ _,~--Li.. 

Art. m. C1nttpm ao~ Ad.)unii> de ~n~ nw!:.~~~ '. 
[. substi1uir o Secretário MYnieipal cm sew ímpC'.!dimentos !~ais ôu em tazl,,;i 

da auff;ru:Ja do tit1.1!ar; 
li, representar o SceR1Ario Municipal nas progrl!.l'll~ internas e atcmas à 

Prefeitura. quando lndie1do; 
UI. oo)ab<:iru com o titular da Seeretaria na dlreylki, orien1açA.o, eoordc!UIÇlo. 

supetvida, e avaliação e controlo dQ órg!o e de su.u unido.de&, exercendo 11!1 atribuiç<'lell 
que lhf fbrem so\ieiadasou formal.menie delcgad.u; 

IV, ;ttlar pelo tfutiYO cumprimento du detcrmin~ intcrnu 00 S«reáno 
direcionad1s 405 demais mtmbros da Sccre<atia; 

V. oonlrolar os wu:ntos pcndenres de decilio!k! do Secretário piltft informilÇlk> a 
outros órgãos e ll0$ mu11ícipet; 

VI. atender, orientar e en.:aminbar as pessoos que pnwuram o titular do ó~i;ao, 
quando indicado pckl Secrat4rio; 

VII. receber, quando devidamf!nte lni;tnildos e informadoi, requerimento' 11 
demais papéis, apresentanÓ(l-OS ao titular do árg!o par& análise; 

VIII. ma.o ter oootatos oom órgãos e entidade$ ptlblieiu e privadM, prestando ou 
:K>!icltando ioformllÇÔC$ de in!erCM!: da ~reteria; 

IX. auxiliar o Scc!'Ctário na coordenação da c~uçlo da atividades da 
Secmaria, quando oouber, definidl!.i na estrutura otganiucinnfu; 

X. ~mpentiar outnu ativid11.des di:ns. 

CO"RllGEOORJA llA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Art.. l.4D-Competc ao ~l'ldor da G•arda Civil MIU:lid}tl.I: 
I, ushtir Q Secretário Municipal de St:!Jllrl!lÇa PJbliea e Defesa Social oos 

8'$Ul'ltos dl$.eiplln,ares; 
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IL maniíewtl'-K tob~ a.uuntos de naturez• dl$mplinat que devam 'lllr 
subm<lido!I à t.pn:s:ia.;:lo do Seetettrio Mui:;icipal de Segu.l'\UIÇll Pi'lblief e Delesa Social, 
bem Mrn;; lru:ilea:r a unup(>${~ du Cmni»õcs Ptoeei!Mn~$.; 

III. dítígir, planejar, eoord~r e supétv!"1.(!nAr as atividAdu. -im romo 
distribYir os serviÇQJ da Corr11gedoria <kral da Guarda. Civil Munitipttl de Ubatuba; 

IV. aptttlar e encaminha: .as ttpre~nr~ que lhe to~ dirigidas 
reh:ttivamente ã otuaçlo irregui•r de servidort"'!l integrantes do Quadro;, dos Pwtissionll.is. cl& 
Guarda Civil Municipal de Ub.uuba, bem como propo! .w Secretário MwUeipal de 
Segurança PUbll~a e Deft.8• Social 11 instauração de ~indi<i&lcia:> administrativas e de 
proeedlmenJ.Os di.-ciplio.o.reii, para a apuração de infrações !Mitnini3trativu atribu!dlll BOM 
referid<JMc~, e'ILC(P.Çion.l e fundameo11.dameote, pitloCeU()s .dmlnimativos 
disciplinares e 1indieAneiu administrativas ínstaurado.s para 11 apur11ç.lo de lufra~ 
11drrtinistrativiu •1ribuíd11.11 n servidores integranies do Quadro dos: Profluionels d11 
Gunrda Civil Muníi;lpnl de Ub1.tub11; 

VI. responder u eonsul1u formulad~ pelo-5 órglo, do\ Adminía1r~ Públka 
sot>re lllnW'ltO.\I de '!MI. compet6ocia; 

VII, determirni;r a realú:aç.lo de cor~ e1ttra.ordináriM º" uri.idade!i ou 
tepartlçôe$ da Guarda Clvi; Munlei;ial de t•baíuba, remetendo. sempre-, relatório 
rtser.ado au Insp11tor Comandimte da Ou.1rd11.; 

vm, remeter..., IMpe'4r Comandan1t da Gu•rda relll.iOrio Muurtam:iado $Obre 
a &luação ~ e funcional OOs setvidores in1c3rant« dc Quàdto di'll Profi.UKmais da 
Guarda Civil Munlm.pal de Ubatub• em éstágio probatóric, propondo, ~ tbr o .;;uo,. ll 
instauraçào de pr~imenl<> opecial, observada 11 leglillaç!o ~rtinentc; 

lX. S\lbrnet.er llD Inspetor Comandante da Guarda Civil Mu.nicijaJ de V'ln<uba 
relatóttu cin::unst4tt<;iado e !;Ol)ÇJUJ,Ívo soba a atuação pesooal e íi.mcimuJ de Soervidcr 
in1egrante do Quadro dos Profissionais da úuard4 Clvl! Monl<;lpal de L'batu!w. indic&du 
para o exeref,tio dtcl!efiu, ob$erveda a legis~ aplic.tvcl; 

X. praticar todo e qualquer alo oa f'XH'Cif:t qua:itquer di» •tribui~ e 
compa~neias du unidades ou dos servidores subotdinadoo; 

XI. pNK'tder. peuoalmente, és l;(lrrei~ aos que lhe s.k> 5u00rdinados; 
XII, aplicar peoa!idai:!es, na forma prevista em ld; 
XUI. julgar os rei::ull(ls de classific~ ou reelas.sific.aç!o de comportamento doo 

Krvidotes in1cgr11nte:i do Quadro dos Profissionw da Guard& Civil Munlclp.:J de 
Ubatub4JV, coordenar .Ili atividades dos Krvidores da Corregedoria Geral da Guarda 
Civil Municipal de IJbatuba 110 e11ercício de chefias; 

XV. coordenar e 1upervisio.nar os ser"liços de sun Comiuto Procei.i'ttlntt 
Perma.ntlila. presidir• Comias.lo Procell!IB.Dte Perrnani::ntc di:i SindicAncía Admínislratíva. 

XVll. prtl«'fiill, por meW de sua ComissJli;;i Proc.n.sante Permanente, u 
aindicincias relatívu a in!~ administra:ivu 111ribuJdu a scrvidore1 it:1tegran~ do 
Qucdro doN PrufistUmais da Guarda Civil Municipal de l:batub•. 

COMA."'IDO DA GUARDA CJVlL Ml."NICJP AL 

Ari, 141 • Cempek M' lupef*r Comand•nt.e dt. Gania Oril Mwiddpal• 
L commdar ti Guarda Ci'!.•l! Municipál; 
n, anislir e repreorntar o Sa:ntáriu Municipal de SegJJrança Públia e DehM!l 

S.Xial, quando requWta&o; 
m. ç;;iurdenar todws u arividade! des.empeúhadu pela Giarda Civil Municipal. 
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rv. analisar u propostas da Ouvidória. de modo que~ a tr&n.1r benelk11» 

para ,., Co;poreçlQ, KUS remandados e a pop11laç&n, p~ado .si:mpte pela l'ffSlaçlo de 
lfetviÇQ de rxctl6nda a a qUll!idaQJ: de vída do Guarda C1V!l Muru.CJ.pa'.; 

V. enviar w Secl'etArio Municipal de Seguninça PUbtica e r>ema St>clal, 
n:u:iualn:u:otc, o Boíetim In"'mo das atividade! da Guarda Civil Municipal e diariamenlt ó 

relatório de~ de iaspewria 
VJ. tomar a dec:islo final nas quesr&s droorrel\tes de delibe!llÇ6ts adotttdc 

pelu chefia.li :subordínadas. 
VlI. implement«r piwlo de av•lísção e monitoramento de g:ra!I de risco especlfiro 

pua cada equipamento sob sua guarda; 
VIIL.:oordenar os meios ioglsricos, oo que i;e nténm a transportes, 

romunicaçõn, uniform~ 1'rn:lll$ e m••niç&s; 
IX. implementar inedida! de pre,.'eilÇlo e monitor&mtnto de ánas de risco e 

vl&ilãncia eletrõnka; 
X. propoKionar o en$1no rontinuado, o crindicionamentn tísico e a postura, 

!1«e$$Úh;IS par& n dt:$Clvo!l-"imenl0 das atividades dos Guardas Ci~-is MunicipWs; 
XL propor.cionar o ensino rontinw;da, n CG!ldicionamento fisico e á pó!'!Utt, 

ntcell6ilÍrÍ<ll para fJ dnem--n!Timenui diu atividades dot Guardas Ci,.'ls Munícipe.is; 
XIL truer em dia o histórico da Guarda Civil Mun:icip.tl. 
XllI.editrir "Ordeos de lkrviçofl (OS), quando necessárias., bem wmo as MNonnu 

Gera.is de Ação" (NGA}; 
XI\', wlkita.r. i;i:u!Uldo nec.essário, aos órg!oa pclicillis Estaduais e Fed«llít, o 

des.i:nvotvimento de ciclos de de':iates e ~teln&rnentv em «injunto, ~is.ando o 
apri.rnoramen:n profissiona! e oper11.eio.11a! do ~Yiço de .M!gure.nça a ser rea.!lzadn~ 

XV. gerenciar Wdu u •tividades e Xrvii'J'S da G1111rd& Civil M1111.ciplll, 
primnrdial11:1ente a disciplina e a instruçlo, coordenando e d«oidlndo 110bre p1antjamentllli, 
• flm de qw: f)j integ.rl!'ltes desenvolv81!1 o espírito dt irú.::itUva e sinYm • 
resporaabilidade dC!<lOrreote; 

XVI. cDmande.r e adotur &ç!>ea necessã..-iu ílU por inici.e-tiva própria., dentro dos 
parAmetrDs legais, org$1!fzB.lldn e respondendo pel.a oorpnr11Ção juntn à.!i initi!Ui~ 

PoJiçiai~ Çjv:is, Militares e órgãns pUblkos Federais, Estadu!lis e Municipais nos con~Non 
e dem ~is compromissos legais. 

XVII, envidar esíor~s para que seus subordinados f11ÇM1 do cumprimento 
do dever um verdadeiro modo de vi\li:r e CK..igir que pautem sua conduta, quer deotrn, quer 
fora da instlt\llção, pelas oonnM de q:iodutas éticas e mor11is; 

XVIII. imprimir a todos os seus atos, como exemplo, a m4xima eorreçlo, 
pont11alide.de e ju.ttiçe.; 

XIX. cuide.r pe.re. que os illpetores iOb seu Come..ndo sirvam a corporação com 
pe.rticipaç.lo efetiva; 

XX. @nhecer bem &eus come..nde.dos; 
XXI. providenciar pe.re. que e. ins1i1uiçAO esteja sempre em condiçlo de ser 

pro11tamente empregada; 
XXII. julgar as reivindicações com justiç11 de todos os seus subordin11d0$, 

quando feilllli em termos apropriados; 
XXUJ. ooruear n-u designar comiullcs que se tornem necessàri&11 ao bom 

e.ndamcnto do serviço; 
XXJV, rcelizar a.s mov:imentaçtld de Guarda.t Civis Municipais. objetiv6J'ldo 

/' 
melhor eficiéncia do 9ervi~; 

_ XXV. dar !WIB ordens e instruções sempre que possível, por ;nlerm.Mio du 
_,.-/ lnspetor Suboomandan~e1"~~:,e,~~Q·,_~~M.i~t;~~~~g, que as re<;ebercm diretamente, dar 

~ ~ 1" 1 
~·-~- ,, .:....,..----' 

Av, tl9NM41'4111"""$6$, e~ ... ' 11~.l,;~t</C.. SP-. Te~(' 2).3Sl4' 1000 
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ci!ncia 80 Inspetor de Dia. na primeira oponunidade, para que este informe ao Inspetor 
Subeomandante. 

XXVI. ter a iniciativa necesséria ao exercício do Comando e usá-la sob sua 
inteira responsabilidade. , . 

XXVII. poderá exercer a função de instrutor 1111 instrução profi!IS1onal aos 
integrantes da Carreira de Guarda Civil Municipal; 

XXVID. cumprir e zelar para que seja cumprida toda a Jegislaçlo vi11ente, em 
nosso ordenamento jurfdiC{) e aplicar penalidades, na forma prevista nesta Lei. 

SUBCOMANDO DA GUARDA CIVIL MUNJCIPAL 

ArL 241 - Compete ao la1pecor SubcomaaUate U Goant. Civil MuoXipal: 
I. assessorar e substituir o Inspetor Comandante da Guarda Civil Municipal 

no seu impedimento. 
D. encaminhar ao Inspetor Comandante, devidamente informado, todos os 

planejBJ11entos ou documentos que dependem da decisão daquele; 
m. levar ao conhecimento do Comandante, verbolmente ou por escrito, depois 

de C{)nvenientemente apuradu, lOda.t as ocorrência.t que olo lhe caiba resolver; 
IV. dar conhecimento ao lnspeior Comandante de Iodas as ocorrências ou fatos 

que envolvam a corporação, bem como as ações determinadas a respeito das quais haja 
providenciado por iniciativa própria; 

V. a.Jsinar documentos ou tomar providências de corãter urgente na ausência 
ou impedimento ocasional do Inspetor Comandante, dando-lbe conhecimento, na primeira 
oponunidade; 

VI. zelar pela conduta pe!ISOal e profillional de todos os integran~ da Guarda 
Civil Municipal, determinando procedimentos administrativos disciplinares, dentro de sua 
esfera de competfncia; 

VII. organizar as Escalas de Serviço, os relatórios de praxe e o trlmite de 
documentos internos. 

VIn. submeter, mediante comunicação interna, à decisão do Inspetor 
Comandante. casos, que, a xu julzo, mereça recompeDJa ou puniçlo superior às suas 
atrihuiç41i.; poderà exercer a função de instrutor na instrllÇlo P.tQ,fusional aos 
integrantes da Carreira de Guarda Civil Municipal; .-. . · - - -

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 

Art. 243 • Compete ae Coonleaador de Dd"eu. Civil: 
1. articular ações com o 6rgao estadual de Defesa Civil xguindo suas instruções 

normativu; 
II. auxiliar, subsidiar e informar ao Secrel.trio Municipal de Segurança Pública 

e Defesa Social nos cll!'los de decretação de situação de emergêncio ou estado de calamidade 
pública; 

III. coordenar, planejar e elaborar as operações de Defesa Civil com projetos e 
dados !~nicas que possibilitem a previslo e o controle de eventos de risco; 

IV. coordenar, supervisionar e acompanhar a iDJpeçlo de !rellS atingidas por 
eventos de risco; 

V. coordenar as equipes de Bombeiros Civis que atuarão junto ao Grupamento 
de Bombeiros; 

VI. organizar e manter atualizado cadastro de logradouros e locais públicos que 
possam ser utilizados em atendimentos emergenciais pela população local; 

A~. DoM Maria AI"°'>, !165. Centtt>, 11680.000. Ubotubo. SP. Tel. (121 3834 -1000 
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vrt, impl11ntar baneo;s d.e d11do,. e elaoorar m11pai lemátn:os $'.lbte t.tt:W'«ÇU 

múltiplas, vulm>rabilidade:s e mobiliamento dn território, rt.!vel de ri1C0S e !!ôbrt n:eurllOS 
relaeiolllldDS com o equipa.menw di;> tenitório e disp:inlveis para o apnla àll opcou;:ôe!; 

VIO.artieu!ar rom 05 demais Órglw MunieipAi.1 para apóio '3 atividade$ 
d1111enwlvidu pela Meu Cívil; 

IX, tiscaliur e adotll.r medidw; ie&ais visando a prevenção de ocup:açio t'tn ÍJ'CIU 
de ritco; 

X. '10hc\1ar a noquisiçlo de funciorulrios muuic\pais. tm CArálct provisório 
emergenei~. p11ra awriliar nas atividades noi casos de ealam.\dade piihllea; 

XJ. reJ.liur 1iUnuJllÇÕet de evemos d&llOSml para desenvolver ~ pre~tiYu 
de: OO«JrtO a ~ com o objetivo de quatifu:sr serndn1tt: póblkô! e wluntá:ri05 
para aginm em til~ n:llis; 

XJ1, elaborar o pà:oo de aç6o anu&l, objetivando u at<::i:dimertto da a~ e:m 
tampo de nomialidadc, bem como em silu&çOc' tmergenclais, com a garantla de «çU!SO$ 
.W orçanwn!O munlelpal; 

XIII. mapear e tuc.liul' treas de risco; 
XIV. ~alizar açõet ir.formativas de eda.:aç&o e prevenç!l:I de dn.utres e 

c•táltroQ. ini;:entivar e de&nYo1ver ações edut11tiva.s p11t11 p11t1icip~ d• popul11~ em 
eaw de ait~ de e!'l'lcrgtnci& ou ~ta do de calamidade pública; 

XVI. elaborar e executar treinamentos de evaeuiíÇlo nu e11CO!a3; 
xvn. O(!(l:rdenar prorediim:ntos par.!! melhoria d.a atuaçllo dM equipei de 

trabalho para eventos emergenciais; 
XVIII. fi,.::aiiut o Ç1,1mprimcnto dos padrOe$, metodologill!J e proccdimtutos 

de segurança e a devida utilizaçlo dos equipamentos de pro1eç4ô indivldub.I • EPI; 
XIX 11ux;iliar na definição das rotinas de SCn'ÍJtCI e suu espeeifieaçõeli ntt.CMáriu~ 
XX. solicitar e controlar os materiais neeesMrios ao desenvolvimento dos 

lral:talbos da Coordenadoria de Defesa Civil; 
XXJ. promover a man\ltenção do controle de tu!rl!lda e $ll.Ída do5 maleriai~ e do 

u1oq~ e)l;.is1ent<:: 
XXII. mnnter controle dll$ diretri:zl!'S elaboradas pelo E~1ado em n:loçlo ao 

Municlpio; 
XXIII. m1tntcr arquirn e controle de Uidoi;. 01 pro~<:tos em andamento e açô<'' 

renli:udu pelo Governo Eftadual em par~ria oom o Muclelpio; 
XXIV. oontrol1r o estoque e a di:ttribui~ de Wdoo i;is !l!CUtll0$ materiais. e 

kits destinado• ao apoio a, OOIJ!ucidades da. Mun.idpio atingidu por cw:nto1J c.aWtrófi~ 
XXV. ecompen.hat ações t eventos eda.:aei.mait prom<Wid011 pek> E.atado na 

regiao mctropcli1aoa; 
XXYJ. sugerir a 11quísição de eqcipamen101l pull rcali:u!ÇSC dos trabalhos; 
XXVfl, ela!:xrrar, mMlter e atualizar control<!i de uso dot mtttertais e 

equJpamlilfWfi, deMlm~nhar outras .iividades afins 

DIVISÃO l>E tNSTRUÇÁO E OPERAÇÕES 

Arí. l.U ~ Com:peU ao Chefe de Divido de IMmtçio • 0pt1 ~; 
r. clabotu pl&n0$ de iastruç&o e ;>r<lmcvc; 1l mtpacitaçln de agentes 

opcrai;:ionaís de de1i::s:a ci\lil d& Sec:rctaril-, demais suvldore~ púb!lQJS e vo21111t&rioo; 
JI. CQQf(ienar açõe$ pMY.mtivss e opernciôllait por ocasiAG de t'V«!.tOJ dll.nosos, 

pro'l:idcneíando toda logistka nece!l:iária para fw:u fu:nt!!' Ao dnl!Stre, tm lllrtieuleç.11;1 oom 
e$ demais -Org!Ws da admilri,traç.&o pObüc.a;; .. _ ·----
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m. prest•r apoio imediato à populaçllo atinsída por qu.tquer tipo dt desll!ltn:, 

redw:indo perda$ materiais e humanM; 
IV. promover cap~itaç&o em procedimentos e motulimç!o em situaçllics de 

eaWtroÍl.llil oonfutme o programa de Prevençllo e Preparação de Desutre~, aerido pt\o 
Mini.stério da tntesraçllt.> Nacional nos bairro~ do Murticipio. principalmente aquelu 
sltu.udos em áreas de risa1 '" Gllllndo prn!§!vcl, em ç0njunto com h ull0ciaçõt$ amigOJI de 
bairros; V. .::ontribulr para o ns!abdecime;ito dos atividadf:S C!i$etlciais e minimÍZl!.çtlo 
dos d4nú.$ eawados pelas tragédiu; 

vt, dtt111mp<mbar (>U!tll$ atividades afius 

COORDCNAOORIA DE TllÁ.."'iSITO 

Art. 24$ • C~ ao CocnhBadorde Trimito: 
L e-00rdenar e !úpttvisionar a execução da política ooçiona.I de ttãtttito viUlldtJ 

$egurança n1 utiliuçío do ,Utema viirio e do simme de transporte urbano; 
Jl. pmgtamat, organizar e roordenar reu~ CQm empre:lériM, proptletitlo! 

de Wis, peruM escolarea,. trln$p11'1'e rok:tivo, aul.Oe:teOlas e; <:Julros q<mttt mt tt!W"fl<IIks 
µrbaflos, visruido melhor1r o trimito e o transporte eoletívo nn Município; 

Ili, ~deuat o delénvolvimento dos programu e campiwhM de ~tfmulo w 
uso de bk.içietn de fbtma $Clluta ç.0mo meio de :~11nsporle mllis popular, C(IJ)ttlbuindo 
para o deJ.envolvlmento da :mobilidade 'U'lteru.éwJ; 

IV. propor e estudar projetos de tràfego adequado! ao fur.c!ooa1M11io da 
Muniei~ propor e estudar, com os órgãooi: oom~tcnlcs da Prefeitura, O'll projetos 
ntce:lllári°' 110 di:wiplinameuto. fluidez e à ordem do tr!!Wto fü) Municlp.io; 

Vl. articttlar·ae com o órsllo estadue.l competente, no sentido de promover a 
fif,ÇaJiuçlo do cumprimento du normas de trinsito e trii.fego; 

vn. propor a implantação de sinalizllç!o e outra.s indicações do tráfego; 
VIII. «10rdenar u atividades dnenvolvidas em termina.is rodoviários; 
()(. coordenar lll !'i!leáilt8çllo e o coatrolc do 1ran5pone toletivo do !vfynklpio: 
X. coorden.ar A!I atividades de fiscaiiuç&i dos Asetltts de Trin:lito; 
XI. dar apoio administrativo, téc:n.ico e r-ecur!IDS materiais ao funciooameuto da 

Juola Administrntlva de Ri:cur.sos a Infração- J.'i.R.I do !vfun!clpiu: 
XII, promover progr1mas de educaç!o no trimito; 
Xlll.imp}antar at medidas d& Pnlidca Nacional de ·rrAnsiW e d• Mobilidade 

UrbJJna e do Programa Nscionsl de Tr!m.olto; 
XIV. eoorde:rutr o detenvolvimeoW de programw: e i;.amp4l'!hu edúeàtiVM dt 

trbn10, objetivando conscientizar os condutons e pedmres para o eomportemento 
adequadlOlo tHw ' f'Dhar outHt atividades !Úln.s. 

DJV18Ã0 DE 'l'RAJ'riSPORTE LlJtJlA."'iQ E F.XPF.J)IENTE 

Art. 246- C•mp«t 1.i CMte de DhilAo dt TntWIJM1fÚ Utbaa• e E~t: 
J, preno;iat lil fillC4Jiz;açllc do;. ,_,rviç.os de 1rall.'lpõil<$ oolctivM Utbliluus; 
D. emitir parecer nos p!oc:essos de ço~ para l:nhu: de ônibll!I e nos 

proce$80$ de alvarás de Llcenç1 para peru ai esrolares. Wtis e serviçoo de meios: 
m. participar di:: rnudo5 e d11 proposiç&t de medidu p11r• • melhoria dos 

ilff~iç.os de transport.es Cl.'letivos urbeoos, de pe;u~ C$1:~!nres. táxis t autOC$tôlrl.'l. no 
Munic!pW~ zelar {W!la organizaç.lo e dirigir os ~rviços de fisi:aliuçJ.o da$ atividadC"J de 
traoJportes urbanos; o~ : . .o> ••• ._ Lu.-, ! 

' ... Q1\ -~:.t4lrl> j 
1:>1 .... 4,. 
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V, propor e imp\an11.r medidas vio;ando a.5Kg\lf:llt o cumpril'l'te!nlo dns oonlrU.tM 

e regulamento' don serviços de tr•nsportes público~; . . , . _ 
VL orgunitat e manter o cadlllltro doa ve1c11\os de linho.' mumc1pllls de ótubu$, 
VII. oo!icltar Ai empreil&S conc:css\oné.riu ou permis!liôo.6ri11.'l do Mu.niclpio que 

forMÇAm. menPlmente, rei~ oomine.l dos n'Kltori$1M .que prestAm serviços à.~ mciHllaS. 
para ft1111 de ca.dotro; " 

Vf0. aeompllJlhar li <p.:ullJ.dadc dos serviços presUldOI pc!U i;Qnce$11l01\áf!U Gil 
permiuh:inlriu qUM.1(1 a íolaç!o dos õnlbus. duraçlc de p11r1.du noa limilc:I 1.11bt\nM t 
out:ro1 lMIJl'll-0$ pertineot~; 

IX. opinar M1bre a cnnveniat1eia do estabe!ecimto!o de !li.'lVOS horário:; 
determinados pcln interMW público e medldu atintnte:i à boa. ordem dCJ strviç.os; 

X. participar, quaruio conV-OCado pe1o Coordenador de Tt!ns>to, da 
prnar•m.açio, orgtt1ir4$k' e CCQtdenaçlo ~ minio.tt crun mnprüirios, proprictirif:!l d.é 
pcruu t'Jl(;()Jares, autocseoliu:, Wús e serviços de moto e outros qwtes de transporta 
urbanoa, visando a soluçío de problemas públicos e 11 difu;.lk1 dt normas e regulamentos@ 
1rlnal1o;XJ. fiscll.lit.at u ativld&de5 relaciolt&das: a tennlnais rodoviários; 

xn. atmder o munlcipe para esclat«lrnentos ooerca da lq:Waç.So de trétmto e 
procedimento relacior~mi; 

XJIL manler alo.0.:izt<dli e di,.-.Ugar BDS 6rgãoi; d111 Cootd01!adoria 1. leglsl~ 
per1ln1mte sn trânsito, trUcgo e transporte CQleilV<;t; 

XIV.elaborar t:at•t!sticu de acidenles, oeort!ncie:s e multu, ~nhando·!!.ll 
&0\1. órgb pertinentn pa:r• análiX: e provid!nciu; 

XV. emitir reqoiliçõc:s de oompra de ma1eriW e control•r o OOOlllllJlO> 
XVI. admíníttrilr ó recebimen10 e a emí!l!lllo de docomentor. e proceu.os da 

Coordenadoria de Trll.nsitn; 
XVII. apoiar administrativamente todos os órgãos da Coordcnadori• dr: 

Trãn,itoXVlll. apoiar .u fltividades desenvolvidllll pela JARI; 
XIX. manter orpnil..lldo o rcccbimenlo, c!M.sifiçaçll;), numeração, di:ittibui<;ão e 

controle da moviment&Ç&o dos dOC'umentos e pap61s; 
XX. ooordenar a e~ dllS 1a~fu de recebimento, clllS!Úfiéaç&, QUl.tda e 

wnxrvaç.lo de pro<:CS9Qt,. paptls,. Livros e outrO'S doeum:eutos; 
XXI. atender, de llC(;tdo oom as normas esrabeleeidat, aot pedidog de remessa de 

processos e demais OOcwnentos sob sua gua«ia; 
XXJJ, providenciar, sempn que neressârio, a triagem d• ao<:umentação, 

~rvando u de valer administrativo e hiatórieo e incineraruk> <ffl papfl.a adininistratiVO'!I e 
outtúl docwr.entos, de acordo MM as normas que regem a mflltéri11; 

XXlIJ, manter o !Witema e os índil.les de «:fertncia neecssãrios • pronta 
emttulte de qualquer dccumento arquivado; .. ---~-

~- -· ~-+--
XX:tV. dncmpenhar outras ativid.dt$ JlfiM- - --

• ' ' -1: 
DIVISÃO DE SISTEMA VIÁJU() E SIN.u;d.ÃÇ,\&- e.,:,_ 1,Sq _ lj. ; 

1 "'' . A.n • .241·C6MP*ft111'> Cíwh de Dh1do de S!mma VIJ:ril'l t 'sm1SíãJ1:11. -# ~-~· 
1. implantar c fi.Kali:uir o cumprimento da Po!iiica e do Progr1m1. Nilciona.J ~ 

TrAnsito; 
0, planejar, propor e exec~lar IMdida; par!!- a ltgUra:iça do SÍllenll. vi!r:o 

•lravé11 de ree:ulamentaç:li;l, sinalízaçlo e çqntrole de trirunto de veículos, ~res, dentre 
outros; lll. intp!entar, manter e oper.r o ~a de t.inal~, dispositi'>'06 e 
eqc.dpa.mento5 de controle Viário nM 6reu de ~iua.Ji.u.ç4o "1'rlic11l, horiiontal e sinal~ 
totmll.!'órll\i; propor estudos estratégiCITT e convênios de i:ooper11-Ção ttenica; 
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V. soompanhar a implactaçlo de projetos e avalilu os re:s11!1s.~s dteorrcnt~; 
vt. adotar mcdid.A!I preventivu @m bl!M" aos dadas cstadstiCOll coletados <k 

(l(!(lrrineia em 11'identei de transito; . 
VU. operar e criar u rotas altern1>1ivu por ímpcdimeatos no fluxo vláno; 
VllI. pla.nej11r e implimtar mcdidu para & rcoricntaçll'> do tr!fego; 
IX.. :celu pela man111c:nçao e bom t\incionamento dos equipa.men1os e vclculos 

.oob sua responsabilidade; 
X. de!IC!mpenhar cutras atividades •fins. 

DMSÁQ DE FISCALU.AÇÁO E ALJVAÇÕES ADMJ'.NISTR.ATIV AS 

Art. 141 ~ Compete 1110 Cllm de Dh'IJAo M ~ ~ Aatu1çSa 
Admtnlltt'túYu: 

{. aoompanbar u atividades de fiKalizaç.lo dos Agentes de Trânsito; 
IJ. rcalU>m: estudo$ sobre demandaa de fi~~ de triinsiro nas viu pliblicu; 
Jfl, realil:ar ~ias e <!ODtrn!c dos Ag:enffs de Trântito em sua ati~dades de 

fisea11%&çOO; 
IV. orientar, capacit.u e auxiliar m. Agente$ de Trânsi:o no deãempenho de s1<u 

atiVÍdadct e aplicação du leis vijentet;; 
V, :fisi;ahz.ar, orientar e controlar a utilização doJ> talões de multa, equipamentru 

ektr6ni00*, p~otoa dos autos de infração e l'«l'pectivas oobra:nças; 
VI. eoordnnar a vi'tarili de \'eicul0$ q~ necemi.am de a'Jiatii~ e~pe_cia.l pa.r11 . . . 

tr111111itar; 
vu. dn!llC:mpc:nhar outras atividades- mfin1. . .. . 

·;, •• ...,1(.1,,. 

DIVISÃO D[ EDUCAÇÃO, PROJETOS E CICL~_J.32 -
Art. l49 M Compete 10 Cbere de Dhi&Ao de Eduaç:lo, Prnj.ftoll e Cielorlu: 
1. elaborar e dl'R'nni!vtt progta!'ll-Q e <W11panhu educativas de trâmite, 

objnt!va.ndo coru.cimtiZllr os eondu1ores e pedcstres para o comportame1110 .adequado no 
trll.ositnJI. artieular é~ú'! a Secretaria Municipal de Cr;mcni~ Social parm a 
d!vulg;;çlo dos projetos e camp11nhas de educação do tninsitn; 

UL promover e participar de projetos- e programas de ftiueaç"' e segurança de 
trJ.nsitn dn aoordn oom u di:r~rius es:abt!(l<jdtl.$ pelo <:on.sellm Nacii.mal de Trlnsiro -
CONTRAN; 

IV. p:omo.,,ét a educaçliO de rrtnsiw junto a rode dt ensloo, por mcló de 
plaoejarnento e açõet eoordenadas eotre os órgãos e entidade& do Sistema Nacional de 
Trirunt.c}'. etabmfllr e deaienvolvv prograrnas e cmnp•nh•s de ettltetJ!o oo uso de 
biek:kw de furm.a segura ooma meio de lrao,PQ&, i:or..tribcindn para a &se.nvolvimento 
da mnbilidade surumf.ÍVl::I; 

VT. propor a erla.çfc e implantação da. rede viária para o tt&l'!$potte pcir 
bieielew,. furmada por cirloviq,. cielofaixl!!l, fiWw: compartilhadas e rotu operacionais de 
eiclisnro~. prnpor a erlaçlo e implnntaç!o de locais e:ipeclficos para utac.!ona.tt'len10 de 
bii;;ielc'!ários, paraeie!Oi!I e b:irh::!eta oomuniuiria; 

vm. propor a erla.çlo e ímp!aota.çlla d«: procedimento~. atividades e sislcmas de 
geteneia.menl.o do trll.fllgo ciclovili.rio inKrido na senaeiamento geral do trileso do 
Mu.nicl~ propor a erie:çlo e impla.ntnç4o d'i' órgl" de plan~amc:nto, cxecu~ e 
manu1e:içlo ciclaviilrl.ll; 

X. aperfeiçoar e .:nplillr ll infraestrutura eicloviária: 
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XI. elaborar e!!tudos para implentaç.IQ e ge.reneiamento do eadutro.mento e 
i<kútifkeção das hlcicltl.as nD Muillcipio; 

I 
,}'· ,, 1 

J 

xn. desempenhar outras ,atividades aliw. 

DEl"ARTAML'lilO DE CIDADA.'flA E DEFESA SOClAL 

Art. 250 • Cnmpate - Diretor® nq,.maan de Cw.dula e Dctal Sociah 
I. 11.ssesoorar o Se\:~rio Munlcipal de Segurança Públlea em wuntõ1 de su.a 

oompctêncui; 
ll, planejar, implantar e uwrdenu a Pcütiea de Dt~a Sooial de Município em 

wn»Mn<:ia rom u diretrlu$ do Geverno Municipal, do Mini1t.ério d1 Justiça e demlil.a 
Óri!~ federais e tttàduais de defesa social; 

llL promover a elabortçlo do Piano Municipal ;k Defesa Sociél e f'll!llo 
Municipal Antidrogas; 

IV. el.aborar e •presentar rcl&.16rim1 quantitatl'-'0$ de ~IU cm :riNaÇôe5 de 
riseo. ber.'l como M regi~ e C.wres qU<' levam a-. c;ondh;.lü, 

'\'. ooasolidar paueria11 .::cm drgloll nln pvernamenta\S a insti~ ik 
~aunwça pilblica, objetivando o cumprimeuu:i do i>lllM Municipal de Do:lfe8a Social; 

\fJ. prn!llm't:f artii:ulação ÇQID IJtl árgkl$ do Sistema N.eimlal dt: ~ança 
PUblieà, do Sistema Wadua.l de~ Social e demais órgãos do Poder Píibllw, 

Vil. promover, ditetam<nte ou em eolaberaeki e.um órgllot in~w:ites da 
secretaria de Segurança. PlibOOa, açties.e x:uCtodot preventlvcs para rrduzir a vl4rencia; 

VIII. promover campanhas de preveoçào A violfncia; 
IX. zelar pela. execuçOO e cumprimento de prosramu, proje1cs, prot0i:ola1. 

planos de trabalho, aquisiç.Ge' e $otrviÇôii realizados em sua Area de atuaçlló; 
X. articular e ç.aJabora.r com outru unidodet, organiza.\lÔOS n cniidades cm 

a.ssuntos de sua compet!ncia; 
XI. exec-..1ar 11-Çôes $1!tnpre funda.mentAdas no retpcito à dignid!kle bunttna, à 

cidadania, à jW11i9a.. à democracia e aos direitos humanos: 
XII. desempenhar outrq atividades u.fiM; 

•· . 
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR . ..a..l.. . J5q -1.J 

Art. 251 ·Compete •a Cbde d. J11.ntll de Sttviçn Milihlr. ) 40 - .LJ _. : 
l. fornecer l" (primeira) e 2" (seQunda) vla de Certffié'll1io da- Alí$1.a.!Jl.?n"to- -·· 

Militar; IJ, fornecer 1• (primeir.t) e 2• (5egunda) via de Certificado de Dispensa de 
Inct>rpor~; 

Ill. fornecer l' (primeira) e l" (segunda) vi.t de Cer1ifl.::ad<> de lse~; 
l'\>'. retlfieat dados {MlSliOIÚs do cidadlo. quando .sOOcitado a responder pelos 

p~ de arrimo de familia, «lml{Ao e Mtcriamer.te in..::apn: 
V. prepataI o locnl de &eleç& para -OS cnnscritcs, dar b&x&s nos li'll'-OS de 

Certilielld0$ em btw:iro ® CAM!COI!Ct; 
VI. lançar ofk:ios em livros de proti>Cúio expedid\I u11 recébidó e arompanhar os 

conscrit<»: aptl» ~ Scrvíçu Militar inici&l ao local deaigaado; 
Vll. realiuir a Cerimônia de Jur&mento i Banikira ao' jovens dispensad°' de 

in®rpcraç!W; 
VlJL divulgar a «:JJi;i:açlo da alistamento militar e ~!cio de aprni:iotaçlo da 

reserva; 
IX. fti:C!r e en~nrgar o "!\OWmtnlo mental à 12" Delegacia da Serviço Mi!itllr; 
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X. encaminhar a rellíÇlo ~ óbitos do M!XO m..uculíM com ídade entre 17 
(deu:isete) A 45 (quarenta t >Cin«1) 11.00S à 4" CSM em São Paulo; 

XL de~mpenhar ou1ra1 ati\Fdades afins. 

-Xlll 
DA SECRETA.RIA MlJNlCll'AL DE SERVIÇOS DE JJ'!FJlAESTRl.JTIJRA PÚBLICA 

Art. 151 - A ~llria Municipal de Serviços de Infraestrutura Püblka apr&!ltll.t& 
a !ejU!nte estru1ure. interna: 

(, 

o) 
L 

" b) 
J, 
<) 
J, 

" " " 

Seçretúrio Municipal de Serviços de !nftacatru(uta PUb!iça; 
SC<"rettrW Adjunh.l; 
Divis&fr de Expediente Admlrdstrahvn; 
Divisão de Almox&rifado; 
Cour&rtadoria dt Ceni.lt6rio1; 
Di"·ísao de Limpeza, Con~ervaçlo a Ma.."lutençlô: 
Coordenadoria de Servioro1 Urbanos; 
Di•-islo de Llmpeza de Vias; 
Dl"'Íslo de Pavi:nentaçào; 
Divisão de J>arque,s e Jardlns; ,, Divislo de Terraplanagem; 
Cc.:.rdertadoria de Sanet1.mento Urbano; --·---- .. ~---

L 

" •) 
(, 

1. 

" o 
IL 
IIL 
IV, 
V, 

DivisAti de Co!e111. de Resid\lOS Sólidot Urbanos.; -
Divl.* d!!! Transbordo li! Balança Municipal: 
Coo1denadoria de Enpharia; 
Divitlo de Orçameniot e Cus«ui; 
Divi:i;l(i de Fi~li:i:ação e AÇQmpe.nhmento; 
DiviW de Conser:os e Reparos; 
Departomento de Transportu; 
Admíníscraça-.-, Regional Nor<.e; 
Administray&o Rt:gionol Sul; 
Adtninistr-..ao Regional Cen1ro-S1.1l; 
Administração ~na! Oeste. 

sECRETÁRIO MUNIOPAL DE SERVIÇOS DE INFRAESTRURA PÚBLICA 

Art. l5l M Comptte lttl S~rlo Municipal IH Sen'içm do lnfr.'1'1tnll:iln 
PllbHai: 

1. prorno~r 11 e>iecuçto de obr•s e serviçai;. de ilQf!krvaçlo e remiperuç:.lo 
)>l!riódie111 dos pré.iios pilbli~ mun:cip!l.is; 

II. promover e 'uperv:ifilonar os ttrvii;.os de re1mutt-nç!o de vias póblicas e de 
enradM rurais e v:ein&is; 

lll, promover a .,erifi~ de todos ~ terviç.ci~ de m.llllUtençAo em Fdios 
públkot ex~u1ndot por tereeirM e 11 instrução dos respectivos proeesloo de pagamento; 

JV. prtimnvcr OOl'!talo oom a popul4Çlo do Muoi~lpio, ubjeilvandu a melhoria na 
prettaçlo dQ!I sttviç.os pUblioos., divulgação dol !ral>alhoJ dellenvolvidus pela Prefeitura e o 
enCllminhamenlO de reivindlc,..,&s e llUjestões R respeito du pol!t;cu municipiri1; 

' 
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V, prom:ôver 11. a<lmi!listtaçãõ de obraS pequeno pol111'.!, re!ativu à coruerva.çllo e 

manutentylo de prjl,ÇM, patGUU. jardins, dentr<: outras tw:CSsàrias; 
VL promo.-er o ccntrole, guuda, abast"1:imento-, c0111>erva.ç.&o e a 11\anuttnÇiil 

dos "'cicuics, má.quinas e equipairn:ntoti pesados do Município; 
VII. prnmo~"Cr a dlstribúição e o cQ-nlro\e de >Jtilizaçlo de maquirta! e 

equipamentos meednic0$11$&dos nos sierviços SQb sua ttmponsahllidade; 
Vln. supervisionar o pl!W) de dlsrribuiçãó dos vctlculos pek!t diterent~ 6rglos da 

Pttfeit1.1ra, de acord<:I aJm Q necessidades e 11..1: poll5ibilidadct da frota; 
IX. promover o etmtrole dO$ se.'Vi~s de manutençlo dos vcíe>.ili:m e 

equipamentos mccãn.ioos d!i Prefeitura; 
X. coorde11ar, planej1r e tla.borar, em amjubto oom li Coorden&doria de Defesa 

Civil da Sec:rfiaria Municipal de Segurança P.Jblica e Dt:fua $.xial, projetos que 
ptmibiliC!im á previslo e o '°1\ttolc d-e ~-entns dan050S lÔ popu!aç•o; 

XL pronw4!f e !!llptl"lli!Wnar obras i:le aterro, drenagem, contençllo de- encostil.'I 
e tcrr11planagem; 

XII. promover a txeettçAo de serviços de limpeza d4$ praias; 
XIll. superviaiooar os serviçm u4Jiudos pela Coorden.tdoria de Cemitétios, de 

modo a prevenir problemas de saturaçllo; 
XJV, supe:rvl$1iloar 0$ serviÇI» realiudos pc:\11 Coordenadoria de Saneamento 

Urbano, vi$>1t!do 11 fillcalizaç.SO perllUIMtll.e dQ;I re!atõ~ relacionades &) tran:sbordo e 
bal11nça municipal; 

XV. promover e &i:-0mpanhar a exe<;u.Ção dos sefiliÇI» de i!umin&.Çlo pública, no 
seu .lmbito de atuação, em artii;Waç.&o oom os fu'g&Gs compekotn do esuido; 

XVI. providenciar medidu adequadu pe.ra !il coleta e a desti.n&Ção dn )Íli:;;i 

domf1tí.co, industrial, ootnerciAl e !rosp1telar, cQllSiderasido os prcetnl0$ dl:' higi<me e saúde 
públíca;XVD. incentivar e apoiar 11 rtciclasmi de maten.is; • -

XVIIL desemptnh11r OUtrll.ll 111ti"\dade$ ufio!; - ~' - ~ ,_· · · , , ,, , - , 
; '< --

SECRETÁRIOADJl}NTO -~ _,_l~__:_u, 
' . l~.l.. . . J? . 

AM, 2S4 - Comptk att S.endri1,> Adj1J..Dt6 df: ~~de lnt'rultn:1tu:ni ~-::.• 
J, subWtuir o Secrct.6ri;;i Mt.1n.icipal e!f1 wus impedimeot<:iJ1. letaís ou m r!U'lk) 

da a~cia do titular; 
li, ttpre:w:ota:r n Sel:retoirio Munie\pol ou pt<.ltlram11ÇÕ<!S iotarnas e externas Ã 

Prefeitura. quando indica.do; 
UJ. cclabor!llr com. o titulu da Secretaria na direç!o. orien111çlo, oootdenllÇ4o, 

tupetvisln, e avalieç!o e oontrole do órgão e de $1111.!i unldlldes, exere<:ndo u atribui~ 
que lbt forem Sóllcitadasou funnalmecu Olegtdas; 

JV. ular pek> efetivo cumprimento das det<;trnin11çets interni;is do Secret!:K! 
direcionada~ aos demais membros da Secretarie; 

V, eontN!ler os auuntos pendtntcs de deeislú do Si:eretári;;i Jmfll iITTormeçl.o 11 
uulto& órglm e oos munlclpes; 

VL atender, nritt:ltllr e mteaminhat as pe1SOllS Qllt procurem o titular do órgão, 
q>tando Indicado pelo Seen:U.rio; 

VII. reeebtt, -qUAndo OOidarnentc- itutruiÓO$ e Uifurm.mdos. req~rimen1os e 
demai1 paptis, •pn:ten~ ao titular do ór_glo pua anâlille; 

vtll. man~r welal<lS com órgãos e eotid11des póblic!IS e pcivadu. prestando O"U 

JOlicit11ndo iofbrmaç.O«J de int"t'llSe d• Sei::n:tari11; 
lX. aUJ1iliar o Secr<:t.{r!o na coordenação da exeeu;:lo d!ll atividades d• 

Secretaria. qn11ndo couber, defioidu na ~truture. organite.cionai; 
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X. destntpenh11r 01J1ras atividades afina. 

DIVISÃO DE l:XPEDIEffTE ADMlNISTRA TIVO 

Art. ::!SS. Camp.ce ao Chd'e de DMsio deExpedkn.te Mlainistnti'I'~: 
L manter a g11atda de leis, decretos 11 portarias & for:nu a gu•ntir futuras 

ronsnl1w e iofurmações; 
n. responaahilizar40 pelo oonfrole de frequência dos. :servidores; 
m, manter organ!zado o recebimenlo, i:lassifi~açk>, numcrw;:&o, dis:ribviç.l'lo e 

wntrok di:. movimentaçf.o dos dlX'Um.tntos e papéis: 
IV. coorde!U!ir a CJtecuçâO das tarefaa de r11<;ebimenro, c'.a,;sificaç4o, guarda e 

eonurvação de processos, papéis, livros e Olltroii Mumen1D& de intetell.k da 
adrninlstf.açãaitendet, de acordo com ~s l'lOl:m.Wi estabe.1<cidas, aos pedidos de ri:u:ntw de 
proeeS$1)$ e demais doovmentos oob sua guarda; 

VJ, provkkn0u, sempre qne oeceutrio, a triagem da documeutaÇllJJ, 
tt$entando 11$ de valor administrativo e hlstórioo e incinerando oo ptpé~ administrativos e 
cutn:>:> documenw~, de 11.i:;(lfdo eom as normas que regem >Ili ma!<'!rla; 

VII, rttllnter a sls~!ll e os indioe$ de referência neu:ss&rio~ i pront11 coru:ult11 de 
qualquer documento orquivado; 

Vlll. prestar tnfurm11ÇÕM octotta dos processoo e 
guan.ie, quando solicitado; 

IX. desempenhar outras atividades afins. 

po;;éis que "eneJ~J!ab sua 

"--" i>s '_ç ..;t,a •• ;,;; j 

DIVISÃO Dl&ALMOXARIFADO 
,_t..,;,_ ,, 1 ?1' u.' 

l ~~ e • , ,-iZ,,,j 
Art. 2~ ~ CemJ_H;Ct 110 ClH!k de Dtvid.u deAlmonuif11dti: 
J, programar e OO<ltdenar a exec~OO d!!$ atividades de recebimento, 

conferência, armazenamento, inventário., distribuiçAb e c.ontrole ~ materiais e pt:Çll.!i 

utillZAdas na Prefeitura; 
IL manter o esct1que cru coru!içl'les de atender a Seeretaria; 
W. promaver a guarda do m~al e peças en:. pelfeita a~dern de 

11rmazenamento, wwiervnçloe registro; 
IV. osttibelecer eswques m!nirn<iS de s.egurm:tÇá dos- materittis e peças utilizsdas 

pela Secretaria; 
V. promover a. mariutenção atuallu.da da eserituraçOO n'liettnte ao mo~mento 

de Cf'ltrado e saída dos materiais, peyw;. e do enoque existente; 
VL promover o re.:eblmentr.> do material e peças remetidas polos iomecedom e 

conferir p upi.rifi~'"'' qua.íida~ quantidade e pntms de ent~a,. fu:nte aos contratos. 
uu ordens de fornecimento sulicitadiu pela SecreWill; 

VIL lk'.111citar o pronu_nelamento de órgãos lévni.:.os da Prefeitura ou dt ;;iutra~ 
in;tittrlçôe$ no Cl!SD dt aqui'liç&:< de materiais, pcya;i e equipi!mentas especm>iu<I011; 

VltL funnalizar a dc?lara.çào de rw;ebimento e aceitação do material, pt<ÇI ou 
:ierviç;a, quando estC!l furem \wifieadose oocsiderudos satisfatórios; 

IX. prooeder ao abw;teeitnen!o dll3 unidades da Sei;;telbriu e oontrola:r o 
consuma de materlaí e peçll. por espêcie para prerislkl e c.ontrole dos custos; 

X. preparar os extrll.lm do movime:ilo de entrada e saída dos materi11.is e p~, 
na periodicidade determinada, enviando anualmente o i~ttrio ao Scx;retário; 

XI. oolaborar pw:a a real~ dos pto.:edlmentos e fi.m;o de infurmlllÇÔCS 
1nsri~i.:íd11S pe'.a Secrct«ria; 

Xll. de'llempcnhar outras atividades a!lns. 
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COORDENADORIA J)E cl:MITtJuos 

Art. 2:57 • COQ!pet« ao Coonkudot" dtt C'emítbio:t: 
J, ooordenar. !:llpetv:i!!Wnar, orttani:ur por sexo, Idade e natimano, tt manter 

atualiudos ns registros de scpulla.mcnto, cxumàÇ&s, ttMl!fitréncia pen <:iuuários, 
ttal15fcttnci11 p11ra nutrM cemiltr:los. ooorrecncl$.S e ft'Clamaçôc:s; 

n, C<Nrdttnar, supcf\'isionar e l!C.!lmpa.nbar os serviços d<: sepultll.lMnto, 
exumaç.&n e remoçlo, obsttvando o ewnpri~nto du di~ rcgulamenlllrts; 

m. ooordeo.ar, supervi!riuniu e oontro!ar a emiS5io dos documentos de 
11rr..:cadaçllo ntWlic:ipal n:latl:vos aos serviços pr4!stadns, lILllnténdo em seu podar M llÍll.S 

pagu com vis tu ao ni<;a.minhame11tt. aos Orglos .:ompeténtes para preltllljllo de oontu; 
IV. 6rtieul4r com 11 Setu111rla Mi.micipll! de FIW:'nda encaminhando a rdaçko de 

te!)ultamcntos efrtu11do1 pc.r eroprelllU fU."lenirill.S para fi!'.U de !R.:1çame11to e ccbrança do 
lmpn5to Sobre Serviços· ISS; 

V, ÇUmprir t; fu.er cumprir a leel~laçclô pcrtim:u<:e sobtti ~térios murt.lelpàis: 
Vl, coordellilr e i:.ontrr.Iat os 11ervi9us de abertura de covas, cnMtruçlo, 

alinhamento e 11 ouro.tração dfl.ll 5'!ptilturu; 
vn. coordenar, supervlsioMt, e acrunpa.nhur os setviçcs ~ coosetVéç!lo, !Unpeio.. 

reforma t an:iplíaçlo d0i$ rtm.ittri0$ mllnlcipais; 
VIII.. designar o& !u,aa::n para a.bertllr• de nov.at covu e C.ODS!ruido:t corumbários; 
IX. esabeieaT 19Calu dt tt.11t.alh.:t dos M!n'idores lotadoo no cemiUrlo; 
X.. d.esempeoh&r 11vtru al!"Vidadt'I afins. 

DIVISÃO DE LIMnlA. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 

Art. Z~. Compd" *" Cllde-de Dh>ttlo de Lbnpaa. Ci:11u~n'llÇ6o e Manv:ld~: 
L eumprir as detetmi!'lll9ões da Coordenadoria no que _, ~fere a li.mpca. 

ccn:iervaçãQ e manutcnç&o dos. cemi1tr!ot muolcipais; 
ll. zelar pelo! serviço1 dt oonservaç.lo, h.mpct.a, rd'orml!! e Ampliação d0$ 

cemitérios municipe.i'; 
m. acompanhar o a.1inb.ment1,1 e efetuar a sequência numêrica du sepulturas; 
IV, e!aboru e Cml&mlnlar 1,1 controle du co.vas e r~tivu numeraç~ para a 

Coordenadtiria de CemiUrios; 
V. manltr o useio t.ir.11 depl!ndtncias interna e exo:reas d9 Ulfuiutô';- · · · 
V1, dettmpenhar ou1ras o.ti,,.idildu afins. : '.·J'f':'I'& : · - ' ' 

-~.:-; 1.k. -----COORJ>E."éA.OOIUA DE s:f:RVlÇOS L'RBAM~-·~. __ ~-~ 
... ~. ,, 
~ 

• .y!'-. 
Art. zg. Compete •a Coot"1ka.1dar tk ~u. Urbaauc 
J. coordenar u ati~'idades d;i, manu.tenç.&o e ronservaçc(l(I dat viu pU.blicu e 

ntradu rurais; 
JL coordenar e prUJramar a limpeza dO!l Wrregos, canais, praiM, tio!I. valo de 

drenagem e galerias; 
llL ooordenar a compo:ri~ das turma' de profu:síGnair. e operãrictJ par• a 

ualiuçio dos s.erviÇUI de manut.e~io du i,"i11$ piihlicu e 1::1irada11 rurais CôI!Krv~ dos 
OOrrep, canais. gele riu, praias, rios, vó!.Li:> dt dn:ruiq;ero t praças; 

IV. coor(!enar .u a!ividade~ de corte e aterro p11ra ab-:rtura de t>.tu e obras <k 
lnterene póblko; 

V. coord.crui.r ru serviços de v4rri9ão, capioa e retirada de operaÇÕCll "ba!n 
fora"; 
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VL eoordenar os ~ç.os de poda, retirada e destinaç.11;! final de "'lixo verde"; 
\'JJ. coorlktlat atividades para e.tcP.dcr a demat1da da popu.laç.lo relativa b 

neeessidades dA oonsen:açlo das praias, viu pUb!ieu, praçu, córregos, canais, e j.llltnu; 
VIn. superviM!l..lt anccuç.lo da<1 obrBS de drel'lascm. e t11gots.menl.o pluvit1.I; 
IX. coordenar a mediçao de ;'IC!rviço' eontr•tados f14fA fim de .;antro!e e 

paga:meiKi.l; O()õfdenar a exccuçlo dos si:rviços de eontcnç.lo de encottu; 
Xl. coordenar as atividades dr; pavimcntaçJo no Munleip:lo; 
XIL rou-rdenar u atividades de terraplanagwn nt' Município; 
XllL coordenar as atividades rea.liUt.das em parq11ns e jardins dô Mu.nlcipKi; 
XJV. fiteallur as ati"ldades e s.!rviÇQS de$empenhadoo p<tlo 3• setor; 
XV, desempenhar outras atividade'll afiro:; 

ATt. 1'0 • Compete ao Chefe de Divide de Umpa:a dc Viu: 
I. exei;utar ~~IM manut<::l>Çio e oonxrvaçfo du vi.u piíblk:as; 
II. executar ~Mços de llmpe:;ra drui córtcp, .::an111t, praiu, rios, valas de 

dRnagem e galerias; 
rn. e~eutar ~!'VÍÇQ$ d(' limpeu e Yartlçlo du vil!S pdbltce. !ognufourm 

públicos e p-r11i11s; 
IV. eio:cx;u(llI se-rvi'iOS de capina e retirilda de operações "büta futa" uo.lizadas 110 

Municlp-Ki; 
V. executar sen-i.çQs na nrl11 d11.11 pr11iaii do Municlpio; 
VI. executar sen-i.çm' de J)l)(i(f., retlrtdt e dcistinação final de ··:Jxo verde .. ; 
VII. o;g11nizar e fi.lloCtl.lizar o o:-umprimento da escll.a de trabalhe dos servidores; 
Vlll. dl;$C;mJl"nhar outrat ati"id&.dcs afins, 

DIVISÃO DE PAVJME!'(l'AÇÁO 

Art.161 • 0>1:11pek ao Cbllf11 de Dtrld11 de P11vímea,..~ó' 
1. realiz11; repar~ nu vias pli.blicaa; 
IL cxecu111.r, de 11<:ordo ~mo projeto, 11. in~to.laç.&o de guias e sarjetas; 
UI. executar MfViçoc de pavimfentaçAo asfáltien; 
IV. cxce;u111r a manutenção e corucrvaç!o de c.a.lçtmentos, pavimcntliçAo asféltica 

m11nu&l e !U'rU&meflt(lll; 
V. elaborar c'tudo dos quantitativos de aterro e material de capeamento 

a.itiitico du Ilias 11 llCrcm atcrrad11.1 e p.ivimentadu; 
VJ. realiur ~r~ "tapa buraco" em parimtutos Wá11ieos; 
VII. fisca!U:lr e rontrolar o uso de equip1~ntos e ferr.amcntti de tr1b1lho; 
VJIL eontrolar, ~izar e «rigir a ulillr..çJQ Gtmli!;ltb dos equipammtos de 

proteyão individnal ~ EPI !lM obtu; 
IX. eumprir -0 eror.iograma pua a o.ttw;Ao dos lieoiÇCS; 
"- avaliar 11 qualidade e dntab!lldade d.o é alto aplicado; 
XI. OfJIJ'.lizar e l'b>;alinr o i;;umprimenlo da ewal!! de trftk>a!ho dos servidores; 
XfJ. dcsempenhflt outr11atividades111in1( 

DMSÃO DE PARQUES E.JARDINS 

An. M2 - C.-.pN MI Compeu .t.o CIKft dt Di'Yid<> d~ Piuqaes e Janllu: 
J, etebQrar c:moogrllnll para a exeeuçio doa s.:rvtços; 

- . 
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U, executar a mitnutenç&o em praçc. jardins e orla das praias; 
m. executar~&> podu; 
IV. reali:uf M:Nlçot< de manulenç!c ecorucrva.ç:ki de trel!5 ~rdei;; 
\'. rontrihuir para a pres.erv11ção dll!; otSp6:ie:'I; lento da fauna e f'klta, oomo na 

manutenção diu carac:wrfstiçu ambientais; 
vt. gen:nelar • fi'Jleb.liu.it o cultí'>'o de mudas, poda e extração de árvorei com 

pl1nejflmCrtto de projeto. paisa,g!stioos e atividades <!e oombaU! a pragas; 
VII, Partic!par ~ seruose re.:ada~trmto lnwbiliilrio; 
\'Ili. oqi:aniiar e fUc.t.liut o ewnprimcnto dll'! ~a de 1raba.lho dos tervidMet; 
IX. ~penllar outtu atividades li.fins. 

DIVISÃO DE TERRAPLANAGEM 

Art. l6l ·Compete u Chefe tk Divido de Ttrnplaaagem; 
1. programar e txecutll:t as atividades de obras viárillS no Munielpio; 
li, progr11mar e executar as atividade~ de oortl! e aterro par11 abertura de ruas e 

-0b111.& de lntere~ pUblitx1; 
llL promover e nivelamento da rUAS e fftradw; pe-rmiêndo o escoamento das 

,égl.111.:!1 PI'' drecagcm liu.pC!rfx:ia.I ou llubtt:rrln"; 
tv. n~uw 11eniços tk terraplUiagern, em aniwlação rom CoordeAaria de 

~Urbanos e mb 11 onut11ç&u d• Coordcruu.loru de Engenharii; 
\.'. fiiw:aiiza! e wotrol•r o uto deequípamcntrni: e krntmeotu de lt•b&lhn. 
VJ, control•r, fl.M.'.aliUt e exigir 11 u11l~ «mtlnua dos equipamentos de 

proteçlo individua! - EPl nu obtu; 
VJI. organizar e fiscaliur o cumprimentv da c:>e&.!a de trabatb.:! doi M'f"ii;lçr,,.1; __ _ 
VITI. dcM'mpcnhar ou1ras atividades 11.fins. 

Art. U4. Comp«U e~ de S10Mmtct4 Urbano; 

·~ 
-~ 

I. supervi&innat M operações das empresu ttreciriudas de coleta de lixo 
domicilisr, comen:lal, industriei e hospit..iar; 

n. su.pC1rvi$loniar o tra.osportc do furo até seu destino final; 
m. controlar e fi5e&li:ier a coiete. di; reslduos M\!idoo, sua program11Çlki e dtstino; 
IV. coorden•r e fi9Callur a oper!IÇ!o de covi:n do lixo doméstiai, industrial e 

bospiwJar ao •Urro saniulrio, controlando u quantidada de lixo gerlldH.1.1, tt!OOlhldM e 
trntadu)'. descnvolVC'f tttudoa e realiur pesquiSWI re!ativu a vl>!w:ne, peso, 
procedênc!11 e comp()sição aptollimad11 do llico coletado. viMndO o seu aproveil.amcntO; 

Vl. realizar cstudM espteiiH:os e propor os !imlte3 das mas de operaç.lo e 
itim:r&rios, kv•nli1;-sc em oonsi®mçlo • topoJP'afia do Municipjo, Q 1Í$temn vi!n.c, u 
diferentes Z<Jn~ Oe ocupação e earactcristica do lixo produzido; 

VII. incentivai a iMtaloç!o de etr1prt>nB, nssoeiaç.õcs e oonptr4ttVM de 
rteupeoraçiio de materiais ttekwtoa; 

VIIl. coorden11r °' pto~imentos 11dotedos pelas empresas de 311ClltU per& o 
m11nuseio e guarda de materiais; 

IX. coordenar o acesso de veiculo~ por meio da Divi.!ião de Tr11cst>ord(l t 8t1!11nça 
Municiplll: 

X. coordenar a ex<oé~ da pesagem, bem <:t>mo a cn~rada e saída dos 
catninhlles Oe col~a e trn!Ulb<>rdu; 
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XI. analisar o rchttórlo elaborado pela Divisão de Transbordo e Balança 

M11nici!)&I, atentando para ev.,ntuai.s iucoerêeclas e eru:aminlu!.ndo-u "' St.::retário 
Munktpal dt" Serviç.us de lnftMmtrulura Piíblka para o que oouber; 

xn. coordenat. i>eleç& de Jillo reciclável; 
XIII, coorden.ar os trabalhos es.pecílkos nó aterro sanitário .;Ql\forme urientaçAQ 

doJ: órg&M 1mbien!11is e l<':iillaç.11:> ~ecifica; 
XIV. de31C:mpenh•r outtll.S a.tividad«. afins. 

DIVISÃO DE<:OLETA DE RESÍDllOS SÓLIDOS URBANOS 

A.rt. 2&S • ~ ..:t Chde ~ Divido d. Coi.t. t lldld.DM Sélidc. Vriwln: 
[, fisc•!iur 3$ npen:i.ç&s do$ empresu ten:cirizad.u ~ ~ dt lixo 

OOmiclli.ar, romerei&!, industrial e hospitalar; 
II, f1$1;:11}il.ar o trw:uporre do lLxo ate seu de&titio fioltl; 
Tii. vlsloriar e monitorar a coleta de resíduos sólidos, SI.la programaç.llo e 

destino; JV. monitorar 11 op::rkçlô de enl-io do lix-0 dorotstico, industrial e hospitalar ao 
aterro 5n.nitário, conttQ\a11do a:i qu11.Dtid11de3 de llxo geradu, reeolhidu e tr•l•dM; 

V. 1™:1liizar a roloo!IÇio, realocação e ~tirada.s de lixeiras e ron*irn:rct; 
VI. fi&calivrr qllll a !iólttli de lixo 11u:ndli li.OS Unútes d11.1 6.rcu de Opetflç.io e 

itineràrios, levan~ mi eonsidcruçlo a tt>pografia do Municipjo, <> Wl!OmA viário, as 
diferontu wnu de ocu~ e carseterlstiea do lixo pmdurldo; 

VII. fl!!Cnlizar l1$ procedimentos de ma.1W«iio e guarda de material$ !idotados 
FClat empresas de suçutM<; 

VIII. organizar e f19Caliat e. cumprimento da es.:::Jtla de ~r11bal'.:lo do11 ser.idores; 
IX. desempenhar outrkS ativ<:dades afins. 

DIVISÂODETR.A."<SBOROO t BALANÇA MUNICIPAL 

Ar1. 266 • Çampetl: .o Chde dt DM.tla de Tn.nsbordu e Bali~ Mllllicipal: 
J, reafu.ar o wntrole de acesso de vcleulos; 
ll. reali:i:ar o u.ntrolt de ~. entrada t salda dos caminhões dt coleta e 

1raosbordo; 
m. fiscalizar carga e des;;:arga 118 ffiaçlo de transbor.:!o; 
IV. subsidiar o ooordet1.ador de slllleamento urba.no com informações refe?entes 

a (lpllftç.lo do trausbord(I e balança municipal, por meio de relatôrio periódico ou quando 
so!icit11do; 

V, manter arquivo atualin!.do dos !datónos de pesagem par.a futur1' eonsu!ias; 
VI. ori-enar a triagnn de lixo reciclivel; 
vn. acompu1har trabalbM Qpecifu::os M ;aterro sanitârio amfnnne nrientaçll> 

dzy,r, órgb Bmbientais e leiiala.çlnf'llpecim.; 
Vlfl.desem.P'!'nhar ouiras a1iY:.d•deti iUJ.M. 

COORDENADORL\ DE ENGENHARIA 

Art. li7. Compete 11«1 CoordenadOI:" de bpnharta: 
L cumprir e l'Ut:r cumprir as de~tm!11J1.çõei d.11 Se:crt:tãrio Municipal & 

Seniços de I:ú~nitar• Pública; 
II. analisar projctos e clUtos para IWíi&Çlo dt ubr!lS a serem coatral.lldu; 
UI. aeom~ e fit<.'Aliz.ar G desenvolvi:mtmtó d" obras e.ontratadaa: '-·--··-··-·· 
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IV. fi.:JcNiz.sr u prestaÇÕC$ de CQntu '6bre .ervi~ exetutll!dos pelu empreiU 

contratadas, juntn aos eon:võnkm "t11duili e àder!Us; 
V. conferir ~ra aprovação as medl9Õ'C!1 de ohtas e tth'lços eucutadm- e 

encaminhá-lo ao setôr eompetente pttra pagarnenu:i; 
VT. oooferir e utest•r, <l!m oonjunto com <'> Secret4rio, n recebimento du now 

fi1U;ais emitidas referentes as. obtl.ll; 
VIL elaborar r.cYM projetos e pro?Qr aiteraçõct t'l«tss.i!.riu 1\.0f jé !:Xlsu;ntn, em 

artieu!llÇ!o cvm • Secre111.r111 de Mul'lii;;ipal de Huhita.çlo e Pl11.nejamen10 Urbana: 
\1ll.justifitar, 1108 CllSO!I r.eçesWic-s. D1 àditam<mtos de priltO! e Vllk>res d.ti 

ohfu; IX.. a«>mpanhar pequrnos !!e~ de munutcl'JÇ!o de:lenvolvi:dos no Munic(pio 
~la Secretlirill Municipal de SeNlÇQ~ de lnftaestruturlí .l'ública; 

X. e>mltir relat6rio conaubstanci11do das a11vid&.des de titcalização !'\ti <;1bra$ 
contratadas; 

XL emíl(t orden11 de Krvlço& do3 pre<::eMos homo legados e çontrstsd()$; 
XII. subsidiar o S«.retàrio na adoção de ir.Nida11 e toma® d< decisões no q~ 

compete a Coordenadoria; 
XllL de!IC'm;tenhar outtas atividadet llfiin 

DI\.1SÀO DE. ORÇAMENTOS E CUSTOS cL,; 

I'® 
An. 268 • C-pde ao Chefe de Plvillo de Orçamtnlwi e c.1101 
1. cumprir e fazer cumprir as de~minaç6ts do Co!'.Jfder.ador de En11enharia; 
li. elaborar o orçamen:o para as obras pí:.bücu; 
llJ. <:laborar plenllhas. de custos com b.u.e cm tel:!cia' públm:i vlgenteJ; 
rv. conferir 4uanti1atiws e eus:os; 
V. con1rolar- 11 apllc11\)lb do benefkio de despesa11 inditetlli ·BOI; 
VI. eonfetír as IMdiçO.:s de obras e serv)çoo emitidu pclas ~presas 

contr1111.das, ;unto ao Co!'.Jrdenador de Engenharia; 
VJJ, acompanhar os p~ liei1atórios visando. em ~pecial, a nMlhncia da 

q\Ulllidade dos produtos fornecidos; 
VIII. ofere«r suport<i direto fM'.> Úrepllr{amento do Compra$ t Departamento de 

!.!citações nn que se Mfen: aos pr~s publicWos e &qlitles de m<,\!t:&do; 
OC analisar. no lmhlto dt sua cornpettncía. :u ~lici~ de re•linh11met1to e 

re11ju$tamento;i Mntr11tulll: 
X. d<atrihuir e Jl.;K;a.!iuir tu tan:fas dt .eus romandados; 
XJ.. e«impanh&r -0 dr.senvolvimcnto de .ações« 31!& Divisão; 
Xll. desempenhar outras atividades a!ins, 

llMSÁO llE nscALIZAÇÁO E ACOMPANHAMENTO 

Art.. 269 ·Compele 110 Chaft dt Divido de F...,..lbaçlo e A«im~nhuoeaíO! 
1. ~tcer o monitora~n:o, cc.n!role e fi:scalimç&r d11..1 o;ibras públio;;a.s de 

4e0rdo com .u normas e diretrius ~tebeleo;idas pela \egisl~ en1 vigOJ'; 
II, acompanhar • qualidade do :materiul e da pr~taçào de seniço em.~g&do 

nu obru; 
m, oomunicar a Coordtnadorie de !ingenl':aria as ir«!gularid.s.<ks verifiClldas 

por meio de f.,.;alillçlo; 
IV. «pedir notifl<::~ sol>rt irrcglliaridades e a.:ompanl':at a relllimç&o da 

1egul11ritaçlo n~$ária; 
V. aplicar iu suçõoet tAminiltrativiu prev1st11s na legi:i.laç!o em vigor; 
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VJ. eJabor11r \aUdO tÓCniOO de lrÍS(OrÍQ; 
Vll. acompanhar e fi&etdlJrar o cumprimento dA!I narm11.11 e proeedimcntos de 

lll:g11r11nrra de trabalho p11r11 cmpte$ll!l eont111ttdes; 
Vlll.oontrolar, filiNllirar e aijir 11. 11tili1JIÇ4o wntínua do' equipamentos de 

protq.ão individual - EPl nM nbru; 
0C deKmpenhar outras ativid~ afin11 

DlVTSÂO DE CONSERTOS E REPAROS 

Art. 270 •Compete ao Chde de Dh'blo de COaMrtos e R•l"lrn\: 
I. aeomp11nbar ptiquenos servi~ de manutcnç!o e l'eparoa dCKn:,1olvidot. no 

âmbitn d11 Sei;retaria. 
0, fiyalizar Q e:t;e>;f,IÇ$i0 de KI"YÍÇ<» d<: repltOS n&S lrÍllS p\!b\l.;;gs; 
H1. ÕfN!liur a n~~ ,k manu<ençào tléirlCll e hídráuliea. nos próprios 

munleipfM.; fiscalizar 11 eii:~ de $!:l'ViçQS de pintu~a e manutenç.&o oos pridiM: 
wunieipAl.l; ibea.!Wir os $1Crrlços de ma.n111tr11çlo e eonxrv~ du. e.dlfi.:.ações e 
imtaluçõea du~ ptédios. pübli«t.11 municipais; 

VI. fisealizar a ooruiervaçao dos revt11timentos e pinturas d11.11 edificações e 
in!italuçõea dM predias públioos mú.nicipa.is; 

VII. acompanhar e ~!ur os .serviços de m!lllutenç.&o dus pr~s pllhliwt. 
quando i:!:I trabalhos furem t'lecutados por crnpreus ttrctirizadas; 

VJ1Ldistn1>uir e fiv.alirar &t ativi4-d« desenvolvidas por nus ~...wa;.k __ _ 
IX. desempenhar uutrati atividade$ afim. - -~ ,,\\;,:,~; 

DEPARTAMENTO DE TRA."iSPORTES J.u_ - ~ 
Art. :271·Cemprte10IJifttordo Dcpartuwtto de Tran1Pu'iúif' l_:_t~ ·~--- -:.~A 
L pwgramar e org&niut .a.s 11.ti\idad« reftnotes a distriboiçllo, m•cutençll11, 

mruierY<IÇ&; e oontro!e &e 11tili1açfío dos vdcu!w da, Secretaria; 
Il. HSCSSQ!!ll' o órgão competen~ d& Prefeitura, quanto àa eperaçõrs de 

al~•çlo de veículos e ri:::speetivos eq_;iipamenlos o;; peças; 
Ili. definir. elaOOru e fiscal:Z.U a utifu:eçS.c dos vciculos de 11)0 dl!i Secreiari:a 

Munícipal de Scn-iços e InfraostfUtUra Pliblina; 
IV. acompanhar e tlselllizo.r a qualidade dos servi90~ executados por ofieínas 

contrata.do; 
V, avaliar O-'> custoJ: &e manutei:ç-io dos vdcu~s da frotn: 
vr. manl!:r o oontw!e dt wiculos q•umlo ai:; uso. pstu e depreeiaçllo; 
VJI, controlar. fi$Calizar e analisar a uliliuv;lto de combUJtlW e lul>rif1C&ntes; 
Vll1. oolicirar a re~ do ntoque de oombus:íveis e lnbciflCADteS: quando 

atingido o ponto de U$S11prlmento; 
IX, determínar os estoques mélcimo e min:mo de peç-D, pneus e acettórios de 

frequente u1!lização na manvtenç!ll de veículos e eq11-ipa.men1os mdniem; 
X. providenciar a em.i9Slo de requisi~ para reposiça.;. dos ettoqul:!!I de peçu, 

pneu1 e a:ees:sórios de 1;till111ç4G ftequen~e na manutenç!o de vekulos ~ equipamen.109 
m~iC-0$; 

XI. esUhelecer, por uÇfito, u prtvi11Õe$ de manutençllo dos vdc~ 
encaminhllrtdo-u tws SCIDre::l tnu:ressOOos; 

XJI. tt::ar e m.antli:r ~rn. ordem os à>çuroertro;; de veíc.Los., A!l\lm romo os de 
>l:l\UT01i, :Je bc.u~eI; 

XIII, verificar e in.~pe.:ionar a documentação dos motoristas; 
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XIV. 11in:iliar o setnr de eompri:u nos, proce,$0 de compr•• de pcçiu e m11I1utm:11;:Jo 

dw; vcWulru.; 
XV. promover a ill.'lpeçlo di4r!a da fro;a qt111n10 a seu estado geral, atentadQ para 

evimluaís dlUl(!s c11w"'doo, por OCll!lillo da uída e retornou:> pátio; 
XVI, verificar º livro de ooorr!ncias, !td.útando a:1 pwvld~ncl-., Cll.bivci' rma e~ 

de registros. de irregul&rldades com a frota; 
XVII. providttu;:iar o tecolhi:nemo e o conserto dos velcul.ot &cidl:ntad~ 

quandp for o caro; 
XVUL registrar diariamentt cm livro próprlo a quilometragem utilizada no 

dia e os itinerários ptrcorr!dot, atent11-ndo para e:o:istência de inc1>erências entre a 
qul!<>m.elragcm, tempo e o percurso reali;uido; 

XIX. apurar os responsáveis pelas autuações e nmifiel!iÇÕ!!s de lrllrurito; 
XX. manter todMot ve!cul.M tm oondi91õ de sll.fda Imediata; 
XXJ, ahutt\\!:r ;:is veíeul011 rcgistraniW diariwnente 4!I quantidades «mSuntld111 e 

os nl.,.eis de C$toque; --~ "-- ·-· 
XXJl. <.t~h1routru•1ivid11:desafrns. : "~' .-_- ~-.: ~:--:, "--' 

AJ)M!NISTRAÇÃO RF.CIONAJ, NORTI:_ 'Q.1~_ -.... ~i .. 
• l.XJ.~ ,. 

Art.272 ·Co111pcà&Q Admllll.ltnd11rd•Rf-Po•a1Nor1e: --~-- ~ - ·- · 
J. planej•r. organizar e ~utar o$ tcrviÇ(ls- e obras públicas ~~ n:n 

~volvi menu; da R~onal Ncne, na área de su.a abrangfncla, e ao bem da o:.muoidade; 
II. ilô!IUtvar e aprimorar os be!l$ pUbliC(lll municipais e óS que C':ltiverrm M:>b a 

rerporutl:rilidade da municipalidai;le: 
III. al.cndl:r os municipi:s que pnx:urem orientaçõe~ e itdhrmaçõe;i na 

admin:is1ração trg:ional; 
IV, 11\lftr em eo1abnraçlo rom ó~ estaduais e fude-rais par mcio de eoo-v!nio<l 

firmados pela muniripa_lidade-; 
V. 11te11de:r a população em l'YCI)t()S d&llOSQll, em RuxiOO t com.íM!lo municipal de 

~l'e-u civil e 11111ondades wmpetentes do ~funicipio; 
VI. fia::alWt.r .os serviços e ob.rat t'-"aliudJU nos \»lirros da :regiic; 
VIL ml11r pd(IS equípamentos e materiais envi11dos para ll.J<) da A.dmililstraç!o 

Regiona.! para reparo~ manutrnçlb e !l!l!NiÇ(ls; 
VIII. e«ibotar crooogramu e pl!uuw de trabalho; 
IX. trabalhar em p&ruria eom a Secreta.ria Municipal de Pesca, .AEricvltura e 

Abastecimento, apoiando u atividades as;rfcola.i da regi!l<i; 
X. desrnvolvtr ati..-id4des em articular-do com as demais Secrt:tarias murticipaia; 
XJ. apoiar os trabalho$ e !êstM na itt11 da comunidade; 
XII. dncmpenllat outras atividadlt!S afiJJS._ 

ADMlN'ISTRAÇÂO REGIONAL SUL-

Arl. 27J- -Co~ Mi Adminillf~ d• IUgloul Slll: 
l. plantjat, orsani~ar e exeçuiar us se:rriços e ohru pUblieu ~rias li" 

detenvo!vim~!Q da rrgiunal sul, .na oiren de sua abru,gê11.::ía. e ao bem da enm11I1id11de; 
II. ro:n.scrvar e aprimorar os bens pVblicos municipais e -Os q~ <:!Jrivenm wb a. 

nsponsabtlidadi: d4 m.unicipalld&d.e; 
III. atntdct oos munícipes que proourem aríern~s e i11f1'rmeç~ n.t 

11dm!nistraç1W ttglonal; 
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IV. tt11.1r em cclabcração crun ór9tns estaduais;;: federais pot mci-0 de oonv!nios 

firmados ~la munieifllllid..:le; 
V. atender a popu!aç&o cm eventos~. em auxillo à Comissão Municipal 

de Dd'm Civil e autoridadHc.ompe1t:nte1 do Muniefpio; 
VI, orga.DiZl!lr e plamJ•r os se~ de m111u1<1nção ell'.l ruas e estrad0.$. da rcgi:ló; 
VIL dtxnV(!lver 111.ivídaJcs cm artklll~ com u demais Seeretarill.$ 

Municiplll). apcÍ..llT oi; trabálbos e fC$1M na área da ;;omunidadc; -·" ---·· 
IX. d~mpenbar outras atividades ,o.fia,_ 

ADMINISTRAÇÃ-0 REGIONAL C~RO • SL'L J .!;>J_ -

Art. 274 ~e~ ao ~dor<la ltegio'-lal Cotro - Sul: 
l. p}aru:j11r, organiar e executar M wrvi90S e obras pUblku ~iu ao 

destnvo\'o'imen.to da Regional Centro • Sul, na área de !:!.Ili abrangêm::it, e ao ln),m da 
oomunl..t&W!; 

n. conserv•r e aprimorar os bens público$ muniei?*ig e ns que cstiverem Mib a 
responsabilidade d• municiptd.id.Mic; 

III. a1cndcr aos munii:ípu que procurem or1ct1tações {' iofurmaçõt:! na 
Adtnin.istração RetPona1; 

IV. apoiar 25 !l!$(1CÍa\'Ôe5 da ~ilia, viu.ndo perccrll!.S e m111irÕ(!s parA melhoriM 
na n:gilQ; 

V. apresentar 11 populaçlo cronograma de 'erviços a 1t:rem execu1Mlo:s; 
VI, atuar em cnlahoraçlo com órgli:x! e!tadl.laii e federai<! por mcio de coovénioo 

firmados pela municipali@de; 
VII. atender a população em ~tos danô$O$, em aW(f!io à ConiiWo Municipal 

de Definm Civil e 1111.toridadet «impetente• do Muiuç!pio; 
VJlf, ckKnvo!vcr atividades r.n aniculaçlio com u demitis Secrc:tariu 

Munici~ apoiat os trabalhos e kstas na 're.u da .::omunldade; 
X. des.empenhar outras atividades a.fins, 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL OESTt 

Art..175 - CompeW ao Admin»tndor d1 Recfoaal Oate: 
L planejar, ;:.rgani:uot e executar os serviyos e abras pl)bJlcu oot• 11°•ias IW 

detenvalvimentô da Regkinal Oesui, na área de sua 11brang&nciu., e ao b!!m da camnnid11de; 
D. Çl'µ'.\M!rvar e aprimorar c1 be1t11 püblioo' municipais e os ql.M! e:Hiven!m l!Ob llt 

~espon,abllldade dn municipalidade; 
m. atender aos munlct~ que prDCurem urier;ta~ e informá:ÇGelô na 

Admloistraçãc Regional; 
IV. atuar em oo!lltOOr~ oom órgão$ estaduais e federais por mcio de liôtlV!IDM 

firmados pel.11 municipalid.Ade, IS:lim <l\Gmõ atender <:&.!l>!i eJ<CCPÇiOoals; 
V. catalogar r; prngtamar o dm<as!Klre&mentn dos ri(l! da rcgilo; 
VI.. fiSf.'.a!Wtt e confeccionar eronogra.ma de trabelh:o e serviços a serMi'I 

t\"aliz.ados na rcgjh; 
VlL apoiar u &Çõc:s sociais e atividadts .;;oordenadas pela Seeret11ri1 Munici;tal 

de Cid&da:nia e Deseo<rolvimento Sí!Ci..J. visa.ndo o bem estar da população, em e1pce:lal. à 
de b4iu rendn; 

\.'ln. prt!!itllt awúlk> l populllfllü em ccnjunto wm a Comi"'4 Munkipal Je 
Deti:sa Civil eD:l caw de ""!1m1l<llldM e ca!.U!rofts; 

IX. desenvolver 111:\vidades em crticu!~ c.om a~ demais Secretarias 
Municiptús, 
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irtterna: 

X. tipo-iar oo trabalhot e festas na área da wmunídade; 
XJ. desempenfUlr outras atividades afin~. 

-XJV DA SECRETARIA MlH<o'lC."IPAL DE TUIUSMO 

Art. 276 - A Stl!;.retar:!a MUflloipal de Turi11mn apr~sent11 a seguinta n1rutu!A 

1. 
•) 
b) ,, 
l. 
d) 
1. 
~ 

J. 

Secn:tário Municipal de Turismo; 
SflCtttári-0 .Yjunto;. 
Dcp•rtatrtentu Planejamento de Produíos de Turismo; 
Departllm<!DtO. de Dc11envolviment:u a Turismo Susumttvel; 
Divide de Ewturiuno e Bast Coinunil.ária.; 
!X:pe.rtamento Operacional de Evm~ e Receptivn; 
Divisão do Centro de Infurm~ tlO 1'urista; .!l~ __ _ 
Divisão de Feiriu a E..-entos; ~ 
Divís6<> Admirústrativa e de Controle OtçamenulritL -~--

SECRETÁRIO M't.,"NICIJ'AL DE TVRISMO 

Art. '177 - Compcà .o Scol:ntário MWlid.pal de Turbmo: 
J, orientar, coordenl!l.r e «:<ntrol11r a~ da po!itita de deMn"úlvírmn10 do 

turismo e do lazer :no Municlpio; 
li, iftl.lCI!tÍ''4f, apoiar e promover a reafiuçào de cur$0$, e'!t~çõc:s. encont:r~ 

i'i:iiiv11ls, oon\-;e:n~ e demail! rt\Wlifesra.;ll<s que envolvam o turismo :io Muai.::iplo; 
Ili. promover a re~ de aliridadtt$ relacioo111du com o dc#nvolvimeotõ do 

turismo nu Munie!plo; 
IV. eoatribulr para n dt;seavolvimenro do turismo dt" forma sw:tent6vel nt 

tegila, par meio ~ planos e proj~ q11e pr0n>0vara a vllloriz111"!o dn .;:u{~vr•, intlusâo 
social e con~rvação do mek> ambien.te. 

V. iuperviaionar a elaboração e manutenç!o do caleodarlil de 111ividadel 
"'-!ll(:io11ad11s w turi111:m> no Municipio; 

VJ. programar e COQrdcnv os programu. munieipllls de fomenk> \\e turismQ 
municipal; 

VJI. planejar e impllilntar n111 See~taria Municipal de Turismo 3illl(!ma~ de 
tnfunnnções de interesse 1:urlsticn dirigido t populaç!o do Munieipio:; e ami vffl:itante5; 

VIII. negociar eom 6rg6oe esUlduais e da união, ronvl!nios pare o planej11menlQ e a 
melhoria da infr/IC'tttutura turístiClí do Município; 

IX. desen'VQ!ver w;ões perante o trade turí:;11.icu d'1 Munie!pio para a ampla 
promnçlo do turismu de negócios; 

X. promnver o turismo n~utieo e o c.coturismo. base com11nlúri11, turi11:mo de 
neg_óe;ios e outros setores afin11: 

XI. zelar pelo cumprimento do regímentn do C<lnselho Munleipal de Turismo: 
XII. propor lt:U pura reguia.mcntação diu a1ividade-11 t1.1tltrtlcas do Munie!plo; 
XDJ. desempenhnr outras 111tiirid1ide~ afi~. 
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Art. 178 • Compm ..,, Sf.erftirio Adjunto de hmnwt 
f, 1ubstituir n S<:eu~ârio Muoiciplll <im iieUS impeditnirnll» legs.is- ou <'m rezão 

da aim'lncia do titl.tlat; 
fi, repNStlnlar o Secretário Muitlcipai nas programações interuu e externu à 

Prtleit~rfl, quandQ indicado; 
IIL colaborar oom o titular da S«orataria n$ dir~ão, urierttaçào, coor~, 

auper.islo, e av&J.iaç!W o controle do 6rg!c e do suas 1.1nidades.. exer=do as Mtibtlições 
que lhe forem solicitadas ou formalment.e delegadn~ 

IV. Zttlar pélo efetivo cumpri~-:n daJ determi~ internai do Se.::reUl.rio 
dlt«<ionadas aos di:mais mamb«>s da Seerelaria; 

V. controlar ru; assuntos pendentes de decist!c do SeçtetArio para informaç!o a 
outros órg!los e .w;is mru:úcipes; 

VI. atendll!r, orientar e en<::llmínhar u pesooa.s que procuram o titular dQ órgão, 
quando indieado pelo Se.:;rtttàrio; 

\l-U. receber, quando dev:idamen~e ins1ruidos e infurrtados, ro:::querim~IAS e 
demais ptipÇis, apresentando-os 1'.!0 titular 4Q órgão para análise; 

VUI.mantef eonwtos oom órg!.os e entid11de<1 públicas e prlvadas, pteatando 01.1 
oolieite:ndo inform~ de intere;ise da Seerctarla; 

IX. auxiliar a Sec.rerJ.rio na coordenação da execução· de-~-da ' · 
Sec"'ta ria. qu11udo couber, definidllll na estrutura organizacion!i.l; ·, ',: _ ·~ - 0;, ,; "- -· ~ - --'-" 

X de!lem.pi:nhar outra~ atividades s.tins. -~ -- Ci~ 

DEPARTAMENTO llE PLAmJAME!liTO DE l'RODUTds-·~.~ll9° ~-·:--/?.· · · 
Art. 279 • Cempek 10 Dinttlr do. Departamento de Pltntjam.cttto tle Pnwlutos d" 

TurilQ'.IO: 
[, planejar, supervisionar e coordena:: e iopla:rtaç!o de produ:os de tllfi$llm 

náutico, nqóciose outr® afi03; 
IL planejar, !Xl<lrdenar e duenvolver programas e e"i'(!n!us de modo a di'>ulgar 

iofor:naç!'ies de inkreii~ tvrlstioo dirigido à ?9P'llai;:ão do Muttli;ípio e aos vi!lit11nws; 
lll. planejar e dcscnvolver produtos e serviçcm tut!sticos qllt' promovam me 

Gi~=•ot sewr~ e- !1-0&Ulme:ntos ~turismo; 
IV. planejar a implantação de proera!rul$, eventoo e atividades que promov&m o 

ceaturis:!l'-", tutÍ!!mo ~aventura e tnrtimo de lxuoc crimunltiria; 
V. ap&iar as iniciativas das comucidade5 tr:tdkio:w.is, voltadns ãs atividades 

1uristleas e valuração de suas culturu; 
VJ. el.11.hornt e manter permanen1.emente atw.dizado o calendário dll!I atividades 

relacionad!H ao turismo no Municfplo; 
VII, formatar novos produtos, toU:i ros e atividadus turlstlcWli; 
Vll!,anxllia.r os d.em.els D-!partamentos da S!!<:'retaria nortcacOO as diretrizes no 

pianejamento dü!i produt~ turísticos da .:;olda se;or, f>Çio ou evento rea!iJJildo. 
IX. transmitir à $!.!(:refaria Municipn.1 de Comuai~ Social iníOrrn&Ções 

nece$$iir.ll.!I a criaçlkl do plano dt marketing para dCMenvo.'vimento do pclicocial turlstioo 
do Munilllpio~borar os proje!os de implaa149ã0 11. coordenação dU$ atlvíd<tdcs de turismo 
no Munic!pio; 

XL realiuu t'!ltudos de apro>'dtamento tcrlstioo d!U putznclolidade!i natutais, 
:wlando pela preJOervaç!o dl:> meio ambi1<nte e :;QJI. '1\UtmltablLldade; 

xn. organizar e mantzr atuali:t11.do o :.lsi.erua de informaç6es sr.;bre bottis. 
réstaurnal.e~ e nutros si:rviÇOll; de inftustr.:11ura, l'JI eapc.::idade da auendimemo e 
re5p~ti~ mapas, rol.eiras e sugestões de aiivld.adet tur[stic!l.'1 pa.ra as 
viiilanlc:s; 
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XJ'V, ~penb.ar outras atividades aiirts. 

DEPARTAM.E~O DE llESENVOLVJME}'rf'() E TUIUSMO SUSTENTÁVEL 

Art. 180 - Compete ae llirdor do Departamento de !Hffnv~tu e Tul'Umo 
SWtéDliveh 

J. realizar estudos de aproveita.'Uento turisíiw das pot<:l:ecittlidade' naturais, 
zelando rrela pr~servaçio do meio ambiente e sua Sdttenlllbilidade; 

U. .coordenar e ,.irlenttrr a implMtaçic de programu, eventos e atividadll$ q~ 
promovam o tooturisroo. turismo de av;inturn e tudsmn de base comunitArla; 

fil, llpQÍlll U iniCÍitivm; dU romurJdades tra.diciorntiS, wltadas às atividades 
turittieas e valoração d<: sniu culturas; 

IV. prú1í'IO>"t:r o derenvl'.llvimento do turismo nm dema.~ slitcitü,-prójc!tlrndrr:: 
im:l11s&l com a eap111citaçlo da mão de obra® Município; - -

V. desemJX"nbar outras atividada; afins. J,.U __ _ 

DIVISÃO DE ECOTIJRISMO ~BASE COMm<"JTÃiUA :L~ 
An. :::81 ~Cnm~ u Cbde ~ Divilllo d~ E«lti>r&wn e Bue C..mtmitáril; 
L exelUlW pla.nejlll'!lent<) e desenvolver prodUt0$ e rervlços tur!s!ÍCQS que 

atendam oo turismo ecológico e de M.se oomur.itária, furtalecendo a~ trad~ e çulturas 
do com\lnidades tr11dieionais envolvida.s; 

n. e!!timular a co1:19(:rvai;:llo 00, recursos nali..;rais de forma sU$tenláW:l e 
duradori{I. er!ar Inventário Turi,t!oo dw setores supracitados; 

I\'. de~twolver rotclros rarf$licos que pri\'ile!liem oo ar~ikls do Município; 
V, deS<tfllJH!nhat outrllll ativldades afins. 

DEPARTAMEJ'ITO OPERACIONAL DE EVENTOS E RECEYI'IVO 

Art. lSl ~ Comp"' a.e Diretvr do Dqlartaml'llto Openciowd de Eventos ~ 
Re«ptivo: 

1. realizar aÇÕeS para aument11r e/ou estimular a permanência <kit visitante:s oo 
MuniQpio, objet)vf.fldn também a diminuição da SU(lt'lalidade do $11!Wr; 

D. real:Z..: serviços de atendimento, roo:pç!o e orkntayào aos :uristu; 
IIL coordenar e organizar partieip~ do Moui<:ípio em feira;<; e C\lelltos 

turi~tioos de f\:>nna a _promover, de maneira interna e externs, a cidade como des!ir.o 
turl~licofV. z.dar pela oomur.icação ac turista e:stranseiro; 

V. orga:ninir pesquiMt. e eadasl.nunento de todo o trade turistioo legal, 
ptomo.,endo e incx:ntivando u furmalidad<: de A«!rdo rom os critérios dos órgãos 
competentes, lmtéis, resta11rante1>,. artes11ru1.ros e !;(:r\'içns em @erol, dentre outro~; 

\'1. ora;anize.r operOÇÕe:!i q11anto ao receptivo lutbtico de transportes aéreo, 
terre$tre ou náutico; 

vn. il.esempenhar outra;i lllivld;)des afins. 

DIVIS.4.o DO CENTRO DE ThTOIL'-i.o\ÇÃO AO TUIUST A 

Art. 28l ~ Campet..., Cbi:fl, IH Dl\.illG 00 Centro dfllnfurmaçjo "T.rhtt.: 
J, desenvolver &)lllc, prograrnu e atividad~ que promovam & informaç!o iW 

turista em 1»n1ci; de atettdimen10; 
Il. efi:tuar o reecptivo rodoviá.-iu, uéreo e marítimo; 



a ~~~~2:~~0AE~~~~·::~;,o~ ESTÃHCIA BALNEÁRIA DE UB~~~.~ 
ÍlI. informar e orientar n pdblico d<1$ produto$ turfsticoo dv Município; 
IV. efutvat pesquiu de satiafftÇlo e «git.trar solicitações dos tUfisW;' _ ~· · -__ ,_ -. " 
V, efetuar pesq_ll.Í114 sobre origem, pçrfil, e demai11 earacteriV>ít:B.5 õin viITT~: ! ~· 
VL desempenhar mitras atÍ'\'ÍÕ1ides afilU- _ ..Q...; _ ~ 

DIVISÃO DE FEIRAS E EVEN'tOS 15'2. .• *· 
"• ---- "'·~-,. 

An.184 • CoBlpriw M Chefe de Dfrislo de Feiru e Evento~ 
L promóvet a re11.!iz11ção ~ event-0s !uristicoB e apoiar u promovidas por 

riuttas entidades, pút>lleas e privadas, oomo Wrma de aumentar e/011 eslimular a 
?('tmanência dos \'i!ll.tantes oo Município, cbje:i'1ando a diminuição da sawrtalidude d<t 
~r; 11. <>rganizar a panicípaçllb do M1in!c!pio em feiras e evenio& turís~ de 
forma a promover, de maneira intema e externa, a cidade como desti110 turístioo; 

nr. organiur e promover feiras para expo~iç!u de produtos artes11n11.is. 
oftre;endo op-0rtunid11des ao pequeno a.rtesãn; 

IV. estabelecer parcerias estratégicas como f-0rllla de c:a:ptaç4º de recur:µ:,& para 
estim11lar o turlsmo; 

V. desenvolver pol1ticu para a fellli:~ de lleónlos, OO!l.vénilf.I e parcerias 
par11 o de~olvlmcnto de pwg:ram!I.$, projetos e 11.tiv:idMJe.<; :uristiçl!,1,i na Muniefpi(!; 

VI, desempenhar .iutra$ atividade:3 llÍ\n$. 

DMSÁO ADMJNISTRATIVA E DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

Arl. 285 - ComlMtf ao CIM& de Divido Adtt1hüatnltiv11 I! de c:omrnle 
Orçamentário: 

l. adroíi:ustrar arquivai fis.ieos e virtuais dos trab&lhvs oonciufdos de ll.f!111 
forma permaneni;e para futura1111estões; 

II. atender, secre!ariar e apçiar os Dep11ttamenU» e demais setcrcs da 
Sccn:tarla no w;pecto regimental da (h!:;lAiJ Nblita; 

ln. estabelecer convênio$ O(lm 6rg<tos estaduais e da l!nill.l para o pl!!nejaml."ntn 
e mel borla éa infraestrutuxa tur!stica do Mwricfpio; 

rv. ctanter a iJlarda de !cis, decretos e portariãll de forma li !il!l.rantit futu:ras 
con,ultas e ír:formações;: 

V. lllllAter org1mitado o ttce;blr.mnto, clwlfloaç.00. numeraç!Q, dl~ribui.;tto e 
wntrolll da moviment11ção dos documen~ose p11péis; 

VI. control11r & frequência dó! funciuná.rios; 
VU. coordenat a e~ d11s. 111refu de recebimento, clas$ific"Ção, guarda e 

CGnJlllTltaçllo de proeeilllôs, pepéi:>, livros e outros documentos de intetes5e <111 
Ad.mirri~cnder, de 1100<dO çom ll!I normas estabelecidas, aos pedidos de re.rnesslí de 
procemIDs e &mai~ doeum:ee.tos !IOb sua guarda; 

IX. pro'ii!.denci11r, sempre que nll0Cli6ário, a triagem da doçumentaçã.J. 
tesenando ~de valor admini11trati\<'1 e hlst6rie.o e incinerando os papéis admininrativos e 
outros documentos. de acordo oom as ncrmu que regem 11. matéria.; 

X. manter -0 wtema e os icdice; de referência necei;sários à pronta oonsulta de 
qu11iquer documento arquivarlo; 

XI. prnlar inform~ aos d'.vetsoo órgão~ da Prefeitura a respeito de 
proceMas e papéis arqu.iva.drnl, efetuando o seu ~mpréstimo, meditu1te recibo, quando 
11<>licit11dSJ]. desempenhar outras atividades a!in5' 

cAPíTULOV 



a PREFEfT\JRA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA t>E UBATUBA 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DELEGAÇÃO 
E EXERCÍCIO DE AtrtORIDADE 

&1. :lll6 - O Pnfeltn e os Se.:tct.trios Municipais atravts de 11«> adminWtntiYo 
próprio ?QÓ<:r!lo .ielcgar a re,ponsabt!idadl: pela cxecuylc de fun~ mcraménte 
eia:.:móriiu e • prática de atos rcl11tl>'os A muna adminis1rativ11 au que indiquem uma 
simples ilplicaçAo de normas estabelecidas. 

hr'snfo lieke - Far·&c-8. obciaatório o cru:;aminhamento de pro~ e outros 
«pediente1 àiJ autoridades mrncionadas neste artigo, ou a ;1.vncaylo de q\.lalqu.::r cuo por 
usiu autoridadtt, quandt>: 

1. e usuntn :M: rela.::iont com ato praticado pessca!mentc pelas ciu.!11~ 
auto;;rida&:!I; 5e enquadre ~imultanumente ll• rompctfncia de Vários órg!os da 
Adroinislllç•àqcida ao mesmo tempo no .::a.<npo das rel11Çtlt$ da Prefcitun. com a Cimara 
ou c1>m outru nfcru de GovtTt10~ 

IV, for para r=11arne de li!Oll mi;nifestamenté ilegaig ou crmtrlirios ao ilrteres5e 
público; 

V. a decide importv 11m precedente que modifique a pr.éüC11; \"Ígente oo 
Munic!pio, 

Art. 287 • C<>m o olryeti.,.o ~ reseJ'"Var U o!lutotidades superlotes as fulíçiks de 
planejamento, OTlilllni111u;lo, llOOrdenaçllo, contr<>!e r: supervi~, e de a;;elerflr 11 tnmitll:çAo 
administrativa, ieOO nbtcrva~ no estabclo;imcnto de totinu d;i; trabalha e de 
n:íe!11eia.s pr~aill, enttt outroa priodpí01t tacionaliuil1ore;, os uguinW: 

1. a delibcraçlQ do& 6'$1U1tas pn:ví,tos 118 r .. rm11 do artigo 216 !iol!l'& toniadia 
'°b rekmido do Secretário Mwiicipai da put11, podendo as che!iiu imedlatu que /11: 
sittt11m na base d• or1ani1"1f'4 receber a dei~ de podens decitót:k.s em nilaçãi:> .a 
a.uuntoslkitilll:illllfDridade eompe!.tnte n#l::i pudeni ~sar·te de de>:idir, protelando por 
qualquer forma '-'seu fílnç~ento ou etieaminhando o Cl<SO à eonSidetaç.&o superior l)U 

de outra au1oridade. 
Ili. 0$ oont11tos entn: !,!$ órgkrni dt Administratão Muni~iplll, pira fiJU. de 

instrução de p!1X~, l'ar-se-61> diretami:nk de órgão para ótglk» 

CAf'Í11JI,0 ~1 
DA IMPLA~A('ÃO DA NOVA ESTR.L'TUllA ADMTSISlRATl\'A 

Art. 188 w A estn.itura admiuistn.tiva esta~lO!ICida n<$1a Lei cmtmrá em 
funcioaamenlo gradativamente, à medida qlll' 0$ 6fillos que vierem a «1mpor ~ai sendo 
lmplant11dos, !!Cguruk> tu wnvenien<:ias Ja Adminínraçln e as disponibilidades de 

CAPtruLO Vll 
DOS CARGOS E.\f COMISSÃO E DAS FUNÇÔf,S GltATinCADAS 

Art. 189 ~ Pata efr110$ dts111 Lci, Cbdi: de Gabinete., Secretários Municipais e 
COt(l;o• de mu.mo nJvel ~fiçados oo Anexo J ®'ta l.ei s&r.> 00ll$Íderados Agente$ 
Pclitleos Municipais, AOmeadcs pelo Prefeito e por ele iexttneradNi quando usim julgar 
col'!Yeniente. 

Art..190 •Os sub$fdios d<:is Secretários. Municipais e ;;:argo~ de tne:!mO nível: sutol 
fixados por lei de iniciativa da Cllmara Municipal. ohserv!ido o dispo$tt< oo artigo :SJ e S<eU 
parágrafo único, da l.ci úrgãn.jca do ,~.lk ~ --~~----~-

J,;i 
\ 
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.-,.. L•torai NQ1t11 de Eaado ce Sao ~ .. io e.~''"''-"" 

Art. 291 - Ficam criados os cargos ~ pro\imento em comissão e função de 
wnfi~a. ordtrtado11 por reteréncia e qua:i1idad"l$,. oon$t!UrteS do Anexo Ia.o XV desta lt"i. 

Panlgrefà iínko. Os n<:upantes de cargas <le provin;enw em com.i&!llo de ll\·re 
nameilyio e exrmcrl!\;!o e função de eonfi~ nlo farão jU$ l!o recebimento de horas por 
trabalha extraordinário. 

Art. 19'1 - FW. o Prefeím Municipal iruu.rirndo t\ 11tributr funç:.Oe$ gratificadas, 
medianti:: Decreto. 

4 1~ - A eriaçil-0 de funçln gratificada depettderâ de dotação orç11.meotári11 para 
atender as despe!les delas decorrentes. 

§ 2". As fun~ gr11tificad11S não constituem s:ituaç.lo petmM<ente e sim v;1,11tallem 
tramilt;)ria pqra atender 11 encargrni previst.<.'IS na nrgaoizaç!o admi%scrativa do Municlpio, 
para os quais nlc se tao.IUI cffildo cargo em cmnii;'llltl a'.l filnçic de oonfianya e olo scrki 
objeto de incorporação tt.m11n.::ra16ri11. 

§ 3" - Só poderão exercer função gratificadll 11enidereg municipais e!iÚ\'eis 
deientores de eorgo de provimenw efet(VQ. 

§ 4"' - O v4!Gr dn função gr111tificada !erá de até 30% (trinta por cento}. calculado 
Sõbte 11 remuneração do servidor, nit> uluapasando o limite do subsidio de Secretário_ 

§ 5"" - O senidor investido em função d(! emrlil<JLÇa n!o terá ditelto ao rect:biruento 
da fue.çao gratificada descri:a no tmrã!!ru.!o Utrerior. 

§ 6~ - Os senidon:s deslgnn<los pii.ra e;w;;ercer a função gratificada, cumprirão 
jornada de 40 (qua~nta) hora~ semenais, sec direiw oo recebimer.lo de haJ!li ~lrwi por 
trab11Jho ~tJaurJ;nário. 

Art. 293 - Par& firu de aposent119Atr o servidor püblieo municipal beneficia® pela 
Lei Municip&' nº J.461, de 30 de dil:~mbro d<' 2011, ter-à q\XO cumprir ca~t.cla de 0$ 
(einco) anos ininterruptos percebendo o beneflcW da Jnoo;pora.;&o da gratificaçào détde 30 
de deumbro de 2011. 

§ 1~ · Os serv.idorei µúblicrn; tnurucipais que cotão cumprindo abono de 
permanêr.cia, na data da publleaçllo de!ita Lei, ter® a gr!!tifioaçiio ou gratificação MS, da 
Lei !\.fuciclpal n~ 3.4611201 i, lnct)rpcrada integralmente :tas v~ncimenros, sem a 
necessidade d:: Wlllprimenk'l da utência dv caput do artigo. 

§ 2~ • Os lll!rvidorea pl'.lblia;ie munieipais, que 11!lo estão eumptio.dv ahõno 
permanência, e que queiram K aposentar e qµe u!o cumprirem 11. c111rência oonlid11. no 
caput de ittligô, perceberão seus provemo$ de forma propol':icni!.l. 

Art. 294 - Os servidores pUbtieos murucipais, dctentOJ'es de cargo de ptavlmentc 
efutivo, tende cumprido o e~ probatório, smdo COD.ó'ider!idOS est.IÍvcis., tevaooi A funçâo 
de eonfla~a,, reeebcrllo g;ratifw~!lo de até 50% (einquenta por cento) ~n:i~ida à su11 
rem-uneraçikl, Inerente a responsabilidade q~~~~~de~d'~ auenta.da :na: port•ria 
de nomtb\lllo, ~qua.n10 perd;irar a riti'<idadi. , ·' ~:i; 1 

JJ..i 1!:4 1 ~ 



f'~ 'lb:Ueo. o, tervid<ires púbhros municipms, &tentores de C!lrgo de 
provimento efiltivo, tendo cumprido o ~o probatório, sendo ooMideradoa estáveis,. 
nomeados para o l!ll:e«:fcio de c:11rgo de provim.e11111 em oomisdo recebcrk>, llW'm de sew 
vl!llcimen:1os, a difen:nça emre o padrão bhiiro de v1:ncimentt> do .ttU cargo de ori~m e • 
temuneraç4n do. ç11rgo em wmi"'lo OO!'!SllUlte da T11\lela 00 Ane;w 14" XV d~le Lei. 

J. a gtirtifu:lloÇllo. s.::teM:i.da à :emuoer~ do scf"idor nomi::ado pata a fun~ 
de Coufuw.ça ou Cargo em Comis<IQ. não poderá ~r o subsidio dos Secnitrins 
M urueipais. 

Art. l" - O p~ttto da gratific.t.;Ao .!escrita no l!I'.igo 292, § 5" e anise 294, 
çaput e Parúgrafu Únl1», ex,cllll o direito à gratificaç&. por serv:ço t'Ãltll(!rdintrio. 

Art. 19'6 - O 11ervidor público municipal com mais de 20 (llltl.1$) llDIX de ~vn 
exertlcio i.Woterrupto ou Aio, iaeorporar' lilO (um dicil:nó) por ano da diferença entre a 
rcmuneu.ção do fi.mç&:.> em confianç1 ou do eargo em oom>its!!o e e do Clltj:O ereti'>1l ou J/10 
{um dé<:imn) por ano de recebimenw da !JfAtlficai;Jta de funrÇlo ou de cargo em oomiSo 
correspon:dwte, até o limite dc lOílO (d=: déeun0$), cnnfünne ncMO. 

Art. 291. NI gro~ pagM em. caní\et trnn:!lih'iriG e esporádico n&o terão objfto 
de" l11CDJJ11)raçlo por servidot pUblioo municip!!l. 

hrigrafo Qico. En~ por ca!áter transitór:in e e=iporldi«l perlódos fl'.l®t')res 
qi.u: 01 (um) IUlO. 

Art.198 ·Os. honoti!.riM ulvoc11.tíclõt devidos pe!A pane oont!ária, em dec.orr4Ct:ia 
de collde!l&Çãu fixada por 11en1ença judkial nas ~em q~ é parte a F11.WDda M11rticiplll, 
bem eomo ~ deoo:rentes de ~ fuo:al 011 do: llCO!dos .:clebraAos, co11s.tit11Cm crtditos 
dO$ Proçurndores Municipais detentores de cargos de provimentll efeti.,,o e 005 advogadm 
detentores de cat@o de Diretvres de Departa.menws d& Secmwria Municipal de MMu:l1os 
J uridi(:Os.. 

Art. 199 • Aos ocupann. de c.o.rgo em winissio, al.Mios ao q11111iro de ~ 
pcrrnaneort do Mun.icípio. llltm dot dileim< #:ICilris C;OM&grados pelo artigo 7", incitos VIll e 
XVII, da ConlltituiçAe federal !ilerá ~do somente o adícioru.tl por trmpo decrviço. 

P•râ&:raio imb - AClt ocupan~ dt c.ugo de pto~-;me:nto em comiuão, dt lh7e 
oomeaçllo e txoneração.. uihei(!f Aó quadro permanente de peii(,11). nllà seni coooedida 
nmhu.rn: tipo dt gmtificaç&o. 

Art. )00 • Fic111m extintos O'! cargos em com1nlo que não esti~n:m eontunplados 
nes.111 Lei. 

Art. 301 • As nomellfÕC'$ de Aaentes Políticos e dos ocupan!es, d2f ~t.Sglfrii- -- 1 oomitsao $Ao de livre n:omeaçlt> e exonera~ do Prefeito. r: ' ~ll!:.,oc 

CAPITIJLO \'ffi 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

~ . '2."Ll,)_ • 

t.>g. . , ~..,,..e_;) 

Att. JQ:Z - A Coordenedoria de Recur,.;is Humanos da l'refH1ura prooederá, oo 

1 
pruo mtixímo de- att 60 (seuenta) dias, Cimtados: dn vig&;lci11 i.Utsta Lei, M rnndifica.ç&J: 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA 

Art. 301- A.li oom·,;õcs de ~tes ?clítico~ e dos OCIJP!lflte1l d.O$ cargos. "Ili oomiulo 
li&; de livtt no~ e cxQl'IC1llÇlc do Prefeito. 

CAPtn.1..0 VJil 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arí. 301 • A C~orit de Reeurros Humru:ms da Prefeitura procederi., oo pmm 
m.&x:imo de ll1t 61) (~} dW., eotll!ido!i da vlg!rlcia desa Lei, u modifi~ que se 
fiicmn necessát!es no Quadro Permanente de Pmml, em deecrrentia t1$ o,p!~ desk ai.o .,., 

Ari, 30.l • Os eargob a ~ cxtintw pela ~te Lei s= ~ngem. '11JI qualquer 
hipótese, aru: e.acgos de provimemo f!l'l'I ~ 

Art. 3(14 •Fica o Prefeito Municípal autorizado a pro~det no Gl'Ç.IUX\CUW da Pn::fcifl.IN< 
os .11justamcn'.0$ que se fiun:m necessários mi deooniin"'...ia de~t.11 Ui, resptltados 01 tiltment.os 
dr iW!lpesa.t .u ~de go"'°'mo. 

Parip11fo Oak:o-A..'l ~ de.wrreotes de abernl!'!I do crtdiro cspcciAI de que tnWI 
~ an.igo eo~ por eoola das doiaç.ôes pfflprill:S do orçamen!D. 

Art. JO~ - EN: Ld cull'IUá em •a pmUde ;)l de janeiro de 2014, .w:rlindo ehil0$ 
tao somenie a partir d.em. daw. fiClllldo teVOgados os~ 21, ctput e§§ 1° e 1", enigo tJ, 
inciso IV; artigo s:l, ~§ 1° e :t•; .mig..'! 84, caput e parãjpfo únloo e anigo 94, capm e ~o 
l.i.rúco, da LA:-: Municipal n• 2.995.12007 e revogedas úucgnlma:ie u !.eis: Lei n" 1707 de 
111091200$, Lcl :i" 3592!2011. l,ci n• 3459/2011, Lei n• 3.461/1011, L~í n" 3.49"\/201 :, Ld n• 
2.752/2005, lki n~ 246$ de 29Í!'l/2003, Lei n~ 2169 de 07!\)3/2002, {Li nº l M9 de J l/09/'1000, 
Lei n~ im M Ol/02/'199$', Lei n• 1757 d(! J5110flm. lki 11• l 656 de 26/l l/1997 e Lei n• 1299 
de 19/10/199} edemai1~s cm ~o. 

PAÇO ANCHIETA· 26de®zecrlbru de Zol3. 

Regb:!nlda e ANjul\lada Mi prowdlmetJ!:>i ~f1itlt!\lt'$, ;un10 " Divido dt 
Aeer--mdt S«~i.AriJ Mooi.e:i$llll de Admmis~..,.,nertad!U&. 



PREFEITURA MUNlCIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

A 1 R$8.!.~'.~ 
A " 1'$ 8J)íl2,$4 : 

A ' 
---------RS 1,1.002,M-

A • R$ 8.002,84 
l A.dmlnistradores Resionals ' ' R$4.473,tl0 
: Ouvido:lr Ger.;1! -------~----- 1 
CCntmW:dor Geral 

, Corresedor Gera 1 

'COrr'l!&edor da Gui'rda Çivil Munitlpa! 1 
L.:.C. ------- -

ci º~'=""'ºc'c'c'-:'c'c'o'"='=m=~~'°'°""'=------+-<C,~-i--c"cc- .... t-~s 2·
825

A-
1 

L~_1:~tord!E_!Parta1r'.entci Té<:n~?. .. ~ 10 1 50% 
: Chafe de o:vts.ão 91 30% 

, Ouvld<>f daSaüde 1 ~$3.884,97 

1 ~r:.i:r;;\3--------------+--;,~-i--_c;_ ff$ l.$84s:' 
; J11nt;i ót!- Sel'Viço M~itiir 1 30% --------' t:oor!h!cnador da Ed<xaçki Básica 1 

-~==~----+ 
:supervisordeEn:s·~e< 9 

,i ~1:~~.!:0~!;:1:srola ~ ....... / ........................... 3~ 
---~---- 1--;;;.-+--=-+----i~ : Prch!»er Coor~rnu:m, 32 25% 

~r'.as 3 SO% 

toma~-~~~-~ Mun!cif:_•~---····-+-···-"'·~-.;--~'--+-~" -~ 
S\lbeoolamlo da Guarda Ollil Murb::Jpal ft: l ~ _J 

• coo.~« w r: 36'.!* dtc 12 ~ in>Ii" <k w:J, 'IY: "'""~- "EsJ.atnm & ~ c.vh 
MurlaJl•L 



a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 8ALNIÁRIA DE UBATUBA 

•,,, ""="'"""'~-------------+---- -------l----'1~s~.ooo""',~oo~ 
f~~""'""·~"""".~.-~ .. ".o_.~.,.------ ---------------------·1-~,~~:-··--.... j.----'9 .. ~~ 
Qmtmladoril, Geral ' A !LOOl,$4 

D:irido de .:.~e ~lc FC )!)% 

D:ivistó Técnica Parlamentar FC 30% ======='---- --------------------- -=--------1---~""l 
Ouvidort& Geral _________ b: .......... J---"''"002.~84'1 
CoordenadoriadeEx icntedaQu\idoria C 3.296,34 
DepartAm.entv Técnioo de Prottição- e ~--· .. •4,--'~ ···+---"""',"-~. 
Consumidor : YC "'º 
AMeUOria de ~lvimettto Social : A 8J)02,84 
~~· de_~volvUnento Econamioo 1 :·\ 8.002.,84 

AueHoria Jundlco Le s!ativ11 -------------~! _ _,,Ac ... -+---"'c·00°"2e,8~4 
As5cssoria de Rei~ Fedcnstivas ~ _______ A ......... j---~'"·~2,84 

Gabinete do Pttffl10 Seo:rewía·M;;;;;~;:.::.:;-~-T«Tioio ·a da Informação 1 ~ .......... 1-----~ .. -~~!~~ 
Coonl.enadória de Gestlo de Tecnologia dai C 1ní1 1 3.296,34 

~ Tf.d\ic:ó de Inftaestrutura : 50% FC 
FC 
A 

D 
D ... 
D 
A 

:~da ctmfuide Govmio 5tl% FC 
e i~de r vo 3.2%,14 

Sec:maria de Superintendtncia & Gertão 
Desem'tllvimmto Sastcntâ';.'e! 
Stiemu.ria de S~ia de Ce!nãcl 
Po!.!tkn Sociah. 

e 
A 

A 



•t PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
~ Litoral No,te do Estado de São Paulo e.o."'º'º'-' 

ANEXOm 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETAJllA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Secretaria 
Municipal de 
Administração 

Secretário Municipal de Administração 
Secretário Adi unto 
Divisão de Ex,....diente 
Coordenadoria de Controle de Ativos 
Divisão de Acervos 
Divisão de Patrimônio 
Divisão de Serviços Gerais 
Departamento de Almoxarifado 
Divisão de Controle de Estoque 
Coordenadoria de Recursos Humanos 
Denartamento Pessoal 
Divisão de Docwnentaclo e Pessoal 
Divisão de Controle de Processos 
Divisão de Folha de Pagamento, Controle de 
Fre~uo!ncia e Ponto 
Departamento de Medicina do Trabalho, 
Treinamento e Ca,.,acitarão Funcional 
Divisão de Pericias Médicas e Atestados 
Divisão de Capacitação, Acompanhamento e 
~o Probatório 
Divisão de Atenção ao Servidor 
Coordenadoria de Suprimentos 
Departamento de Licitações 
Divisão de Editais 
De artamento de Compras 

Divisão de Cotação de Preços 
Divisão de Custos 
Departamento de Controle de Contratos e 
Convênios 
Divisão de Controle de Contratos e Convênios 

.. --· ·'·---·~--~-· 
' . : ~ . 

----····-

-· • ~"L' ,! 
,-,, .,n -·~ i 

,~·· . .l.93~ ; 

·' :'8.::.1 

Av. Dona Maria Al\lf!<, B65 .C~ntro. 11680-000. Ubatuba. SP. Tel. (12) 3834 • 1000 

A 8.002,84 

B 4.473,60 
FC 30o/o 

c 3.296,34 

FC 30o/o 
FC 30°/o 
FC 30% 

D 2.825,43 

FC 30% 
c 3.296,34 
D 2.825,43 

FC 30% 
FC 30% 

FC 30% 

D 2.825,43 

FC 30% 

FC 30% 

FC 30% 
c 3.296,34 
D 2.825,43 

FC 30% 
D 2.825,43 

FC 30% 
FC 30% 

D 2.825,43 

FC 30% 



-f PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
~ L1to<a, r-.orte do Estado de SAo Paulo ""''-' ·"'-''• 

ANEXO IV 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE COl"il'IANÇA DA SECRET AIUA MUNICIPAL 

DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Secretário Munici al de Assuntos Jur!dlcos A 8.002,84 

Secretário Adjunto B 4.473,60 

Corre"edoria Geral E 3.884,97 

Departamento de Assist~ncia Comunitária D 2.825,43 

Procuradoria Fazendária FC 50% 
Secrel..eria Departamento Fazendário D 2.825,43 

Municipal de 
Assuntos Jurídicos Divisão de Ex diente Fu.cnd.l!.rio FC 30o/o 

Procuradoria Administrativa FC SOo/o 
Procuradoria do Contencioso FC 50% 
Departamento T6cnico do Contencioso FC 50% 

Denartamento Administrativo Jurídico D 2.825,43 

Divisão de Expediente e Acervos. FC 30% 

::_,, .. -

~ C:c,, ~ 
'<,; .•.• .\<1}. 

Av. O<>na Maria Al\11'>. 865 . Centro . 11680-000 . Ubotubo . SP . Tej. :12) 381.4 - 1 000 
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a PREFEITURA MUNICIPAL C>A ESTÃNC:IA 8ALNEÁRIA DE UBATUBA 
L1toroi No·t0 do Estaco de Séo Paulo 

M'l:XOV 
CAIWOS EM COMISSÃO J;: Pl!NÇÕES DE CO'P.'FIA."fÇI\ DA SECRETARIA 

ML'NIC'JJ'AL DE CIDADANIA E DESJ:NVOL VlMENlU SOCIAL 

Sectetirio Municipal "' Cid11dMía 'i A 8.002,14 I 
' DeseuVQlvimento Sccia.J i ______ .. _ 

----~ .. -
: S«:rcttrio .-\djunto ' R ""''73,ó(l 

-----~ 

~~~OOria de Pr{!teçào Sor:W Es~!:U e 3.2%.34 
: OiVÍllàO_do CREAS FC 30~/o 

' 

Coordenadoria de Prot SooiAl SUica e l.2%.34 --------
Divisão do CRAS FC 30%1 
"' ....... ....... 
De artamento Administrativo D 2.825,43: 

Secre1arit1 " 
)(.1%' Divi~_lk Pl11ntjamento e Orçam<tnto FC 

Municipal de --------- -------------
r!arnentQ de OcS1Ao du SUAS D 2.8'.;?!i.43' 

Cidadania e ..... 
Dwenvttlvimcnto 

Divi.si!Q de Gcstio de Coovllitios ~ f'atcetía!> FC 30%i 

""'" Dtvisão de Gestão da Infonn FC ' 10% ...... 
~sAo de~ de Fotmaçãt; Continuadà FC 'º" " " 

~-~~Q de Apoio 8',l$ Co:aelhos .... D 2.825,4) --------.-:--e-:-
rta:ni~tt> de Iocl!Ulo Produtiva D 2.825,43' .... 

pi.visão do Balcão de Empres:M FC ,;os: -· ····-
Divisão do Banw do Povo FC 3Q%1 
"' 

Divisão de Economia Solidâria FC 1 30% 1 
"' 

! '°' n:amcn10 de Cadastro Social D 2.825,43 1 

·····: 
______ .. _ ------··------'--' ,_ - ' ' : Divisão do Cadastro Vruco de 9enefic1rn1 FC )0%, 

- - ·- - _____ ,, - ' 



fllf PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
~ Litoral Norte do Estado de S~o Pa~lo "'""~·o•~·· 

ANEXOVJ 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Seçretaria 
Municipal de 

Educação 

S«:retário Munici al de Educ 
Secretário Adiunto 

'" rvisão de Políticas Educacionais 
Coordenadoria da Educação Básica 
Sun.-rvisor de Ensino 

Diretor de Escola 
Vice-Diretor de E5c.o\a 
Professor Coordenador 
Departamento " Infonnaç!o Educacional ' Informática 
Divisão de Informação Educacional 
Divisão de Informática 
Departamento ,, Formação Continuada ' Educ--ão Es-ecial 
Professor Coordenador de Projetos Es.,..ciais 
Supervisão ,, Assuntos Administrativos ' Jurídicos 
Denartamento de Aliment•"lo Escolar 
Divisão de Processos e Contratos na Merenda 
Divisão de Educ$ Alimentar 
Departamento de Transonrtes 
De anamento de Recursos Humanos 
Departamento de Planejamento, Orçamento e 
Controle 
[)enartamento de Almoxarifado 
Departamento " Contratos e Operações ,, 
Manuten· 2

• da Infraestrutura 
Divisão de Expediente 

.. ..w. " l:ILll ' 
105 f2-1 

Av. Dona Ma,; a AI,_.,., l!dS .Gentn:>. 11680-0(l(l. Ubotubo. SP. T<"l.112: 3834 • l<l(l(l 

A 8.002,&4 
B 4.473,60 
E 3.884,97 

FC SOo/o 
FC 40o/o 
FC 35% 
FC 30% 

FC 25% 

D 2.825,43 

FC 30% 
FC 30% 

D 2.825,43 

FC 25o/o 

E 3.884,97 

D 2.825,43 

FC 30o/o 
FC 30% 
D 2.825,43 

D 2.825,43 

D 2.825,43 

D 2.825,43 

D 2.825,43 

FC 30% 



ANEXOVIl 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Secretário Muniei al de Esoortes e Lazer A 8.002,43 

Secretário Adjunto B 4.473,60 

Coordenadoria de Des ortos e 3.296,34 

De 11rtamento de Recreação e Lazer D 2.825,43 

Divisão de Melhor Idade FC 30% 

Seo::retarie. De artamcnto de Com ti de Base D 2.825,43 
Municipal de Divisão de EsTV>rtes de Quadra e Cam"" FC 30% 

Esportes e Lazer Divisão de Es rtes A uáticos FC 30% 
Divisão de Es rtes Marítimos FC 30% 

Deoartamento Administrativo D 2.825,43 

Divisão de Manuten FC 30% 
Denartamento de Planejamento D 2.825,43 
Divisão de Ca tação de Convl;nios FC 30o/o 

-------~--; 
' ~'- 1 

Av. 0o .... Ma,;a AI.-,. 865 .C.On?<O - 11MO).{)OO - Ubotubo 'SP. Tel 1121 3834 - 1000 
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"'""""' 

Al"iEXOVlD 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONnAJllÇA DA SECRI:TAR!A 

MlJNICIPAL DE FAZENDA 

... . 
; Scoctirio Municiprd .de Fazmda A 1 $.002,1141 
1 S«tmri A.tij . -··~· .. 

... 4.473,60! B • '·--- o . unro .. -----··· .. . . .. ~ 
~~oriadc~~~a .. e 3.296,34 I --··--
~ ~.-1-:companhamenm de ~oN D 2.3'25,43' . 
Divis!ode ão de Contas FC 30%' ... ... . . 
Divido de- Controle do 3" Setor FC '"" --------- ·--~--·------~~ ··-·- ·-·-

: ~enw de Cooi:amli<.laJe e f~e! D 2.$25,4'.i 
'Divi$lo de Contabilidade FC '""' liSE:=~~ -..... . 

D Z..325,43' ··- ----
FC 30% .. 

~W-Oe GMi<J_.financela. ~-··---- D 2 $25,4~ ··---
; Di~-islo- de ~le de P~tt:menlos FC 30% .. ··-

Municipal de Vi visão de T~ouraria 
>-=-- -·---------

FC '"' -- .. 

'~"" Coortkm\.doria Tributár'.a e 3.2%.34 ----- -- --~- ... 
. ento de~ com o .Contribi.rinte D 2~~ ··-- . 

Dl\ido de Pronto Atendimento ao Cootribuinte FC 30% .. --~--- ---------~- ··------·- -·----'' 
.~vi!klde~loeV~ FC ""' ·-- .. 

d<c.i- D 2.S2S,4J' 
··- -::-· ··- ··- .. . 

Divii&> ik Planta GimUiea de V almu FC 31)% .. ·-------------- ---·--
Divis!o de A1v&ris e Afins • FC Jt:Wõ 

·-· .. .. ·----------
Divisão de Divida Ativa FC 30% . . ·-· 

'Dep!IJtlmt'IWJ de Fiscal~ D --------?.E1~~~ - .. 
~J_visãn tit; Inspetoria Fiscal~ Rendas FC 3C% . .. 
DiWiil> de Triblltoo !mobiliârio~ ' FC 30% .. ··-- . 
Dl\isão de Tributo* Mobiliários ' ' FC 30% . 

i 



ANEXO IX 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANI:.JAMENTO URBANO 

Secretário Municipal " Habitação ' A Planeiamento Urbano 8.002,S4 

Secretário Adi unto B 4.473,60 
Divisão de E~diente FC 30o/o 
Coordenadoria de Anilise ' Fiscalização ,, c 3.296,34 
Obras Públicas e Particulares 
Divisllo de Anélisc e Licenciamento de Obr!Lll FC 30% 

Secretaria Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas FC 30% Municipal de Urbanísticas 
Habitação e Coordenadoria de Proietos c 3.296,34 

Planejamento Divisão de To rafia FC 30% 
Urbano 

DivisDo de Desenho e Cadastro Técnico FC 30% 

Coordenadoria de Habit "' e 3.296,34 

Divisão de Estudos de Reeulari lo Fundiária FC 30% 
Divisão de Estudos de Proietos Habitacionais FC 30% 

Coordenadoria de Estudos Urban!stieos c 3.296,34 
Divisão de p...,,.uisa. e Levantamento de Dados FC 30% 

Divisão de Mobilidade Urbana. FC 30% 

AV. Dono .O,Wria ,._,....., 865 .Centro. 11681>-000. Ubotubo. SP. Tel. 11213834·1000 
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a ~~~:~~~~~;-,~,~~~:·~:;,~~ ESTÃNCIA BAU<EÁRIA OE UB~;:~~ 
ANEXO X 

CARGOS EM COMISSÃO E fl."NÇÕES DE CONFlA"'CA DA St:Cl\ETAIUA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

~oMUl!ici de Mcio Ambiente A 8J)ól, ..... 
Sém':f.átio Adiunto B 4.473,60 
Cootdenadoria dt Gest&; Ambiental ç 3.Z%;li1 - de~ Ambienr:al D 2JJ25,43 

------

Mlm.itipal de Mcrlo Div!sà">de kesidoos Sólidos FÇ -Amhienht - "" Biodi~ • - D 2.&25,4} 
Ambiental 
Di.vi!!ão de Ambicntel FC 3 
~ D.!:.?. de Maneio ~tável e~~ D 2.825,43 
Divisão de l'e""ulsa e Ediic~o Amb'..enW FC -/ 

~ 

-~--· •---"' -··1 
- - - . -·/~c,,',('l\;~~-"ª· - ' - . 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE OBATUBA 

ANEXO XI 
C.~GOS EM COMISSÃO E FLTNÇÕES DE ÇON11ANÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PESCA, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

: S«:mÍri{! Mllllicipal "" ,..,.. Agr!cU:tura • ' A ' 
'A~ltneoto 

~AdjW!lo ...... - ... B 

, 5«'.retmit :Di~Gt _ AdminiitilitiV-O PC ......... ............. 
i Mwticipal de Pesca., : ~tnto de f<?;ttlento à Pesca e Mar.;:Wtun D -----------------
i Agm:ulturae : de f'mru:mo A-'oo!a D 
' Al>uwcimMtn 'Di"lsáo der~ At;rkcld ' FC 
' 

~deF~~Abasttcimento D 
DM:tk> >k P:mduçm. ~e Qu.ali!Wk dei fC 
Ali~ ' ' 

' 

t 
·- --- ·----·-· -~ ~--. 

' 

' 8.002,84: 

4.473,60 

30%: 
2..US,4j: 
i.ilS,4l: 

30%; 
2.$25.43 

3(1>/$ 



ANEXO lW 
CARGOS EM COMJSSÀO E fUNÇÔES DE CONFIAI"ÇA DA SF.cRETARIA 

ML~'ICIPAI. DE SAÚDE 

: Seetttàrio Mi.mi.::ipal de Saúde A 8J)02,84: ..... '''''''''' 

:.~.~~i~~ B 4.473,60: -· : Ouvidoria da SaUde E ';.8!4,97: 

•"-"""A BNJçt1 E 3.&114,97: 
: Coordma4oria de Ur irei11 e F.mm e 3.296,34: 
: e~ de Saúde da Fw:nilia e 3.296,34: 

f~~~.~.~!!:~'.Y!~ ... 
. ''''''''''''''''''''''''''~ 

'""" E 1 ) 884,97 · . 
e~ d.e S<:f''iç.:is. "' ""'" e ' • ' 3.296,34: Com"t'",,.;dade ' 
SUp«'<islv de Regulação.. lnfurm.açlrt, A~ e ' E. JJiS4,97: 
Auditoria ' ....................... 
Coordenadoria T éeniC4 de Re - e 3.296.34: 

to T6enioo de A andamento FC sw.1 . 
De~ Técnico de R Htm'litalar FC SO%i ...... _ 
~ .............. !!!.I~oo df: Rt Ambulatorial FC 'º" ............ 

Secmaria ~to de lnfo ll Eswísrica D 2.825,43 ........ ,,, 
Municipal de Saúde D ento de q~te, Avaliação e Auditoria D 2.825,4) 

su .... rvisão de Vi<ril&nçla ew $aUdA'l E 3J3&4,97 
Coordenadoria de Vi §ncia E~idem.ioló ' e ).2%,)4 ........ 
D""iuwnen.W Técnico de Vi 'ldncia Ambiental f'Ç 50% 

~~~.!.~~.~.de Vigilância Sanitmi!I: ......... FC 5(1% 

l~~to Tknkode lmunl~ FC ""'· ------------
~partamento T«niw de Núeloo$ FC 50%1 -----------

3.884,971 1 Superyisto i\dministratiVR f ................... 
: Depammimto "" Materiais, Manutençlo ' D 2JJ25,43 
: Patrimônio . 
' Divi!ila de Almoxarifado FC -----------------i DeP.~~-~e Controle de Veú:u!O$ D 2.825,4.3 

' D 2.825.43 D ar.amentv de A · · de Pe~sool ' ................... 
f?_cprtrtruncnto Contru;t:(lS. e .;lu;~istência Jurl&íca ' , 2.825,43 ' ···················--
O~nto de C111::1role do Fendo Munici~ de: 
Saúde. ./ : D 2.82$,43 

---------------- .. 

»i 
. ·- - -·- ---

J : "'' \1i 1/ Í;Í;'l1~.Pd: CC l.OOll-IJC 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE U8ATUBA 

"""'º"'" CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE- CONFIANÇA DA SECRETARIA 
MlSJ!flÇlfAJ, DE- SEGURA.."iÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

Secretârio t.iunicipal de Segurança Pllblica e Defesa A : 8.002,!14: 
Socilll 
Seereúrio Adiunto • 4.473,60 
Corregedori1;1 i;l;i Guard;i C~\'[ Municipal FC • 
Comando da Guarda Civil ~i;.nicipa.l FC • 
Subccmando da Guarda CWil MunJc~ FC • - Subinspetcr • 

Mllnkipaldt Coo«k'Mifort. de Defesa Civil e 3.296.14 
Se~ Nbll.a 'Divido de IM --.o FC 'º" ;: Do«M Soeial i Coordemdoria de Trânsito 

~ 
,,..,,. 

'Di~deT rte Urbano e Ex ' ' Divis!o de Sistema Vilirio e~-'-~!~!~ ''" Divido de Fucali.uçlo e Au~ Adminl,trativas ''"' ' DM*deEdue PMietcs e CU;kiviü FC 10%, ' ' ' De..,,.rt111mm10 de Cidadanie e Defesa Social n 3.t25,4J ' ' ' ' Junta de Se Miliw FC 30% ' 

.---
' 'r., 

]-o.: . . ~µ 
' - __ B;L_ 



ANEXO XIV 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUil.IRA PÚBLICA 

Secretaria 
Municipal de 
Serviços de 

Infraestrutura 
Público 

Secretário Municipal " Serviços ,, 
Infraestrutura Pública 
Secretário Adiunto 
Divisão de Ex""diente Administrativo 
Divisão de Almoxarifado 

Coordenadoria de Cemitérios 
Divisão de Lim za, Conservação e Manutenção 
Coordenadoria de Serviços Urbanos 
Divisão de Lim za de Vias 
Divisão de Paviment "' Divisão de Parques e Jardins 
Divisão de Terraolana11em 

Coordenadoria de Saneamento Urbano 
Divisão de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos 
Divisão de Transbordo e Balança Munici oi 
Coordenadoria de Encrenharia 
Divisão de Or amentos e Custos 
Divi!llo de Fiscal' e Acom anhamento 
Divisão de Consertos e Renaros 
Dcoartamenlo de Trans "' Administrar•n Reaional Norte 
Administraclo Re "onal Sul 
Administraclo Reaional Centro-Sul 
Administraclo Re "onal Oeste 
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Av. Don.tMarl~ Alves, 865. CcnlrO. 11680·000. Ubl!1>b1. SP. T"I. ll<') 3834 -1000 

A 8.002,84 

B 4.473,60 

FC 30o/~ 

FC 30% 

c 3.296,.34 
FC 30% 

c 3.296,34 

FC 30% 

FC 30% 

FC 30% 

FC 30% 

c 3.296,.34 
FC 30% 

FC 30% 

c 3.296,.34 

FC 30% 

FC 30% 

FC 30% 

D 2.825,34 

B 4.473,60 

B 4.473,60 

B 4.473,60 

B 4.473,60 



Seemaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DA IESTÀNCtA SALNEÁRtA DE U9ATUBA 

ANEXO XV 
CARGOS EM COMISSÃO E Fl.'!llÇÕES DE COh'FIA."'IÇA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO 

SecutárioM • • al de Turismo A 8.002,&4 

Secnrtiuio Adjunto B 4.47),60 

Depar.ameruo Piar.ejamenro ,, 
""'""" "' D 2.1125.34 

Turi~o 
MMMMMWWW-••• 

, Deparwnento "' Desenvolvir.le:IJO ' T'»'i~mo D 2.825,34 
Mu:Ucijlál de : SllitCOlá\'<:>l , .......... www-... 

Turismo : Di\'.isào de EcoturismlJ e Sue ComwUtáfía 
r~ainerito Opeiacirmal ~ Evemo;s e Rec,eptiv~. 
: Divisfo.00 CCDlro de Info ao Turista. 
Oi\'.i$Ío de Feira!! e Eventos 
Divisào Adminmrativ11- e Controle ürçamentArio 
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FC -D Z.825.34 
FC "'" FC 30% 
FC J!P/o , 
, 

~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

: Alfflunto~ Jurldicoo 
Cidlldania"o;D<~~=,c,c,c1,=im=•=•=<oc-
Soeial 

"' ••la= 

1,01% 

44,4:3~ 
248% 
1,56% 
\,19% 

~
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______ ., 
32.84% : ..,,% 
6,42% 
2.97'k 
1,49% 
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